
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DIVERSAS EMPRESAS

PREGÃO PRESENCIAL MS 182/2017
PROCESSO LC n.e 287/2017
HOMOLOGADA 22/12/2017

OBJETO: Aquisição de •equipamentos de mecanização agrícola nova senc
roçadeiras agrícolas duplas e 06 (seis) arados subsoladores com recursos
Contrato de Repasse OGU n^ 846830/2017/0peração 1044246-92.

LOTE: 01

FORNECEDOR: SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS L

VALOR GLOBAL: R$ 60.140,00

LOTE: 02

FORNECEDOR: SCHILICKMANN & ROTTA LTDA - ME

VALOR GLOBAL: R$ 40.380,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

o 04 (quatro)

do PRONAT -

DA-ME

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
DEPARTAMENTO DC UCITAÇÃO ECOMPRAS



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 182/2017.

Prou: -.

jj,» -í—

'.PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE

\PEQUEN0 PORTE.

Regime de Compra: Menor Preço POR ITEM .
Objeto: Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 (quatro) roçadeiras
agrícolas duplas e 06 (seis) arados subsoladores com recursos do PRONAT - Contrato de Repasse OGU n^
846s30/2017/0peração 1044246-92,conforme relacionado no termo de Referencia anexo ao edital.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 22 de dezembro de 2017, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

PUBLICM DIÁRIO OFICIAL
Pato Bragado - PR, aos seis dia do mês de dezembro de 2017.
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Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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INiaO DA SEÇÃO DE LANCES: "Proposta e Documentação", às
08HR30MIN horas do dia 21 de dezembro de 2017. no setor de
licitações, situado naRnaPedroAlvares Cabral, 2.677 - AltoIpiranga
. Iporâ . PR.

AQUISIÇÃO DOEDITAL; A pastacontendo o edital com-
pldo poderá ser adquirida no endereço acima ou via intemet uo site
ofidal do município mvwipora.ptgov,br.

DEMAIS INFOIO^IAÇOES: Poderão ser obbdas uo setor de
licitações ou pelo íousí&x: (44) 3652-8100.

lpora-1'R, 8 do dezembro de 20)7
JOSIELE DE SOUZA FERNANDES

ft«got'jra

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
DO SUL

AVISODE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N» 1S9/2017 - PMLS

Aquisição de veiculo» O km ano modelo 2017/2018. ca-
paddadd de 05 lugares, para uso das secretarias municipais de la
ranjeiras do sul.

Tipo da Licitação; Menor Preço Por Item.
Abeiluia dos Em^elopes; 08h30min do dia 22,'12j2017.
Infonnações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus ane

xosestarão dis|»mveis paracoimilta no Dei^tamento deLicitações,
no site do municipio ou através do email;ucitacao;^s.pr.$ov.br.

Lísraujeiras do Sxil-PR, ? di? dezembro 2017.
GILSON FERREIRA CELLA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

AVISODE UCITAÇÃO
CONCORRÊNCLV N' CT/SMGP-0008/2017

/ Comunicamos aos iuíçresssdos que está dÍ5pom"biIizada a
Hdtaçlo a segttir: CONCORRÊNCIA n" CP/SMGP.0008/20i7, ob«

Jeto: E^cecução de obras, adeqiuções e intervei^ões em \midade5
básicas de saúde. O Editalp^erá ser obtidoatravés do sitewwwlon-
drina.pr.gov.br. Quaisquer infònnações necessárias pelos telefones
(43) 3372-4118 (43) 3372-1440 ou ainda pelo e-maU: licita^lon-
drina.pr.gov.br.

Londrina, 8 de dfzembro da 2017,
FÁBIO CAVAZOTTI E SILVA

Secretário

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 242.1017

Exclu&ivo Para Micro o Pequeaas Eispxem
Processo n.' 377/2017

O G«ra)t« do Depâitam«:eto de Licitações e Contratos do
Mtmicípio de Guâr8pua\'a, no too das atribuições cpje lhe são con
feridas, determina a SUSPENSÃO, portempo mdetemiuudo, dopro
cesso licitatório, na modalidade ctô PREGÃO ELETRÔNICO n.^
242/2017, devido á necessitteda de analisa de impiignaçâo tempôs-
tivameote interposta.

Ouísraptwva.,8 de dezembro de 20Í7,
ABIMAEL DE LIMA VALENTLVI
Gersnt? de Licitaçòeâ e Contratos

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE IBIPORA

AVISODE UCITA<;:Ão
PREGÃO PRESENCIAL iV Utf/20i7

Connimcamos aos interessados que se encontra aberta a li
citação a seguir;PREGÃO PRESENOAL U6'2017 - PMÍ,Pro
cesso Administrativo n" 165;'2017, ref. à c<mtmtaçâode instituição
financeira para operadonalizar a folha da pagamento da Prefeitura
N&jnicipal de Ibiporâ-pr, IBIPREV e SAMAE (Serviço Antônomo
Municipal de Ãgua e Êseoto). O Edital poderá ser obtido atravéis do
site; wwu'.ibiporaj3r.gov.br. Quaisquer iníbnnaçete necessárias pelo
telefone (43) 3178'S483 ou ain^ pelo e-inail: licitacac^bipo-
ra.pr.gov.br.

Ibiporâ, 6 de dezembro de 2017.
JOÃO TOI,EDO COLONIKZl

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

A\aSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 7S/2017

Regisüt»de ^os N® 063/2017.
Aquisiç^ de materiais olimeiitos pamfícados destinados ao

Conselho Municipal de Saúde
Data da sessão de abertura: 21/12/2017
Horário da sessão de abatnra; 09ii00min
Valor estimado; RS 1.41S.70 (Um mil quatrocentos o treze

reais e setenta cetavos).
Local; PrefeituraMunicipal de Iguatu, AvemdaCeutaúrio

s-'!!. Centro, Iguatu - Par^.
Infonnações; (45) 324S-U59

Iguatu, 6 da düiKanbrodo 2017.
ANA LUCL^ DE SOUZA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS

EXTRATOS DE TEKVIOS ADITIVOS

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO U." 172/2015 com
a empresa CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CL\ LTDA. lus-
crita no CNPJ n.®05.326.878;'0001-35, estabelecida à RUA JARA-
CATIÃ. 244«BAIRRO; CENTRO - UPURÁ/PR. CEP87,225-000.
ALTERAÇÃO; Fica prorrogado o prazodo contrato até 31 de Julho
de 201S. ^ e- 1-

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N." 22/2015 com a
empresa CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CL\ LTDA. Inscriía
no CNPJ a" 05.326.878/tt)01.35. estabelecida à RUA JARACATIA,
244 • BAIRRO; CENTRO - JAPURÁ/PR. CEP 87.225-000. AL
TERAÇÃO; FicaproiTogado o prazodo contrato até 31de Dezonbro
de 2015. f c- r

PREFEITURA MUNICIPAL- DE IPORÃ

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 81/2017 - SRP

Processo tí> 154/2017-PMI
Registro de preçospara aquisições futitf^ e parceladas de

combustíveis para atender a fo)ta municipal.
ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCL\MENTO E

INICIO DASEÇÃO DELANCES: "Proposta e Documentação", ^
13HR15MIN horas do dia 21 de dezanbro de 2017, no setor de
licitações, situado naRuaPedro Alvares Cabral, 2-677 -AUo Ipiranea
- IporS - PR,

AQUISIÇÃO DOEDITAL: A pa^ contendo o edital com
pleto pderá seradquirida noeitdersço acima ouviaintemet nosite
oficial do municipiow«*w.ipora^.gov.br.

DEMAISINFORNUÇOES; Poderão ser obtídas no setor de
licitações ou pelo fone/fax; (44) 3(352-8100.

PREGÃO PRESEÍCTAL N^ 82/1017 - SRP

Processo n" 135/2017-PMI
Regiçtiode jjreços para fcraecimentoparceladodo gêneros

alimentícios, materiajs de copae cozinhae materiais de titup^yn para
atendera demandadesta Municipalidade.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS
CNPJ S0.620.172;D001-05 '

Avxso DE ixarxçXo
PREGAO presencial N" WM017

PROCEDIMENTO LICrTATÓRIO N» 240/2017
O Município de Nova Tebas, Pr, toma público que fará

realizOT às 13:30 noras, do dia 22/12.^.037, pregão presencial, tipo
menor preço por Item, a preços lixos 6 sem reajustes, para a AQUI
SIÇÃO DE MATERIAIS DE ARIESANATO QUE SERÃO UTI
LIZADOS PARA ATENDER OS GRUPOS DE CRIANÇA5, ADO
LESCENTE E MULHERES DO SERVIÇO DE CONVICÊNCIA E
FORTAI.ECÍAÍKNTO DE VÍNCULOS, DO MUNÍCÍIIODE NOVA
TEBAS - PR.A documentação compila do edita) e seusrespectivos
modelos e anexos estarão disp(^bilizado9 no seuinteiro teorno site
wwwjiovatebas.pr.gov.br, tamb^ |>odeudo ser retirados juntamente
com a equipe responsável pela divisão de licitação. ^&Jores infor
mações na Sede da Prefeitura Municipal de Nova TebasAv, Belo
Horiioule, 695 Centro, Fone: (42) 3643 1109 , Nova Tebas - Paraná
- CEP: 85.250-000

Kovh Tebas, 6 de dezeniteo d« 2017.
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS

Piefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

AVLSO DE REABERTURA
PREGÃO PRESENCIAL N« 71/2017

REGISTRO DE PREÇOS N. 053/2017
A Pref^ira do Município de Paranagua, atravées de seu-

Pregoeiro Oficial, toma í)ublico • fim da suspensão do processo
Hcitatorioem epígrafe, ergo objeto e Contratação de Empresa para
Aquisiçãode Agregados; Rachao, Pedrisco, Bica-Coirick,Brita n. l e
Areiade Britagem de Rochas (Po de Pedra),em atendimento a Se
cretariaMunictpaide Obnu<» Publicas. A sessão publica .'̂ e realizara
em 27 de dezembro de 2017»as 09:00 horas. Informamos que nao
hom^e alteracaono l^tal de Licitacao.Ontro.s esclarecimentos po
derão s» fonieddos pelo Pregoeiro,Rua Julia da Costa, 322, Centro,
no horário das 11:30 as 17:30h ou pelo telefone n. (41) 3420-6003.

Paranagua, 8 de Dezembro de 2017.
RONALD SILVA GONÇALVES

Pi-egoeiro

>5® 236, segimda-feira, 11 de dezembrode 2017

PREFHTURA MUNICIP.^L DE PATO BRAGADO

AMSO DE LICrr.AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N« 182/2017

Aquisição de equipamentos de mecanização agricola novs
sendo 04 (quatro)roçadeirasagrícolasdupl^ e 06 (seis) aradossub-
soladores com recursos do PRÓNAT • Contrato de RspaweOGUn"
S4683a'2017/0peração 1044246-92,0 protocolo dos envebpes será
até Hs OShlOrmn do dia 72 de d(.';zeint^ de 2017, e a abertura dos
en\'elopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo
dia. nas dcp»idâiinas ò) sala de reumõe-s da Prefeitura do Mniicrplo
de Pato Bragado. sito na Avem'da "WíUv Barth, 2885, Centro, Pato
Bra^{b- PR.O edital e.stará disponível'aos interessados para doun>
loaij fK> site do mmücípío; w\v\v.pato1mtghdo.pr.gov.br na aba "Li
citações - Licitaçócjs aberlas".Rceimc de Compras; Menor Preço Por
ItemTeto Máximo ITEM 01 R$ 60.340,00 E ITEM 02 R$ •
40-410,00. j

Pato Bragado - PR, 6 de dezembro de 2017
LEOMARROHDEN

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

EXTR,\TO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Presencialn*" 72/2017- Procc&so n®. 14868/2017
Objeto: Registro de p^os paraa aquisição da serníperecrv^eis para
atoider as necessidadesdas SecretariasMumcipais./MA K". 242/2017-
Detentora: COMERCIAL MAB ALIMENTOS EKELI, CNPJ sob n®.
11.412.547/0001-10,vencedora dos itens 4. 5, 17,18,31,47,48,64 72,
73. 88.89,93,94,95.98, 107, 108,112, 113,114, 115,122,126 e 128,
pelo \^Iorglobal deRS96,610,53 (Noventa ,eseis mil, seiscentos e dez
reais © cinqüenta e (xês c«itavos). Vigência da Ala; 01/12^017 a
01/12/2018. Data da Assinatura: 0\n2a0V.J<SA N°. 244/2017 - De
tentora; ITAVOL COMERCIAL LTDA, CNPJ sob n". 10.976.220/0001-
09, vencedorados itens 36, 50 e 80, pelo vator global de RS 70.422,50
(Setenta míLquatrocentos e vinte e dois rèaiã! e cinqüenta centavos).
Vigêtttia da Ata: 01/12^017 a 01/12/2018. Data da Assinatura:
0Í?Í?./'201?.ATA N». 24i'2017«Detentora: JULIANIONI DISTRIBUI
DORA DE ALIMENTOS LTDA-ME, CNPJ sob tf. 02.590.424,'0001-
89, votcedoni dus itens 49, 59, 60 u 125| pelo valor ^bal de RS
10.177,80 (Dez mil, cento e setenta e sete reais e oitenta cenla\'05).
Vieência da Ata: 01/12/2017 a 01/12/2018. Data da Assinatura^
0iyi2-2017jaA N^. 247/2017 - Detentora; NUTRI HOUSE ALIMEN
TOS L-mA-EPP, CNPJ sob n» 19.685.191/00014)9, vencedora dos
itens 55, 83, 85, 101, 102 e 103. pelo valor global de RS 167.681,40
(Cento o sessenta e sete mil, seiscentos e oitenta o um reais o quarenta
cralavos). Vigência da Ala; Í)l/I2'2017 a 01/12^2018. Data da As
sinatura; 01/12/2017,ArAN*'. 248.^017 - Detentora: P2INDÚSTRIA E
COMÉRaO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME, CNPJsob

23.040.430-^0001.32,vence<tora dos itens 51, 52, 74, 81, S2 e 120,
pelo %'alor global de RS 54.461,50 (Cinquwiía e quatro mil, quatxT>-
centos e sessenta e nm reais e dnquenía centavos). Vi^cía da Ata;
01/12/2017 a 01/12/2018. Data da Assinátui-a: 01.a2/^017AIA N®-
250/2017 - Detentora: R. MARTINS PRODUTOS ALIMEOTiaOS
LTDA, CNPJ sob n". 09,6.38.67d'000!-80, vracedora dos itens 91 e 92,
pelo valor global de RS 20.626,50(\^ite mil, seiecentose vinte d seis
reaise ctnquimta centavos). VigÔKia daAtd: 01/12^017a 01/12/2018.
Data da Assinaíura: 0l/12/2017jaA N». 251/2017 - Detentora: SE
LETIVA COMERQO DE PRODUTOS ALIMENTtaOS ETRELI-
EPP. CNPJ sob n". 04.74IJ37/0001-ÔO, vencedora dos itens 104, 105,
106e U6, pelo x-alor globalde R$ 59912.00(Cinqüenta e now mil.
novecentos e doze reais). Vígàida üa Ata: 01/12/2017a 01/12'2018.
Data da Assinatura; 01/12'2037.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

AVISO DE CJU.MU)A PÚBLICA W JlOTOn

O Municbio de Ponta Grossa • PR realizou no dia 08 de
dezembro de 2017, na Secretaria N^hinicq>al de Inãaestrutnra e Pla
nejamento, Sala do Departamento de Compras e Contratos,Dispensa
de Chamada Pública, para elaboração de termo de colaboração entre
a Secretaria Mxmicipal d© Saíide e a Associação Reviver de As
sistência ao Portador do Vmis HIV Valor Máximo; RS 48.541,44.
lNiai.1 inforron^s serão fornecidas das 12h00min às IShOOmi}} na
sede da prefeitura, ou pelo telefime (42) 3224-1176 ou ainda através
do link ntip;//www.pontagro83a.pr.gov.brfliçitacoes.

Ponta Citwsa •PR. SW' Dozeinbra de 2017.
ÂNGELA POMPEU

Seaistária
I

AVTSO DEDISPENSA DELlCTlkçÃON' 215/2017
I

O Município de Ponta Grossa - PR realizou no dia 07 da
dezembro de 2017, na Secretaria \&imcipal de Inãaeetiutma e Pla
nejamento, Sala do Departamento de Cou^prase Contratos, Dispensa
por Justíficati\'a, para elaboração de teniM de colaboração entre a
Secretaria Municipal de Saúde e o Grupo Renascer de Apoio aos
Hcffnossexuais. Valor Máximo: RS47.449,05. Maisinformações serão
fornecidas das12h00miu ás IShOOmin nasede dap^&itura, oupelo
tekfoue (42) 3220-1349 ou ainda atraws do lúik Irttpy/www.pon-
tasros8a.pr.gov.br/licitacoes. ,

Ponta Gto^ - PR, 7 de Dezariro de 2017.
ÂNGELA POMPEU
Secretária Municipal

Estedocumento podeserverificado noendereço eletrônico http:/AwwiiLgcr«.tóHteiliddacbhSiú,
pelo cAdigo 00032017I21100I80

Documento afinado digitalmentc confonneMP n- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituia
Infraestrutiira de Cha\'es Pública Brasileira - ICP-Brasü.
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mocEssotriTugu

PrectoPtwentaaWBfí-PMSIfl
o Uiric^ ddSão Uigusl doIgusgj - PrJORNA f^UCO305 Biteressato que
em canJonndaijs com a Lei Fedml n* 8Í66/93 e a Lei Frtsnl 10.620.112e suas

a!lera{ies postetins, e emccnfomú^ on o Decntollunic'̂ 1410/2014, que
se encontra (Ssponivel pararetirada, o edüal doprocesso administrativo rf 279/2017
naimdallade Pre^, tipo Ueoor Preço por Item, PREGAO PRESENCIAL-
EXCLUSIVO UE/EPP ^do a eontntaçío dt enijxeu espedaToada no
fomecnnento estudoQeoIÓQicos e jeolécnicosPartedoloteruralnúmero 114
do7 PoBgono, da Plantada Colonlzadora GaikhaLtd^ situadona locaQdade
(tenoo^dada de&ihaIplrai^a,nestemunicípio e comarca, matricula 20.12), com
toa de 60.SOO,OOm2. OU2,5Alqueires, de propriedade deJuracySOvIero, CPF
número 50I72B.10941, sem etCficaçio, coRfonra anãoi do eètaL AEdação
eeiãreaEziúanodia 20deDezembro de2017, it 10:00 horasnoeidereço, RUA
VAfflO GHaiERE,64,SAO MGUa DOIGUACIWIO eítal devBtá serreisado
nosita\t^-Mr6^3r^as3omi(^lfa.ipí.brmim'^?3nj>(33l[i<»t^ ou
(âetameníe noD^astamento de üdlaçiese Corrtratos, naRuaVânbQisü^, 64,
no hor^iode fiDoonamsnto de ? a 6*feira, mediante a çresentaçSo ds mldla
removível cooientrada paraUS8(pendrive). SAOMKJUa DOIGUACUÍR. 07de
Dezembro de2017. Claudiomiro daCosta Dutn^teitoMunic^

ESTADODOrAKAKi
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Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

<907: 6S.5e7.£<am01-l2
Rua Ko Gr««9o do Sul. liza • MfD - CEP eS.350-000

OMunicrplo de Nova Laranjeira!, Citada JaParani, Initrito no CNPJ
tob n* 9S.5S7.648/0001-12. atravdt de leu Pregoelro. (endo em vitl* •

ditpoito na Lei redcral n* 10.S30/2002. Oecrete Fvderal n* 3.SSS/20O0. Lei
Complementar ne 147/14 o Oecretot Munlclpait ne 136/2006. 34/2007. terna
pdblKe «ua realliará deif(nada para ta 0»:00 iierai de dia 13 de detenbr»

de 2017. na lede da Prereitura Municipal, iltuada 3 Rua Rio Grande do Sul.

2122 • Centro • Fone (42) 3<37-ll4e. Ucitatao na modalidade PreiSo
Preienclal n* S0/2O17-PMNI. cujo objeto é [a aquItlfSo de miquina
retroeteavadaira nova. para a Sacreiarla de A<ropecuirla. com tecurtei do

Governo de Citado, airavdf da SCAB, eonferme Convênio n« 0SO/201T. nlo
aconteceri em virtude de rotlfUetS«t eretuadst no initrumento
convocatório. Partanto. • m«tm« tlf •rorrgeeda «ara >i B9:Q0 hprai dn dl»

» l>BHm>tfl.litJI017.- O edllal e teut anemot poderio ter retlradoi na
lede da Prerelture Municipal, no enderece lupracltado, junto ao
Departamento de LicltacSet ou através do e-mall:

IkltaceaPnovalafanlelrat.pr.itav.br e www.novBlaranIelfat.or.eov.br.

Nova Laianjeliat • Pr, 07 de Oeiembre de 2017.
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Visualizar impressão http://webmail.patobragado.pr.gov.br/index.php
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Assunto: Pregão 182

De: Compras Pato Bragado <compras@patobragado.pr.gov.br> [+] [x]
Data: 07/12/2017 13:22:04

Destinatário: edital@oparana.com.br [...]
Anexos: pregão 182.pdf(426.5 KB)
Boa tarde necessito que publiquem o aviso do edital de licitação Pregão 182/2017

27/12/2017 13:59





Visualizar impressão http://webmail.patobfagado.pr.gov.br/index.php

1 de 1

Assunto: Re: Pregão 182
De: edital@oparana.com.br <edital@oparana.com.br> [+] [x]
Data: 07/12/2017 13:34:42

Destinatário: Compras Pato Bragado <compras@patobragado.pr.gov.br> [...]

Recebido

Beti

Em 07/12/2017 13:22, Compras Pato Bragado escreveu:

Boa tarde necessito que publiquem o aviso do edital de licitação Pregão 182/2017

Livre de vírus, www.avast.com.

•:í
jCCO

27/12/2017 14:00
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PREFErrURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

AVISO DE ucrrAçÃo
PREGÃOPRESENCIALN 182/2017

Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04

(quatro) roçadeiras agrícolas duplas e 06 (seis) arados subsoladores

com recursos do PRONAT- Contrato de Repasse OGU n" 846830/2017

/Operação 1044246-92.O protocolo dos envelopes será até às

oShiomin do dia 22 de dezembro de 2017, e a abertura dos envelopes

ocorrerá em Sessão Pública ás o8h2omin horas do mesmo dia, nas

dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato

Bragado, sito na Avenida Willj-Barth, 2885, Centro, Pato Bragado -

PR.0 edital estará disponível aos interessados para download no site do

município: www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações

abertas".Regime de Compras; Menor Preço Por Item.Teto Máximo

ITEM 01 R$ 60.340,00 E ITEM 02 RS 40.410,00.

Pato Bragado - PR, 6 de dezembro de 2017

LEORLARROHDEN

Prefeito

7470/dou-secao-3 -11 -12.

27/12/2017 10;17





CAfXA
Representação Executiva Negociai de Governo Cascavel

Rua Uruguai, 260 - Bairro Alto Alegre
85.805-010-Cascavel-PR

Ofício n° 3240 /2017 / REGOV/CV

Grau de Sigilo

#PÚBLICO

Cascavel, 10 de Novembro de 2017

A Sua Excelência o Senhor

Leomar Rohden

Prefeito Municipal
Município de Pato Bragado

Assunto: Orientações para Continuidade do Processo |
Ref.: Contrato de Repasse OGU n° 846830/2017 - Operação 1044246-92 - Programa PRONAT
Objeto: Aquisição de 04 roçadeiras agrícola e 06 arados subsolador i
Conta corrente: 0968.006.00647201-2

Vigência: 09/11/2019
Valor do Investimento: R$ 100.750,00

Senhor Prefeito Municipal,

1. Concluída a análise técnica do contrato em referência, e confirmado o empenho e
demais providências foi formalizada a contratação, conforme valores abaixo, portanto p Convenente
está apto a iniciar o processo licitatório. j

Valor Repasse: R$ 100.000,00 1
Valor Contrapartida Financeira: R$ 750,00 i
Valor Investimento: R$ 100.750,00 |

I
1.1 O Contrato de Repasse será encaminhado a esse Município para as devidas
assinaturas sendo necessária a devolução de 01 via para atualização dos respectivos sistemas.

1.2 De acordo com os documentos apresentados os valores por equipamento a serem
considerados para o processo licitatório. j

Roçadeira agrícola NOVA, dupla, com 4 facas (4 unidades) 60.340,00
Arado subsolador 7x7 NOVO (6 unidades) 40.410,00

2. Para continuidade do Processo esse Proponente deve encaminhar à CAIXA, para
verificação, os documentos relacionados no anexo
visando a autorização de início de objeto.

'Ofício de encaminhamento da do

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br

'umentação'





CAIXA
2.1 Todos os documentos apresentados à CAIXA devem ser inseridos no SICONV,
procedendo ao respectivo registro nas abas PROCESSO DE EXECUÇÃO e
CONTRATOS/SUBCONVÊNIO submenu Execução Convenente. |
2.2 A responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe exclusivamente aos
Proponentes das operações, atendendo a Lei 8.666/93 e, no caso de Pregão Presencial, a Lei
10.520/2002, e serão fiscalizados pelos Tribunais de Contas.

3. Conforme Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 424/2016 pára contratos
firmados com data posterior a02/01/2017 eobras com valor de repasse inferior aR$ '|50.000,00 só
poderão ter autorização de início após a liberação da primeira parcela do repasse pelo Secretaria
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário e é vedada a alteração das metas e
etapas e reprogramação/reformulação durante a execução do objeto. j

4 A conta corrente vinculada ao contrato de repasse consta pendente de regularização
no SICONV, portanto verificar juntamente com a agência da CAIXA os procedimentos necessários
visando a regularização.

Respeitosamente,

VANIA MARIA BREDA BORGHESAN

Assistente Júnior

RE NEG Governo Cascavel/PR

ANDERSON GIOVANI SIMON OLIVEIRA

Coordenador de Filial

RE NEG Governo Cascavel/PR

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
2





DECRETO N9 178 DE, 01 DE DEZEMBRO DE 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do Exercício de 2017 e dá outras providências

O Chefe do Poder Executivo de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, e j
considerando o disposto no Art. 10 e seu § 1^ da Lei n^. 1.554, de 14 de

dezembro de 2016 - Lei Orçamentária - Exercício Financeiro 2017 (Lei Orçameintária Anual)
que permite o Chefe do Poder Executivo a abertura de crédito adicional suplementar,
visando o reforço de dotação e a criação de fonte de recursos;

considerando ainda que, nos termos dos incisos I e 11, do § 2^, do Art. 10 da

Lei n5. 1.554, de 14 de dezembro de 2016 - Lei Orçamentária - Exercício Financeiro 2017 os
valores suplementados com recursos do superávit, do excesso ou provável excesso de
arrecadação do exercício corrente não oneram o limite do "caput" do Art. IQ, da Lei n^.
1.554, de 14 de dezembro de 2016 - Lei Orçamentária - Exercício Financeiro 2017 (Lei
Orçamentária Anual);

considerando a celebração de Contrato de Repasse n^ 846830/2017 -
Programa PRONAT;

DECRETA

Art. is Fica aberto um crédito adicional suplementar junto ao

do Exercício de 2017, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), ob
seguinte classificação:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA EMEIO AMBIENTE
20.606.1600.1.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
44.90.52.00 - 6262 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 778 R$

Orçamento

edecendo à

00.000,00

Art. 25 Os recursos necessários para cobertura do crédito aberto no Art. 1^,
de acordo com o Art. 43 da Lei Federal n^. 4.320, de 17 de março de 1964, são os
provenientes de excesso ou provável excesso de arrecadação, na fonte 778 no valor de RS
100.000,00 (cem mil reais).

Art. 35 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 01 de
dezembro de 2017.

Leomar Rohden

PREFEITO DO MUNICÍPIO





Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj eto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

5263 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.013 Secretaria de Agricultura, Pec.Meio/Amb.

206061600 Agricultura

1013000 Mecanização Agrícola

4.4.90.52.40.00.00 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS

778 Cont.Repasse N° 846830/2017/SEAD/CAIXA-A

Saldos de 01/12/2017 até 01/12/2017

Empenhado no Periodo...

Liquidado no Periodo...

Anulado no Periodo

Pago no Periodo

Empenhado até o Periodo

Liquidado até o Periodo

Pago até o Periodo

A Pagar Processado

A Pagar não Processado.

Total a Pagar

0,00

0,00

0,00

0,00

o, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Q1./-1.212011 Folha:

Despesa Principal 6262





CAIXA
Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

CONTRATO DE REPASSE N" 846830/2017/SEAD/CAIXA

PROCESSO N° 2608.1044246-92/2017

Grau de Sigilo

#PÜBLICO

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A

UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DÓ SECRETARIA
ESPECIAL DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, REPRESENTADO(A)
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, EÒ(A) MUNICÍPIO
DE PATO BRAGADO, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE
AÇÕES RELATIVAS AO PRONAT.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado o Contrato de
Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte
regulamentação, Decreto n° 93.872, de 23de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, d'e 25de julho de
2007, e suas alterações. Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016, Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente. Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício. Contrato de Prestação de
Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam
a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir;

SIGNATÁRIOS

I- CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa
pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e
constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decretoj n° 7.973, de 28
de março de 2013, publicado no DOU de 01/04/2013, e retificação publicada no DOU de 05/04/2013,! e alterado pelo
Decreto n° 8.199, de 26 de fevereiro de 2014, publicado no DOU de 27/02/2014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra
04, Lote 3/4, Brasília-DF, Inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos
termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por EZIO LUIZ LENA, RG n° 5.802.879-j7, expedido por
SSP/PR, CPF n° 500.032.590-72, residente e domiciliado(a) em Cascavel - PR, conforme procuração lavrada em notas
do 2° Ofício" do Tabelionato de Notas e Protesto de Brasília/DF, no livro 3260-P, fis 078/079, em 10/05/2017 e
substabeiecimento lavrado em notas do 4° Ofício do Tabelionato de Notas de Cascavei/PR, no livro 26-S fis 094/097, em
22/06/2017, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, inscrito no CNPJ-MF sob o n" 95.719.472/0001-05, neste ato
representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor LEOMAR ROHDEN, portador(a) do RG n° 3.3301683-0 expedido
por SSP/PR, e CPF n° 550.079.379-91, residente e domiciiiado(a) em Pato Bragado - PR, doravante denominado(a)
simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE

Aquisição de Implemento(s) Agrícola(s).

II - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
Pato Bragado - PR.

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(x ) Não ( ) Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse - Condições
Gerais.

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( X) Não ( ) Sim.

V- DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTOF^ R$ 750,00 (setecentos e
cinqüenta reais).
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Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 100.750,00 (cem miie setecentos e cinqüenta reais).
Nota de Empenho n° 2017NE800105. emitida em 20/06/2017, no valor de R$ R$ 100.000,00 (cem mil reais). Unidade
Gestora 110669, Gestão 00001.
Programa de Trabalho: 211272029210X0041.
Natureza da Despesa: 444041.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 0968, conta n° 006.00647201-2.

VI - PRAZOS I
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 09/11/2017. i
Término da Vigência Contratual: 9 de Novembro de 2019. |
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto,
o que ocorrerprimeiro. i
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO |e/ou UNIDADE
EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação da prestação de contas.

VII - FORO

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Paraná.

VIII - ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua Wllly Barth, 2825 - Centro - CEP 85948-000 - Pato
Bragado - PR.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Cascavel - PR.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: i
Endereço eletrônico do CONTRATADO: n0iva@patobragado.pr.gov.br. S
Endereço eletrônico do CONTRATANTE; sr2608pr@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguii":

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA i

1-0 Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV) é parte
integrante do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição. I

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
I

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das partes:

2.1 - DA CONTRATANTE j
I. analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas; ;

II. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficiai da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

III. acompanhare atestara execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os correspondentes
registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;

IV. transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma doi cronograma de
desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento; ,

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação;
VI. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente instrumento;

VII. analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos, submetendo-as, quando for o caso, ao
Gestor do Programa, mediante o pagamento de taxa de reanálise;

VIII. verificar a realização do procedimento ilcitatório pelo CONTRATADO, atendo-se á documentação no que tange: a
contemporaneidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de
referência, ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o
atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro no SICONV que a substitua;

IX. aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação da
compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de
recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta;

X. verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quando se tratar de obras e serviços de
engenharia;

XI. designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados responsáveis pelo seu
acompanhamento;

XII. divulgar em sítio eletrônico institucional as Informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
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Xlli. fornecer, quando requisitadas peios órgãos de controle externo e nos limites de sua competência específica,
informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; !

XIV. notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV, quando detectadas
impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento,devéndo ser incluída
no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão responsável pelo
instrumento: '

XV. notificar o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quando não apresentada a Prestação! de Contas dos
recursos aplicados, ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, instaurando, se for o
caso, a competente Tomada de Contas Especial;

XVI. receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, bem
como notificá-lo quando da não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; ;

XVII. solicitar á instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldosi remanescentes
dessa conta específica do instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis.

XVIII. assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisaçãoou de ocorrência de fato
relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; !

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento 'da execução do
objeto, registrando no SICONVos atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-
os atualizados. i

I

2.2 - DOCONTRATADO i

I. consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários para
executar o objetodo Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício, corisignar no Plano
Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

II. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas
pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000;

III. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior á contrapartida aportada ao Contrato
de Repasse;

IV. definiro regime de execução, direto ou indireto, do objeto do Contrato de Repasse;
V. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e

institucional necessária á celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem
como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos
emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos da
legislação aplicável;

VI. executar e fiscalizar os trabalhos necessários á consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse,
observando prazos e custos, designando profissional habilitadoe com experiência necessária ao acompanhamento
e controledas obras e serviços com a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados.

VII. Apresentar ao CONTF?ATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que
acompanharão a obra ou serviço de engenharia.

VIII. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades,
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária,
quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;

IX. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo
Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e
social, informando à CONTRATANTE sempreque houver alterações; i

X. realizaro processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regimede execução indireta, nos
termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agostb de 2011 e sua
regulamentação, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a
suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e Despesas
Indiretas (BDI) utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição; j

XI. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
ou registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento
licitatório: I

XII. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução e/ou Fornecimento de
Obras, Serviços ou Equipamentos.

XIII. estimular a participação dos beneficiáriosfinais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de Repasse,
bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

XIV. no caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e
as entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos
financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a
notificação por meio eletrônico;
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XV. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos idecorrentes do
Contrato de Repasse, após suaexecução, deforma a possibilitar a suafuncionalidade; j

XVI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto^ no prazo fixado
no Contrato de Repasse; j

XVII. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o
acompanhamento e avaliação do processo;

XVIII. prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços
executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações,
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação,
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse
e registrar no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-os
atualizados;

XX. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o
desvio ou malversação de recursospúblicos, irregularidade na execuçãodo CTEF ou gestão finandeira do Contrato
de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE; |

XXI. registrar no SICONVo extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do serviço
e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de;homologaçâo e
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ARTdos projetos, dos executores e da fiscalização
de obras, e os boletins de medições;

XXII. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União de
manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações,
reclamações e denúncias;

XXIII. incluir nas placas e adesivos indicativosdas obras, quando o objeto do instrumento se referirà execução de obras
de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no
"Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República; !

XXIV. ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada
suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público Federal 'e Estadual e a
Advocacia Geral da União.

XXV. adotar o disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no
Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas portadoras
de deficiência física ou com mobilidade reduzida;

XXVI. compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental municipal,
estadual ou federal, conforme o caso;

XXVII. prever no editai de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI que
integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7°, §2°, inciso II, da Lei
8.666/93 c/c a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União; i

XXVIII. nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto n° 7.983, de
08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de
engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOFJA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto;

XXIX. utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua
forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de
sua utilização;

XXX. apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando
que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigaçãb;

XXXI. registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem
como as informações referentes ás dispensas e inexigibiiidades; j

XXXII. inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse, cláusula
que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas cdntratantes, bem
como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; !

XXXIII. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o
Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010;

XXXIV. consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade das empresas e/ou
profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder
Público, sendo vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou
suspensa; |

XXXV. consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes
do processo de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e inelegibilidade
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça;
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XXXVI. apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução
físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da integralização da contrapartida, erri periodicidade
compatível com o cronograma de desembolso estabelecido; !

XXXVII. responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas sua
execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;

XXXVIII. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repásse, o nome do
Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente à
CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas)
horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações Impostas pela
Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; I

XXXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30
de setembro de 1997;

XL. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios públicos;
XLI. aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta de poupança,

se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do
Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima
deste Instrumento;

XLII. autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto à instituição financeira albergante da conta
vinculada, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a
conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias;

XLIII. autorizar ao CONTRATANTE solicitar, à instituição financeira albergante da conta vinculada, o resgate dos saldos
remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto;

XLIV. estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de controle, por se tratar
de recurso público;

XLV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área
vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver;

XLVI. divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XLVII. disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao
extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as
datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos/, bem como as contratações realizadas para a
execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela inserção de link ha página oficial
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOFRAque possibilite acesso direto ao Portal de Convênios.

XLVIII. indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de
utilização dos bens para assegurar a continuidade de programa governamental, estando claras as regras e diretrizes
de utilização;

XLIX. responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atribuições o CONTRATADO e
solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; ;

L. tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse;
LI. firmar com os demais municípios e organizações da sociedade civil participantes do Colegiado do Território

beneficiado. Termo de Gestão Compartilhada do Empreendimento, com acompanhamento da Delegacia do MDA
no estado, nos casos em que a ação recair em empreendimentos econômicos e/ou sociais, tais como estruturas de
comercialização, centros de capacitação, agroindústrias e outros indicados pelo Gestor do Programa;

LM. registrar as informações relacionadas a este Contrato de Repasse no Sistema de Convênios e Finanças (SICOFIN),
para operações em qualquer modalidade do PRONAF e PRONATER. i

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos Recursos
de Repasse descrito no itemV das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o cronograma de desembolso constante do
Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item Vdas CONDIÇÕES GERAIS de
acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente e de acordo com o
desembolso constante do Plano de Trabalho à conta de recursos alocados em seu orçamento.

cronograma de

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de Repasse,
figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos è elementos de
despesa. I
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3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de Repasse terão ó seu aporte sob
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contrato de
Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4-0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância
em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 - A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o crédito de recursos de repasse
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do Gestor do
Programa.

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de medição para
liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta.

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA declara
estar ciente de que a autorização de início de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o
processo eleitoral a se realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n° 9.504/97.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a sua
plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE por
inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída ao CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;
II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e
pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
III - a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV;
IV- o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas.
V - a conformidade financeira

5.2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregularidades
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento,
suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período.

5.3 O CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso,
realizará procedimento de apuração de dano ao erário, ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata
instauração de Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases ou
etapas de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade
financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

I - exceto nos casos de instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser realizado pelo Gestor do Programa
ou pela mandatária referente á primeira parcela, não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do ivalor global do
instrumento;

II - a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada ao:
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a)envio peia mandatária e homologação pelo Gestor do Programa daSíntese do Projeto Aprovado - SPA'quando oobjeto
do instrumento envolver a execução de obras e serviços e engenharia enquadrados nos incisos II e III do art. 3° da Portaria
Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016; •

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo Gestor do Programa ou mandatária; e,

III - a liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas
liberadas anteriormente.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com as metas e fases ou
etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o cronograma de desembolso
deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo licitatório.

5.7 - É permitido o adiantamento de parcelas no regime de execução direta na forma do cronograma de desembolso
aprovado, sendo vedado nos casos de execução de obras e serviços de engenharia enquadrados no inciso III do art. 3°
da Portaria MPDG/MF/CGU n° 424/2016, ficando a liberação das parcelas subsequentes condicionada à aprovação, pela
CONTRATANTE, de relatório de execução com comprovação da aplicação dos recursos da última parcela liberada.

5.8 - Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela
0 instrumento deverá ser rescindido, sendo vedado, também, o início de execução de novos instrumentos e a liberação
de recursos para este CONTRATADO.

5.9 - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá condicionada, a:

1 - a emissão da autorização para início do objeto;
II - a apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de desembolso aprovado,
devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA;
III - o atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016;
IV - a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente;
V - a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

5.9.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra
deverá assinar e carregar no SICONV o relatório de fiscalização referente a cada medição

5.9.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos
requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos

5.9.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU n° 424/2016.

5.9.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da verificação da
compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos
respectivos orçamentos dos contratantes. j
6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação especifica do Gestor
do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante Apostilamento.

6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada á validade dos empenhos, que é determinada por instrumento legal,
findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo físico-
financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
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7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Tirabalho ou para
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n°424, de
30 de dezembro de 2016, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte
de recursos, se for o caso. ,

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá no SICONV, no
mínimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recurso;
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; ,
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV- a mela, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser
realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devendo ser
registrado no SICONV o beneficiário final da despesa:

a) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) na execução do objeto pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por regime direto;
c) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do presente Contrato de Repasse,
pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela
CONTIRATANTE, e observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços.

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período
anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente
desde que comprovadamente realizadas na vigência descrita no itemVI das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto
para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor
que um mês.

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto prazo será
automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo
no ato de regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela aplicação em
caderneta de. poupança por intermédio do SICONV, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual
ou superior a um mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos á
conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar de demonstrativo específico que
integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização.

j
7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam^ a execução do
objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de
Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituidos á UNIÃO
FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da
restituição, sob pena da Imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável.

7.6.1 - A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da
contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo, nos casos em que incida
exclusivamente sobre o repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado.

!

7.6.2 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6. o CONTRATANTE solicitará á instituição financeira
albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes á conta única do Tesouro Nacional.
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7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados
monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:;

a) quando não tiouver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de
recursos;

b) quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento:
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final;
d) quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento;
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no Item
7.5.2;
f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na conta vinculada,!sem terem sido
desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos'do resultado da
aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de
Repasse.

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução dos
recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação
financeira nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência contratual.

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não apresente funcionalidade, a totalidade
dos recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para
com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse
montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução de recursos á conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos Itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem ser devolvidos devidamente
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução
de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da
aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC.

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7.7, alíneas "d",será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução dos
recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional,
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por
cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional.

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização referente á variação da SELIC
será calculada proporcionalmente á quantidade de dias compreendida entre a data da liberação da parcela para o
CONTRATADO e a data de efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA- DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL '

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam. j

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco comjo propósito do
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse,
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. i
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9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do CONTRATANTE, promover a fiscalização
físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a
faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato
relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As Informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas, inclusive
àquelas referentes à movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo
fiscal e bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta
específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida
conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em
nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devidamente identificados com o nome do Programa e o número
do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à
disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas ou
de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo
descrito no itemVI das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da
aplicação no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC.

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os
recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no
SICONV por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de
instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano
ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

11.3 - Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de Repasse
firmado pelo seu antecessor.

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no
SICONV documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do
patrimônio público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador
solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar
contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues á
CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS j
I

12 - O CONTÍRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOIRA é responsável pelas despesas extraordinárias incorridas no âmbito
desse instrumento, quando solicitar: !

a) reanálise de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, quando houver;
b) vistoria de etapas de obras não previstas originalmente; j
c) publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.
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i

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - DA AUDITORIA

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a
competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade
com o Capítulo VI do Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãosde Controle ou Ministério Público vícios insanáveis que impliquem nulidade
da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário
no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas e a
instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União
e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

14- Éobrigatória a identificação doempreendimento complacasegundo modelo fornecido pelaCONTRATANTE, durante
0 período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da autorização da
CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas
as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997.

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente destacada
a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o
disposto no § 1° do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros,
observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI das
CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação medianteTermo Aditivo e aprovaçãoda CONTRATANTE, quando
da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16-0 Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os
partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios
adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de
dezembro de 2016 e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas,
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE:

1- a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
II - a inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, á exemplo do
descrito na Cláusula Quinta, item 5.8; i
III - a falsidade ou incorreção de informação dedocumento apresentado; !
IV- a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituídos à
União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice á celebração
do presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contratp de Repasse, a
qual autorizou a celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.
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CAIXA
Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA Implicará a desconstituição dos efeitos da
respectiva liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenhia
recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18 - A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução física e
financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo Aditivo
e será provocada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das respectivas
justificativas, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias que antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para sua
implementação, aaprovação da CONTRATANTE. |

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos por
responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso
verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do Gestor do Programa.

18.3- É vedada a alteraçãodo objeto do Contrato de Repasse.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES

19 - Ao CONTRATADO é vedado:

I. reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pelo CONTRATANTE;
II. reprogramar os projetos de engenharia dos instrumentos enquadrados no Inciso I do Artigo 3° da Portaria

Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016;
III. realizar despesas a título de taxa de administração ou similar;
IV. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do órgão ou entidade

pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias;

V. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento:
VI. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
VII. efetuar pagamento em data posterior á vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha ocorrido

durante a vigência do instrumento pactuado;
VIII. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos

ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na
transferência de recursos pelo CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam
os mesmos aplicados no mercado.

IX. transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto para
creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando for o caso;

X. realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no plano de
trabalho;

XI. pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa ou
empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados,
inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; '

XII. aproveitar rendimentos para ampliação ou acréscimode metas ao planode trabalho pactuado; i
XIII. computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como contrapartida.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos á execução do Contrato de Repasse deverão ser
apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se
entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos
endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO
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21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS^ para dirmir os conflitos
decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que sejai

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que
terão o mesmo valor do original

Cascavel

Local/Data

Assinatura do CONTRATANTE

Nome: EZIO LUIZ LENA

CPF: 500.032.590-72

Testemunhas

Nome:

CPF:

27.941 v009 micro

09 de Novembro

Assinatura do CONTRATADO

Nome: LEOMAR ROHDEN

CPF: 550.079.379-91

Nome:

CPF:

de 2017
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N°SIAPF/SIIGF

PROPONENTE/TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL

OBJETO

Aquisição de Implementos Agrícolas

N-SICONV

29512/2017
GIGOV

Cascavel
GESTOR

MAPA

MUNICÍPIO / UF
PATO BRAGADO - PR

descrição DO OBJETO CONTRATADO
Aquisição 06Implementos agrícolas

QCI - QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE INVESTIMENTOS

^ DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS
- - SITUAÇAO

Aquisição de 04 (quatro) rocadeiras duplas com 4facas
Em análise

TOTAL

Pato Bragado - PR,, 26 de setembro de2017

PROGRAMA

PRODESA

QUANTIDADE VALOR UNIT. {R$)

AÇÃO/MODALIDADE
INVESTIMENTO

repasse (RS)
100.000,00

CONTRAPARTIDA MÍNIMA
Or7

REPASSE (R$)

33,25%

CONTRAPARTIDA (RS)
0,75%

TOTAL(RS)
4,00: RS 15.080,00 i R$ 59.867,60 í RS

452,40 ; RS 60.320,00

RS 59.867,60 452,40 RS 60.320,00

Assinatura do responsável legal pelo Tomador

Nome: Sérgio Gossenheimer
Cargo; Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente





(||_j?jgs_Agríc(ilas

HERZOG & HERZOG LTDA

RUA PARAÍBA, 9B9
CENTRO - (45)3254-4043 -

960-000 MARECI-IAL CÂNDIDO RONDON - PR
em Geral 3254-4043 11 i5.o76.846/oooi-o2 - 90587:)y497

Çliontc: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO ((319)
Endereço; AV.WILLY BARTH, 2885 - CENTRO !
IVIunii.:ipio: 85.948-000 - Pato Bragado . PR

Contato; 045-3282-1355 / /

|l"ódigo Doscriçao
—

1 - ROÇADtIRA DUPLA RD3 nX)

Acr.; 0,00 Desc.:

QTD

1,000

0,00 TOTAL:

"A Z'

:í7/0B/2a''7

J V.

CPF:

Preço rolai

l,').0i!,'3,00 l.'5.0í):3,0(

1íkí)«5,0ü

Observações: ROÇADEIRA DUPL A,CMASSI EM ESTRUTURA DeIaÇOCOM LARG3,10M ACOPLADO
NOENGATE DO TERCEIRO PONTO DO TRATOR ÇOIVI4 FACAS DE CORTE, COM CAI-;;i:>.'\::-.:,r.OM
CAIXA DE TRANSMISSAO,E RODA GUIA '

COMPRADOR Píujin.-J 1 de 1.





J H B TRANSPORTE E PEÇAS LTDA

CNPJ; 02.2Ü0.028/0001-30 INSCR.EST.; 417030

Av. Maripá, 1751

Centro-(45)3284-1348-
85.960-000 Marechal Cândido Roridon

itibosmar@liolrnail.com
PR

Cliente: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO DRAGADO (1198/1)

Endereço: AV.WILLY BARTH, 2885 - CENTRO

Município: 85.948-000 - Paio Bragado - RR

Contato; / 014-45-282-15 /

Código Descrição
V, —

10315 ROÇADEIRA DUPLA 13CK) ROÇADIíllM DUPLA 1;JOO

^

Orçamento 143/1

QTD

1,000

27/06/2017

y
— N

Preço Total ^

5.160.00 15.160.00

Acr.: 0,00 Desc.: 0,00 TOTAL: 15.160,00

Validade:

Condições:

Observações;

TRANSMISSÃO E RODA GUIA.

•' / ! ''ropi if; Página 1 de L

/





KLAOS & CIA LTDA

02.036.708/0001-67 4500004410
avenida .JOÃO XXIII, /)20 -

\

I

Orçamento 163-^1

Clionle:

Miiiiicipio:

Contato;

C^TRO -(45)3256-1 ?o7- (45)3256-1 f!í)3
85.990-00Ü MIERCEDES - PR
adl<lau;j@ho(mail.c;om -

prefeitura DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGAOO Sí00/1)
AV W ILLY BARTI I, 2805 - CENTRO

05.940-000 - Paio Brf.igado - PR

/ 3202-1355/

Código IDoscri(,-.ão

27/()C/:í017

QTD PlOÇO Total

1.'I90() I^OÇADl-riRA DUPI..A RDI300
1,001) i;;. líio.íKi •: KiO.OO

^

Acr.: 0,00 Dose.: 0,00 TOTAL: 15.1 <y«,QO

Val.ldadíj:

Condições;
I

Observíjçõe:;: ROÇADEIRA DUPLA, CHASSI EM ESTRUTURA Dí-i AÇO COM LAF^CÍ 3,1()M A(j:OPI..ADO NO
ENGATE DO TERCEIRO PONTO DO TRATOR (:;OM4 FACAS DE CORTE, COM CARDAN, CCjM

CAIXA DE TRANISMISSAO, E FíODA GUIA

A

'i ''.fí:: 1.





N°SIAPF/SIIGF N^SICONV

29512/2017

PROPONENTE/TOMADOR
prefeitura MUNíCIPAI

OBJETO

Aquisição de Implerrisnlos Anrímisc

GIGOV

Cascavel
GESTOR

MAPA

MUNICÍPIO / UF
PATO BRAGADO - PR

DESCRIÇÃO DO OBJETO CONTRATADO
Aquisição de implementos agrícolas

1 QÇI- .QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE INVESTIMENTOS ' —

ITEM descrição DOS EQUIPAMENTOS

j^ição de 06 (seis) arradn subsclador
SITUAÇÃO,

Em análise

TOTAL

Pato Bragado - PR,, 26 de setembro de 2017

programa

PRODESA

QUANTIDADE .VALOR UNIT. (RJ)

AÇÃO/MODALIDADE
INVESTIMENTO

REPASSE (RS)
100.000,00

CONTRAPARTIDA MÍNIMA
0.75

REPASSE {R$)

99,25%
CONTRAPARTIDA (RS)

r Hs

TOTAL (R$)
6.00; RS 6.735,00 1RS 4n.inf;q7

RS 303,08 ; R$ 40.410,00

RS 40.106,92 RS

Assinatura do responsável legal pelo Tomador

Nome: Sérgio Gossenlieimer
Cargo; Secretário Municipal de Agricultura eMeio Ambiente

R$ 40.410,00





KLAUS & CIA LTDA

. í 82.036.708/0001-67 4580004410

avenida JOÃO xxiii, 420 -
fíSit ' MíSâiip • CENTRO -(45)3256-1787 -(45)3256-1803í yh VjrM,.}, •: 85.998-000 MERCEDES - PR

adklaus@hotmall.com -
V,

Cliente: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO (3180/1)
Endereço: AV W ILLY BARTH, 2885 - CENTRO

Município: 85.948-000 - Pato Bragado - PR

Contato: / 3282-1355 /

Çcódigo Descrição
13991 ARADO SUBSOLADOR 7X7

QTD

1,000

mento 1634/1

27/09/2017

Preço Total

6,800.00 6.800,00

Acr.: 0,00 Desc.: 0,00 TOTAL; 6.800,00
V

Validade:

Condições:

Observações: ARADO SUBSOLADOR ALMEIDA 7 FERROS7X7

Página 1 de 1.





- ^ilERZOiG & Hllé..í'l:,íc:OG LTDÀ

RUA PARA!E;A, 989
3[ÇAS S CENTRO-('[.5)3254- 4ii-:.J,]'» 1-^ uv/'ívJ» • » W .. ..

:1',3 • ,,i;i '''>-^60-000 ^•lARECHAI. -^lOIDO RCH' r)ON - PR
reçíií Agrícolas em Geral 3254-404;l /| •^:'' 076.846/i: :)oi-82 •!;;r -i 'í9497

V..

Cliente: PREFEITURA DO A/|i.ínIC!PIO DE l='ATO BFlAt ^ ^ (619)
EnUeceço: AV.VVILLY BARTH, >;3B5 - CENTRO

Putfií^ípio: Í35.948 -000 - Pa:ü . .gado •• PR

Coestato: 045-3282-135;> / /

Códiíío Descíivão

^ ARADO Si.JRSOLADOR 7X:

QTD

1,000

Acr,.; 0,0*;) D«:íí:.,;: TC TAL:

Obses-vaçôes; ARADO SUOSOi. a.dor ALMEID/- 7 FERRO

HERZOG E HERZOG LTDA

CNPJ. 15.076.846y000,1-02

V;/í'*3BEDÍ )R COi;,n ..DOR

Orçam^einto

338

27/09/2017

CPF:

Preço Totc

,6,735,00 6,735,1

6.735,00

Página '! de 1.





DiPEG

J HBTRANSPORTE EPEÇAS LTDA
CNPJ: 82 288 028/0001-30 INSCR.EST.: 417030,582
Av. Maripá, 1751

Centro - (45)3284-1348-
85.960-0M Marechal Cândido Rondon -PR
jnbosmar@hotmail.com

Endereço: AV.WILLY BARTH, 2885 -CENTRO
Município: 85.948-000 -Pato Bragado - PR

Contato: / 014-45-282-15 /

Código Descrição
>

10346 ARADO SUBSOLADOR 7X7

—

QTD

1,000

Acr.: 0,00 Desc.: 0,00 TOTAL:

Validade:

Condições:

Observações:

f-i.. (i. ;•

Orçamento 148/1

27/09/2017

Preço Tot

6.900,00 6.900

6.900,00

Página 1 de 1.





RETROESCAVADEIRA
RE
' Indicada para operação deescavo no sentido longitudinal do trator;
" Acionamento dabomba iiidráulica pela tomada deforça dos tratores

com540 RPM. Acoplamento Cat. Ie II;
>Comando e sistemade giro munidos de válvulas de alívio.
' Giro por cremalheira e engrenagens que acionam um eixo vertical,

com batentes de fim de curso, quegira sobredois rolamentos
autocompensadores.

lODELO
ALCANCE ALTURA ' GIRO DA PESO COM PROF. MÁX. POTÊNCIAMÁXIMA (ni) MÁXIMA (m) TORRE CONCHA (Kg) - ESCAVO (m) NECESSÁRIA (cv)

SUBSOLADOR
SSTl/IM

• Com 3 e 5 liastes na versão TL
e 5 e 7 na versão TM, liaste
inclinada;

• Estmtura reforçada, de forma
trapezoidal.

RE 2.80 2.45 180". 610 2,40 30 - 75 ; 1 MODELO LARGURA DE

TRABALHO (m) 'N°DE HASTES . " , • PESOjkg) POTÊNCIA NECESSÁRIA (cv)
' • , SUPERFICIAL PROFUNDO

CRE • 50 CONCHA STANDART - LARGURA 0,50m -CAPACIDADE (Rasa) 70Litros r .ss-m 1.20 3 171 25-45

CRE-80 CONCHA PARA LIMPEZA -LARGURA 0,80m -CAPACIDADE (Rasa) 100 Utros SS-3/TL 1,20 5 205 25-45

CRE-20T CONCHA TRAPEZOIDAL- LARGURA0,20m (Base) -CAPACIDADE (Rasa) 55 Litros SS-5i™ 1,80 5. 421 55-60 65-75

SS-7I^M 1.80 7 490 70-75 80-90

SULCADOR
SLA/SLU
' Ban-a porta-ferramenta que permite amplo ajuste

de posições;
' Sulcadores com abertura deasasreguláveis;
' Regulagem dealtura do suco por talas perfuradas e
vão livre sob a barra;
Bicoe desiízador substituíveis.

AT
' Discos de corte de altarotação com duas navalhas retráteis emcada

um, montados embarra decorte com engrenagens em banho deóleo;
" Sistema hidráulico delevantamento dabarra decorte para o

transporte notrânsito emestradaoucaminhos estreitos;
' Equipada com sistema desegurança contra impactos;
' Podeoperaremaclives oudeclives de até 30°;
' Fornecida com ousemcapadeproteção (opcional);

Realiza umcorteperfeito, distribuindo-a de maneira uniforme e
facilitando a sua secagem;
Disponível com pinos de acoplamento CatIe íí.

POTÊNCIA NECESSÁRIA fcV]

MODÊLG CAPACIDADE DE PRODUÇÃO LARGURA DE
TEÓRICAAIOkm/h ' CORTE (m)

AT 9165

AT 9205

SU170

líehafli

2,0 ha/h

CAPACIDADE DE PRODUÇÃO
TEÓRÍCAA10km/h

1,7 ha/h

N®DE DISCOS

DE CORTE
. POTÊNCIA

NECESSÁRIA (cv)

1.65

2,05

320

370

40-85

45-65

LARGURADÉ
CORTE (m)

SEGADEIRA TAMBOR
su

• Realiza ocorte daspastagens pelo sistema rotativo, com quatro
navalhas retráteis e reversíveis emcadatambor operando também
em aclivesde até 25°e decíives de até 14°;

• Possui sistema desegurança contra impactos, pennitindo que se
desloque para trás, sem causar danos ao implemento outrator;

• Possui dois tambores rotativos, com rotação de1.780 rpm;
• Caixa de engrenagens cênicas dedentes helicoidais, embanho de

óleo, montadas emeixos quegiram sobre rolamentos;
• Disponível com pinos deacoplamento CatIe II.

'LARGURADE
.,ÇdRXE (m)

POTÊNCIA

_ NECESSÁRIA (cv) ,
2,80 1,70 365 30-75

su-i;oso-B5

SLU-1/065

SUVU-2/150-BS

SLU-3/250-BD

0,50- Simples

0,85- Simples

tSO/.SImples

2,50-Dupla

TCP-120

TCP-140

TCP-160

TCP-180

TORRE COM DIÂMETRO DO
DESLOCAMENTO MATERIAL CORTADO (cm)

TCP-120 DH

TCP-140 DH

TCP-160 DH

TCP-180 DH

até 10 cm

até 10 cm

até 10 cm

até 10 cm

TRITURADOR
TCP

47

50

85

140

15-45

15-45

15-45

25-45

I Tritura restos de poda e faz limpeza entre as linhas dediversas
culturas como uva, maçã e café;
Possui regulagem lateral dealtura e tampa traseira fixa;
Opcional: Deslocamento lateralhidráulico.

LARGURA DE

- eORTE (m) -

1,20

1,40

1,60

1,80

N® DE MARTELOS

10

12

12

670

720

790

POTÊNCIA • '

NECESSÁRIA (cv)V

45
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!: i.

• A camada dura limita o crescimento

das raízes.
• No período chuvoso dificulta a passagem
da água para o subsolo, aumentando os
riscos de erosão.

• O uso do AST devolve as condições
ideais de arejamento do solo.

O Arado Subsolador Tatu elimina a compactação do solo,
aumenta a infiltração de água, diminui a possibilidade de erosão
e facilita o desenvolvimento das raízes; que nos períodos secos
absorvem a umidade armazenada no subsolo e retiram maior

quantidade de nutrientes para as plantas.
OAST realiza também com grande eficiência a ESCARIFICAÇÃO

do solo, eliminando a compactação superficial. Esta operação é
feita em maior velocidade.

As hastes subsoladoras, fabricadas em aço fundido, possuem
desenho especial para "estourar" o solo. Os bicos reversíveis são
de aço especial e tratados termicamente para maior resistência
ao desgaste. As rodas de profundidade são montadas em cubos
com rolamentos.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Pino de Segurança:
Funciona como fusível que
se rompe ao encontrar uma

grande resistência, evitando
sobrecargas ao implemento
e ao trator.
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ÜARCHESAN
MARCHESAN IMPLEMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS TATU S.A.
Av. Marchesan, 1979 - Cx. Postal 131 - CEP 15994-900 - Matão-SP-Brasil
Fone: (16) 3382.8282 - Fax (Vendas) 3382.1009 - Fax (Peças): 3382.8297

CNPJ.: 52.311.289/0001-63 - Inscr. Est.: 441.000.151.114

www.marchesan.com.br email: tatu@marchesan.com.br

A MARCHPSAN SA. re.serva o direitode aperfeiçoar ou alterar as caraccerl-^ricas de setis produtos,
seni a obrigação de assim proceder com os já cornercialiiados e sem dar conhecimento prévio.

As toros e desenhos .são meramente ilustrativos. - 08/2012 - Rev. 04
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos seis dias do mês de dezembro de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 (quatro)
roçadeiras agrícolas duplas e 06 (seis) arados subsoladores com recursos do PRONAT - Contrato de
Repasse OGU n^ 846830/2017/0peração 1044246-92, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes dotações orçamentárias:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40 - 5500 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6263 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 778

Cordialment
/

DJONI ROHDENAl^eÁNDEi
SECRETARIO DE i INANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Q

A

PAEEeEE JIJEróECO MUIICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.- 181/2017.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato os quais tem por objeto a aquisição de equipamentos de mecanização agrícola,
conforme termo de referência.

RELATÓRIO
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as

especificações do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da
contratação e estimativa de preços, bem como a informação referente à dotação
orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para
análise jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o teto

estabelecido foi calculado com base em orçamentos, sendo realizada a média de valores.
Esta procuradora não tem condições de analisar se o preço está ou não dentro do
praticado no mercado nem tão pouco analisar se o objeto está direcionado cabendo tal
feito ao requerente, sendo que a princípio, por pesquisa superficial na internei não foi
possível identificar qualquer direcionamento. Há justificativa para a aquisição que se
pretende e o objeto é lícito.

Ressalte-se que por ser aquisição com recursos externos, deve-se dar a maior
publicidade possível, publicando o resumo do edital em jornal de grande circulação bem
como no Diário Oficial do órgão que está realizando o repasse [DOU ou DOE).

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de
Pregão e do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho
de 2002, regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000 bem como subsidiariamente com
o conteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove
melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 06 de dezemh

^Ma/fíia^. âa S. Luft
OAB/PR 56100

"Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 :
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Pâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
' Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 06 de dezembro de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova
sendo 04 (quatro) roçadeiras agrícolas duplas e 06 (seis) arados subsoladores com recursos do PRONAT-
Contrato de Repasse OGU n^ 846830/2017/0peração 1044246-92, vimos comunicar que de conformidade
com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa
Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de
processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM
de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente
pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

R ROHDt

o Municiòal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - Ch#J 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato B
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N° 182/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

'agado

PROCEDIMENTO LICÍTATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20min do dia 22/12/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.- 182/2017, do tipo Menor Preço POR ITEM, nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

AbIica-se também neste Editai as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006, Lei
Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto
Municipal n.s 048/2015. aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 22/12/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1. DO OBJETO DA LICITAÇAO

1.1 Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 (quatro) roçadeiras agrícolas
duplas e 06 (seis) arados subsoladores com recursos do PRONAT - Contrato de Repasse OGU n-
846830/2017/0peração 1044246-92, conforme discriminado no Termo de referencia;
1.2Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.^ 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIIl do Artigo 7^ da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.^ 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Anexo iX - Minuta do Contrato Administrativo.

2. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências deste
edital e estiverem, nos termos do artigo 3^, incisos I e II, da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro
de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de acordo com exigência do
inciso I, art. 48 da referida lei:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:
I - deverá realizar processo iicitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

2.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos
termos do art. 3-, inciso I, da Lei Complementar n- 123/2006, são considerados:
2.2.1. Microempresa - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).
2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou
inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus sub itens deste Edital,
facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o
enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da
Lei.

2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou
inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus respectivos sub itens
deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o
enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da
Lei.

2.3Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 1- da Lei n^ 10.520/02 e art. 28 do
Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar
com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)
e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 89, V da Lei n^
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade;
g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^ 8.429/92 (Lei de
Improbidade Administrativa);
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei 8.666/93.
j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
k) Empresas cujo rol societário encontre-se dentro das proibições do art. 9- da Lei 8666/93
2.4A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.50 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DOCREDENCIAMENTO
3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS

ENVELOPES.

3.20S representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.
3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivosde
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comerciai ou órgão de registro competente, ou declaração
sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia
autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para: j

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente; i

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

5. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO E DOS

ENVELOPES

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procedera devida identificação.

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP^ dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n9 123/06. i

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 3^, § 42, VI da Lei
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Complementar n- 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^
123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^ da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n- 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7. DA SESSÃO PUBLICA

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 22 de dezembro de 2017, às
08hr20min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

• apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
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7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem
recurso(s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

|8. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^xxx/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: h....min
ENVELOPE N.s 01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^xxx/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: ....h....min
ENVELOPE N.s 02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

j9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE NS 1
9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se! houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
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9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens do Lote que cotar preços, objeto
desta licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, e Valor global da proposta apresentada em
numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como; frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10A empresa participante deverá cotar os itens nos quais tiver interesse, conforme regime de
compra POR ITEM.

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

lO.DA ABERTURA DO ENVELOPE N.e 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

lO.S.lVisando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.
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10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

ll.DA PARTICIPAÇÃO DE MlCROEMPRESA EEMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADO NO MUNICÍPIO DE
PATO BRAGADO/PR
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.^
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte Local, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.^ 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte Local de que
trata o item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais,
na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento
comprobatório (em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente
ao Pregoeiro.
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12.DA CLASSIFICAÇAO FINAL E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

6®:Nniiii)iB:®

Os documentos necessários

autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 12.6 e 12.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a;
13.5.1Habilitação Jurídica;
13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
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13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do IVlinistério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda IVIunicipal (Certidão quanto a Tributos
IVIunicipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (w/ww.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-FInanceira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIll, art. 7^, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.
13.11.5 ReRistro do CREA, do engenheiro responsável pela execução do equipamento, não sendo

necessário ter vínculo com o profissional nos casos de revenda.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:
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15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.
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14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público iVlunicipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.
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15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor POR ITEM seja
igual ou inferior a:

ITEM 01 R$ 60.340,00 (sessenta mil trezentos e quarenta reais);

ITEM 02 R$ 40.410,00 (quarenta mil quatrocentos e dez reais):

16.1 Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.
16.2 O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura do
mesmo.

16.3 Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.
16.4 Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura.
16.5 Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
fabricação.
16.6 O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.
16.7 A empresa deverá apresentar o registro do CREA, do engenheiro responsável pela execução do
equipamento, mas não será necessário ter vínculo com o profissional no caso de revenda.

17 DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTARIA

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora
licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal de cobrança, condicionado à vistoria que será efetuada
por técnico responsável da Superintendencia Regional Oeste do Paraná, e liberação dos recursos pelo
PRONAT-Contrato de Repasse OGU n^ 846830/2017/0peração 1044246-92.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
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4.4.90.52.40 - 5500 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6263 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 778

18 DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇAO AO EDITAL

18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin às 12h00min e das
13h30min às 17h00min.

18.3.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20 DA HOMOLOGAÇAO E ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo modelo consta no
Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e i

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado ^
àcorrespondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar oContrato. ^0
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20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.^ 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21 DA ALTERAÇAO CONTRATUAL

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1.

22 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Fornecer os equipamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § le do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23 DAS PENALIDADES

23.1 O atraso injustificado na execução do proposto na Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado
às seguintes penalidades:
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23.1.1Advertência por escrito;

23.1.2MuIta de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

23.1.3l\/lulta compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 Ainexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1Advertência por escrito;

23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia
de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

23.5 - Caso o Licitante apresente declaração de que cumpre integralmente com os requisitos do edital e
na fase comprobatório não o fizer, ser-lhe-á aplicada uma multa no valor de 1% sobre o valor previsto no
item 16.2 i

23.6 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. ^
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23.7 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

23.8 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

24 DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25 FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos seis dias do mês de dezembro de 2017.

mRROHDfN
ito do Muhicípio
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TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Presencial n.s 182/2017
1. Do objeto da licitação

Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 (quatro) roçadeiras agrícolas duplas e
06 (seis) arados subsoladores com recursos do PRONAT - Contrato de Repasse OGU n^
846830/2017/0peração 1044246-92, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS V. UNIT.

1. 04 UNID. Roçadeira dupla nova, com roda guia, chassi em estrutura de
aço, com largura de corte mínimo de 3,00m, com 04 facas de
corte, com cardam, caixa de transmissão a ser acoplado em
trator. 15.085,00

2. 06 UNID. Arado subsolador novo, hidráulico, com 07 hastes em ferro
fundido, com 02 rodas limitadoras de profundidade, com
pino de segurança para desarme das hastes, largura mínima
de trabalho de l,8mts e peso mínimo do implemento de
490kg. 6.735,00

DEMAIS CONDIÇÕES:
• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

• O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura
do mesmo.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura.
• Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de

fabricação.

• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do IViunicípio de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.^ /2017

TERIVIO DE CREDENCIAIVI ENTO

A empresa

Sr. RG

residente na

Cidade de

^ inscrita no CNPJ/MF sob n-
sedecom

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

, Bairro

Estado

n5

Procurador(s)
RG

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
n5 Bairro , Cidade

de Estado , a quem confere(m) amplos

poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabeiecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.5 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.e

inscrita no CNPJ n.9

portador(a) do documento de identidade
_, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

por

artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO I

inscrita no CNPJ n.2 por

Prefeitura do iVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.e /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.2
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do iVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIll DO ARTIGO 75 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.^

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.s
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIll, do artigo 7^,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

, por intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de identidade RG n.- , emitido

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do iVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIll DO ARTIGO 75 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.^

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.s
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIll, do artigo 7^,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

, por intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de identidade RG n.- , emitido

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.s

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s xxxxxx/2017, conforme
relacionado abaixo:

Lote n.e xxxxx

Item Quantid. Descrição dos Equipamentos/MARCA V. UNIT. V. GLOBAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (
O prazo de validade da proposta de preços é de (_
Prazo de entrega:

Garantia dos produtos:
Dados Bancários:

J dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO A/e

PREGÃO PRESENCIAL N.e /2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ne xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF n^
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n- , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu , Senhor , portador da Cédula de
Identidade n^ e do CPF/MF n^ , residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.^

8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.e /2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 (quatro) roçadeiras agrícolas duplas e
06 (seis) arados subsoladores com recursos do PRONAT - Contrato de Repasse OGU n^
846830/2017/0peração 1044246-92, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS V. UNIT.

1. 04 UNID. Roçadeira dupla nova, com roda guia, chassi em estrutura de
aço, com largura de corte mínimo de 3,00m, com 04 facas de
corte, com cardam, caixa de transmissão a ser acoplado em

trator.

2. 06 UNID. Arado subsolador novo, hidráulico, com 07 hastes em ferro

fundido, com 02 rodas limitadoras de profundidade, com
pino de segurança para desarme das hastes, largura mínima
de trabalho de l,8mts e peso mínimo do implemento de
490kg.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial ns xxx/2017, quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem.
Afiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal solicitante.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
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18.4 O valor global a ser praticado contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal
de cobrança, condicionado à vistoria que será efetuada por técnico responsável da Superintendencia
Regional Oeste do Paraná, e liberação dos recursos pelo PRONAT - Contrato de Repasse OGU n^
846830/2017/0peração 1044246-92.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de até 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se na data de assinatura
deste Termo Contratual, o qual poderá não poderá ser renovado. As despesas decorrentes deste Contrato
correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40 - 5500 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6263 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 778

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer os equipamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 15 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
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d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será

declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela

Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
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o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto iVIunicipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Recuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura.
• Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de

fabricação.

• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO
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ÀComissão de Licitação do IMunicípio

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Por csIa; instrumento particular de Procuração, a empresa J&F Comercio dc
l'ei;cis Agiiculas Ltda - ME estabelecida à Rua Amadeu Bortolini no Ç>A\,
i.iduck? Helena., Estado Paraná, CNPJ/MF sob no 23.811.333/0001-0<i
i: iiuu:rK,,;i(> i-ííl;adual sob n^. 90741003-06, representada neste ato por seu
s(')í;ío ci(liiiinisl:iador Sr. Sérgio da Silva Soibert, portador da cédula' de
idciilid.i.:!.' KC;i no. 13.560.018-0 e CPF no. 012.531.369-12, nomeia e
t.:oii;;liiiii míu Ijastante Procurador o Sr. I^auricio Zimermann, portador da

de íiU:nlJdade RG no. 6.817.951-3 e CPF n° 037.105.519-94, a quem
Lc;iiliMu diiiulos poderes para representar a empresa J&F Comercio de Pííças
Alj! iitlj - Me, perante o Município, no que referir ao Prcigãu
I'u';;í'ií( i;il, 1orn poderes para tomar qualquer decisão durante todas as

cIu l'i(;Hjâo, inclusive apresentar declaração de que a proponente
citniprf! os requisitos de habilitação, os envelopes proposta de preços
(ii'- (I!) e documentos de habilitação (n^ Ü2j
iMM nuiiii;: lI.-i üutorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) fase
dc lüiiijdesistir verbalmente de formular lances ou oferta(s) na(s)
ci.i|)j(s) ilu lances, negociar a redução de preços, desistir expressamente
dí.i intCMuj.firi de interpor recurso administrativo ao final da sessão,

iii;inih":l,ii SI' imediata e motivadamente sobre a intenção de interpoi
rcciii s.) .uliiiiiiistrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prdstar
ludus os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticai
Iodos OS' demais atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante. '

A |)iesen!!' |Moe.uração é valida até o dia 28/12/2017.

Sínita i lelena L7 de Fevereiro de 2017.

Sérgio da Silva Soibert
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. L. MOCELLIN & CIA LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 23.811.333/0001-04

NIRE; 412.0830498-7

Os abaixo ulenlificados e qualificados:
1) JAQUES LUIZ MOCELLIN, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão parcial
de bens natural de Erechim - RS, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 903.520.929-04,
poiiadoi da caiteira de identidade RG n°. 5.223.010-1/SSP-PR, expedida em 11/02/1988,
residente e domiciliado na Estrada Vicinal, s/n. Chácara 329-36, Chácara, Santa:Helena
PR, r.i r M!.i}ír)2-000. :

Rolha. I (Jo 7

2) JAQUELYNE PAOLA MOCELLIN, brasileira, menor impúbere, solteira, nascida ern
05/0!)/20(K) natural de Vilhena - RO estudante, inscrita no CPF/MF sob n°. 055.297.619-
92; poiladni da carteira de identidade RG n°. 12.453.544-1/SSP-PR,, expedida ern
17/06/201 lesidente e domiciliada na Estrada Vicinal, s/n, Chácara 329-36, Chácara,
Sania Helena PR, CEP 85892-000, assistida por seu pai JAQUES LUIZ MOCELLIN,
brasileiu:), casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito .no
CPF/Ml sol) n" 903.520.929-04, portador da Carteira de identidade Civil RG n°. 5:223.010-_
1/SSP PR e por sua mãe ARIJOANA CAVALCANTE DOS SANTOS MOCELIJN, "
brasileiia, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, inscrita no
CPÍ-7MI- sob n" 572.851.362-04, portadora da Carteira de Identidade Civil RG n°.
14.090.505 4/SSP-PR, residentes e domiciliados na Estrada Vicinal, s/n. Chácara 329-36,
Chácara, .Santa Helena - PR, CEP 85892-000.

Únicos sóo.ios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de J. L. MOCELLIN & CIA LTDA - ME, sob nome fantasia de JACK MONTAGENS,
com sede na Estrada Vicinal, s/n. Anexo Chácara 329-36, Chácara, Santa Helena - r'R,
CEP 85892-Oüü, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 23.811,333/0001-04, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob n° 412.0830498-7 em 09/12/2015; resolvem alterar o contrato
social niodianto as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL; A sociedade que
gira sob o nome empresarial de J. L. MOCELLIN &CIA LTDA - ME e sob nome fantasia de
JACK MONTAGENS, passa a denominar-se, a partir desta data, J&F COMERCIO DE
PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA - ME, sob nome fantasia de AGROHIDRAULICA SANIA
HELENA, som solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da| presente
sociedatio (|ue é na Estrada Vicinal, s/n, Anexo Chácara 329-36, Chácara, Santa Helena
PR, Cbl^ 85B92-000, fica alterado para Rua Amadeu Bortolini, 641, Cidade /dta, CEP
85892-000, Santa Helena - PR.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem
por objeto social a exploração do ramo de: Serviços de instalação, manutenção e
reparação de máquinas e equipamentos, inclusive de materiais elétricos, para áviculluta,
aqüicultiira, suinocultura e bovinocultura, passa a partir desta data a ter oseguinte objeto.
Comércio varejista de; Peças e acessórios novos para veículos automotoros;
Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, incluindb sua? partes e
peças; Máquinas e equipamentos para terraplanagem, m^nera^ e construção,

i i-iii rov íflAl.
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Folha: 2 de 7

incluindo suas partes e peças; Lubrificantes; Pneumáticos e câmaras de ar; Material
elétrico; Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos; peças e
acessórios, exceto válvulas; Fabricação de máquinas e equipamentos | para a
agricultura e pecuária, incluindo suas peças e acessórios, exceto para ir.rigação;
Serviços cie manutenção e reparação mecânica de veículos automotores e tratores
agrícolas; Serviços de borracharia para veículos automotores; Lavagem, lubfificação
e poliniGiiU) cie veículos automotores; Lanternagem ou funilaria e pintura de veículos
autoniotorus; Usinagem, tornearia e solda; Transporte rodoviário de cargas, exceto
produtos perigosos e mudanças, municipal, intermunícipal, interestadual e
internacional e Representação comercial de máquinas, equipamentos, embarcações
e aeronaves.

CLÁUSULA QUARTA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o sócio
AGOSTINHO BATISTA LEAL, brasileiro, natural de Medianeira - PR, divorcicido,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 607.845.049-20, portador da carteira de identidade-
civil n'\ /1,:.i'11.046-6/SSP-PR, residente e
Medianeiia PIR, CEP 85884-000.

i

r

fJUILdUUI Ud UdlLCllca uc luci iliuuuo -

domiciliado na Rua Bahia, 1609,i Cent.ro,'̂ ^

CLÁUSULA QUINTA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o sócio
SÉRGIO DA SILVA SOIBERT, natural do Paraguai, naturalizado brasileiro,' solteiro,
nascido em 09/01/1992, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 012.531.369-12,, portador
da cailüiia de identidade civil n°. 13.560.018-0/SSP-PR, residente e domiciliado na í^ua
Ângelo Callnni, 2368, Centro, Santa Helena - PR, CEP 85892-000.

CLÁUSULA SEXTA - Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação econômica e
financeira üa sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do
presente insliumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RETIRADA EINGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da Sociedade
o Süciu J/\(:iLll:.S LUIZ MOCELLIN, acima qualificado, transferindo por venda onerosa, com
o consenlimenlo dos outros sócios, as 9.000 (nove mil) quotas integralizadas que possui
pelo valor nominal de R$ 9.000,00 (Nove mil Reais) ao sócio ingressante AGpSTINHO
BATISTA LEAL, acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas. |

CLÁUSULA OITAVA - DA RETIRADA EINGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da áociedade
a sócia J/\(JUELYNE PAGLA MOCELLIN, acima qualificada, transferindo por venda
onerosa com o consentimento dos outros sócios, as 1.000 (um mil) quotas integralizadasc^
que possui |)elo valor nominal de R$ 1.000,00 (Um mil Reais) ao socio ingressante -
SÉRGIO DA SILVA SOIBERT, acima qualificado, dando plena quitaçao d^s quotas
cedidas |

CLÁUSULA NONA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações
havidas, üiiapilal social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fic^ assim diviciido
enlie os í-.k'h;Í(js.

A vaJidínlc «lociuinento, se
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J. L. MOCELLIN & CIA LTDA - ME
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NIRE; 412.0830498-7
Rolha: 3 dii 7

Nome (%) Cotas 1 Valor R$

AGOSTINHO BATISTA LEAL 90,00 9.000 9.000,00

SÉRGIO DA SILVA SOIBERT 10,00 1.000 i.000,00
TOTAL 100,00 10.000 10.000,00

1

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedadé que era
admiiiislrada por JAQUES LUIZ MOCELLIN passa a ser administrada por SÉRGIO DA
SILVA SOIBERT, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gpstâo da
sociedade cuin os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, Ijudicial e
extrajudidalinente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e
terceiros oni geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar conlas
bancárias, conlratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o
uso do noiiio empresarial isoladamente. '
§1." - li vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interessei social oq
assuiiiii obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como -
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. ; .j'
§2." - 1aculla-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da-
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de; mandato
espet^ific.Hi i.-is atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: Ocapital social que é de
R$ 10,000,00 (Dez mil Reais), divididos em 10.000 (dez mil) quotas de capital no valor
noioinal de líH; 1 00 (Um Real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda
corieiilu na(;iünal, é elevado para R$ 30.000,00 (Trinta mil Reais), divididos em 30.000
(trinia mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma. ^
§1.° - FORMA EPRAZO: Oaumento de capital acima previsto e consolidado, np valoi de
R$ 20 000,00 (Vinte mil Reais), é inteiramente subscrito e integralizado pelos spcios, em
moeda coriente do país, neste ato, proporcionalmente às suas participações no capital da
sociedade. _ j , ,
§2." - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificaçoes havidas, o
capital socii.il, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os

Nomp •{%) CotáS : Valor R$

AGÒSTINHÒ BATISTA LEAL 90,00 27.000 27.000,00

SFRGIO DA SILVA SOIBERT 10,00 3.000 !3.000,00

TOTAI 100,00 30.000 30.000,00

CLÁUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMtN IU: U
Adminisliadiii declara, sob as penas da lei, que não está impedido de pxercei a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nadonal, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de p^sumo, publica ou a

' tiJí-ITA comerciai.
IjCJ nARA|-!A
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. L. MOCELLIN & CIA LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7

propiiodrulo
I

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista das
modilicnçons ora ajustadas, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte
reclaç;k) i

I

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO |
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA - ME i

CNPJ/MF: 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7

Os abaixo identificados e qualificados; !
1) AGOSTINHO BATISTA LEAL, brasileiro, maior, divorciado, natural de Medianeira - PR,
etnpresáiiü, inscrilo no CPF/MF sob n°. 607.845.049-20, portador da carteira de icjentidade
RG Ii" 4.:i^l1.ü46-6/SSP-PR, expedida em 17/04/2001, residente e domiciliado| pa Rua
Balila lliOíl, Cenlro, Medianeira - PR, CEP 85884-000. ; '•;**)

2) SÉRGIO DA SILVA SOIBERT, natural do Paraguai, naturalizado brasileiro, maior,
solteiro, nascido em 09/01/1992, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 012.531.369 12,
portadüi da carteira de identidade RG n°. 13.560.018-0/SSP-PR, expedida em 14/05/2012,
residenlo o domiciliado na Rua Ângelo Cattani, 2368, Centro, Santa Helena - PR, CEP
8589:^ 1)00

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA - ME, sob nome fantasia de
AGROl IIDI^AULICA SANTA HELENA, com sede na Rua Amadeu Bortolini, 641, Cidade
Alta, Santa Helena - PR, CEP 85892-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 23.811.333/0001-
04, legislrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0830498-7 em 09/12/2015;
resolvem atualizar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguinlns: •

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: Asociedade gira
sob o nomo empresarial de J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA ME, sob
nome lantasia de AGROHIDRAULICA SANTA HELENA e tem sede e domicilio na Rua
Amadeu Roí tolini, 641, Cidade Alta, Santa Helena - PR, CEP 85892-000. |

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquei tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior,
mediaiito alli-iaçâo contratual assinada portodos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: Asociedade iniciou suas atividades em 10/12/2015 e seu prazp dé duração
é por tempo indeterminado.

3lha: A de 7

CLÁUSULA QUARTA -OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por obj^a^ploração m

•iíA í^OMCRCíAl.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. L. MOCELLIN & CIA LTDA - ME

CNPJ/MF; n° 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7
fjolha: 5de 7

raniü cIc: Comércio varejista de: Peças e acessórios novos para veículos automotores;
Máquinas, ;\pcirelhos e equipamentos para uso agropecuário, incluindo suas partes e
peças; Máquinas e equipamentos para terraplanagem, mineração e construção, incluindo
suas pailt;;.-; e peças; Lubrificantes; Pneumáticos e câmaras de ar; Material elétrico;
Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos; peças e acessórios, exceto
válvulas; I ubricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, incluindo
suas peças e acessórios, exceto para irrigação; Serviços de manutenção e reparação
mecãnicn do veículos automotores e tratores agrícolas; Serviços de borrachãria para
veículos automotores; Lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;
Laniornayoiii ou funilaria e pintura de veículos automotores; Usinagem, tornearia e solda;
Transpoiio lodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal,
intennunicipal, interestadual e internacional e Representação comercial de máquinas,
equipanienlos, embarcações e aeronaves.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mij
Reais), divididos em 30.000 (trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00^{UrKi '̂̂
Real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sóclrts '

Nome (%) Cotas ; Valor R$

AGOSTINHO BATISTA LEAL 90,00 27.000 27.000,00

SÉRGIO DA SILVA SOIBERT 10,00 3.000 3,000,00

TOTAL 100,00 30.000 30.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é loslrila ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integializaçíio do capitai social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. .

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alieiuçao contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá nolificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de quotas postas á
venda, o pioço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça ou renuncie;ao direito
de pieloiência, o que deverá fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
nolificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que
seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a SÉRGIO DA SILVA SOIBERT, a
quem compele praticar todos os atos pertinentes á gestão da sociedade com os poderes e
alribuiçoos do representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudlcialmente, perante
órgãos [Miíilicos, instituições financeiras, entidades privadas e tercáiros er^geral, podendo
obiigai a so(;iodade, abrir, movimentar e encerrar contas b^nb^rjas,/t/ntratar| e demitir

;! COMERCIAL
DO CAR-AhíA
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. L. MOCELLIN & CIA LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7
I

pessoal, oiiíini praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou ^
dos iiitoitíiistís e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladainonlu. ]
§1." - i vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse jSocial ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. |
§2." - I aculla-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em pome da
socieilado, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 'mandato
especilicai ov; alos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara,
sob as punas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou porxriine

olha: íj cIg 7

à defesa

falimenlar, cie prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a gcc^iomla^
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,^
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. ^

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma letirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições
regulanionlaitís pertinentes. i

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, dd balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital
que possuem na sociedade. ;
Parágrafo linico ^Asociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores fiá um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações interrnediárias,
poderá sei' distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o
arl. l.OÍ.)!) da Iei n.° 10.406/2002. |

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO De| SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiios, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse idestes ou
dos sócios lemanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado corh base na
situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada emi balanço
especialmenfe levantado.
Parágrafo iinico - O mesmo procedimento será adotado em oL|
sociedade so resolva em relação a seu sócio.

tros casos em que a
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. L. MOCELLIN & CIA LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7
olha: 7 fio 7

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO; Fica eleito o foro da comarca de Santa Heluna
l^R [Xiia u exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contiato,

com ex|.)iessa lenúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou
veiilia sei i

E püi eslau.Mii assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os
seus leimos i

j

Santa Helena •PRr-20 de janeiro de 2017, í

í! \
\ •r iff

|C> '̂

JAQUES LUIZ MOCELLIN
nCLUX(!,.(]nu vJ\pC(> ílí'/.'!]:
JAQUELYNE PAOLA MOCElillN

assistida por seu pai ;
JAQUES LUIZ MOCELLIN e por sua mâe
ARIJOANA CAVALCANTE DOS SANTOS

MOCELLIN '

Oi

JAQUES-ÜÜÍZMÕCELLÍN

<r /

/ / /,
'• / / //

- 2-

arijoanaxavalcantê^dos santos
MOCELLIN

' .

SÉRGIO DÁ SILVA SOIBERt AGOSTINHO BATISTA LEAL

• l.-'!!/' COMFPCiAL
!lí) IV.RAMA
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SANTA HELEMA-PR, 25 de janeiro de 2017 - 08:40;57h,
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J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ:23.811.333/0001-04

ANEXO I

(Dovci,i SIM (iiili cjjue fora dos envelopes n9 01 e 02)

Piclciliii .1 ilii Município de PATO BRAGADO - Pr.

Proüíio l'icisiMiciiil n.-*^ 182/2017. i

j

MüDlELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIIVIENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
I

]

Prcziidüs ,S(;nh(ir(.!,s; '

Pclü prcsiMile instrumento, A empresa J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA. inscrita no CNPJ n.s

23,81 por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) MAURÍCIO ZIMERMANN.
poitadür(ii) (lu documento de identidade RG n.s 6.817.951-3, emitido pela SSP/PR, e do CPI" n.2
037.!():>,:) 1!) 'J''!, Declara sob penas da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que
cuiiipi í! pl(!n.inu!nle os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por sei expi essiío da verdade, firmamos o presente.

SAN IA 11! IJ.NA, 20 DE DEZEMBRO DE 2017

MAUlilClO/IMI liMA

13.811.333/0001-04'
J&FComércio de Peças

Agrícolas Ltdaf ME
j

Rua Amadeu Bortoline, 641 - Cid. A(t.
85.892-000-SantaHelena. PRJ
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J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ:23.811.333/0001-04

ANEXO V

Prc!((!iliii ;i (Io Município de PATO BRAGADO - PR.
Piejjiio ITüí.ciici.il n.a 182/2017

MtMJIIOni Ur.CLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO IVIICROEMPRESA OU EMPRESA DE PFnílFNO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A cni|jio;.,i J^l COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA. Inscrita no CNPJ n.^ 23.811.333/000:.-04. por
inLcrnióilií) ilc seu representante legal, o Sr.fa) MAURÍCIO ZIMERMANN. portador(a) do dociiimento de
idonlid>uli; lUl ii.» 6.817.951-3, emitido pela SSP/PR, edo CPF n.9 037.105.519-94. DECLARa] para fins do
disposlo ni) I(lilíil supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta emprosíi, na
pr(!S(!nl(! (liilii, é considerada:

(X)MICKOI IVIPKI SA, conforme Inciso Ido artigo 39 da Lei Complementar n9. 123, |
de |/l/l^/^l)()(,;

( ) IMPIU SA I)l PI-QUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei I
Cüin|)k!nu:nt,iMi", :l23, de 14/12/2006. i

j
Dccliii ii iiiiulii i|UL! a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigò 39 da Lei
CoinpliMnoMi,II n". 123, de 14 de dezembro de 2006.

SAN IA III 11 NA, DE DEZEMBRO DE 2017

MAUjil,af} ZIMI RMA
PROCUKADOH

OlíS. AssiniiLii cíjin um "X" a condição da empresa.

•23.811.333 OOOI-O?
J&F Comércio de Peças

Agrícolas Ltda-ME
I

Rua Amadeu Bortoline, 641 -Cid. Ait.
85.892-000-Santii Helena

Eslc loimiii.iiiu deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
neslii li(:il.ii,iiii do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n9.
123/2()l)(,.



J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ:23.811.333/0001-04

ANEXO V

Prc!((!iliii ;i (Io Município de PATO BRAGADO - PR.
Piejjiio ITüí.ciici.il n.a 182/2017

MtMJIIOni Ur.CLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO IVIICROEMPRESA OU EMPRESA DE PFnílFNO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A cni|jio;.,i J^l COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA. Inscrita no CNPJ n.^ 23.811.333/000:.-04. por
inLcrnióilií) ilc seu representante legal, o Sr.fa) MAURÍCIO ZIMERMANN. portador(a) do dociiimento de
idonlid>uli; lUl ii.» 6.817.951-3, emitido pela SSP/PR, edo CPF n.9 037.105.519-94. DECLARa] para fins do
disposlo ni) I(lilíil supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta emprosíi, na
pr(!S(!nl(! (liilii, é considerada:

(X)MICKOI IVIPKI SA, conforme Inciso Ido artigo 39 da Lei Complementar n9. 123, |
de |/l/l^/^l)()(,;

( ) IMPIU SA I)l PI-QUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei I
Cüin|)k!nu:nt,iMi", :l23, de 14/12/2006. i

j
Dccliii ii iiiiulii i|UL! a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigò 39 da Lei
CoinpliMnoMi,II n". 123, de 14 de dezembro de 2006.

SAN IA III 11 NA, DE DEZEMBRO DE 2017

MAUjil,af} ZIMI RMA
PROCUKADOH

OlíS. AssiniiLii cíjin um "X" a condição da empresa.

•23.811.333 OOOI-O?
J&F Comércio de Peças

Agrícolas Ltda-ME
I

Rua Amadeu Bortoline, 641 -Cid. Ait.
85.892-000-Santii Helena

Eslc loimiii.iiiu deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
neslii li(:il.ii,iiii do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n9.
123/2()l)(,.



J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ:23.811.333/0001-04

ANEXO V

Prc!((!iliii ;i (Io Município de PATO BRAGADO - PR.
Piejjiio ITüí.ciici.il n.a 182/2017

MtMJIIOni Ur.CLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO IVIICROEMPRESA OU EMPRESA DE PFnílFNO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A cni|jio;.,i J^l COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA. Inscrita no CNPJ n.^ 23.811.333/000:.-04. por
inLcrnióilií) ilc seu representante legal, o Sr.fa) MAURÍCIO ZIMERMANN. portador(a) do dociiimento de
idonlid>uli; lUl ii.» 6.817.951-3, emitido pela SSP/PR, edo CPF n.9 037.105.519-94. DECLARa] para fins do
disposlo ni) I(lilíil supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta emprosíi, na
pr(!S(!nl(! (liilii, é considerada:

(X)MICKOI IVIPKI SA, conforme Inciso Ido artigo 39 da Lei Complementar n9. 123, |
de |/l/l^/^l)()(,;

( ) IMPIU SA I)l PI-QUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei I
Cüin|)k!nu:nt,iMi", :l23, de 14/12/2006. i

j
Dccliii ii iiiiulii i|UL! a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigò 39 da Lei
CoinpliMnoMi,II n". 123, de 14 de dezembro de 2006.

SAN IA III 11 NA, DE DEZEMBRO DE 2017

MAUjil,af} ZIMI RMA
PROCUKADOH

OlíS. AssiniiLii cíjin um "X" a condição da empresa.

•23.811.333 OOOI-O?
J&F Comércio de Peças

Agrícolas Ltda-ME
I

Rua Amadeu Bortoline, 641 -Cid. Ait.
85.892-000-Santii Helena

Eslc loimiii.iiiu deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
neslii li(:il.ii,iiii do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n9.
123/2()l)(,.



J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ:23.811.333/0001-04

ANEXO V

Prc!((!iliii ;i (Io Município de PATO BRAGADO - PR.
Piejjiio ITüí.ciici.il n.a 182/2017

MtMJIIOni Ur.CLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO IVIICROEMPRESA OU EMPRESA DE PFnílFNO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A cni|jio;.,i J^l COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA. Inscrita no CNPJ n.^ 23.811.333/000:.-04. por
inLcrnióilií) ilc seu representante legal, o Sr.fa) MAURÍCIO ZIMERMANN. portador(a) do dociiimento de
idonlid>uli; lUl ii.» 6.817.951-3, emitido pela SSP/PR, edo CPF n.9 037.105.519-94. DECLARa] para fins do
disposlo ni) I(lilíil supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta emprosíi, na
pr(!S(!nl(! (liilii, é considerada:

(X)MICKOI IVIPKI SA, conforme Inciso Ido artigo 39 da Lei Complementar n9. 123, |
de |/l/l^/^l)()(,;

( ) IMPIU SA I)l PI-QUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei I
Cüin|)k!nu:nt,iMi", :l23, de 14/12/2006. i

j
Dccliii ii iiiiulii i|UL! a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigò 39 da Lei
CoinpliMnoMi,II n". 123, de 14 de dezembro de 2006.

SAN IA III 11 NA, DE DEZEMBRO DE 2017

MAUjil,af} ZIMI RMA
PROCUKADOH

OlíS. AssiniiLii cíjin um "X" a condição da empresa.

•23.811.333 OOOI-O?
J&F Comércio de Peças

Agrícolas Ltda-ME
I

Rua Amadeu Bortoline, 641 -Cid. Ait.
85.892-000-Santii Helena

Eslc loimiii.iiiu deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
neslii li(:il.ii,iiii do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n9.
123/2()l)(,.



J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ:23.811.333/0001-04

ANEXO V

Prc!((!iliii ;i (Io Município de PATO BRAGADO - PR.
Piejjiio ITüí.ciici.il n.a 182/2017

MtMJIIOni Ur.CLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO IVIICROEMPRESA OU EMPRESA DE PFnílFNO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A cni|jio;.,i J^l COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA. Inscrita no CNPJ n.^ 23.811.333/000:.-04. por
inLcrnióilií) ilc seu representante legal, o Sr.fa) MAURÍCIO ZIMERMANN. portador(a) do dociiimento de
idonlid>uli; lUl ii.» 6.817.951-3, emitido pela SSP/PR, edo CPF n.9 037.105.519-94. DECLARa] para fins do
disposlo ni) I(lilíil supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta emprosíi, na
pr(!S(!nl(! (liilii, é considerada:

(X)MICKOI IVIPKI SA, conforme Inciso Ido artigo 39 da Lei Complementar n9. 123, |
de |/l/l^/^l)()(,;

( ) IMPIU SA I)l PI-QUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei I
Cüin|)k!nu:nt,iMi", :l23, de 14/12/2006. i

j
Dccliii ii iiiiulii i|UL! a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigò 39 da Lei
CoinpliMnoMi,II n". 123, de 14 de dezembro de 2006.

SAN IA III 11 NA, DE DEZEMBRO DE 2017

MAUjil,af} ZIMI RMA
PROCUKADOH

OlíS. AssiniiLii cíjin um "X" a condição da empresa.

•23.811.333 OOOI-O?
J&F Comércio de Peças

Agrícolas Ltda-ME
I

Rua Amadeu Bortoline, 641 -Cid. Ait.
85.892-000-Santii Helena

Eslc loimiii.iiiu deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
neslii li(:il.ii,iiii do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n9.
123/2()l)(,.





PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: SCHLICKMANN & ROTTA, inscrita no CNPJ sob n° 18.960 .'416/0001-

17, situada na Avenida Brasil, 264, centro, no município de Três Barras do

Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada por 'sua sócia

administradora CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN, brasileira,! solteira,

empresária, inscrita no CPF sob n° 096.05.829-11 e portadora da Cédula de

Identidade sob n° 10.699.996-1 SSP/PR, expedida na data de 30/12/2005,

residente e domiciliada na Avenida Brasil, 350, centro, CEP: 85.485-000 no

município de Três Barras do Paraná - PR. i '

OUTORGADO: HECTOR MURILO FONTANA, brasileiro, solteiro, maior e capaz,

inscrito no CPF sob n° 068.533.009-55 e portador da Cédula de, Identidade

sob n° 9.737.192-0 SSP/PR, expedida na data de 18/12/2002, residente e

domiciliado no município ,de Três Barras do Paraná - PR.

PODERES: Representá-lo junto à Delegacia da Receita Federal d o Brasil

Receita Previdenciária em Cascavel e Agências da Receita Federal do Brasil a

ela jurisdicionada, PGFN Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita

Estadual do Paraná, Instituto Nacional de Seguridade Social- INSS, Junta

Comercial do Estado Do Paraná e Prefeitura Municipal com poderes para:

Pesquisar sobre situação fiscal e cadastral da pessoa física e pessoa jurídica,

inclusive sobre imóveis rurais, cópias de ITRs, Cafir, Facir, Diac de

inscrição, alienação e cancelamentos, retificar/regularizar/atualizar CPF,

solicitar impugnação, certidão negativa e positiva de débitos solicitar

parcelamentos, relatório de parcelamentos e cancelamentos, protocolar e assina

requerimentos, cadastrar/assinar/cancelar sénha .eletrônica da previdência

social perante a Receita Federal do Brasil, Fazer inscrição da empresa junto a

Previdência Social na Receita Federal do Brasil, •assinar/protocolar/retirar

confissões de débitos, assinar retificações de DARF, ajuste de guia da

previdência, assinar DBE, assinar Requerimento de Empresário,' pesquisas

comprovações, requerimentos referente DCTF, protocolar/assinar/realizar pedidos

de inscrição, alteração e baixa da empresa, retirar documentos nos Órgãos acima

mencionados, representá-lo em licitações, pregues preseq.GÍ"ais, poàendo votar,
dar lances, assinar, assinar contrato enfÍ!py^^^^atic§^c^^dos os atos: necessários

X



ao fiel cumprimento deste mandato, que será de 01 (um) ano a contar da data
desta, responsabilizando-se por todos os atos praticados no cumprimento deste.

Três Barras do Paraná,15 de Dezembro de 2017.

Ê
WÊâm

SCHLICKÍ4ANN & ROTTA

CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN

3CHUCKMANN.^H0TTA

J REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL-TARELIONATO DE TOTA^ I
-TRÊS mssfsDO PARADA: COMARCA DB CATAÍDIIVAS -ESTADO DO ^AVENIDA PAHAKA- S51 -CENTRO -CEP 85485-000 -TR£S BARRAS DO PAKANA -FON^Mi- H5| 3j3_5j

Seio DÍõSãírf cwÈfE,QQÇw,üi6sb, Co(!trgÍé'-rttí^;kD^.,.\--^
.Consulte èmhtlp;//funar'pèãvuürisuüü yiií ^ • A^v-yr:tíi

^.--Recòhfieço- port .Semelhança a^a&sinatura AF
APARECIDA ROTTA SCHLÍCKmH^, íf^o
Dou fe 'raO'4-^1027F~Três-Barras, dp Parana^,.14,0eídeze
2017-13 58 09h

Pm Toçf° . . .«(•''daVerda!
Jaimir Ros

Escrevente
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J

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME

^ Sociedade Limitada
CNPJ n° 18.960.416/0001-17

NlREn°. 41207696741 ,

Os signatários deste instrumento:

CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN, brasileira,

natural de Catandijvas - Paraná, nascida em 3,1/07/1995, sojteira, maior e capaz,

empresária, inscrita no CPF sob n". 096.053.829-11, portadora da Cédula de Identidade

RG n°. 10,699.996-1 SSP/PR, expedida em 30/12/2005, r^sidenteseadomiciliada na

Avenida Brasil, n° 350, Centro, CEP. 85.485-000, Ci.dade de Três Barras do Paraná -

Estado do Paraná; |
.JOSEÃ%ESAIiARl(ilDA ROTTA SCHLICKMANN, brasileira, natural

áeí&ianduvas - Estk(fel/di Ífeáiatíá, nascida em 20/11/19/5; 'casada sob regime
Universal de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob n® 021.737.039-00, portador da

Cédula de Identidade Civil RG n° 6.294.102-2 SSP/PR, expedida em 13/08/1991,

residente e domiciliado na Av. Brasil, n° 350, Bairro Centro, CEP. 85.485-000, Cidade

deTres Barras do Paraná - Estado do Paraná únicos sócios componentes da sociedade

empresarial limitada que gira nesta praça sob o nome empresarial SCHLICKMANN &

ROTTA LTDA - ME, com sede na Avenida Brasil, n®. 264, Bairro Centro, CEP. 85.485-

000, nesta cidade de Três Barras do Paraná - Estado do Paraná, registrada e arquivada

4Sàfft|unta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE n°. 41207696741 em 02/09/2013,

primeira alteração contratual registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do

Parana sob n® 20135582563 em 23/0^/2013, inscrita no CNPJ sob n®. 18.960.416/0001-

17; por este pSK witilííiliiííãtie e na wiélhor forríiaf ide direito,
ALTERAR e CONSOLIDAR seu contratoisicial que reger-se-á pelas leis n® 10.406,

de 10 de janeiro de 2002, lei n®. 3,708 de 10 de janeiro de 1919 lei n®. 8.934 de, 18 de

novembro de 1994^ pelas .demais disposições legais >aplicaveis a espeçie e pelas

clausulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Alteração do Capital: O capital social, no valor de R$ 100.000,00

(cem mil reais), fica ele\^ado para R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), sendo o
aumento no.valorde R$'40.000,00 (quarenta mil reais),-d9'seguihte forma e proporção;

JUNTA CXíMERClAL
DO PARANA'
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SÍE0ÜNDA,ALTERAÇÃO CONTRATffllL
$CHLICKMANN & ROTTA LTDA -

Sociedade Limitada
CNPJ n° 18.a60.416/0001-17

NIRE n^. 4T207696741

I Forma e Prazo: 0 aumento d'o1câ|SítiÍíslciãlíãe pré\/istôWG0nllíiaã*d
valor de R$ 40 000,00 (quarenta"mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado pela
|̂ Íl&AROLyNA'APAI?EGIDA ROTTl

II NovI PlíiíilúlpD; do Capital Em virtude d^s modiflcáilíes havidas, o capital
soíGÍali; agora áê- H$ 140.000,00 (cgÉte jg iqwiarenta mít sdividido ^em'
Í^Üiio (centípÈíe qíiarenfeiríiil| qüotasíde páfefvalor nrfRiai jâyii 1,00 (um
reíâlpâda um%í(aíÀlKiíèlSl^ ^pi^fepãllâlias^,pelos s|eíi^«fe|a®âm dividido
è^tihuídQ eféniÊsQíitóíÊÍií!^^ ;

i"'" 1» : !(a|i|itàp ""'1 Valores

em Rf

CaroiynaAparecida Rotta Schiickmann 29,28 jL jyii „j •41.000,QQ,

Joseane:Aparecida Rotta Schlickmann"^ 70 72 ' 99.000,00;

ffi|||j||!p;Ç|pifâl ioo,or"" "140;000,00í

iPàVágrafo IHIl SiÜÜII ^'limitada'a ímp|iti|^
•total do capital soÉMsíÍÍfe9Illí^fc.ÍÍI;#^^ da Lei n® 10 ÍMíÍ®
;deíjan>-eiro de

iíaü^íá ^gurdíâi mSa ijens^ilaçâÈí ik liiointritbí; Máéa iti iOTd)fiba^ba@ra
ajustada e em consonância com oque determina oaffl 2llSÍttfet©ilti<í? 10;406Éè02 os
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizai ®i0fSsiMâf õ contratòtsocial,
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as ||||sulas e ccíp|Í|ii| |ô|t||ialífi
contrato pnmitivo que, adequado às disposições da refénda L|j r||S:!J(||4Í^^
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguint||fedação

SCHLIGKMAMN & ROTTA LTDA, - ME
éiNÜLIDÀÇÃO CONTRATUAL CNPJ: 18.960.416^0íÍ5&IÍ

NIRE: 412Ò7696741 DE 02/09/2013

JUNTA COMERCIAL
DOPAJtAUA
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SEGUNDA iSlílBBirEWk
scHLniMM m iMfmeroí «m

Sbdedaâe'Limitada
CNPJ n°. 18.960.416í0001r17

NIRE n°. 41207696741

'«iliUSi lIliéilBi iairli iSiUÜSiiil feras

ÇíteáiNíM teapils; !!MiSiyikMn!)í í^Éitgfcsiii íróiQj^ mSfipi;.
'iiríTpMSÜa:,. fesçríía no CPF^^jb n° 09|illiiiüm, pffeios^ilijj^àilaiágííí^

ílE ê!^Ê!Ê,í íBxpiáilaí §11! Í01^ÍCÍÍÍ íiUjaí
íÉ^fnicla Bf^íi ;MÍÍÍÍÍÍÍÍTiÍÍ^iÍÍfífêÍÍÍ ÍIÍ®ÍÍ—

iistado do Parana

JOSEANE APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN brasileira, natural

=-|;| ^;^|tanduva| - Estado do Paran|| nascida íem 20/11/1975, casada sòpí||ip|i

lÉii^ísal de IMS^iíêM^sM^iteSeÉá^ 021 737 039-0Õ| põáãiÈiilãi
ililà de IcWikfa ÍM iil # .I02r2l MÊm erri ^WIÍÍÍIj
resieÉesg d0nMíykt«áií.5teaiíiS#S^JI^ ffiüNmiiale?

dk'1ÍitfaiPasgdh#âra doParaná úniisa&sócios cornponentes&ssiyteiei

empresarial limitalliiii^gira nesta praça sob o ilÉe empresari^,SCHLICKMANN &
ROTTA LTDA - ME, com sède na Avenida Brasil; n?. 264, Bairro Cejitro CEP. 85.485-

000, nesta cidadèi||Paraiiá - E.sta||) do^Paraná,.registrada e arquivada

na Junta Comerei|t H ^tãdo do Paraná sob Nl^g|í^ 02/09/2013,

pilfnéifa Iltefiçã^ |o^^pI rêgiât/âíilll Jülitiífí|^|||í||dQ Estado do

Paraná sob n° 2aa^5f3ls|3 em 23/09Í|lí|ij^feno CNPJ s®Íffi^#Í60.416/0001-
17; por este instrifiSefiitQí decidiram pl líMáÉiiilíãlèí miMirtÉ®r%iíl®iía !Í@ íílÉftik
§©NSOUD |̂jgètiií®RÍia^ (q|iiffii©giêissfêl|í^asii^^ dé^líil^ianáisít

V- ^.vj,vy-~.,-i- Vív-.V V- -v- t''-'' í-" -'l"' V-.'-'-;. ,1; ''ü

de 2002, lei n". 3.708 de 10 tie janeiro de 1919, lei n°. 8.934, de 18 de novembro de

iil|j pelas'Íe|áfe pksiisibi^
eoni^lgsis^íafeíess j

iliJ^íRílíLS ii

Hlãusula Primeira,- 0'capital da sociedade é de R$ 140 000,00 (ceqto e quarenta mil
reais), dividido em 140.000 (cento e quarenta mil) quotas de capital, pelo valor nominal

m

JUNIA COMERCIAL
DO PARANA-
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SeHLIGKlVIANN & ROTTA LTDA- WlE

Sociedade Limitada

CNPJ n°. 18.960.416/0001-17

NIREn°. 41207696741 '

de>R$ 1,00 (um rèâ||isaÍâiJma,,formado'porR$ 140.000,Op (ceriÍ0;;e iqp9M0lai;dÍfe
em moeda corrente do país, sendo^subscrito e cóm integralizaçâo pelos .sócios como
.segue:

Soclos " ; (%) } Valores

em R$

Carolyna Aparecida Rótta Schiickmann ; • 29,00 " 4n.ooo 41.000,00

Joseane Aparecida Rotta Schiickmann .71,00 ?99.ÒO0; 99 000 00 ;

Total do Capital Social 100,00 140.000 140 000,00

tôtáíâfeeapitálíSt)cial intégr^izado nosJ^rroossdoaartigíí M 10
jdê^jâfíiâií®ÉeÉG02u

cAeMyi; m
©||ifi|íítí^í|(i^de Forc%ÍfãízSÉií|ljüra^^ ^aci^l

Cláusula Segunda - A sociedade gira sob o nome empresarial de SCHLICKMANN &
ROTTA LTDA - ME, e será regida por este contrato social e pela lei n° 10.406/2002 de
10 de janeiro de 2002.(NCC/2002).

Cláusula Terceira - A sociedade tem sua sede na Avenida Brasil, n°. 264j; Báírrii
Centro, CEP. 85.485-000, nesta cidade de Três Barras do Paraná - Estado do Paraná,

podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território
nacional ou no exterior, por deliberação dos sócios, através de maioria dos votos,

:mediaiíte:;;alteração contratual açsinadiÉppr todos 'os sócios.
jPai^ia|p®íiGQ - Ficaseífejíp oforo dai:co:iiaiíaiíígiiQatand!®M?^ Ms
|>ãra'Érínníferaãqüaisqueip;âi^jdá pneseÉe:''cont!3^0'SGíeÍ

Cláusula Quartafs^çfeíSciedade inicioüíáüâslâMÉaidiés errv iÍÜ®IÍI jgfseü prazo de
dur^ãq é por tem|i|Í|f^rminado

^lãü^la Quinta - A sociedljdMj||m cbmò ||íj||i^||^i|l!tifgít||b;p||p
exploração dos ramos de;
í^bmiEÉieKajtacadista de ma|^i|ÍSi í^arelhos e equipamer^ô||^a ls|;í|gítppecuano
íF%^Sí 10 pfítes; comércio:; m de pneumáticos ^ ;c||TarasJi|^g; comercio

áv

JUMTACOMEKIIAL
DO PARANA"
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SCHLICKMANN ROTTA LTDA - ME

Sociedade Limitada
CNPJ n° 18.960.416/0001-17

NIRE n°. 41207696741

:atecadista de sementes, flores, plantas e gramas; comercio

Agrícolas, adübosj-fertilizantes e cofretivos do solp.

capítulo III
Cessão de Quotas e do. Direito de Preferência

liitasjpla Sexttepi%qa(ias são indivisíveis e nâff podbf^J ser^ceiüdaMCíUilânsferidas
iliPteBiros sèlj! o conseràimento idos soütros^ socios:. >a querffi üiSiprado? ^em
igualdadede condições-e preço, o direito de preferencia para a sua aquisição se postas'
:à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo Unicd r- O sócio que pretenda ceder ou transferir todas pu, parte de suas
quotas deverá notificar por escrito ap outro sócio, discriminando a quantidade de quotas
postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento^ para que estes exerçam ou
renuncièm ao direito de preferência, o que deverão tazer dentro do prazo de^30 (trinta)
dias, contados do recebimento da notificação ^ou em prazo maior a critério dd sócio
aliènante. Se^todos os sócios^ manifestarem seu .direito de preferência, a"^ cessão das

quotas se fará/na proporção das quotas.que.entãq possuírem. Se. apenas parte dos
sócios ejcercerem esse direito, os^demais; |®iiii®; a® adicionili jdeiteZi ilí£i|j.
adquirir mediante rateio, as quotas Jggse prasüsgBfj ^íi
.e?{ercido odireito de prefemncia..iS4UP^sipii&ièEiseá1kr^^

CAPÍTULO IV
Administração

de diiféniSiSil

Cláusula Sétima - A administração da sociedade fica a cargo das sócias, CAROLYNA
APARECIDA ROTTA SCHLICKNIANlQ ou JOSEANE APARECIDA ROTTA
SCHLICKMANN, com os poderes=:e atribuições de gerir e administrar os negócios, da
sociedade Isoladamente;^ representá-la ativa e passí<^am,ente, judicial e
extrajudicialmente, perante ói-gãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas
e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução
dos^objetivos pu.à^defesa dos iriteresses e direitos da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial isoladanrTente. vedadp, no entanto, èm atividade^s estranhas ao objeto
social como fiança, avaí, endosso alienação de bens imóveis da sociedade, aceite e de
todo e qualquer título de favor ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
SfláÉíiias.ou de terceiros, sem autoi?ação dooutro

JUNIAa?ME8CIAL
DOPA3W4A'
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siM»»;AUi:BEÊí«iiasawsiisrwL.
SCHLICKMANN&R®TTALTDA^ME

CNPJn",18.960.416/0001-17
iWiiMUBSMfflS

ParágrafoPrimeiro-Faeüíta-seaoadministradQ%^0iínitedeseuspoleresconstituir
procuradoresérnnomeMãlsociedade,devendoSirEspecificadosnofestrunientode
mandato,osájp^i||g|||õesquepoderãoprati^fae|ftluraç||aijxí|j|iat||lulfli
casodemanciji|í||||i||í|ôderáserí^orprazoin||j^r^;inado.
ParágrafoSegSSni^fflerãoserdesignadosâc§g||ÍHÍp^ri^|iÍi
previstanoartigo'1.061dalein°10406/2002.
Paíá^afoTei??MÍlP?-OusodadenominaçãosMÍillpÉigtívidgisuÉsjhMradoraím
qgáÍíres|3otóeMEííidÍdaieíilimitadamentejpe:6^pefesjalosjfírffe^conte
"^*^i0O#ateíUídi^dkSsL

dèMndêfíaj^cKGríytrãí^otfíporseencontraremsobSóSláiitosdêísf?íâiigeMàiqíia''«iiíi(
aindaquetemporariamente,oacessoacargospúblico$|íõuporcrimB:láfaéntarde
prevancação,peitaousuborno,concussão,peculato,oucontraaeconomiapopular
contraosistemafinanceironacional,coçtranormasdedefesadaconcorrênciacontra
asrelaçõesdeconsumo,fépúblicaouapropriedade,i
CláusulaNona-Ossóciospoderãodecomumacordo',fixarumaretiradamensal,a
títulfde"iiÍ4afeoiê",i®bs^ny:a||asip§i|jiis(psi^^

iilusiíStdeadminíMbÉffieSinioísIeioss
?lí®0(feiif(3mer^&si^iríalosadministratiíotessnlbsócios,obecfeGenibaodisposto

noartigo1.061daLei10406/200Í,oti^ê|si|'adesignaçãotíêíSBdependerá-de
aprovaçãodaunanimidadedoss|Gi|§genquantoop^1t§i,'nãoestiver
integralizado,ede'doisterços,nomii;iimoaposáintegralizaçãoI

IIAinvestiduradeadministradordesignadoematoseparadodeveraobedéceràs
formalidadesdajegislajçãovigente.

^EiflraiL€wI

CláusulaDéciiltíaíi^rneira-Depnâiefflidi^áillí&eraçãodosisoiiy^{aílcnfie
matériasindicaÉlêWâíéiou,no,présirií^igSitíti^toS

PjaprovâHplll^ntesdaadjliíinfetíf^f

JUNIACOMERCIAL
DOPAIWMA-
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SEGUNDAALTERAÇAOCONTRATUAL
SCHLICKMANN&ROTTALTDA-ME

SflciedadeLimitaUS
CNPJn°.18,9éo.4lÍSHi#

W°í«1

te,cisão,incorporaçSoifusãoedissBÍi3"p3aassoefeciWeiaee6ssa|f6iifbastala
|jeiiqiidaçâo;'

li;;nomeaçãoedestituiçãodos

ij.Ilfidodeconcordata,
llllisformaçãodasociedade,e

ilülusãodeSÓCIOporjustacauM^

^cimeiro'-'feÍéliberaçõesis^ias:quais;caâaquotadbca^Ditáfsicilí;
representaumvoto,obedecidoodispostonoartigo101QciaLei^n"10.406/2002,serão

UM;;rewniãjS?sfeíspcios,consfiiÈísíiáiayg:pelo:administrador,nosrcasoa?iétea#
|0r©i^stôssáspjensandkifiísesarealização;dãmeisma«!(|uandDtoriôsí)s;ísiillssiesiiínè^^
I^oi^Èritò,.solnêSã!;rn;á!li!Íãseriad,^eteÉaMeianíiô>
•Üâ^igrafòseptijisi^iiíkfifériSâlíia5^í|íief^&rniâí)%fedkicirí«Qe|̂%í^ãínfe
=t0É3Sí#s:sMosèeÉiitrãnêr%pi^1éS^Ít®píiêi^Üilí
mppe!o^Si®|iii
ParágrafoTefcéiíÒ-Úq^^^demstãlaçaòsèrá'ámaionaabsolutadocapitalsocial
Oquorumde'deliberaçãoétambémodamaioriaabsolutadocapitalsocial,excetono
casodealienaçãodoestabelecimento,qsão,fusãooutransformação,quandooquorum
deliberativoserádedoisterçosdosvotosdosquotistas.
BarâgilllíJsiisãopresidida^ppiPssisiiísçsjbidggl^^
í§euiiÉlí®fasesíjíííladioseci^tllfa
i^râgjp^iliíMoí^iesírÉk#©^M&fcr|̂feioniaÍ|í^sgiíltenafeafeejyesiíÉ

?ãssiRã(dkp0f#lMZ(3^á^i
liãíagrafoSexlo?^Éãt®praiü#smsí3®(5§íllpiè,-tópia:dá?ãtiiêsçÉãSpglp
s^retarioseraSip^igntadiãfp»alf^|iISfrbação'na
Estadodesuajunsdição.
ParágrafoSétimo-Osóciodjssidentedequalquerdecis^|omajoritária,pbderá-exercèr
odireitoderetirar-sedasociedade,nríanifestánc^íiÍllMÜ§"lÍlÜ
outrosSÓCIOS,porescritomedianteprotocolo,dentrooprazode-30(tnnta)dias.acontar

^dadeliberaçãoque^discordou,sendoseushavereiaMÉÍÍI^ÍIi^fflÍÍIÍt^fe4l^®^

JUNIACOMERCIAL
DOEWRANA"
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME

Spcied^âde Limitada
CNPJ n°. 18.960.416/0001-17

•NIRE n°. 41207696741

CAPÍTULO VI

Ia, exclusão de sócio e resolução das quotas de.um sócio em relação
íSüifilü

íÜIlisula DeGimsií^j|||||||^|\ morte delpfc^d^^^lsgiiíiffilte

ü

Cláusula Décima Terceira - Na hipótese iaí ÉiusuÍÉ os herdeiros ou
sucessores, após a devida homologaçáo da partilha poderão requerer ,à^sociedade,
suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério-dos.ísócios remanescentes

aceitarem oy não. HavendoTecusa por parte dos sócios remanescentes, estes deverão
levantar balanço específico para acerto de. contas, em relação aos herdeiros ou
sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houver

nomeação de inventariante os haveres do sócio falecido poderão ser depositados em
conta bancária abertaespecialmente paraesse fim. Aplica-se ainda em relação à rT\orte
de qualquer sócib o comando legal dos artigos 1 027, 1:028 e 1.032, da lei n"
10.406/2002. i
Parágrafo Único - OmMthi |Iôcedimento será açjotádo'em" outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - Será excluída.da sociedade, de pleno direito, a sociedade
empresária que for declarada falida, ou ainda .qualquer sócio por incapacidade
superveniente à assinatura do presente instrumento, observado o comando legal do
artigo 1 030 da^Lei n°.10.406 de 2002.

Cláusula Décima Quinta - Ressalvado.o disposto no artigo 1^030da lei n®*10.406/2002,
quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social,
entender que um ou mais scicjos estão pondo em risco a continuldadé da empresa, em
virtudede atos de inegável gravidade poderá excluí-losda sociedade, por justa'càüèa,
mediante alteração do contrato social.i I
Parágrafo Primeiro - A.exclusão somente poderá ser determinada ,em reunião de
sócios especialmente convocados para esse fim, çpnfojmp disposto na Décima Primeira
Cláusula deste contrato 0'>acusado deverá estar ciente em tempo hábil para permitir
§:eii compareclmento e o exercício do direito de defesa.

JUNIA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2017 09:55 SOB N" ^172159
PROTOCOLO: 172159989 DE 20/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O:
11701473719. NIRE: 41207596741.
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - HE

Libertad Bogus
SECRETÁRIA- GERAL

CURITIBA, 20/04/2017
wvr.empresafacll.pr. gov.br

A validade deste documento, se impresso, fioa sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos |respeativos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





iSEGUNDA AA:YEmÇ$X>XMmRmiJm
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA a WS

Sociedade Limitafà
CNPJ n°. lé.96a.416/0001-1?

NIRE 41207696741

Parágrafo Segundo - Efetuado o registro da altecaçao contratyai o valor dos haveíiês;
ii sócio excluído,sejil apurado e liqU[d:adMern?Íâ1anço levanfalo especialmen

S^flBtííiriíí iriv íi-üi r

-Sociai

Cláusula Décima Sexta - O exercício social coincidirá çom^<ano
início em 1° de janeiro e se encerrará em 31 defcidezembro Quando será apurado o
inventário físico e fmancèirò dos bens. direitos e obrigações e as respectiva®
demonstrações financeiras .em conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente
Aceito^ e Resoluções do dhoisÉlsií IkfeaMs? Contabilidade. AeserítirapiÉ» Ifóiaíi ã
cargo de contabüísta legalmente habilitado confòrme art. 1.182, da^lei n" 1Ò.406/200'2.

itíLJi? ®'li

Üaustíla DéeítmiiíífnãSsAit^ jp|ra todos os efeitos legais, que não

fUüi IM

normas da sociedade anônima (Lei n" 6.404/76), conforme^faculta o parágrafo único do
;íai|l IÍã3 da léitin'̂

Cláusula Décima Nona ^ IIKÜ!lÍ#1ÍÍÍ M Íi€^MÍÍlÍ^-=;l^MósÍp;
Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos„.e obrigações resultantes deste
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por máis especial ou privilegiado que
seja ou venh^a ser.

JUNW. COMERCIAL
DO EWRANA"

CERTIFICO o REGISTRO EM 20/04/2017 09:55 SOB N° 20172159
PROTOCOLO: 172159989 DE 20/04/2017. CÓDIGO DE VERIFI
11701473719. HIRE: 41207G96741.
SCHLICKMMJN & ROTTA LTDA - ME

Llbertad Bogus
SECRET&RIA-GERAL

CÜRITIBA, 20/04/2017
www.empresafacll.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos re
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SEGdf^cm ÀLTERAÇlO ÜONTRATUm
SCHLICKMANN ^ ROTTA.LTDA - ME

Sociedade Limitada
CNPJn® 18 960.416/0001-17

NIRE h® 41207696741

taliado em uma ív&i ilido compreendido
íeiaMiiaáo ide; conforimiiaáeí coTn. a intenção dos sócios ora apresentes e que os
M3íslo§S3$sÍhem nã|ífeSMii)|a dk;duas testemui^as, obrigandksieiyfnénte por si
«éüSÉerdigir©! e sucess©rès ÍèpJs.?àiiGum^í%|tg^ os seuptfíimSsj

^yeüüirêisyBãnras ds SaraHâtíParanâ

)IyÍ^ EANE APARECIDA ROTTA
SCHLICKMANN

.\fV'^õ(v>Ãxvv\

CAROÜYNÀ APARECIDA ROTTA

íS(ptí!G^M^|í

Testemunhas

Assinatura:

lj.
Ahdrey^ 1^^ DâgKeHr

RG n° 12.684.842-0/SSP-PR
CPF 105.694.759-45

EÍabòrádo por;
s^íosneyWtatício Fell
CRC/PR 057975/0-4

V -'i"'

Assinaturà:
íií í'í

Q)rv> .N/W
Jairo Cármino Silva

RG n« 2.190.852/SSP^DF

CPF: 734.277.991-15 I

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2017 09:55 SOB N° 20172159989.
PROTOCOLO: 172159989 DE 20/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701473719. NXRE: 41207696741.
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JUNTA COMERCIAL
DO PARANA' Llbertad Bogus

SECRET&RIA-GERAL
CURITIBA, 20/04/2017
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SCHLICKMANNQBI
SCHLICKMANN &ROTTA LTDA - ME

CNPJ: 18.960.fH6/0001-17
Inscrição Estadual: 90643783-06

Avenida Brasil-264, Saída para Itaguaçu,
Centro.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
Fone: (45) 3235-1852

CEP: 85.485-000

schlickmann1852@gmail.com

REVENDA DE MÁQUINAS, EMPIEMENIOS EPEÇAS AGRÍCOIAS

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.e 182/2017.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

%. s

l '

%
\

w

%

Pelo presente instrumento, a empresa Schiickmann &Rotta Lfâá^i^ÍVl£'̂ crita no CNPJ n.e
18.960.416/0001-17, por intermédio de seu representante^egal, oSra\Çarolyna Aparecida Rotta
Schhckmann, portadora do documento de identidade RG|,9|o.''6S9.996-1, emitido pela SSP/PR e
do CPF n.9 096.053.829-11, DECLARA, sob penas da Lei, nòs|tffn%s^lio artigo 49, inciso VII, da Lei
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos detíabilitaçãkéligidos no Edital do Pregão acima
mencionado. íí^Xv,

••Íí. ••••••'Síí

Por ser expressão da verdade, firmamos o prèsenfê- "•%

€

f%
i::.A. ^

•%, í. •*<?

%.

W.

•%
%
á

«'̂ 8.960.416/0001-171
INSCR. EST. 906.43783-06
SCHLICKMANN & ROTTA

LTDA. - ME
AVENIDA BRASIL, 264

CENTRO-CEP 85485-000
TRES BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ

Três Barras do Paraná, 15 de Dezembro de 2017.

O 1 ^^ ^('OA<-pr^ \oi
Licita n-:e: Schiickmann & Rotta.Ltda - ME.

Rep. Legal: Carolyna Aparecida Rotta Schiickmann.
RG ne: 10.699.996-1 SESP-PR

CPF: 096.053.829-11

Cargo: Sócia - Administradora.





SCHLICKMANN
REVENDA DE MÁQUINAS, EMPLEMENIOS EPEÇAS AGRÍCOIAS

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.e 182/2017

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME
CNPJ: 18.960.^16/0001-17

Inscrição Estadual: 90643783-06
Avenida Brasil- 264, Saídapara Itaguaçu,

Centro.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

Fone: (45) 3235-1852
CEP:, 85.485-000

schlickmann1852@gmail.com

€

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESa1dIí?,EQUENÔ PORTE
(Lei Complementar 123/2006)

%

Aempresa Schiickmann &Rotta Ltda -ME, inscrita no CNPJ n.s 18.966!%6/à(;igii;l7, por intermédio
de seu representante legal, oSra. Carolyna Aparecida Rotta SchlickmanH^^p^fftadora do documento
de identidade RG n.e 10.699.996-1, emitido pela SSP/PR, e^o CPF n!^íg?6;053.829-ll. DECLARA,
para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções admi|js|ativas cabíveis esob as penas da lei,'
que esta empresa, na presente data, é considerada:

IMICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo %-da;.LênComplementar n^. 123, de 14/12/2006-
%. %/•••*

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conformèí:|.nclD.lÍ%o artigo 39 da Lei Complementar n9 123
de 14/12/2006 ...

Declara ainda que aempresa estáte%cluíàa'''dás'"vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 39
da Lei Complementar ns. 123,4e l%í&ídezembro de 2006.

f
r
Vs

.1

f
% %

?í.. .#%.
%

•960.416/OOOM 7^
INSCR. EST. 906,43783-06
SCHLICKMANN &ROTTA

LTDA. - ME
brasil, 264

Três Barras do Paraná, 15 de Dezembro de 2017.

Lfcitaíite; Schiickmann & Rotta Ltda - ME.
Rep. Legal: Carolyna Aparecida Rotta Scíilickmann.

RG n9:10.699.996-1 SESP-PR

CPF: 096.053.829-11

Cargo: Sócia - Administradora.





GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001
Certificamosque ás infòrmações abaixo constam dos documentos arquivados.nesta Junta Cornercial e são vigentes
na datada sua expedição. - " , .. T~
Nome Empresarial;: - ,
SCHLICKIMANN & ROTJA LTDA- IVIE

Natureza Jurídica: SOCIEDADEálVIRRESÁRIA UIVIITADA
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0769674-1

CNPJ-

i'l8.960:416/0001-:17-
í s 'i. gíi 'i X '• >

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

02/09/2013

Data de Início
de Atividade

16/09/2013

Endereço Completo (Logradouro, N= e CompleriíeWo,;BáÍrroTCi(Íádé, UF, CEP)
AVENIDA brasil, 264i CENTRO, TRÊS BARRAS DÒ^PÂRÀNÁ,.PR, 85.485-000
ObjetoSocial ,
COMÉRCIO ATACADISTÁ^DE MÁQUINAS, APÀRELHOS E EQUiPAMENTqS:PARAUSO,AGROPEÇUARIO; PEÇAS E
PARTES; ' '• •'•-,=( ; -.v'"
COMÉRCIO AVAREJO DÈPNEUMÁTICOS ExCÂMÁRÁSrDE-AR; ' „ ' • ,
COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLÓ|eSTRLÁNTAS EGRAMAS; j
COMÉRCIO AtÀCADISTA DE DEFENSIVOS-AGRÍCOLÁSpÀDUBOS, FERTILIZANTES E.CORRETIVOS DO SOLO.

Capital; R$ '140;Ò00^00 v
(CENTO EQUARENTA MÍL REAIS)

Capital lntegralizàdo:'l?$ 1140.000,00
(CENTO EQUARE.NTÃ MIL REÂÍS)

Microempresaou
Empresa de Pequeno;,Porte

: (Lei 123/2006) .h;

' Microemp^^ ^

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação noCapital/Espécie deSócio/Administi;áiapryTermino doMandato ; .1
Nnme/CPFou CNPJ ' • " . - i- ' Participâcãó.rto capital (R^)• :Espécle 'de'Sócio ;- í

;• i -s-'"'41.000,00 .SpCIOr,Vv'y

Término do

Participâcãó.rto capita! (R^)' Espécle de Sócio Administrador Mandato

"'Administrador XXXXXXXXXXCAROLYNA APARECIDfrROTTA SCHLIÇKMANN',
096.053.829-11 ^ K '

JOSEANE APARECIDA ROTTASCHLICKMANN '
021.737.039-00 "í;.-

•íírX V99^000,pi) SPCIÒ -

Ultimo Arquivamento '

Data: 20/04/2017

Ato: ALTERAÇÃO r^

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOMÊ EMPRESARlÁt)

Núniero: 20172159989

17/795096-0

CURITIBA - PR. Ó5 dé-ciêzembro de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Administrador XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

\

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 177950960 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

Presidência da República
Casa Civii

Medida Provisória N» 2.200-2.

de 24 de agosto de 2001.

Documento Assinado Digitalmente 03/12/2017
Junta Comercial do [faraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

certificado da JUCEPARVocê deve instalar o
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado





PROCURAÇÃO PARTICULAR

OUTORGANTE(S): SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGMCOLAS
LTDA - ME, situada Estrada Rural, n° 137, Perímetro 22, s/n°, Prolongamento da Av.
Willy Barth, município de Pato Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n°
11.186.884/0001-37, neste ato representada pela sócia administradora Sr(a). MARIA DE
LURDES SCHONS, brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliadà na Rua
Planalto, n° 1245, Loteamento Bragadense, município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
portadora da C.I. RG 2.169.619-6 do II do Paraná e inscrita no CIC sob n° 829.370.289-34,
NOMEIA, CREDENCIA E CONSTITUI seu procurador:

OUTORGADO(S): MÁRCIO SCHONS, brasileiro, solteiro, maior, empresário,
residente e domiciliado na Rua Planalto, n° 1245, Loteamento Bragadense, município de
Pato Bragado, Estado do Paraná, portador da C.I.RG n° 7.226.386-3 do II do Paraná e
inscrito no CIC sobn°049.148.429-12. |

PODERES: A quem a outorgante na pessoa da representante confere os mais amplos,
gerais e ilimitados poderes para o fim especial de representá-la no Processo Licitatório
Pregão Presencial n° 182/2017, junto à Prefeitura do Município de Pato Bragado,Pr.,
podendo para tanto dito procurador assinar termo de credenciamento, requerimentos,
contratos, concordar e/ou discordar com todos os seus termos, assistir a abertura de
propostas, fazer impugnações, reclamações, protestos, prestar cauções, levantá-las, receber
as importâncias caucionadas ou depositadas, enfim realizar e praticar todos os atos
necessários ao cumprimento do presente mandato, constituir procurador e subs^abelecer,
com ou sem reserva de poderes.

Pato Bragado,Pr., 20 de dezembro de 2.017.

Assinatura do(s) outorgante

-Serviço Distri
Rua Paraniiguá, 1160 - Pato Brngado -

. Fone/Fax; (45) 3282-1296 -

Reco,nneço por Serríelha
SCHONS (0000051) rep
l!i;l'PLEMENT03' AGR
FGHGWQHCi-1736993--

, Pato Brag&do-Paraná
' X Em tesf

"X Áiisnéia,Ke'rn "^lio
Selo nS VEo4D.E7qOX'.veAYY;. Cont
Consulte esse selo em http://funarpen.com.br

de I'aío-Iír
tinrca Mal. C.
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 182/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Aempresa SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -
ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 11.186.884/0001-37, com sede na E^t Lote
Rural 137, S/N, Perímetro 22, Prol. Avenida Willy Barth, CEP: 85.948-000.,
neste ato representada pela sócia administradora, Sra. MARIA DE LURDES
SCHONS, RG n.° 2.169.619-6, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.°
829.370.289-34, residente na Avenida Continental, N° 556, Centro, Cidade
de Pato Bragado Estado do Paraná pelo presente instrumento de mandato,
nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor MÁRCIO SCHONS, portador
do RG n° 7.226.386-3 SESP/PR e inscrito no CPF sob o n° 049.148.429-12
residente na Avenida Continental, N° 550, casa. Cidade de Pato Bragado,
Estado do Paraná , a quem confere(m) amplos poderes para junto ao
Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n° 182/2017, usando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acprdos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrenp, com
ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e
em especial, para esta licitação.

Pato Bragado, PR, 22 de Dezembro de 2017

0^
ÃSLTD^sjSHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTÓS-At3R COLAS LT

CNPJ: 11.186.884/0001-37

MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF 829.370.289-34

RG 2.169.619-6

SCHONS ![\!DIJSTR!A DE
agrícolas UDA-ME

Esí. Lote Rural, 137 - Perímetro 22, s/n
Prolong. daAv Willy Barth

I CEP 85948-000 -Pato Bragado -Paianá \
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'y» rnntratual da Sociedade Limitada:
3" m IMPLEMENTOS AGmOLAS _^ .SCHONSINDV ltdA-ME '

MARCELO SCHONS. Brasileiro casado -b

Avenida Continental,
CEP 85.948-000, ^ 17/06/1984, empresário,

— r.Se-3S.^K—
N- 550, casa, Centro, Pato Bragado, ^MARIA DE Ltn®ES SCHONS. br^Ue.ra,„a«^^^^ ^
09/03/1956, casada pelo 829.370.289-34, portadora da
coLLnte, inscrito 169.619-6, SESP/PR, ;residente e
Cédula de Identidade Civil RO Bragaào, Estado do
domiciliada na Avernda Conünent^, ' limitada de nome empresarial
Paraná, CEP 85.948-000 '̂ COLAS LTDA - ME,
SCHONS lOTDSTRU jo social devidamente arquivado na Junta
constituída ' ^RE N" 41.2.06S9SS42, com sede na
comercial do Estado do » Industrial,
Parte do lote rur , . Bragado. Estado do Paraná, CEPProlongamento da Avenida Wdly B^th, rato D g
Q=c OAA nnn devidamente inscrita no Cao. ^
Jurídica/MF sob o N° 11.186.884/0001-37, deliberam de pleno e comumjuriaica/i attttwar e CONSOLIDAR seu contrato social de

:::Mo crrUi ta^e de « de janeiro de 2002 esubsidiariamente pela
ã 15 de Dezembro de 1976. mediante as condiçoes
estabelecidas nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - Osócio MARCELO «CHO-.S d^entord^ 33.330
(Trinta eTrês mil eTrezentos eTrinta) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um rea^)
cada totalizando R$ 33.330,00 (Trinta e Três mil eTrezentos e Trinta Keaisj,
na qual vende, cede etransfere 28.330,00 (Vinte e Oito Mil, Trezentos eTrinta)
quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, totalizando R$ 28.330,00 (Vinte e
Oito Mil,Trezentos e Trinta Reais) para a sócia MARJA DE LURDES SCHONS,
valor este recebido pelo sócio cedente, em moeda corrente nacional, pelo que
dá plena total e irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Osócio MÁRCIO SCHOlffc
(Trinta eTrês mil eTrezentos eIVinta) quotas.io ''etentor de 33 «r,
"t.Tí.Ür''" ITrinta e7>« I dc!^$ '330" oo.oou,uu (]nnta e Três lij. ^ i\í}) 1 Aqual vende, cede etransfere 28,330,00 (Vinf. í
quotas, no valor de i nn m ^Óh a ffi
Oito Mil.Trezenfos e Tr j Míl 1\Re^sj par, asócwh^ '





3^ Alteração Contratual da Sociedade Limitada:
SCHONS INDÚSTRIA IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

LTDA-ME

CNPJ/MFn.° 11.186.884/0001-3T ---
, NIRE n.® 41.2.06595542

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresário, inscrito no CPF sob o N° 975.899.699-15, portador da
carteira de identidade RG N° 3.823.880-9 SESP/PR, residente e domiciliado na
Avenida Continental, N" 1063, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná
CEP 85.948-000,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984, emp^(
inscrito no CPF sob o N° 049.148.429-12, portador da carteira de ide
RG N 7.226.386-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Avenida Cont
N° 550, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-00

esario,

ntidade

nental,

D e

MARIA DE LURDES SCHONS, brasileira, natural de Toledo - PR, nascida em
09/03/1956, casada pelo regime de Comunhão universal de bens,
comerciante, inscrito no CPF/MF sob n.° 829.370.289-34, portadora da
Cédula de Identidade Civil RG n.° 2.169.619-6, SESP/PR, residente e
domiciliada na Avenida Continental, N° 556, Centro, Pato Bragado, Estedo do
Paraná, CEP 85.948-000, sócios da sociedade limitada de nome empresarial
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME,
constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado ná Junta
Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE N° 41.2.06595542, com sede na
Parte do lote rural, N"" 137, Perímetro 22, S/N, Barracão Industrial,
Prolongamento da Avenida Willy Barth, Pato Bragado, Estado do PararJá, CEP
85.948-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional De Pessoa
Jurídica/MF sob o N° 11.186.884/0001-37, deliberam de pleno e comum
acordo, resolvem assim ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato social de
acordo com a Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 e subsidiariamenite pela
Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de 1976, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O sócio MARCELO SCHONS, detentor d^ 53.330
(Trinta e Três mil e Trezentos e Trinta) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real)
cada, totalizando R$ 33.330,00 (Trinta e Três mil e Trezentos e Trinta Reais),
na qual vende, cede e transfere 28.330,00 (Vinte e Oito Mil, Trezentos e Trinta)
quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, totalizando R$ 28.330,00 (Vinte e
Oito Mil,Trezentos e Trinta Reais) para a sócia MARIA DE LURDES SCHONS,
valor este recebido pelo sócio cedente, em moeda corrente nacional, pelo que
dá plena total e irrevogável quitação. j

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio M;ARCI0 SCHONS, detentor de 33.330
(Trinta e Três mil e Trezentos e Trinta) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um
cada, totalizando R$ 33.330,00 (Trinta e Três Mil e Trezentos e Trir
na qual vende, cede etransfere 28.330,00 (Vinte e Oito Mil, Trezeríí^è )Pfihta)%;
quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, totalizando R$ 28.Í^S>Q^ il^inte e '''
Oito Mil,Trezentos e Trinta Reais) para a sócia MARIA DE LUR^^i^^ HONS, /
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valor este recebido pelo sócio cedente, em moeda corrente nacional,
dá plena total e irrevogável quitação.

pelo que

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social da sociedade, que é de R$
100.000,00 (Cem mil reais), representado por 100.000 (Cem mil) quotas, no
valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente subscrito e
integralizado, em moeda corrente do País, fica distribuído entre os sócios como
se segue:

Sócios N» de

Quotas

% Valor R$

MARIA DE LURDES SCHONS 90.000 90,00 90.000 00

MÁRCIO SCHONS 5.000 5,00 5.000,00

MARCELO SCHONS 5.000 5,00 5.000,00

Total 100.000 100,00 100.000,00

CLAUSULA QUARTA - A administração da sociedade caberá a cargo da sócia
MARIA DE LURDES SCHONS, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou á defesa dos interesses e
direitos da sociedade, vedados o seu emprego para fins estranhos ao objeto
social tais como, avais,-fianças, seja a favor dos sócios, seja a favor de
terceiros, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

CLÁUSULA QUINTA - Declaração de Desimpedimento: A administradora
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência , contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA - A vista das modificações ora ajustadas os sócios
RESOLVEM por este instrumento CONSOLIDAR o contrato Social tornando-o
assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas _nol/|
contrato primitivo que passa a ter a seguinte redação;

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO í
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS L'

CNPJ: 11.186.884/0001-37
NIRE: 41.2.06595542

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunl
bens, empresário, inscrito no CPF sob o N° 975.899.699-15, portador da
carteira de identidade RG N° 3.823.880-9 SESP/PR, residente e domiciliado na

cs*

arcial de

vr





3^ Alteração Contratual da Sociedade Limitada:
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CNPJ/MF n.° 11.186.884/0001-37
NIRE n.® 41.2.06595542

Avenida Continental, N" 1063, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná,
CEP 85.948-000,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984, empresário,
inscrito no CPF sob o N° 049.148.429-12, portador da carteira de identidade
RG N° 7.226.386-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Avenida Continental,
N° 550, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000 e,

MARIA DE LURDE^S SCHONS, brasileira, natural de Toledo - PR, nascida em
09/03/1956, casada pelo regime de Comunhão universal de bens,
comerciante, inscrito no CPF/MF sob n.° 829.370.289-34, portadora da
Cédula de Identidade Civil RG n.° 2.169.619-6, SESP/PR, residente e
domiciliada na Avenida Continental, N° 556, Centro, Pato Bragado, Estado do
Paraná, CEP 85.948-000.

CAPÍTULO I

Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto Social.

1° Cláusula - Denominação Social: A sociedade gira sob o nome einpresarial
de SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA; - ME , e
será regida por este contrato social e pela Lei n.° 10.406/2002! de 10 de
janeiro de 2002. !

OLAS

2® Cláusula - Sede e Foro; A sociedade tem a sua sede e foro na com sede na

Parte do lote rural, N° 137, Perímetro 22, S/N, Barracão Industrial,
raná, CEP

;órios, em

através de

Prolongamento da Avenida Willy Barth, Pato Bragado, Estado do Pa
85.948-000, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escri
qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios
maioria dos votos e registro de alteração contratual.

3® Cláusula - Inicio das Atividades: A sociedade iniciou suas atividades em

23/09/2009 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

4® Cláusula - Objeto Social: A sociedade tem como objeto social Fabricação de
Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as Atividades Industrial,
Comercial e Rural, como Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura,
Manutenção, Reparação e Consertos de Máquinas e Equipamentos para
Indústria, Comércio, Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura, Serviços
de Tomo e Soldas, Comércio a varejo de Máquinas, Equipamentos,
Ferramentas, Peças e Acessórios inclusive rolamentos para veículos e
máquinas agrícolas de quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial e
Comercial.
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CAPÍTULO II

Capital Social e Quotas
5® Cláusula - Capital Social: O capital social da sociedade, que é de R$
100.000,00 (Cem mil reais), representado por 100.000 (Cem mil) quotas, no
valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente subscrito e
mtegralizado, em moeda corrente do Pais, fica distribuído entre os sócios como
se RRÍTllP'

AS

Sócios N» de

Quotas
% Valor F

MARIA DE LURDES SCHONS 90.000 90,00 90.000, DO

MÁRCIO SCHONS 5.000 5,00 5.000,0 0
MARCELO SCHONS 5.000 5,00 5.000.0•0

Total 100.000 100,00 lóo.oooioo
A responsabilidade dos

sócios é restrita ao valor de suas quotas, mais
solidariamente pela integralização do capital social.

nderãotodos respo

CAPÍTULO III

Cessão de Quotas e do Direito de Preferência

6 Cláusula —Cessão e Transferência de Quotas: As quotas são indivisíveis e
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formaliza:ido, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CAPÍTULO IV

Administração e Responsabilidade Técnica

7® Cláusula - Administração: A administração da sociedade cabe a cargo da
sócia MARIA DE LURDES SCHONS, com os poderes e atribuições de 'gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e

objeto
^or de

direitos da sociedade, vedados o seu emprego para fins estranhos ao
socicü tais como, avais, fianças, seja a favor dos sócios, seja a fa
terceiros, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

Parágrafo Primeiro - Faculta-se a administrada, nos limites de seus poderes,
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificaciqi
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão^ prátia
duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, pòdê^á^sí
indeterminado.
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Parágrafo Segundo - O uso da denominação social é privativo do
admmistrador, o qual responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo,
pelos atos praticados contra este contrato ou determinação da Lei.

Parágrafo Terceiro - É vedado a administradora, bem como a qualquer
procurador ainda que devidamente constituída, obrigar a sociedade em
operações estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endosse», aceite e
de todo e qualquer titulo de favor.

8° Cláusula - Declaração de Desimpedimento: A administradora declara, sob
as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrêncic. , contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

9® Cláusula - Retirada de Prô-Labore: Os sócios poderão de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

10® Cláusula - Designação de administração não sócios:

I. Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao
disposto no artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, ou seja, a designação
deles dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, einquanto
o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após
a integralização.

II. A investidura de administrador designado em ato separado deverá
obedecer às formalidades da legislação vigente.

CAPÍTULO V

Deliberações Sociais e Reunião de Quotistas

11® Cláusula - Deliberação Sociais e Reunião de Sócios: Dependem de
deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei pu no
presente contrato: , '

a. Aprovação das contas da administração;
b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação do

estado de liquidação; ^
c. Nomeação edestituição dis liquidantes ejulgamento das sua^ontasy^
d. Pedido de concordata;
e. Transformação da sociedade; e /

"7
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f. Exclusão de sócio por justa causa.
Parágrafo Primeiro - As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital
social representa um voto, obedecida o disposto no artigo 1.010 da Lei n.°
10.406/2002, serão tomadas em reunião de sócios, convocadas pelo
administrador nos casos acima previstos, dispensando-se a realização da
mesma quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que
seria objeto da reunião.

Parágrafo Segundo- O sócio dissidente de qualquer decisão ma
poderá exercer o direito de retirar-se da sociedade, manifestando
intenção à sociedade e aos outros sócios, por escrito mediante pr
dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que dis

oritária

a sua

otocolo,

cordou,

sendo seus haveres apurados e
especificamente para esse fim.

pagos mediante balanço levantado

CAPITULO VI

Retirada, exclusão de sócio e resolução das quotas de um sócio em relação
ã sociedade.

12® Cláusula - A morte d& qualquer dos sócios não dissolve a sociedade.

13" Cláusula - Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores,
após a devida homologação da partilha poderão requerer ã sociedade, suceder
o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios remanejscentes
aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, este
deverão levantar balanço especifico para acerto de contas em relação aos
herdeiros ou sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data djo óbito.
Enquanto não houver nomeação de inventariante os haveres do sócio falecido
poderão ser depositados em conta bancaria aberta especialmente pára esse
fim. Aplica-se ainda em relação a morte de qualquer sócio o comando legal dos
artigos 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei n.° 10.406/2002.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

14® Cláusula - Será excluída da sociedade, de pleno direito, a scjciedade
empresária que for declarada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade
superveniente ã assinatura do presente instrumento, observando o comido
legal do artigo 1.030 da Lei n.° 10.406 de 2002.

Parágrafo Primeiro - A exclusão somente poderá ser determinada em"
de sócios especialmente convocados para esse fim, conforme disposto
Cláusula deste contrato. O acusado deverá estar ciente em tempo, há

permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

'7

I
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Parágrafo Segundo - Efetuando o registro da alteração contratual, o valor dos
haveres do sócio excluído será apurado e liquidado em balanço levantado
especialmente para este fim.

CAPÍTULO VII

Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais.

15" Cláusula - Exercício Social: O exercício social coincidirá com o ano civil,
desta forma terá inicio em 1.° de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro.
Quando será apurado o inventario físico e financeiro dos bens, direitos e
obrigações e as respectivas demonstrações financeiras, em conformidalde com
os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho iFederal
de Contabilidade. Aescrituração ficará a cargo de contabilista leg^mente
habilitado conforme art. 1.182, da lei n." 10.406/2002.

CAPÍTULO VIII

Desimpedimento

16® Cláusula - Desimpedimento dos Sócios: Os sócios declaram para todos os
efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da lei e da cláusula oitava
deste contrato, de exercerem a atividade que lhes competem neste
instrumento, em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de
impedimento legal.

CAPÍTULO IX

Disposições Gerais

17® Cláusula - Casos Omissos: Os casos omissos deste contrato serão
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário
e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n.° 6.404/76),
conforme faculta o parágrafo único do artigo 1.053 da lei n. ° 10.406/2C02.

18® Cláusula: Fica eleito o foro de Mal. Cândido Rondon —PR, para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E por
estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento erri 3 vias
de igual teor e forma.

Pato Bragado (PR), 29 de janeiro de 2015

CELO SCHO MÁRCIO SCHONS

DE LURDES
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS D
HABILITAÇÃO

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR.

Pregão Presencial n° 182/2017

Prezados Senhores;

Pelo presente instrumento, a empresa SCHONS INDÚSTRIA
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME, inscrita no CNPv
11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, a Sra. IV
DE LURDES SCHONS, portadora do documento de identidade RG
2.169.619-6, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.° 829.370.289-34, DECi|aRA,
sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, quê
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do P
acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

DE

n.°

ARIA

regao

Pato Bragado, PR, 22 de Dezembro de 2017.

ONS INDUSTRIÂ DE IMPLEMÉN
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF 829.370.289-34

RG 2.169.619-6

li^üÚSTRIA Dt
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

Est. Lote Rural, 137- Perímetro 22, s/n
Prolong. da Av. Willy Barth

I CEP 85948-000 -Pato Bragado -Paraná |

COLAS LTDA - ME





Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 182/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA (Lei Complementar 123/2006)

Aempresa SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LJDA -
ME, inscrita no CNPJ n.° 11.186.884/0001-37, por intermédio de
representante legal, a Sra. MARIA DE LURDES SCHONS, portado
documento de identidade RG n.° 2.169.619-6, emitido pela SESP/PR,

seu

a do

e do
CPF n.° 829.370.289-34. DECLARA, para fins do disposto no Edital s;upra,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que
empresa, na presente data, é considerada;

esta

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n°
123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso
da Lei

Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

do artigo 3°

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de
2006.

Pato Bragado, PR, 22 de Dezembro de 2017.

SCI^NS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37 fT. —•
MARIA DE LURDES SCMONS' ! 1.186.884/0001-37 '

SÓCIA ADMINISTRADORA . I
CPF 829.370.289-34 SCHONS INDÚSTRIA DE

RG 2.169.619-6 IMPLEMENTOS AGRÍCOl
Est. LoteRural, 137

, Prolong. daAv. Vpy Barth
[_CEP 85948-000 -Pato"Bragado -Paraná [

22, s/n





DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR.

Pregão Presencial n° 182/2017

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME. inscrita
no CNPJ n.° 11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, a
Sra. MARIA DE LURDES SCHONS. portadora do documento de identidade RG
n.° 2.169.619-6. emitido pela SESP/PR, e do CPF n.° 829.370.289-34.
DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para
licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquerde suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, PR, 22 de Dezembro de 2017.

-í-

^ ?(>vt ,n C ^ c —•épíí^-Of
ONS industria de IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LIDA - ME

CNPJ; 11.186.884/0001-37
MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF 829.370.289-34

RG 2.169.619-6

ríl.186.884/0001-37l
SCHONS INDIJSTRÍA"DE

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA-ME

Est. Lote Rural, 137 - Perímetro 22, s/n
Prolong. da Av. Willy Barth

I CEP 85948-000 -Pato Bragado -Paraná j
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA •

<"•=c JS™; v,gL°lí
Nome Empresarial !
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -ME '
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 2 0659554-2

CNPJ

11.186.884/0001-37

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo j

28/09/2009 I
(Logradouro, N» e Complemento, Bairro, Cidade UF CEPl ^

WILLY, PATO BíSSaDO: Pr!" ®N-BARRACÃO INDUSTRIAL, PROLONGAMENTO DA AVENIDA
Objeto Social

CÚMERCut°E°RU^L,^COftlQ AGIpító^^ AS ATIVIDADES INDUSTRIAL,ECONSERTOS DE MÁQUINAS EEQUII^ÁiWENTOS PaS. INDUSTRU MANUTENÇÃO, REPARAÇAO
PECUARIA,SU1N0CULTüRA, SERVIÇOS DE TORNO

Data de inicio
de Atividade

23/09/2009

quaisquer maquinas ÓE AtlgrDÃ»HRk?-mnYr^^
Capital: R$ 100.000,00 V": '
(CEM MIL REAIS) Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei n" 123/2006)

S MÊrpempresa
'-S-

iC'-"

Prazo de Duração

Capitai Integralizado; R$
(CEM MIL REAIS)

Sócips/Participação
Nomè/CPF ou CNP.l

MARIAÍDE-LURDES SCHONS
. 829.370:289-34

MARC^b;^HONS
: 975.899.699-15

MARélOSCHONS
049.148.429-12

'r\oo.opo,oo

btiÁt

líü' J:
indeterminado

no Capltal^p^íe t?é Sdcio/AdminístradoryTérmiho d&jyÜdato
• .Participação nocapital'fRiu d«

;H0NS 5 1

"''íTÍSl

9o.ooo.óoísóêio

5.000,OOtSOCIO

5.000.00 %oêio

ipécle de Sõcln Adminísfrarinr

Administrador

Término do

Mandato

xxxxxxxxxxj

xxxxxxxxxxj
xxxxxxxxxxj

último Arquivamento
Data: 09/02/2015

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCET0X6ná'âèRÍâARiAL)
CONSOLIDAÇÃO DE ÇONTRATO/ESTATUTO

17/840900-6

fe-v
•ís<gS>3©«. fwç-i òr=NÍ^g2^5084^7:,A'

MÀREGHAL CÂNDIDO RONDON -PR, 06 de dezembro de 2017

LIBERTADBOGUS
SECRETARIA GERAL

jUMTA COMERCiÂL DO PARANÁ

Situação

REGISTRO ATIVO





REPUBLIGAFEOERATIVADG BRASIL

SECRETARIA OEESTADO OA SEGURANÇA PÚBUCA
INSTITUTO OEIDENTIFICAÇÃO 00 PARANA
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^lãas.
ASSINATURA DO TITULAR

CARieiaA oe loeNTtOADE

• • 'vVv '•

MINlSrEPfO DAFAZr^iDA

Recaíta Federal

CADASTRO DE PESSOAS FISíCAS

Numero dé Inscrição

Nome

MfíBGtO SCHONS

Nâscimento

VALIDA EM TODO OTFRRITÕHjO HACiOHÃr

7.226,:S6-3 DATA CE ,,
EXPEEHÇÂO

['HLIAÇAO'

-EfODÍO' âNTSfÜO SCFaS ' '
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FÍATURALIOAOE ' i '
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•C.iSSC 27éê.LI?llfi:aí,roiii5ií51l ' '

14/06/2006
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ARTHUR SCHERER
lOftLIHft SCHERER
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M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA -
CNPJ n° 07.150.721/0001-27

Avenida Iguaçu, no 576 - Fundos.
Telefone (45) 8403-9225

São Miguel do Iguaçu - PR

PROCURAÇÃO

Ao

Município de Pato Bragado - PR.
Comissão de Licitações e Contratos.
Ref. Pregão Presencial n° 182/2017. i
Prezados Senhores; '

j

Por este instrumento particular de Procuração, a M. LUPGES DUTRA & CIA
LTDA- ME, com sede na Avenida Iguaçu, n° 576 - Fundos, Centro, na Cidade de São
Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.150.721/0001-
27, e Inscrição Estadual sob o n° 90.652.875-41, representada neste ato por sua
Sócia Administradora, Sra. Mônica Lupges Dutra, portador da Cédula de Identidade
RG n°. 9.062.913-1 SSP/PR e CPF n°. 063.526.989-99, nomeia e constitui seu
bastante procurador o Sr. Ivandro Vanzela, solteiro, vendedor, portador da cédula de
identidade RG n.° 12.918.093-5 SSP-PR, e do CPF n.° 018.031.969-80, a quem
confere amplos poderes para representar a empresa M. LUPGES DUTRA & CIA
LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 07.150.721/0001-27 perante ao MUNICÍPIO DE
PATO BRAGADO - PR., no que se referir ao Pregão Presencial N° 182/2017,
especialmente para tomar toda e qualquer decisão durante as fases do Pregão,
inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CÜMPRE 03
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, oferecer/assinar PROPOSTA DE pREÇOS E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, formular lances na
etapa de lances verbalmente, negociar a redução de preço, manifestar-sé imediata e
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo (a) Pregoeiro(a). enfim, praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. i

I
I

A presente Procuração é válida até o final de todo o processo |do Pregão
Presencial N° 182/2017, inclusive entrega/fornecimento do objeto/execução total do
contrato. !

V|E

São Miguel do Iguaçu - PR., 18 de Dezembro de 201'7

ica láipges Dutra
Sócia-Administradora

M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - M

RG n° 9.062.913-1 SSP/PR

CPF n° 063.526.989-99

M. Lupges Dutra &CIA LTDA - ME. CNPJ n" 07.150.721/0001-27 - São Miguel do Iguaçu - PR.
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E.M.L1DPGESDÜTRÂ^CMLTDAí-MÈo 1^0
CNIPJ: 07.m721/O0Ol-27 - ^ 'J t...

SEGÜNBA ALTERAÇÃO BE CONTMATO SOCIAL

MAMA LUPGES DUTRA, brasileira, oasada sob o Regime de
Comiinhão Universal de Bens, do comércio, residente e domiciliada na Rua |
Pedro Sebastiani, n° 336, Bairro Santa Luzia, nesta cidade de São Miguel do I
Iguaçu, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° i
3.284.787-0 do Instituto de Identificação do Estado do Paraná e CPF n° [
483.381.099-91 e MOMCA LUPGES DUTRA, brasileira, solteira, maior,
estudante, residente e domiciliada na Rua Pedro Sebastiani, n° 336, Bairro
Santa Luzia, nesta cidade de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná,
portadora da Cédula de Identidade Civil R.G. n° 9.062.913-1 do Instituto de
Identificação do Estado do Paraná e CPF n° 063.526.989-99, sócias da
sociedade de Natureza Jurídica Sociedade Limitada: E. M. LUPGES DUTRA
& CIA LTDA. - ME, com sede e foro na Avenida Iguaçu, n° 576, Fundos,
Centro, CEP: 85877-000, nesta cidade de São Miguel do Iguaçu, Estado do
Paraná, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do
Paraná sob n° 41205377461, por despacho em sessão de 20 de Dezembro de
2004e PrimeiraAlteração de Contrato Social arquivadana Junta Comercial do
Estado do Paraná sób o n" 20073105600, por despacho em sessão de 23 de
Agosto de 2007, resolvem, por este instrumento de Alteração Contratual,
modificar seu Contrato Social e alterações posteriores como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da sócia; MONICA LUPGES BUTRA, que era: Rua
Pedro Sebastiani, n° 33.6, Bairro Santa Luzia, nesta cidade de São Miguel do Iguaçu, Estado do
Paraná, CEP: 85877-000, paissa a ser: Avenida Iguaçu, n® 576, apto 01, centro, nesta cidade de
São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP: 85877-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: 3314-7/12 -
Manutenção e reparação de tratores agrícolas; e 3314-7/11- Manutençãoe reparação de máqitínas
e equipamentos para agricultura e pecuária, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto:
Manutenção e reparação de tratores agrícolas; Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos para agricultura e pecuária; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos agrícolas; Comércio varejista de peças e acessórios para veículos automotores;
Comérciovarejista de lubrificantes e; Comércio varejista de outros produtos.

o o o t: 1
iio " •
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CLÁUSULA TERCEIRA: Ingressa neste ato na sociedade: LEOPOLDO DUTRA SOUZA
LIMA, brasileiro. Solteiro, menor impúbere, nascido em 13/08/2009, residente e domiciliado na
Avenida Iguaçu, n° 576, apto 01, centro, nestacidade de SãoMiguel do Iguaçu, Estado doParaná,
CEP: 85877-000, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 13.999.088-9 do Instituto de
Identificação do Estado do Paraná e CPF n° 111.646.639-25, neste ato representado por sua mãe e
tuíora natural a Sra. MONICA LUPGES DUTRA, brasileira, solteira, maior, estudante, residente
e domiciliada na Avenida Iguaçii, xi° 576, apto 01, centro,nesta cidade de São Miguel do Iguaçu,
Estado do Paraná, CEP: 85877-000, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 9.062.913-1
do Instituto de Identificação do Estado do Paraná e CPF n°063.526.989-99, que com a assinatura
desta alteração contratual, declaram, conhecer a total situação ativa e passiva da sociedade.

STUBELIOU^TO
COMARCA DE SÃO MIGU£

Apresente fotocópiaí^í^L„
original que me foi apresenlackjfto fe

SãoMiguel
do Iguaçu-PR 14 DEZ, 2017
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E. M.LIJFGES BÜITRA ã CIALTDÂI
CNPJ; Í7.1S®.721/0®®l-27 .

segunda ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL _
ri ÁÜSTOLA OÜARtT^ a sóda HLIANA MARA UDPGES »Ü1»A, que possm^ 4.500quotas, tofataente mtegraiizadas, nesíe «Or^e
cedendo etransferindo 250 iP"™"*?® ®.^"^2SpÒ™V»BT[SsOÜZA)Ll^éo

geral quitação de todas as suas quotas oravendidas etransfendas.
CLAUSULA QUINTA: Arazão social da empresa que era: E. M^I^GES DUTRA &CIA
LTDA. - ME, passa aser: M. LUPGES DUTOA &CIA LTDA. - ME.
riÁnSlOLA SEXTA: Ocapital social que éde R$ 5.000.00 (Cinco mil -«'i|taííSSos. fica elevado aR$ 80.000,00 (Oitenta mil reats) cujo aumento de R$ 75.000.00
(Setenta ecinco mil reais) éfeito da seguinte forma.

^ . . '„io TWiTíQWíPÀ ir UPGES DUTRA, que possui R$ 4.750,00 (Quatro

(Sessenta edois mil esetecentos reais) em moeda corrente do pais.

Part.rA Se«.áo: Osócio WOFOILBO BDTBA SOUZA UMA, que « 25D.W
(Duzentos ecinqüenta reais) totalmerte integralizados neste ato,
450,00 (quatrocentos ecinqüenta reais) provenient^ da ^ e
Baliiço Patrimonial levantado também em 31 de Dezembro de 2012 eR$ 3300.00 (Ires mii e
trezentos reais) em moeda corrente do país.

CLÁUSULA SÉTIMA: Em decorrência das alterações havidas, oCapital
go.000,00 (Oitenta mil reais) divididos em 80.000 (Oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real)
uma, fica assim distribuído entre ossócios;

- o C o C o <Í
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QUOTAS

76J0®

VALOR

;j®§,í

l;

TOTAL

95.@0

Si

im.m

4J0®

mm®

]R$ 4.000,OT
RS 80JOÕ,W

(TI ÂIT^ULA OITAVA* A admimstração da sociedade fica a cargo da

^~£~SÍSSSSS
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.São atribuições epoderes da sócia admmistr^ora; M^cipais Estaduais, Federais e

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO mkpU,-^
Apresente fotocópia é reprodução fiel "̂
original que me foi apresentatio, ú<^

SãoMiguel
doIguaçu-PR

14 DEZ. 2017
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E. M« LÜPGES DUTRA &CIALTDAf- MSÊ
CNFã: ®7.1^.721/®®01-27

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
repartições publicas acima mencionadas; _ . i, .
- Assinar e requerer guias e demais documentos relativos a admissão e demissão de funcionários,
firmar termos e acertos trabalhistas, representar em juízo perante Ministério do Trabalho, jíNSS,
Sindicatos èJunía de Conciliação eJulgamento edemais repartições públicas eautarquias; |
- Assinar e requerer documentos relativos aos Atos Financeiros, movimentar e controlar as contas
bancária, inclusive Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal em nome da empresa, emtir e
endossar cheques, notas promissórias, requisitar talonários, efetuar depósitos esaques; caucionar e
descontar duplicatas e receber quaisquer importâncias que forem devidas, passar recibos' e dar
quitação de todas as receitas edespesas, efetuar compra evenda de mercadorias de sua atividade;
- Fimiar contratos, efetuar pagamentos de impostos, taxas e emolumentos, receber citações e
intimações judiciais e extra judiciais e assinar autos de infrações relativos a administração da
empresa; . ^ i
- Manter e controlar todos os documentos relativos ao Patrimônio e a Escrituração riscai e
Contábil da empresa (estadual, municipal e federal), tais como notas, duplicatas, guias de
impostos e demais despesas e assinar os livros fiscais;
- Zelar pelaintegridade do Patrimônio da empresa;
- Empenhar-se parao crescimento daernpfesa;
- Participar dasreuniões e deliberações
- Cumprir as medidas acordadas nas reuniões desócios; e
- Constituir mandatários e outorgar procurações compoderes específicos.

CLÁUSULA NONA: fíF.SEMPEDIMENTO: Asócia administradora declara sob ^ penas da
Lei, de que não esta incursa em nenhum dos crimes previstos em Lei, de que não esta impedida de
exercer a administração dá sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência asrelações deconsumo, fépública, oua propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: Oexercício social será coincidente com o ano - calendário, íenninando
em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do inventário, balanço
patrimonial eefetuada aapuração de resultados econônucos, os quais serão atribuídos aos socios
proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros, a critério dos mesmos^ serem
distribuídos ou ficarem em reservas na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA FRMEIEA: Nos qiiatro primeiros meses seguintes ao término do
exercício social, o administrador é obrigado a prestar aos sócSios contas justificadas de sua
administração, apresentando —lhes o inventário, bem como obalanço patrimonial eo resultado
econômico.
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economico.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ari. 1.078. A assembléia dos sócios deve realizíir-,
menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, c<
objetivo de:
I - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o üe resultado
econômico;
II -designar admimstmdores, quando for ocaso; W ^ qg IGUAÇU-PR

original que me foi apresentado, dou te

' São Miguel 1' 4 DEZ. 2017
' dolguaçu-PR ^—
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EjIW. LUPGES BUmA CIA LTBÁ?-1
CNPJ; ®7.m72]L/íl!i®®l-27

SEGÜN®AALTERAÇÃO DE GONimTOSOCIAL
in - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. ^ t
81° Até trinta dias antes da data marcada para aassembléia, os documentos referidos no inciso I«=«vêmsT™ por escrito.; co:n aprova do respectivo recebunento. adtsposrçao
dos sócios que não exerçam á'admimstração. |

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios participarão dos lucros eprejuízos napropOiv2D
de suas respectivas quotas docapital social.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Permanecem em vigor as demais cláusulas contidas na
Primeira alteração decontrato social.

CLÁUSULA BÉCIMA QBWTA: «A rnNSOI.roACÃO PO CONTRATO: Os sódos
resolvem por este instrumento, consolidai oContrato Social ealteraíoes, lomando sem efeito, a
partir deia data, as cláusulas econdições contidas no Contrato Social ealterações posteriores, o
qual passa avigorar com aseguinte redação:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Permanecem em vigor as demais cláusulas contidas na
Primeira alteração de.Contrato Social.

M.LUPGES BUTMA& CIALTDA. - ME
CNPJ: ®7.15®.721/®§01-27

CONTRATO CONSOLIDADO

MOMCA LUPGES DUTMA, brasileira, solteira, maior, estudante ®
Avenida Iguaçu, n° 576, apto 01, centro, nesta cidade de São Í^Aguel do '
TEP 858T?Ó00 portadora da Cédola de Identidade Civil R.G. n° 9.062.913-1 do Insütuío deWe^ücfc^rESr^^^ eCPF n° 063.526.989-99 eLEOPOLDO DUTRA SOUSA

brasileiro, Solteiro, menor impúbere, nascido em 13/08/2009 píal
Avenida í^cu,n° 576 apto 01, centro, nesta cidade de Sao Miguel do Iguaçu, Estado do Parai^cS 858?^oS) pofc^do^ da Cédula de identidade Civil RG n° 13.999.088-9 do Instituto de
Idenflficação do Estado do Paraná eCPF n" 111.646.639-25, neste ato reprcsentido ^s^j^ee
tutora natural aSra. MONICA LUFGES DUTRA, brasileira, solteira, maior, estudante r^idente:'S:S;^naXvSa Iguaçu, n» 576. apto 01, cent^, nc^ cidade Miguel W
Crrt /Ir. Uciranó TPP- R5877-000 Doitadora da Cédula de Identidade Civil Ru n y.Uoz.yij

fíoro na Avenida Iguaçu, n» 576, Fundos, Centro, CEP: 85877-000, nesto cidade de Sao Mgiji
do Iguaçu Estado do Paraná, com Contrato Social arquivado na Junta Comercid do Estado do
Paraná sob n° 41205377461, por despacho em sessão de 20 de Dezembro de 2004 e nmeiraIteão de c™SociafaxqJ^^^ na Junta Comercial do Estado do Paa^na sob o^
20073105600, por despacho em sessão de 23 de Agosto de 2007, resolvem, Por es ems
de Alteração Contratual, consolidam seu contiato social conforme cláusulas econdiçoes segumíes.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Asociedade gira sob oNome Empresarial de: M. LUPGES DUTRA
&CIALTDA.-ME. ^

iCOMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU-PR
Apresente fotocópia éreprodução fiel do
original que me foi apresentado, dou fe
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E, M. LOTGES DUTRA & CIALTDA?- j
CNPJ; ®7.1^.721/00®l-27

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CLÁUSULA SEGUNDA: Asociedade tem sua sede na Avenida Iguaçu, 11° 576, Fundos, centro,
na cidade de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP; 85877-000.

CLÁUSULA TERCEIRA; Asociedade iniciou suas atividades em 03 de Janeiro de 2005
prazo é por tempo indeterminado. i

CLÁUSULA QUARTA; Oobjetivo social da sociedade é; Manutenção erepamçao de tratores
agrícolas; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos p^ a^cutoa e pecuana
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos eequipamentos agn^^las; Comercio vareji^^^^
peças eacessórios para veículos automotores; Comércio varejista de lubrificantes e. Comercio
varejistade outros produtos.

CLÁUSULA QUMTA: Ocapital social é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) di^didos em
80.000 (Oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuído entre os socios da segmnie
forma;
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LEOPOLDO DUTRA SOUZA LIMA 5J® 4JQ0 R$ 4J®0,§®

TOTAL imm • RS 8®.®®®,®®

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser ceadas ou transferidas a
terceiros sem oconsentimento do outro sócio, aquem fica assegurado, em i^dade de condiçoes
epreço, direito de preferência para asua aquisição se postas avenda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTMAs Aresponsabilidade de cada sócio érestrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital.

CLÁUSULA OITAVA; A administração da sociedade fica a cargo da sócia: MOMCA
LUPGES DUTRA, ao qual cabem, individualmente e isoladamente a responsabilidade ou
representação ativa epassiva da sociedade em juízo eou fora dele, podendo pratíc^ todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado ouso da
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.
São atribuições e poderes da sócia administradora: .
- Representar a empresa perante as repartições Públicas, Mumcipais, Estaduais, Federais e
Autarquias, inclusive Junta Comercial do Estado do Paraná, podendo assinar erequerer oque for
necessário, inclusive todos os atos inerentes aseus poderes praticados em nome da empresa nas
repartições públicas acimamencionadas. . ~ ^
-Liir =«querer g^ias edemais documentos relativos àadmissão ede™f
firmar termos eacertos trabalhistas, representar em juízo perante Mmisteno do Trabalho, INSS,
Sindicatos eJunta de Conciliação eJulgamento edemais repartições publicas eautarquias.;
-Assmar erequerer documentos relativos aos Atos Financeiros, movimentar econtrolar as con as
bancárias, inclusive Banco do Brasü eCaixa Econômica Federal em nome da empresa, emitir e
endossar cheques, notas promissórias, requisitar talonános, efetuar depositos esaques, c^íot^
descontar duplicatas e receber quaisquer
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E.M.LUPGES DUTRA & CIA LTOÁ.-MS ^ °
CNPJ; ®7.ia5.721/0®Íl-27

SEGUHBA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
quitação de todas as receitas e despesas, efetuar compra evenda de mercadorias de sua atividade.
- Firmar coEÍraíos, efetuar pagamentos de impostos, taxas e emolumentos, receber citações e
intimações judiciais e extr^udiciais e assinar autos de mírações relativos à admmistraçao da
empresa. i
-Manter e controlar todosos documentos relativos aoPatrimômo e a Escrituração Fiscal i
- Contábil da empresa (estadual, municipal e federal), tais como notas, duplicatas, guias de
impostos e demais despesas e assinar oslivros fiscais.
- Zelarpela integridade do Patrimômo da empresa;
- Empenhar-se para o crescimento da empresa;
- Participardas assembléias deliberativas; e
- Cumprir as medidasacordadas nas reuniões de sócios.

CLÁUSULA NONA; TOESEMPTOIMENTO; As sócias declaram sob as penas da Lei,, quenão
estão incursas em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer as atividades
empresariais, de que não estão impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente^ o acesso a cargos públicos; ou em crime íalimentar, de
prevaricação, peita .ou suborno, concessão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA; O exercício social coincide com o ano - calendário, terminando em 31
de dezembro de ano, quando é procedido o levantamento do inventário, balanço patrimonial
e efetuada a apuração de resultados econômicos, os quais são atribuídas aos sócios
proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros, a critério dos mesmos, serem
distribuídos ou ficarem em reservas na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PMMEBRA; Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do
exercício social, o administrador é obrigado a prestar aos sóc5ios contas justificadas de sua
administração, apresentando - lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e o resultado
econômico.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ari. 1.078. A assembléia dos sócios deve realizar-se ao
menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, com o
objetivo de:
I —tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado
econômico;
íí - dftsignar administradores, quando íbr o caso;
III —tratar de qualquer outro assunto constante daordem do dia.
§ 1° Até trinta dias antes da data marcada para a assembléia, os documentos referidos np inciso I
deste artigo devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, àdisposição
dos sócios que não exerçama administração.

ô
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ossócios participarão dos lucros e prejuízos naproporção-
"pccíivas quotas do capital social.
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CNPJ; ®7.1^.72iy0O®l-27
segumdaalteração ©econtrato social

CLÁUSULA ©ÉCIMA QUARTA; As sócias poderão, de acordo comun^ fix^ uma
mensal, atitulo de "pró labore", observadas as disposições regulameníares pertinentes.

(PfÁINIIlLA BÉCIMÂ OUINTAs Falecido ou interditado qualquer sócio, a sociedade

com base na situação patrimonial da sociedade, adata da resolução, venficada em balanço
especialmente levantado.

CLÁIBSDIADÉCIMA SEXTA: Fica eleito oforo de São Miguel do I^i^fetodo dp Paiana,
para oexercício eocumprimento dos direitos eobrigações resultantes deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA
instrumento em 03 vias.
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Epor estarem assim justos e contratados assinam opresente

ELIANA

' São Miguel do I;

GES DUTRA

ibUZALIMA
'LÜPGES DUTRA

(Tttíffira Naímral)

ONICA

JUNTA eOMERéfAL DO PARAKÃ
i, AGENCIA REGIONAL DEMEDIAMEIE^
S CERTIFICO o REGISTRO EM; 17/01/2014

" & • SOBNÚMERO: 20137385005
1 Protocolo: 13/738500-5, DE20/12/2013

Éitipresa:-41 2 0537746 1
K. I.UPGSS DUTRA t CIA LTDA - ME
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RFPÚBLIGA FEDERATIVABO BRASIL

RG: 12.918.093-5
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VÁLIDA EMTODOO TERRITÓRIO NACIONAL

REGISTRO GERAL; l 12,918.093-5

NOME: IVANDRO VANZELA

FILIAÇÃO; ALCIDES PEDRO VANZELA
. " HEDYVANZELA.,

iNATURALIDADE: CHAPECO/SC _ ,

DATA DEEXREDIÇÃO;21/12/Z009

DATA DE NXseiMENmO: 01/;12/1977

OÒC. ORIGEM;-.GOMARCA=CHAPECO/SC,,CORÓNEL Fl?ErrAS,. ;
'C.NASC=9300rLIVRO=10A.FdLHA=39 ; , ,

CPP 018.031.969^0 KgSSIJW

.CURmBAffR ,

ASSINATURA00 DIRBTOR

I '* rHN° 7.116 De29«)B/83





M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA -
CNPJ pO 07.150.721/0001-27

Avenida Iguaçu, n° 576 - Fundos.
Telefone (45) 8403-9225

São Miguel do Iguaçu - PR

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITACAO

Prefeitura do Município de PATO Bi=iAGADO - Pr.
Comissão de Licitações e Contratos.
Ref. Pregão Presencial n.° 182/2017.
Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa M. Lupges Dutra & CIA LTDA, inscrita
no CNPJ n.° 07.150.721/0001-27, por intermédio de seu representante legal, a Sra.
Monica Lupges Dutra, portadora do documento de identidade RG n.° 9.062.913-1,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 063.526.989-99, DECLARA, sob pénas da Lei,
nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre pletjiamente os
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado, j

I

j

Por ser expressão da verdade, firmamos opresente. |

São Miguel do Iguaçu - PR., 18 de Dezembro de 2017.

jes Dutra
Sócia-Administradora A

M. LUPGES DUTRA &CIA LTDA - MEfJ
RG n° 9.062.913-1 SSP/PR A

CPF n° 063.526.989-99 vO

X

A J

M. Lupges Dutra &CIA LTDA - ME, Avenida Iguaçu, n° 576- Fundos, Centro. São Miguel do Iguaç
CNPJ/MF n" 07.150.721/0001-27
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M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA -
CNPJ no 07.150.721/0001-27

Avenida Iguaçu, n° 576 - Fundos.
Telefone (45) 8403-9225

São Miguel do Iguaçu - PR

ME.

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Comissão de Licitações e Contratos.
Ref. Pregão Presencial n.° 182/2017.
Prezados Senliores:

A empresa iVI. Lupges Dutra & CIA LTDA - IVIE, inscrita no CNPJ n°.
07.150.721/0001-27, por intermédio de seu representante legal, a Sra. Monica
Lupges Dutra, portadora da Carteira de Identidade n°. 9.062.913-1 SSP/PR e do CPF
n°. 063.526.989-99, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada: 1

(XXX) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123,
de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo
Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

3° da Lei

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4°do artigo 3°da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembrq de 2006.

I

São Miguel do Iguaçu - PR., 18 de Dezembro de 2017.

~^mca'Lõpges Dutra
Socia-Administradora

M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME

RG n° 9.062.913-1 SSP/PR

CPF n° 063.526.989-99
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M. Lupges Dutra &CIA LTDA - ME. Avenida Iguaçu, n° 576 - Fundos, Centro. São Miguel do Iguaçu - PR.
CNPJ/MFn" 07.150.721/0001-27
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVlDENCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL -SIARCO

Certificamos que aj informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta J^nta Comp:iaI esão vigentes
nadata dasuáfexpèdlção ^^ . ^ ; _ f;
Nome Empresarial
IVI. LUPGES DUTRA &CIA LTDA^-_ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE "EMPRESÁRIA LlimiTADA-
Númerode Identificação do Registro,de-
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0537746-1

CNPJ" .7

"07.150.721/0001-27

"Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

20/12/2004

Data de Início
de Atividade

03/01/2005

Endereço Completo (Logradouro, N= eCompleníéntç, Bairr '̂ nnn
AVENIDA IGUAÇU, 576-FUNDOS, CENTRO, SAO MIGUEL DO IGUAÇU, PR, 85.877-000

MANUTEnSo Ereparação DE TRATORES AGRÍCOLAS, "MANUTENÇÃO E^

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES ELCOMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS.
Capital: R$ • 80.000,00
(OITENTA MIL REAIS)

'i • ' -

Capital Integrálizado: R$
(OITENTA MIL REAIS)

tl8Õ.000,00

Microempfesa ou
Empresa de Pequeno, Porte

(LeiriM23/2()06)fl=^

Miçroempresa
I '%5f.

Prazo de Duração

I

i Indeterminado

«..fiíjj

f r'\ k 76.n00.00 SOGIO Administrador

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Nome/CPF ou CNPJ

MONICALUPGES DUTRA

063.526.989-99

LEOPOLDO DUTRASOUZA LIMA 1
111.646.639-25

MONICALUPGES DUTRAf
063.526.989-99

Último Arquivamento

Data: 17/01/2014

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS EDE NOME EMPRESARÍAL^j^
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

17/796893-1

' ' ' .:f A 76^000,00 SOCio ''̂ ^ia^EÍJWministrador
, - ;

4.000,00 SOCIO

.í'-'\^/tf:00!MàE/RÍPR?SENTAN Administrador
• T—" , íl ,à

Número:' 20137385005 ^

CURITIBA - PR, 08 de dezembro de 2017

libertad bogus

secretaria geral

Situação

registro ativo

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Paraverificar a autenticidade acessewvrai.iuntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 177968931 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

Certificado oeloliwtll jtoNadonaldCleoioioooaeiniormíiuui

Presidência da República
Casa Civil

Medida Provisória N" 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001.

Documento Assinado fe^^gitalmente 08/12/2017
Junta Comercial do Paraná
CNPJ;77.968.170/0001-99

Você deve instilar ocertificado da JUCEPAR
www.juntacomércial.pr.gov.br/certificado
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NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS • ME
CNPJ80.577.794/0001-90 E-mail: silvamaquinas@hotmail.com I.E. 32700990-75

Véndfl de Implementos Agrícolas epeças em geral
Rua Presidente Roosevelt, S/N" - Fone (46) 3543-4202 - CEP 85770-000 - REALEZA - PR

ANEXO I
Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 182/2017 '
TERMO DE CREDENCIAMENTO

SOSvTvS/on^i qn T ~^ ^ Maquinas, inscrita no CNPJ/MF sob n°
p?Í h t p ; 32700990-75, estabelecida na Ruaresidente Rooseve t, s/n, bairro Centro na cidade de Realeza, Estado do Paraná neste

3598?52 5 SFSP^PR ^Neli Teresinha da Silva, inscrita no RG sob on°3598752-5 SESP-PR e no CPF/MF sob o n° 741.836.309-59, brasileira, casada
empresaria, residente na Rua Antônio Chicanowski, 2525 Centro Realeza - Pr pelo'
presente inst^ento de mandato, nomeia econstitui, seu Procurador oSenhor Wagner

' brasileiro, casado, vendedor, inscrito no RG sob on° 7116013/0- PReno CPF/MF sob on° 049.578.919-40 , residente na Rua São Paulo, n°2666 - Bairro
Centro Mumciço de Realeza -Estado PR, aquem confere amplos poderes para junto ao

^ Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação namodalidade de Pregão Prcsencial sob n° 182/2017, usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir'
fumar compromissos ou acordos, receber edar quitação, obtendo ainda, substabelecer
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e
valioso, e em especial, para esta licitação.

Realeza, 18 de dezembro de 2017.
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Neli Teresinha da Silva Maquinas CNPJ: 80.577.794/0001-90
Neli Teresinha da Silva (Representante legal)

CPF: 741.836.309-59/RG: 3598752-5 SESP PR

CO i

80.577.794/0001-^
>eU TfeRiSINHA DA SILVA

MÁQUINAS - ME

Rua Presklente Roosevelt, s/n
Centro .

L85770-000 - REALEZA •
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Secretaria daMicro ePequena Empresa
Secretaria daRacionalização eSimplifícação
Departamento de Registro Empresarial eIntegração

REQUERJMEN o DE EMPRESÁRIO
Folhas l/l

NUMERO DE IDEN J1hi.;A(;AO do registro de empresa- NIRE DA SEDE
41103176067

NOME DOEMPRESÁRIO (eompicio abrcviüi

NELÍ TERESINHA DA SILVA
NACIONALIDADE

BRASILEIRA

SÊ^

Feminino

FILHO DE

VALENTIN LUIZ CECCONI
NASCIDOEM(dai

09/01/1959

EMANCIPADO POR(forma somemc nú

DOMICILIADO NA(LOGRADOURO. raa,av,etc)

RUAANTONIO CIECHANOWSKl
COMPLEMENTO

REGIMEDE BENS(se

Comunhão Universal

IDENTIDADE í

dc menor)

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
município

Realeza

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente nfilial)

HSTADO CIVIL

CASADO(A)

MARIA CECCONI
Orgào cmhsur

CEP

85770-000 3 - RealépT

"50possui outroregistro deempresário e
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

CODIGOE DESCRIÇÃO DO ATO
002 - ALTERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
NOME EMPRESARIAL

NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP
LOGRADOURO (nia.cv.

RUA PRESIDENTE ROOSEVELT
COMPLEMENTO

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

CPFínCimcfü)

741.836.309-59

NUMERO

2525

requei

NUMERO

2938
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

85770-000

vIPI I

MUNICÍPIO

Realeza

VALOR DO CAPITAL

50.000,00
CODIGO ATIVIDADE ECONÔMICA

Atividade Principal

4661300

Atividade Secundária

XXX

(CNAE.Fiscal)

DATADE INICIO DASATIVIDADES

02/05/1988

DATA ASSINATURA

12/04/2017

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

cinqüenta mil reais
çáodoObjclo

CORREIO

BRASIL SlLVAMAQUl>ÍAS(gHOTMAIL.COM

Comércio Atacadista eVarejista de Máquinas, Aparelhos eEquipamentos Para Uso Agropecuário -Partes ePeças

NUMERODE INSCRIÇÃONOCNPJ

80.577.794/0001-90

ASSINATURA DO BMPRESARI

RCIAL

TRANSFERENCIA DESEDEOU DE FILIAL DE
OUTRA Ul- NIRE ANTERIOR

OÒ3HNOQ3ü1
DEFERIDO. PUBLlQUb-SE EARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

PARA USO EXCLUSIVO DAJUNTA COMERCIAL

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA"

PR 1170000790779

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/04/2017 17:51 SOB N° 2017219^66.
PROTOCOLO: 172197066 DE 19/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICACÃO-
11701469525. NIRE: 41103176067.
NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 19/04/2017
www.empresafaoil.pr.gov.br

Avalidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos re
TTTFr»-r«TT»ar*í^/-, aaiia -r-aartonf-i-«rria r^Ae^-irrna rio -«rav-i f i'ria r>3r« ispectivos portais.
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JUNTA COMERCIAL
PO PARAHA"

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/04/2017 17:51 SOB N" 20172197066
PROTOCOLO: 172197066 DE 19/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11701469525. NIRE: 41103176067.
NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 19/04/2017
www.empresafacil.pr.gov.br
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Avalidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos res
aoiio r.,írHrrr,u ria ••rari f i r-= r-S ry pectivos portais.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRARII

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INSTITUTO DEIDENTIFICAÇÃO DOPARANÁ

RG: 3.598.752-5

ASSINATURA DO TITULAR

CARTEIRA DE IDENTIDADE

•í:.OD£. %
•<P •,

14,. .124 =031 -9

valida em TODO OTERRITÓRIO NACIONAL

REGISTRO GERAL: 3,598.752-5 DATA DEEXPEDIÇÃO;28/08/2012

NOME: NELITERESINHA DA SILVA

FILIAÇÃO: VALENTIM LUECECONI

MARIA CECONI

NATURALIDADE: ALECRIMms DATA DE NASCIMENTO: 09/01/1959

DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMA/PR, P

C.CAS=1316, LIVR0=4B. FOLH
UNALTO

CPF: 741.836.309^9

CURtTlBA/PR

AutenficaçM de Cópia

FMX35971

ASSINATURADO DIRETOR

LEIN87.116 DE 29/08/83

TABELIONATO DE NOTAS - REALEZA - PR
Autentico a presente cópia por
iSet reprodução fiel da original
ique foi apresentada.
D referido é verdade e dou fé.

:í^eaisza-PR. 1 L
LEm test°_

ê PROraiDO PLASTIFICAiJ

Maria Ilena Lorini

9611200183

14.124,0.31-9
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MlNi9TÊRiO DA FAZENDA
i lia Recaita Fedorsl

CPF - CADASTRO

Nome

NELl TERESINHA^ SILVA

ISOAS. FÍSICAS

pesso«"fIsÍc« - "" cadastro denoi casos previstos na llegislação vigente "" «"'"o

Nq do Intcrição

741836309-

[HaL JLft.savA.
Ita do Nascimento

09/01/59
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NELITERESINHA DA SILVA • MÁQUINAS - ME
CNPJ 80.577.794/0001-90 E-mail: silvamaquinas@hotmail.com

Vénáa de Implementos Agrícolas epeças em geral
I.E. 32700990-75

Rua Presidente Roosevelt, S/N" - Fone (46) 3543-4202 - CEP 85770-000 - REALEZA - PR

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.'̂ ^
Pregão Presencial n.° 182/2017.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores: 1
Pelo presente instrumento, a empresa a empresa Neli Teresinha da Silva Maquinas,
inscritano CNPJ/MF sob n° 80.577.794/0001-90, Inscrição Estadual sob n.° 32700990-
75, estabelecida na Rua Presidente Roosevelt, s/n, bairro Centro na cidade de Realeza,
Estado do Paraná, por intermédio de seu representante legal, Sra. Neli Teresinha da
Silva, inscrita no RG sob o n° 3598752-5 SESP-PR e no CPF/MF sob o n° 741.836.309-
59, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado. i
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Realeza, 18 de dezembro de 2017.

Neli Teresinha da Silva Maquinas CNPJ: 80.577.794/0001-90

Neli Teresinha da Silva (Representante legal)
CPF: 741.836.309-59 / RG: 3598752-5 SESP PR

80.577.794/00|)l-^
NEU TERESINHA DA SIL\M

MÁQUÍNAS-ME

Rua Presidente Rooset/elt, s/n
Centro •

l_85770-000 - REALEiZA -





NELITERESINHA DA SILVA - MÁQUINAS • ME
CNPJ 80.577.794/0001-90 E-mail: silvamaquinas@hotmail.com

Véfídfl de Implementos Agrícolas epeças em geral
i.E. 32700990-75

Rua Presidente Roosevelt, S/N° - Fone (46) 3543-4202 - CEP 85770rp00 - REALEZA - PR

ANEXO V
Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 182/2017 |
DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) i

A empresa Neli Teresinha da Silva Maquinas, inscrita no CNPJ/MF isob n°
80.577.794/0001-90, Inscrição Estadual sob n.° 32700990-75, estabelecida ina Rua
Presidente Roosevelt, s/n, bairro Centro na cidade de Realeza, Estado do ParW, por
intermédio de seu representante legal, Sra. Neli Teresinha da Silva, inscrita no r!g sob o
n° 3598752-5 SESP-PR eno CPF/MF sob on° 741.836.309-5, DECLARA, para fins do
disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,
que esta empresa, na presente data, é considerada:
() MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 23 de
14/12/2006;
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° ida Lei
Complementam®. 123, de 14/12/2006. i
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do
artigo 3°da Lei Complementar n°. 123, de 14de dezembro de 2006.

Realeza, 18 de dezembro de 2017.

Neli Teresinüa da SilvaMaquinas CNPJ: 80.577.794/0001-90
Neli Teresinha daSilva (Representante legal)

CPF: 741.836.309-59 / RG: 3598752-5 SESP PR

[80.577.1
MEU TERESINHA

Rua

OASfâa^

-ME

Ceiitro J
L85770-00Ó -
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. GOVERNO DO PARANÁ
li SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EDA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqlna: 001/001
,LCertificamos queas informações abaixo constam dos documentos arquivados nestaJuntaXonierciai e^são vigentes

na datada sua expedição. . '

Nome Empresarial , . ' - . - - — ^

NELI TERESiNHA DA SILV/V; iWAQUINAS!-ÉPP ' ^ ;

Natureza Jurídica: EiWPRESÁRla "í ~

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 10317606-7 í;/

cNPü"

:,è0.577.794/q001:90 V'

bata de Arquivamento
do Ato de inscrição

22/04/0188

Data de Início

de Atividade

02/05/1988

Endereço Compjeto (Lògradouro, e Complemento, Baifró/Distrito, lUlunIcípio, UF, CEP)r / ^
RUA PRESIDENTE ROÓSEVELT, 2938, CENTRO, REALEZA, PR,85.77Ò-OO0

I

Objeto ^ i
Comércio Atacadista e Varejista de Máquinas, Apareliips e Equipamentos.Para Uso Agropecuário - Partes e Peças.

Capital: R$ 50.000,00 ' r

(CINQÜENTAMIL REAIS) . - -

.Microempresa ou
Empresa dei Pequeno Porte

' J ": (Lei n2 123/2006)
Empresa de pequeno porte

Último Arquivamento \

Data: 19/04/2017 , Número; 20172197066 '

Ato: ALTERAÇÃO
Evento (s): ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOiVIE EMPRESARIAL)

- : Situação da Empresa
r. REGISTRO ATIVO

1

i

cxxxxxxxx>

Status

xxxxxxxxxxxxxx>

Filial(ais) nesta Unidade dá Federação ou fora dela

1 -NIRE: 41 9 0102179-6 CNPJ: n

Endereço Completo (Logradourò; N-e Complemento, BairroiCidade, UF, CEP, Pajs)

AV RUBEM CESÁR CASELANI, S/N, CENTRO, REALEÍZA, PR,85.77Õ-000, BRASIL-.

Nome do Empresário ' ,• - •• ' , íj '"í" i
neliteresinhadasiLva ;
Identidade: 3.598.752-5,SSP/PR ; CPF: 741:836.309-59 '

Estado Civil: Casado Regime de Bens: —Comunhão Universal \

17/782366-6

CURITIBA - PR,' 23 de novembro de 2017

Para verificar a autenticidade acesse www.juntaoomercial.pr.gov.br

e informe o número 177823666 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Certiricado pgio Instliuto Nacional deTetnotoqla de InfocináüM

Presidência da República
Casa Civil

Medida provisória N» 2,200-2,•

de 24 de agosto de 2001.

j
Documento Assinado Digitalmente 23/11/2017
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.iijntar.nmercial.nr.aov.hr/r.Rrtificario





PREFEITURADOMUNICÍPIODEPATOBRAGADOPg:1

CredenciamentoaAberturaeJulgamentodoProcessoNo287/2017PregãoNo182/2017

RazaoSocial:5983-J&FCOMERCIODEPECASAGRÍCOLAS

Credenciado:SimPorteEmpresa:ME(MicroEmpresa)
CNPJ:23.811.333/0001-04
Endereço:RUAAMADEUBORTOLINI,641
Bairro:CIDADEALTA

CEP:85892-000>,Cidade:SantaHelenaUF:PR

E-mail:

Representadapor:MAURÍCIOZIMERMANN
RG:06.817.951-3CPF:037.105.1

Telefone:

E-mail:Assinatura:

Telefone;

RazaoSocial:6112-NELITERESINHADASILVA-MAQUIN
Credenciado:SimPorteEmpresa:ME(MicroEmpresa)
CNPJ:80.577.794/0001-90

Endereço:

Bairro:

CEP:-OCidade:REALEZAUF:PRTelefone:

E-mail:

Representadapor:WAGNERBORGESDASILVA
RG:07.116.013-0CPF:049.578.919-40

Telefone:

E-mail:Assinatura:

RazaoSocial:6113-SCHONSINDUSTRIADEIMPLEMENTOS

Credenciado:SimPorteEmpresa:ME(MicroEmpresa)
CNPJ:11.186.884/0001-37
Endereço:

Bairro:

CEP:-OCidade:PatoBragadoUF:PR
S-mail:

Representadapor:MareioSchons
RG:07.226.386-3CPF:049.148.429-1^
Telefone:.c_
E-mail:Assinatura:

Telefone;

RazaoSocial:6114-SCHLICKMANN&ROTTALTDA-ME

Credenciado:SimPorteEmpresa:ME(MicroEmpresa)
CNPJ:18.960.416/0001-17
Endereço:

Bairro:

CEP:-OCidade:TRESBARRASDOPARANAUF:PR

E-mail:

Representadapor:HECTOR
RG:09.737.192-0CPF:O

Telefone:

E-mail:Assin

FONTANA

RazaoSocial:6115-M.LUPGESDUTRA&CIALTDA-ME

Credenciado:SimPorteEmpresa:ME(MicroEmpresa)
CNPJ:07.150.721/0001-27
Endereço:

Bairro:

CEP:-OCidade:SAOMIGUELDOIGUAÇU

E-mail:

Representadapor:IvandroVanzela
RG:12.918.093-5CPF:018.031.9^-80
Telefone:

E-mail:Assinatura:/j

UF:PR

Telefone:

Telefone;

LCcetil-LicitacoeseContratos-PrefeituradoMunicipiodePatoBragado-Emissão:22/12/201





MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N° 182/2017

PROPOSTA DE PREÇOS

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRiCOLAS LTDA - ME .
CNPJ: 11.186.884/0001-37

Endereço Est Lote Rural 137, S/N, Perímetro 22, Prol. Avenida Willy Barth,
CEP: 85.948-000.





índice - PROPOSTA DE PREÇOS

DOCUMENTOS

01 Proposta de Preços

.or

SCHON

PÁGINAS

2 A3

Pato Bragado, PR, 22 de dezembro de 2.017

INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37 |
MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF 829.370.289-34

RG 2.169.619-6

ili.186.884/0001-375
SCHONS INDÚSTRIA DE

IMPLEMENTOS AGRÍCOUSITDA-ME
Est. Lota Rural, 137 - PcrffTMfro 22, s/n

da Av. Wifly Barth
I CEP8594^000-Patofwsado-Paraná ^
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PROPOSTA DE PREÇOS

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME .
Endereço Est Lote Rural 137, S/N, Perímetro 22, Prol. Avenida Willy Barth,
CEP: 85.948-000

Telefone: (45)3282-1297
E-maii: financeiro@schemaq.com.br ^
Inscrição Estadual: 90496297-00 -CNPJ: 11.186.884/0001-371"^»! .186.884/0001-37'
Pato Bragado, 22 de Dezembro de 2.017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.° 182/2017

Prezados Senhores:

SCHONS INDÚSTRIA OE
IMPLEMENTOS AGÍBCOASITOA•ME

Est.Lote RurtI.137- Perimetto 22.s/n
Prolong. daÁv. WHIy Barth

I CEP85948-000-PatoBragado-Patanáj

Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 (quatra) roçadeiras
agrícolas duplas e 06 (seis) arados subsoladores com recursos do PRONAT Contrato de
Repasse OGU n° 846830/2017/Operação 1044246-92, conforme relacionado abaixo:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO Valor Unitário R$ /alor Total R$
01 04 Roçadeira dupla, com roda guia,

chassi em estrutura de aço, com
largura de corte de 3,00m, com
04 facas de corte, com cardam,
caixa de transmissão acoplado
em trator, marca Schemaq.

R$ 15.035,00 F :$ 60.140,00

DEMAIS CONDIÇÕES:
• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias,
após a solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria
Ambiente, em local indicado pela Secretaria solicitante.

• O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contadc
assinatura do mesmo.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNTe IN
de primeira qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura.

• Os equipamentos deverão ter GAÍRANTIA mínima de 12 (doze) meses, con

defeitos de fabricação.

• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na

abertura da licitação, junto a proposta de preços.

e Meio

s da data d

METRO, ser

ra eventuais

hora da

V

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 60.140,00 (Sessenta mil, cento e quarenta reais)
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos.
Prazo de entrega: 30 (Trinta) dias
Garantia dos equipamentos: 12 (doze) meses





Dados Bancários:

Sicredi

Agência: 0715
Conta: 16.366-0

s e indiretos

aparelhos,
rgos sociais.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos direto
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como material
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, enca
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

INDUSTRÍA DÉ^IMPLEMÉNtOè^ÕRICOLAS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF 829.370.289-34

RG 2.169.619-6

SCHONS INDÚSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGBiCOUS LTOA -ME

Est. Lote Rural. 137. Perímetro 22. s/n
, Protong. da Av. Willy BarthI^EP 8594M00-Pato Brsgado -ParanáJ
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SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME

CNPJ: 18.960.416/0001-17

Inscrição Estadual; 90643783-06
Avenida Brasil- 264, Saída para Itaguaçu, Centro.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
Fone: (45) 3235-1852

CEP: 85.485-000

schlickmannl 852@gnnail.com

ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^ 182/2017
Prezados Senhores: i ,
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ad^ imento de
equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 (quatro) roçadeiras agrícolas duplas e 06;.(séls) arados subsoladores
com recursos do PRONAT - Contrato de Repasse OGU n2 846830/2017/0peração 1044246-92, nòs termos do Objeto da
Licitação, modalidade Pregão n.9 182/2017, conforme relacionado abaixo: ' '
Lote n.9 01

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS MARCA/
MODELO

vIuimit; V. GLOBAL

1.

04 UNID. Roçadeira dupla nova, com roda guia, chassi em
estrutura de aço, com largura de corte mínimo de
3,00m, com 04 facas de corte, com cardam, caixa
de transmissão a ser acoplado em trator.

Almeida/
RDÁL 3idÒ

^15.080,00 60.320,00

2.

06 UNID. Arado subsolador novo, hidráulico, com 07 hastes

em ferro fundido, com 02 rodas limitadoras de
profundidade, com pino de segurança para
desarme das hastes, largura mínima de trabalho

de l,8mts e peso mínimo do implemento de
490kg.

IBL/ASH-

7

6.730,00

1

1
1
1
1

1

i

40.380,00 / ,

í)
TOTAL 100.700,00

/

VALOR GLOBAL DAPROPOSTA: R$ 100.700,00 (Cem mil e setecentos reais).
O prazode validadeda proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, após a.solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio
Ambiente, em local indicado pela Secretaria solicitante.
Garantia dos equipamentos: 12 (doze), meses contra eventuais defeitos de fabricação. j
Dados Bancários: Banco do Brasil S/A Agência: 4788-0 Conta Corrente: 9300-9

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do
objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra,
encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. .

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidadeigual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pelaperfeitarealização dos
trabalhos. <

O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura do mesmo.
// Osequipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira qualidadee

atender eiícazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do
Consumidor.* . jv.

Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura. ' \

Atenciosamente,

'18.960.416/000
INSCR. EST. 906.43783-06
SCHLICKMANN & ROTTA

LTDA. ME Lici'tanté: Schiickmann &Rotta Ltda - ME.
AVENIDA BRASIL, 264 , , ^ n 4.4. c- ui- i

CENTRO - CEP 85485-000 a Rep. Legal: Carolyna Aparecida Rotta Schiickmann.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ i rq po. 10699996-1 SESP-PR
r-JíSK? a*™# I

j CPF: 096.053.829-11
Cargo; Sócia-Administradora.

Três Barras do Paraná, 05 de Dezembro de 2017.





M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME
CNPJ n° 07.150.721/0001-27

Avenida Iguaçu, n° 576 - Fundos.
Telefone (45) 8403-9225

São Miguel do Iguaçu - PR

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

A

Prefeitura do iVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.
Comissão de Licitações e Contratos.
Ref. Pregão Presencial n.° 182/2017.
Prezados Senhores:

Av. iguaçu.^6
Centro - CEP 8<.or. ,

A empresa M. Lupges Dutra & CIA LTDA - Cf^W n°
07.150.721/0001-27, com sede na Avenida Iguaçu, n° 576, Fundos, na Cidade de São
Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, vem por meio deste apresentar e submeter à
apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao fornecimento
de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 (quatro) roçadeiras
agrícolas duplas e 06 (seis) arados subsoladores com recursos do PRONAT -
Contrato de íRepasse OGU n° 846830/2017/Operação 1044246-92, conforme descrito;

07150 721/0001-27'
NI. LUPGES DUTRA
& CIA. LTDA. -

Item Qtde Unid Descrição
Marca /

Modelo

Valor

Unitário

R$

Valor

Total R$

01 04 Unid

Roçadeira dupla nova,
com roda guia, chassi em
estrutura de aço, com
largura de corte mínimo
de 3,00m, com 04 facas
de corte, com cardam,
caixa de transmissão a

ser acoplado em trator.

Lavrale,
Mod.

ATD

8300

15.050,00 60.200,00

1

02 06 Unid

Arado subsolador novo,
hidráulico, com 07 hastes
em ferro fundido, com 02
rodas limitadoras de

profundidade, com pino
de segurança para
desarme das hastes,
largura mínima de
trabalho de 1,8mts e
peso mínimo do
implemento de 490kg.

Baldan,
Mod.

6.735,00 , 40.410,00

!

Valor Total dos Itens / Lote R$ 100.610,00
Valor Total dos Itens / Lote R$ 100.610,00 (Cem Mil, Seiscentos e Dez Reais).

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 100.610,00 (Cem Mil, Seiscentos e ^
Dez Reais).

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) ^as corridos.

M. Lupges Dutra &CIA LTDA - ME. Avenida Iguaçu, n°576- Fundos, uentro,
CNPJ/MFn° 07.150,721/0001-27

Miguel do Iguaçu - PR.





r

M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME.
CNPJ no 07.150.721/0001-27

Avenida Iguaçu, n° 576 - Fundos.
Telefone (45) 8403-9225

São Miguel do Iguaçu - PR

Prazo de entrega: Conforme estabelecido no edital.

Garantia dos equipamentos: 12 (doze) meses, contra defeitos de fabricação,
contados a partir da data de emissão da nota fiscal.

Dados Bancários:

RAZÃO SOCIAL: M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME
CNPJ: 07.150.721/0001-27 INSCRICÃO ESTADUAL: 90.652 875-41
REPRESENTANTE: Mônica Lupqes Dutra CARGO: Sócia-Administradora i
RG: 9.062.913-1 SSP/PR CPF: 063.526.989-99
ENDEREÇO: Avenida Iguaçu, 576 - Fundos
- São Miguel do Iguaçu - PR

TELEFONE: (45) 8403-9225

AGÊNCIA BANCÁRIA: Banco do Brasil
Ag. 1357-9

Conta Corrente: 22325-5

Email: ivandro(3!innet.com.br

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais,
aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos
sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os s'erviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorose
especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qua
ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização
dos trabalinos.

Atenciosamente,

São Miguel do Iguaçu - PR., 18 de Dezemb

Sócia-Administradora
M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME

RG n° 9.062.913-1 SSP/PR
CPF n° 063.526.989-99

mente as

idade igual

•ode 2017.

M. Lupges Dutra &CIA LTDA - ME. Avenida Iguaçu, n° 576 - Fundos, Centro. São Miguel do Iguaçi
CNPJ/MFn" 07.150.721/0001-27





J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 23.811.333/0001-04

ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS

J&l COMI Kí 10 ni: PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNI'J: 2:i.8 Ll..i33/0001-04

RUA AMAUl U nORTOLINI 641

SANIAIIIIINA PARANÁ
CLP: ()í)í)

ciDiiil: lUjitiliiílíiu.ilica^outlook.com.br

SíiMl.i dü DEZEMBRO de 2017.

À Comissão do Licitação
Rcl.: Proijiíc) Pioscnciai n.^ 182/2017

•23.811.333/0001-0?
J&F Comércio de Peças

Agrícolas Ltda - ME

RuaAmadeu Bortoline, 641 - Cid.Alt.

|_ 85.892-000-SantaHelena PR_J|

l^-^zudus Scnhoi üs:
Aprc:si.Miliimns osubmetemos àapreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao

forncc;in)(?nlo ()(|uipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 (quatro) roçadeiras agrícolas|dupl;is (?
06 (sois) nr.ulos subsoladores com recursos do PRONAT-Contrato de Repasse OGU n^ |
846830/;^-l)l//Operação 1044246-92, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n."
182/20 ] /. (onlorme relacionado abaixo: i

Itcin Quiintid. Descrição dos Equipamentos/MARCA MARCA V. UNIT.

Roçadeira dupla nova, com roda guia,
chassi em estrutura de aço, com

largura de corte mínimo de 3,00m,
com 04 facas de corte, com cardam,
caixa de transmissão a ser acoplado
em

trator.

PICCIN 15.000,00

Arado subsolador novo, hidráulico,

com 07 hastes em ferro fundido, com

02 rodas limitadoras de profundidade,
com pino de segurança para desarme
das hastes, largura mínima de
trabalho de l,8mts e peso mínimo do
implemento de
490kg.

FARENZENA

VAI ÜR Cil OliAl UA PROPOSTA: R$ 100.200,00(CEM MIL EDUZENTOS REAIS).
Opi ;i/o ilií v.iliil.ide da proposta de preços é de_60_(Sessenta) dias corridos.
Praxu ilc; üiiliuf.a; 30 (Trinta) Dias.
Gaiiinlia dii:. piuilutos; 12 (Doze) Meses contra defeitos de fabricação.
Dados li,iiu,ni>is: liAIMCO 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGENCIA 1268

CC: 2521-1

Docliiiainos qun, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perl(!Íta
eiiliL'iía ílü nbjelo desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pcrliniüilus, nuíü de obra, encargos sociais, administração, lucro equalquer outra despesa incidente sobre
OS Si;i vií,os.

6.735,00

V. GLOBAL

60000,00

A
40200,00



^ ^ ^ . j r. ^ 'T r ; V ' "•
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J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 23.811.333/0001-04

ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS

Na cnlroí;.! do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
quí)lqii(!i niiliii que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a; inl:of!r;il
rcsiionsnhilid.uli! pela perfeita realização dos trabalhos. ;

Alcnclosiinuinlc,

MXlIRICIO .^f^ERMAN N

'23.8ll.333/OOOI-O4l
J&F Comércio dePeças

Agrícolas Ltda-ME

RuaAmadeu Bortoline, 641 - Cid. Alt
85.892-000-SantaHelena PR__J
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NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME
CNPJ 80.577.794/0001-90 E-mail: silvamaqumas@hotmail.com l-E. 32700990-75

Venda de Implementos Agrícolas epeças em geral
Rua Presidente Roosevelt, S/N° - Fone (46) 3543-4202 - CEP 85770-000 - REALEZA - PR

PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL 182/2017

NELI TERESINHA DASILVAMÁQUINAS - ME
CNPJ: 80.577.794/0001-90 lE: 32700990-75
RUA: RUA PRESIDENTE ROSEVELT S/N CEP: 85770-000
Fone/fax: (46) 3543 - 2308 REALEZA - PR
Banco: Brasil AG: 2514-3 CC;6117-4
Representante Legal/Procurador: Wagner Borges da Silva
CPFN°. 049.578.919-40 RGN°. 7116013/0-PR

Acomissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado -PR
Pela presente, apresentamos nossa proposta de preços para "aquisição de equipamentos de mecanização
agrícola novos sendo 06 arados subsoladores com recursos do PRONAT - Contrato de Repasse OGU n°
846830/2017/0peração 1044246-92, modalidade Pregão Presencial n.° 182/2017 acatando todas
estipulações consignadas, confome abaixo:.

Especificação do Produto

Roçadeira dupla, com roda guia, chassi em estrutura
de aço, com largura de corte mínimo de 3,00m, com
04 facas de corte, com cardam, caixa de transmissão
a ser acoplado em trator.

Un

d

Un

d

Qt
d

04

TOTAL DA PROPOSTA R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados datado certame.
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, após asolicitação efetuada pela Secretaria Municipal.
Forma de pagamento: conforme descrito no edital.
Prazo de vigência do contrato: 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura do mesmo.
Local da entrega: conforme descrito no edital.
Garantia: 12meses, nas condições exigidas no edital.
Prazo de execução do objeto: conforme descrito no edital
Aproponente declara conhecer os tennos do instrumento convocatório que rege apresente licitação eque no
preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou,
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Valor

Max

unt. R$

R$

15.085,0
O

Marca /

Modelo

Almeida

/

RDAL

3100

Valor

unt. R$

IR$
15.000,00

as

Valor

total R$

R$

60.000,00

Reale, mbro de 2017.

Neli Tereií 80.577.794/0001-9'Õ1
iílha da Silva Maquinas CNPJ: 80.577.794/0001-90 Htu TEHCSÍNHA DA SILVA

Neli Teresinha da Silva (Representante legal) MÁQUINAS - ME
CPF: 741.836.309-59 / RG: 3598752-5 SESP PR mauu.im/o

Rua Presidente Roosevelt,-s/n
i Centro

85770-000 - REALEZA - PR





SCHEMAQ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
CONTRATO SOCIAL i

Os abaixo identificados e qualificados:

1) MARCELO SCHONS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
sob n® 975.899.699-15, portador

'íoeí r ®SP-PR, residente edomlciliedo na Aven1063, Casa, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000,

norS^/M? solteiro, nascido em 17/06/1984, empresário inscrito
3SSP pT de identidade RG n". 7.^6.^86-
lagaX PrCEP 5™. C^sa, Centn=, Pato

particular de contrato e na melhor forma de direito constituir uma
Soe edade Empresaria Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1087 da Lei n°10 40fi Hp in Hojane.ro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis'á espécie epefas cLsúlas s^gSes

emSl-aM^SCHEMrQS
Sto B^Íagt^do -Pr"! CEP ^5948^^^^^^^^^ P^°l°ng-^ento da Avenid°a Wi'li;°

sociedade iniciará suas atividadesêm 2^2009?ieu p''r^d°e duração é^oftOTp^nSmW^^^
diJ^i^drrZTo ^rai,®°S^s^? SrL=°R'|' Toe t'rlaroãS°SÍuScríS\integral,zadas, neste ato, em moeda corrente do Pais, pelos sócios í distribuidordasegÃe forma

MARCELO SCHONS
MÁRCIO SCHONS

50.00

50.00

100.00

QUOTAS

50.000

50.000

100.000

;-ollTa;:1:de 3

parcial de bens,
da carteira de
ida Continental,

50.000,00

100.000,00

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Aresponsabilidade de cada sócio é restritaao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do caoltal social
conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. iniegraiizaçao ao papital social,

CESSÃO ETRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indiiisíveis e^-iâop derao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem oconsentimento dos outros sócioá,i'a auem fica
d® condições epreço, odireito de preferência para asua aqm|çã%Kpostasàvenda, formalizando, se realizada acessão delas, aalteração contratual^rtin^J-^-'̂

° transienr todas ou parte dé^ suas
fnrmp p rlíL®® H° '̂scriminando a quantidade de quotas postas à
?pw«^3 prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direitodeverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notific '

deverá

o preço,





SCHEMAQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
CONTRATO SOCIAL

-Folf;a:2;d$ 3

critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL; A
administração da sociedade caberá a MÁRCIO SCHONS, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente,
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros enji geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou á defesa dos interesses e
direitos da sociedade,a utorizados o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onei
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participand
os sócios dos lucros ou perdas-apurados, na mesma proporção das quotas de capital que poss
sociedade.

social ou assumir

ar ou alienar bens

com o ano civil, os
à elaboração do

liais em perí
erá ser distribuí

Parágrafo único - A .sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimo'
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, pod(
mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capitaP
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quapdc
for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou/
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedadr se
resolva em relação aseu sócio. |

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara,
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena qúe vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de preváricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema finan.^ji^p- nacional, /
contra normas de defesa daconcorrência, contra as relações de consumo, fé públic|i;ó|u à pjópri

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA FORO: Fica eleito o foro de Marechal Cândido PR para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste conji iriciando-se,
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.





SCHEMAQ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICqLAS LTDA
CONTRATO SOCIAL

Epor estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas obrigando-se
por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado - PR, 23 de Setembro de 2009

MARCELO SCHONS MÁRCIO SCHONS

Folha:-3^G 3

instrumento em 3
fielmente por si e

Testemunhas;-

Assinatura:

DAVID CARLOS AUGUSTO DA COSTA
RG n°. 6.570.561-3-SSP/PR

Elaborado por: 69^
U ALINE SIQUEIRA DA COSTA

Assinatura:AÍVh -C\^lln
TATIANE VANDRESSA ALBR
RG n°. 9.209.409-0-SSP/PR

NGGOBLZr'

ALINE SIQUEIRA DA COSTA
CRC PR 050077/0-0

V::^ot%5ÍQ;;b9/éifô587Í5!'6É^4^ÍboÍWp^^

;£©^AÍÈiÁRÔ
ocAorTÁ á"i





Alteração Contratual da Sociedade Limitada:
SCHEMAQ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS

LTDA - ME

CNPJ/MF n.° 11.186.884/00ai-37
NIRE n.° 41.2.06595542

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresário, inscrito no CPF sob o N° 975.899.699-15, portador da
carteira de identidade RG N° 3.823.880-9 SESP/PR, residente e domicliado na
Avenida Continental, N° 1063, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná,
CEP 85.948-000 e

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984, emjjresário,
inscrito no CPF sob o N° 049.148.429-12, portador da carteira de identidade
RG N° 7.226.386-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Avenida Continental,
N° 550, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000,
sócios da sociedade limitada de nome empresarial SCHEMAQ INDÚSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME, constituída legalmente por jcontrato
social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o
NIRE N° 41.2.06595542, com sede na Estrada Rural, N° 137, Perínietro 22,
S/N, Barracão Industrial, Prolongamento da Avenida WiUy BarÜi, Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000, devidamente inscrita no
Cadastro Nacional De Pessoa Jurídica/MF sob o N° 11.186.884/0001-37,
deliberam de pleno e comum acordo, resolvem assim ALTERAR e
CONSOLIDAR seu contrato social de acordo com a Lei 10.406, de 10 de

Janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de
1976, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica admitido na sociedade MARIA DE LURDES

SCHONS, brasileira, natural de Toledo - PR, nascida em 09/03/1956, casada
pelo regime de Comunhão universal de bens, comerciante, inscrita no CPF/MF
sob n.° 829.370.289-34, portadora da Cédula de Identidade Civil! RG n.°
2.169.619-6, SESP/PR, residente e domiciliado na Avenida Continental, N°
556, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio MARCELO SCHONS, detentor de 50.000
quotas (50.000,00 mil reais), cede e transfere 16.670 (Dezesseis mil,
seiscentos e setenta) quotas, no valor de R$ 16.670,00 (Dezesseis mil,
seiscentos e setenta reais) para a sócia ingressante MARIA DE LURDES
SCHONS, valor este recebido neste ato pelo sócio cedente, em moeda corrente
nacional, pelo que dá plena total e irrevogável quitação; também o sócio
MÁRCIO SCHONS, detentor de 50.000 quotas (50.000,00 mil reais), cede e
transfere 16.670,00 (Dezesseis mil, seiscentos e setenta) quotas, no valor de
R$ 16.670,00 (Dezesseis mil, seiscentos e setenta reais) para o sócio
ingressante MARIA DE LURDES SCHONS, valor este recebido neste ato pelo
sócio cedente, em moeda corrente nacional, pelo que dá plena total e
irrevogável quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social da sociedade, que é de R$ .100,000,00
(Cem mil reais), representado por 100.000 (Cem mil) quotas, nó nominal ^

V

/





Alteração Contratual da Sociedade Limitada:
SCHEMAQ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTO^ AGRÍCOLAS

LTDA - ME

CNPJ/MFn.° 11.186.884/0001-37
NIRE n.° 41.2.06595542

de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscrito e integralizado, neste ato em
moeda corrente do País, fica distribuído entre os sócios como se segue:

Sócios N" de

Quotas

% Valor R$

MARIA DE LURDES SCHONS 33.340 33,34 33.3401,00
1

MARCELO SCHONS 33.330 33,33 33.330,00

MÁRCIO SCHONS 33.330 33,33 33.330,00

Total 100.000 100

O
o

d
o

f-H

o
o

/-S

CLÁUSULA QUARTA: Fica eleito o foro de Pato Bragado - PR, para o
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA: A vista das modificações ora ajustadas ojs sócios
RESOLVEM por este instrumento CONSOLIDAR o contrato social tomando-o
assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições cor tidas no
contrato primitivo que passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

SCHEMAQ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTD

exercício

^-ME

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresário, inscrito no CPF sob o N° 975.899.699-15, portador da
carteira de identidade RG N° 3.823.880-9 SESP/PR, residente e domiciliado na
Avenida Continental, N° 1063, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná,
CEP 85.948-000,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984, empresário
inscrito no CPF sob o N° 049.148.429-12, portador da carteira de ic entidade
RG N° 7.226.386-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Avenida Continental,
N° 550, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000 e

MARIA DE LURDES SCHONS, brasileira, natural de Toledo - PR, nascida em
09/03/1956, casada pelo regime de Comunhão universal de bens,
comerciante, inscrito no CPF/MF sob n.° 829.370.289-34, portadora da
Cédula de Identidade Civil RG n.° 2.169.619-6, SESP/PR, residente e
domiciliada na Avenida Continental , N° 556, Centro, Pato Bragado, Estado
do Paraná, CEP 85.948-000.

J
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CAPÍTULO I

Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto Social.

1® Cláusula - Denominação Social: A sociedade gira sob o nome empresarial
de SCHEMAQ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME , e
será regida por este contrato social e pela Lei n.° 10.406/2002 de 10 de
janeiro de 2002.

2® Cláusula - Sede e Foro: A sociedade tem a sua sede e foro na Estrada

Rural, N" 137, Perímetro 22, S/N, Barracão Industrial, Prolongamento da
Avenida Willy Barth, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000,
podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer p^e do
território nacional, por deliberação dos sócios através de maioria dos votós.

3" Cláusula - Inicio das Atividades: A sociedade iniciou suas atividades em

23/09/2009 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

4" Cláusula - Objeto Social: A sociedade tem como objeto social Fabricação de
Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as Atividades Industrial,
Comercial e Rural, como Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura,

Manutenção, Reparação e Consertos de Máquinas e Equipamentos para
Indústria, Comércio, Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura, Serviços
de Tomo e Soldas, Comércio a varejo de Máquinas, Equipamentos,
Ferramentas, Peças e Acessórios inclusive rolamentos para veículos e

máquinas agrícolas, de quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial e
Comercial.

CAPÍTULO II

Capital Social e Quotas
%

5® Cláusula - Capital Social: O capital social da sociedade, que é de R$
100.000,00 (Cem mil reais), representado por 100.000 (Cem mil) quotas, no
valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscrito e integralizado,
neste ato em moeda corrente do País, fica distribuído entre os sócios como se

segue:

Sócios N" de

Quotas

% Valor Rj{.

!

MARIA DE LURDES SCHONS 33.340 33,34 33.340,0(D

MARCELO SCHONS 33.330 33,33 33.330,0(3

MÁRCIO SCHONS 33.330 33,33 ^^.330,0(

J
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Total 100.000 100 100.000 00

Parágrafo Único - Responsabilidade dos Sócios: A responsabüidade dos
sócios é solidária e limitada à importância total do capital social integralizado,
nos termos do artigo 1.052, da Lei n.° 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

CAPÍTULO III

Cessão de Quotas e do Direito de Preferência

6" Cláusula - Cessão e Transferência de Quotas: As quotas são indivisíveis e
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem oconsentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CAPÍTULO IV

Administração e Responsabilidade Técnica

7» Cláusula - Administração: A administração da sociedade permanecerá a
cargo do sócio MÁRCIO SCHONS, com os poderes e atiibuições de genr e
administrar os negócios da sociedade, representá-la epassivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições fin|anceiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos o!s demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

Parágrafo Primeiro - Faculta-se ao administrador, nos limites
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, dev
especificados no instrumento de mandato, os atos e operações qu«! poderão
praticar ea duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, i^oderá ser
por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo - O uso da denominação social é privativo do
administrador, oqual responde solidária eilimitadamente por culpa ou dolo,^^J
pelos atos praticados contra este contrato ou determinação daLei.

Parágrafo Terceiro - É vedado ao administrador, bem como a qualquer
procurador ainda que devidamente constituída, obrigar a sociedade em
operações estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endosso, aceite e
de todo e qualquer titulo de favor.

8" Cláusula - Declaracão de Desimpedimento: A administi
as penas da lei, que não está impedido de exercer a

de seus

;ndo ser

declara, sob

acãè^a
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sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência , contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

9® Cláusula - Retirada de Prò-Labore: Os sócios poderão de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

10® Cláusula - Designação de administração não sócios:

I. Poderão ser designados administradores não sócios, obedecen do ao
disposto no artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, ou seja, a designação
deles dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto
o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após
a integralização.

II. A investidura de administrador designado em ato separado deverá
obedecer às formalidades da legislação vigente.

CAPÍTULO V

Deliberações Socims e Reunião de Quotistas

11® Cláusula - Deliberação Sociais e Reunião de Sócios: Dependem de
deliberação dos sócios, além de outras rnatérias indicadas na lei ou no
presente contrato:

a. Aprovação das contas da administração;

b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessa<?ão do
estado de liquidação;

c. Nomeação e destituição dis liquidantes e julgamento das suas cor tas;

d. Pedido de concordata;

e. Transformação da sociedade; e

f. Exclusão de sócio por justa causa.

Parágrafo Primeiro - As deliberações sociais, nas quais cada:quotó do papital
social representa um voto, obedecida o disposto no artigo 1,010 da ^i n.°
10.406/2002, serão tomadas em reunião de sócios, convocadas pelo
administrador nos casos acima previstos, dispensando-se a realização da

/

fí^-
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mesma quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéi
seria objeto da reunião.

na que

Parágrafo Segundo - O sócio dissidente de q^alquer decisão majoritária
poderá exercer o direito de retirar-se da sociedade, manifestando
intenção à sociedade e aos outros sócios, por escrito mediante protocolo,
dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou,
sendo seus haveres apurados e p^gos mediante balanço levantado
especificamente para esse fim.

CAPÍTULO VI

Retirada, exclusão de sócio e resolução das quotas de um sócio em relação
à sociedade.

12" Cláusula - A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade.

13® Cláusula —Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores,
após a devida homologação da partilha poderão requerer ã sociedade, suceder
o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes
aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, este
deverão levantar balanço especifico para acerto de contas em relação aos
herdeiros ou sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito.
Enquanto não houver nomeação de invehtariante os haveres do sócio falecido
poderão ser depositados em conta bancaria aberta especialmente para' esse
fim. Aplica-se ainda em relação a morte de qualquer sócio ocomando legai dos
artigos 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei n.° 10.406/2002.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

14" Cláusula - Será excluída da sociedade, de pleno direito, a sociedade
empresária que for declarada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade
superveniente á assinatura do presente instrumento, observando o comando
legal do artigo 1.030 da Lei n.° 10.406 de 2002.

Parágrafo Primeiro - A exclusão somente poderá ser determinada em ret:,nião
de sócios especialmente convocados para esse fim, conforme disposto ná 11"
Cláusula deste contrato. Oacusado deverá estar ciente em tempo hábü 'para
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

Parágrafo Segundo - Efetuando o registro da alteração contratual, o valo3' dos
haveres do sócio excluído será apurado e liquidado em balanço levantado
especialmente para este fim.

a sua
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CAPÍTULO VII

Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais.

lo civil,

embro.
15" Cláusula - Exercício Social: O exercício social coincidirá com o an
desta forma terá inicio em 1.° de janeiro e se encerrará em 31 de dez<
Quando será apurado o inventario físico e financeiro dos bens, direitos e
obrigações e as respectivas demonstrações financeiras, em conformidade com
os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho
de Contabilidade. A escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente
habilitado conforme art. 1.182, da lei n.° 10.406/2002.

CAPÍTULO VIII

Desimpedimento

16" Cláusula - riPRÍmpedimento dos Sócios: Os sócios declaram para t
efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da lei e da cláusula
deste contrato, de exercerem a atividade que lhes competem
instrumento, em virtude de condenação criminal ou qualquer
impedimento legal.

CAPÍTULO IX

Disposições Gerais

17" Cláusula - Casos Omissos; Os casos omissos deste contrato serão
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário
e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n.° 6.404/76),
conforme faculta o parágrafo único do artigo 1.053 da lein. ° 10.406/2002.

18" Cláusula: Fica eleito o foro de Pato Bragado - PR, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.E por
estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 4 vias
de igual teor e forma.

Pato Bragado (PR), 15 de Fevereiro de 2013.

Ddos os

oitava

neste

ipo de

MARCELO SCHONS MÁRCIO SCHONS

DE LURDES SCHONS



^ÍÊ
2:,pes9k^:J^^ '̂ '̂ ^22/02/20m

'GRÍÇOLas LTM^f^ME^ ™PLEMENTOS

SEGRETAR/O GÉRaI
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MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão oarcial de
tador da

iliado na

bens, empresário, inscrito no CPF sob o N° 975.899.699-15 po.
carteira de identidade RG N° 3.823.880-9 SESP/PR, residente e domi
Avenida Continental, N" ^
CEP 85.948-000,

1063, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984, empresário,
mscrito no CPF sob o N° 049.148.429-12, portador da carteira de identidade
RG N 7.226.386-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Avenida Continental,
N° 550, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-doOe

MARIA DE LURDES SCHONS, brasileira, natural de Toledo - PR, nascida em
09/03/1956, casada pelo regime de Comunhão universal de bens,
comerciante, inscrito no CPF/MF sob n.° 829.370.289-34, portadora da
Cédula de Identidade Civil RG n.° 2.169.619-6, SESP/PR, reJidente e
domiciliada na Avenida Continental , N° 556, Centro, Pato Bragado, Estado do
Paraná, CEP 85.948-000, sócios da sociedade limitada de nome empresarial
SCHEMAQ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDaI - ME,
constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE N° 41.2.06595542, com sede na
Estrada Rural, N° 137, Perímetro 22, S/N, Barracão Industrial, ProlorJgamento
da Avenida Willy Barth, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000
devidamente inscrita no Cadastro Nacional De Pessoa Jurídica/MF sob o N°
11.186.884/0001-37, deliberam de pleno e comum acordo, resolvem assim
ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato social de acordo com a Lei 1Ó.406, de
10 de Janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de 15 de
Dezembro de 1976, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -Altera-se o nome da sociedade para ílCHONS
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME. !

CLÁUSULA SEGUNDA -Fica eleito oforo de Mal. Cândido Rondon - Píl para o
exercício eocumprimento dos direitos eobrigações resultantes deste Jóntrato.

~ ^ modificações ora ajustadas o5 sóciosRESOLVEM por este instrumento CONSOLIDAR ocontrato Social tornando-o
assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
contrato primitivo que passa a ter a seguinte redação:
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

CNPJ: 11.186.884/0001-37
NIRE: 41.2.06595542

rnlfa
CEP 85.948-000, ' Bragado, Estado do Paraná,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984 empi-esário
mscrito no CPF sob o N° 049 148 49Q lo ^ ^ ^ empresário,
RG N° 7226 386 9fÍp/pp ^ ^ identidade
N° 550 rif r . ^domiciliado na Avenida Continental,550, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-OoÓe

nascida em09/03/1956, casada pelo regime de Comunhão universal de bens
comerciante, inscrito no CPF/MF sob n.° 829.370 289-34 r,r,rfa^ ^ '
Cédula de Identidade Civil RG n." 2.169.619-6, SESP/PR, residime e

pL~eV85~o':°"""'^ •
CAPÍTULO I

Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração eObjeto Social.

yCHONri^TsíS^TE^IMm
j^eirode aoo? "= "^10-406/2002 de. 10 de

° ® "=> EstradaAven^ win/Ba:rprL®i,rrdT^s, ';Tr9±o:

£sr.;sííiísí,;~s=

—o»„s,, •srrsi™

LAS
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de Torno e Soldas, Comércio a varejo de Máquinas, Equipamentos,
Ferramentas, Peças e Acessórios inclusive rolamentos para veículos e
maqumas agrícolas de quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial e
Comercial.

CAPÍTULO II

Capital Social e Quotas |

5® Cláusula - Capital Social; O capital social da sociedade, que é de R$
100.000,00 (Cem mil reais), representado por 100.000 (Cem mil) qJotas, no
valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscrito e integralizado,
neste ato em moeda corrente do País, fica distribuído entre os sócios como sé
segue: '

SLAS

Sócios N° de

Quotas

% Valor R$
1
1

MARIA DE LURDES SCHONS 33.340 33,34 33.340,00

MARCELO SCHONS 33.330 33,33 33.330,00
i

MÁRCIO SCHONS 33.330 33,33
1

33.330,p0
1

Total 100.000 100 lOO.OOOiOO
1

Parágrafo Único - Responsabilidade dos Sórins a responsabilidade dos
socios e solidária e limitada à importância total do capital social integralizado,
nos termos do artigo 1.052, da Lei n.° 10.406 de 10 dejaneiro de 2002.

CAPÍTULO III

Cessão de Quotas e do Direito de Preferência
!

6' Cláusula - Cessão e Transferência de Quotas: As quotas são indivisíveis e
nao poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento- dos
outros socios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições é preçÒ, O;
direito de preferência para asua aquisição se postas ãvenda, for(^^^jj^o, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CAPÍTULO IV

Administração e Responsabilidade Técnica

7- Cláusula - Administração: Aadministração da sociedade permanecerá a
cargo do sócio MÁRCIO SCHONS, com os poderes e atribuições de gerir e
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administrar os negócios da sociedade, representá-la e passivamente,
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições fm
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos cs demais
atos necessários á consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

Parágrafo Primeiro - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser
especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão
praticar ea duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, p'oderá ser
por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo - O uso da denominação social é privativo do
administrador, o qual responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo,
pelos atos praticados contra este contrato ou determinação da Lei.

Parágrafo Terceiro - É vedado ao administrador, bem como a qualquer
procurador ainda que devidamente constituída, obrigar a socie(iade em
operações estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endossJ, aceite e
de todo e qualquer titulo de favor.

8® Cláusula - Declaracão de Desimpedimento: A administradora declara, sob
as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, du por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência , contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

judicial e

anceiras,

peita ou

contra o

9 Cláusula Retirada de Pró-Labore: Os sócios poderão de comurri acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes. '

i

10® Cláusula - Designação de administração não sócios:

I. Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao
disposto no artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, ou seja, a de^gnação
deles dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, eínquanto
o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após
a integralização.

II. A investidura de administrador designado em ato
obedecer ás formalidades da legislação vigente.

o deverá
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CAPÍTULO V

Deliberações Sociais eReunião de Quotistas
If Cláusula - Deliberação Sociais e o.,:— Dependem de
~ rt"^^

a. Aprovação das contas da administração;

'• :iradoa:i^?5'o/" '̂° - ™«-^ção ao
o. Nomeação edesütuição diz liquidantes ejulgamento das suas çontas;
d. Pedido de concordata;

e. Transformação da sociedade; e

f. Exclusão de sócio por justa causa

seria objeto da reunião. ' sobre a matéria que

po"S^exefcTríreL ^df° l^^lquer decisão majoritáriaLnção ásocVaat eaos outrsL^ asua
dentro o prazo de 30 ítrinfa) H" escrito mediante protocolo,
sendo seL ha4r!s rpulos ' """" que ^cH^çordou
especifcamente;r:sseTn: ' balar." ''

CAPÍTULO VI

Retirada, exclusão de sacio eresolução das quotas delm .acicl Lação
a sociedade. ' !

12 CUusuIa -Amorte de qualquer dos sócios não dissolve asociedade:

após adevida homologação'(ÍpÍtimi^LSr-'"'̂ ' sucessores,
osócio falecido, oque ficar! a^ÍÍÍ """"" *=°«''<íade, suceder
aceitarem ou não. H^endo recusa^ --ane centes.everão levantar balanço especUi^L^^ S—

;o ^ley^ntadb
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herdeiros ou sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito.
Enquanto não houver nomeação de inventariante os haveres do sócid falecido
poderão ser depositados em conta bancaria aberta especialmente p'ara esse
fim. Aplica-se ainda em relação a morte de qualquer sócio ocomando legal dos
artigos 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei n.° 10.405/2002.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

14" Cláusula - Será excluída da sociedade, de pleno direito, a sociedade
empresária que for declarada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade
superveniente à assinatura do presente instrumento, observando o comando
legal do artigo 1.030 da Lei n.° 10.405 de 2002.

Parágrafo Primeiro - Aexclusão somente poderá ser determinada em reunião
de sócios especialmente convocados para esse fim, conforme disposto na 11^
Cláusula deste contrato. Oacusado deverá estar^ ciente em tempo hábil para
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

Parágrafo Segundo - Efetuando o registro da alteração contratual, o valor dos
haveres do sócio excluídü será apurado e liquidado em balanço levantado
especialmente para este fim. '

CAPÍTULO VII

Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais.

15 Cláusula - Exercício Social: Oexercício social coincidirá com o ano civil,
desta forma terá inicio em 1.° de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro.
Quando será apurado o inventario físico e financeiro dos bens, direitos e
obrigações e as respectivas demonstrações financeiras, em conformidade com
os Pnncipios Contábeis Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho Federal
de Contabüidade. A escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente
habilitado conforme art. 1.182, da lei n.° 10.406/2002.

CAPÍTULO VIII

Desimpedimento

16' Cláusula - Desimpedimento dos Sócios: Os sócios declaram para t^jdos os
efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da lei e da cláusula oitava
deste contrato, de exercerem a atividade que lhes competem neste
mstrumento, em virtude de condenação criminal ou qyalquer tipo de
impedimento legal.
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CAPÍTULO IX

Disposições Gerais

17® Cláusula - Casos Omissos: Os casos omissos deste contr
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo
e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n.

ato serão

societário

6.404/76),
2002.conforme faculta oparágrafo único do artigo 1.053 da lei n. ° 10.406y

18' Cláusula: Fica eleito o foro de Mal. Cândido Rondon - PR, para c exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E por
estarem assim justos econtratados assinam opresente instrumento |em 4vias
de igual teor e forma.

Pato Bragado (PR),8 de Maio de 2013.

MARCELO SCHONS

ARIA DE LURDES S HONS

CERTIFICO o REGISTRO EM. y / O5/ 2OL4
SOB NÚMERO; 20132616513
Protocolo: 13/261651-3, DE 10/05/2013

Empresa:41 2 0659554 2 _ X
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS SEBASTIAO MOTTA
AGRÍCOLAS LTDA - HE SECRETARIO GERAL

MÁRCIO SCHOr

r' ••

\I^
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MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresário, inscrito no CPF sob o N° 975.899.699-15, portador da
carteira de identidade RG N° 3.823.880-9 SESP/PR, residente e domiciliado na
Avenida Continental, N° 1063, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná,
CEP 85.948-000,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984, empjresário,
inscrito no CPF sob o N° 049.148.429-12, portador da carteira de idejntidade
RG N° 7.226.386-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Avenida Continental,
N" 550, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-00!0 e

I

MARIA DE LURDES SCHONS, brasileira, natural de Toledo - PR, nascida em

09/03/1956, casada pelo regime de Comunhão universal de^ bens,
comerciante, inscrito no CPF/MF sob n.° 829.370.289-34, portadora da
Cédula de Identidade Civil RG n.° 2.169.619-6, SESP/PR, residente e
domiciliada na Avenida Continental, N° 556, Centro, Pato Bragado, Estado do
Paraná, CEP 85.948-000, sócios da sociedade limitada de nome empresarial
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA |- ME,
constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado nu Junta
Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE N° 41.2.06595542, com
Parte do lote rural, N"' 137, Perímetro 22, S/N, Barracão

sede na

Industrial,

Prolongamento da Avenida Willy Barth, Pato Bragado, Estado do Paraiá, CEP
85.948-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional De Pessoa
Jurídica/MF sob o N° 11.186.884/0001-37, deliberam de pleno e comum
acordo, resolvem assim ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato S3cial de
acordo com a Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 e subsidiariame nte pela
Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de 1976, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O sócio MARCELO SCHONS, detentor d^ 33.330
(Trinta e Três mil e Trezentos e Trinta) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real)
cada, totalizando R$ 33.330,00 (Trinta e Três mil e Trezentos e Trinta Reais),
na qual vende, cede e transfere 28.330,00 (Vinte ei Oito Mil, Trezentos o Trinta)
quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, totalizando R$ 28.330,00
Oito Mil,Trezentos e Trinta Reais) para a sócia MARIA DE LURDES S
valor este recebido pelo sócio cedente, em moeda corrente nacional, pelo que
dá plena total e irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio MÁRCIO SCHONS, detentor de 33.330
(Trinta e Três mil e Trezentos e Trinta) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real)
cada, totalizando R$ 33.330,00 (Trinta e Três Mil e Trezentos e Trinta reais),
na qual vende, cede e transfere 28.330,00 (Vinte e Oito Mil, Trezep.tos ; Trinta)
quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, totalizando R$:28.330,00 (Vinte e
Oito Mil,Trezentos e Trinta Reais) para a sócia MARIA DE ^ÇHOH^Í

(Vinte e
:hons,
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valor este recebido pelo sócio cedente, em moeda corrente nacional, pelo que
dá plena total e irrevogável quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social da sociedade, que é de R$
100.000,00 (Cem mil reais), representado por 100.000 (Cem mil) quotas, no
valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente suliscrito e
mtegralizado, em moeda corrente do Pais, fica distribuído entre os sócios como
SP spcnif**

Sócios N° de

Quotas

% Valor R$

MARIA DE LURDES SCHONS 90.000 90,00 90.000,00

MÁRCIO SCHONS 5.000 5,00 5.000,00
MARCELO SCHONS 5.000 5,00 5.000,00

Total 100.000 100,00 lOO.OOOjOO

MARJA DE LURDES SCHONS, com os poderes e atribuições dei gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou á defesa dos interesses e
direitos da sociedade, vedados o seu emprego para fins estranhos a'o objeto
social tais como, avais,-fianças, seja a favor dos sócios, seja a favor de
terceiros, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

CLÁUSULA QUINTA - Declaração de Desimpedimento: A admini
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de ex
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de con
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência , contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA - A vista das modificações ora ajustadas os sócios
RESOLVEM por este instrumento CONSOLIDAR o contrato Social tonando-o
assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contjidas no
contrato primitivo que passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - M

CNPJ: 11.186.884/0001-37
NIRE: 41.2.06595542

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão percial de
bens, empresário, inscrito no CPF sob o N° 975.899,69®-lS, i?prtador da
carteira de identidade RG N° 3.823.880-9 SESP/PR, residen

ítradora

ercer a

ienação

liciliado n
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Avenida Continental, N° 1063, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná
CEP 85.948-000,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984, empresário,
inscrito no CPF sob o N° 049.148.429-12, portador da carteira de identidade
RG N° 7.226.386-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Avenida Continental,
N° 550, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-1000 e,

MARIA DE LURDES SCHONS, brasileira, natural de Toledo - PR, nascida em
09/03/1956, casada pelo regime de Comunhão universal de bens,
comerciante, inscrito no CPF/MF sob n.° 829.370.289-34, portadora da
Cédula de Identidade Civil RG n.° 2.169.619-6, SESP/PR, residente e
domiciliada na Avenida Continental, N° 556, Centro, Pato Bragado, Estado do
Paraná, CEP 85.948-000.

CAPÍTULO I

Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto Social.

1® Cláusula - Denominação Social: A sociedade gira sob o nome empresarial
de SCHONS INDÚSTR|A DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA j- ME , e
será regida por este contrato social e pela Lei n.° 10.406/2002 de 10 de
janeiro de 2002.

2® Cláusula —Sede e Foro: A sociedade tem a sua sede e foro na com sede na
Parte do lote rural, N° 137, Perímetro 22, S/N, Barracão Industrial,
Prolongamento da Avenida Willy Barth, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP
85.948-000, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em
qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios átravés de
maioria dos votos e registro de alteração contratual.

3® Cláusula - Inicio das Atividades: A sociedade iniciou suas atividades em
23/09/2009 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

4® Cláusula - Objeto Social: A sociedade tem como objeto social Fabricação de
Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as Atividades Industrial,
Comercial e Rural, como Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suiiiocultura,
Manutenção, Reparação e Consertos de Máquinas e Equipamentos para
Indústria, Comércio, Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura; Serviços
de Tomo e Soldas, Comércio a varejo de Máquinas, Equipamentos,
Ferramentas, Peças e Acessórios inclusive rolamentos para veículos e
máquinas agrícolas de quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial e
Comercial.
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CAPÍTULO II

Capital Social e Quotas
5 Cláusula - Capital Social: O capital social da sociedade, que é de R$
100.000,00 (Cem mil reais), representado por 100.000 (Cem mil) quotas, no
valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente subs'crito e
integralizado, em moeda corrente do País, fica distribuído entre os sóciJs como

Sócios N» de

Quotas
% Valor R$

MARIA DE LURDES SCHONS 90.000 90,00 90.000,00
1

MÁRCIO SCHONS 5.000 5,00 5.000,00
MARCELO SCHONS 5.000 5,00 5.000,QO

Total 100.000 100,00 lOO.OOOjOO
A responsabilidade dos

mais todos responderãosócios é restrita ao valor de suas quotas,
solidariamente pela integralização do capital social.

CAPÍTULO III

Cessão de Quotas e do Direito de Preferência

6" Cláusula - Cessão e Transferência de Quotas: As quotas são indivisíveis e
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CAPÍTULO IV

Administração e Responsabilidade Técnica

7® Cláusula - Administração: A administração da sociedade cabe a cargo da
sócia MARIA DE LURDES SCHONS, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições finan^ceiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou ã defesa dos interesses e
direitos da sociedade, vedados o seu emprego para fins estranhos ao objeto
social tais como, avais, fianças, seja a favor dos sócios, seja a favor de
terceiros, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

Parágrafo Primeiro - Faculta-se a administrada, nos limites de seus poderes,
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificaiios no
instrumento de mandato, os atos e operações que podemo-prãticcr e a
duração do mandato, que, no caso de mandato judicial,, pó
indeterminado.





3® Alteração Contratual da Sociedade Limitada:
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

LTDA - ME

CNPJ/MF n.° 11.186o884/0001-37
NIRE n.° 41.2.06595542

Parágrafo Segundo - O uso da denominação social é priv
administrador, o qual responde solidária e ilimitadamente por culpa
pelos atos praticados contra este contrato ou determinação da Lei.

Parágrafo Terceiro - É vedado a administradora, bem como a
procurador ainda que devidamente constituída, obrigar a sociedade em
operações estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endosso|, aceite e
de todo e qualquer titulo de favor.

ativo do

ou dolo.

qualquer

8® Cláusula - Declaracão de Desimpedimento: A administradora declara, sob
as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, du por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência , contra

I '

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

9® Cláusula —Retirada de Pró-Labore: Os sócios poderão de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "prò-labore", observadas as dis posições
regulamentares pertinentes.

10® Cláusula - Designação de administração não sócios:

I. Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao
disposto no artigo 1.051 da Lei 10.406/2002, ou seja, a designação
deles dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto
o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após
a integralização.

II, A investidura de administrador designado em ato separado deverá
obedecer às formalidades da legislação vigente.

CAPÍTULO V

Deliberações Sociais e Reunião de Quotistas

11® Cláusula - Deliberação Sociais e Reunião de Sócios: Dependem de
deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou n&
presente contrato;

a. Aprovação das contas da administração;
b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação do

estado de liquidação; |
c. Nomeação e destituição dis liquidantes e julgamento das suas contas;
d. Pedido de concordata;
e. Transformação da sociedade; e
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AS

f. Exclusão de sócio por justa causa.
Parágrafo Primeiro - As deliberações sociais, nas quais cada quota do
social representa um voto, obedecida o disposto no artigo 1.010 da
10.405/2002, serão, tomadas em reunião de sócios, convocadas pelo
administrador nos casos acima previstos, dispensando-se a realizeição da
mesma quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que
seria objeto da reunião.

Parágrafo Segundo- O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária
poderá exercer o direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua
intenção ã sociedade e aos outros sócios, por escrito mediante protocolo,
dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou,
sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço levantado
especificamente para esse fim.

CAPÍTULO VI

Retirada, exclusão de sócio e resolução das quotas de um sócio em relação
á sociedade.

12® Cláusula - A morte d& qualquer dos sócios não dissolve a sociedade.

13° Cláusula - Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores,
após a devida homologação da partilha poderão requerer á sociedade, suceder
o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes
aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, este
deverão levantar balanço especifico para acerto de contas em rela^ção aos
herdeiros ou sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data c.o óbito.
Enquanto não houver nomeação de inventariante os haveres do sócio falecido
poderão ser depositados em conta bancaria aberta especialmente p^a esse
fim. Aplica-se ainda em relação a morte de qualquer sócio o comando Isgal dos
artigos 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei n.° 10.406/2002.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. !

I

14° Cláusula - Será excluída da sociedade, de pleno direito, a sociedade
empresária que for declarada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade^
superveniente á assinatura do presente instrumento, observando o comandoV \
legal do artigo 1.030 da Lei n.° 10.406 de 2002.

ifliãtr

capital
Lei n.°

reuParágrafo Primeiro - A exclusão somente poderá ser determinada em
de sócios especialmente convocados para esse fim, conforme disposto na 11®
Cláusula deste contrato. O acusado deverá estar ciente em teta^oy^hábil para
permitir seu comparecimento e oexercício do direito de defe^
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Parágrafo Segundo - Efetuando o registro da alteração contratual, o valor dos
haveres do sócio excluído será apurado e liquidado em balanço levantado
especialmente para este fim.

CAPÍTULO VII

Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais.

15° Cláusula - Exercício Social: O exercício social coincidirá com o ano civil,
desta forma terá inicio em 1.° de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro.
Quando será apurado o inventario físico e financeiro dos bens, direitos e
obrigações e as respectivas demonstrações financeiras, em conformidaíde com
os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho Federal
de Contabilidade. A escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente
habilitado conforme art. 1.182, da lei n." 10.406/2002.

CAPÍTULO VIII

Desimpedimento

16° Cláusula - Desimpedimento dos Sócios: Os sócios declaram para todos os
efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da lei e da cláusula oitava
deste contrato, de exercerem a atividade que lhes competem' neste
instrumento, em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de
impedimento legal.

CAPÍTULO IX

Disposições Gerais

17° Cláusula - Casos Omissos: Os casos omissos deste contrato serão
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário
e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n.° 6.404/76),
conforme faculta o parágrafo único do artigo 1,053 da lei n. ° 10.406/2Ó02.

18° Cláusula: Fica eleito o foro de Mal. Cândido Rondon - PR, para o ej:ercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato: E por
estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 vias
de igual teor e forma.

Pato Bragado (PR), 29 de janeiro de 2015

CELO MÁRCIO SCHONS

ARIADE

(
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
11.186.884/0001-37
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA) \
SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS \.

DATA DE ABERTURA

28/09/2009

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
)-0

Irrigação
28.33-0-00^ Fabi^ação de máquinas eequipamentos para aagricultura epecuária, peças eacessórios, exceto paja
CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ^ j
33.14-7-11 -Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária '
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta ft ,
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças i

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

EST LOTE RURAL 137 PERIIVIETRO 22
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
schemaq@hotmail.com

BAIRRO/DISTRITO

PROLONGAMENTO DA AVENIDA
WILLY BARTH

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO
UF

TELEFONE

(45) 3282-1297 / (45) 3282-1305

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

28/09/2009

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL I
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/12/2017 às 16:59:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

j. Consulta QSA / Capital Social!; Voltar

'Preparar.Página ;{^ ^
y.' para Impressão \j^

ai.A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique agi
Atualize sua página

'li





CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11186884/0001-37
Razão Social: schons ind de implementos agrícolas ltda Mg-

Nome Fantasia:scHEMAQ ind de implementos agrícolas

Endereço: est lote rural sn 137 perímetro 22 / pr av willy barth /
PATO BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, ja
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/12/2017 a07/01/2018 V/

Certificação Número: 2017120905032012916141

Informação obtida em 20/12/2017, às 17:00:26.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

K/





17/11/2017

BRASIL

Certidão Internet

Acesso a informação

PQFN

Receita Federal r.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Serviços Legisl ação Canais

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀ DÍVIDÁ ATIVA
DA UNIÃO

Nome: SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -M^</^ ,
CNPJ: 11.186.884/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívdas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

1

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, nocaso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de jullio de 1991. !

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Interpet, nos
endereços <http;//www.receita.fazenda.govbr> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. |

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:16:25 dq dia 17/11/2017 <hora e data de Brasília>. 1
Válida até 16/05/201S.V^ 1
Código de controle da certidão: 6ED9.57F9.BFC9.9D9A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparar página
para impressão

http;//www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmlteCertidaolnternet.asp?nl=11186884000137&passagens=1&... 1/1





PARANA
GOÍ/BRNO.boÈSTAbÓ

Secretaria da Fazenda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°017227657-50

Certidão fornecida para o CNPJ/Í\/IF; 11.186.884/0001-37
Nome: SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - M

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da decretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se|a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/03/2018M=ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (20/11/201714:49:55)

\J^

^ (j)





CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
pepartarnento deTributação IVIunicipal

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADACONSTA)

1099/2017

O.Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vera através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários è Não Tributários até a presente data |da emissão
desta Certidão, em nome de: A ^ •
Contribuinte: SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA MeV/^ i
CPF/CNPJ: 11.186.884/0001-37

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anulais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,18 de Novembro de 2017

Número de Autenticidade: 404434202404434

Müníòlpiq del^ Bragado ?An. Bar^lí, 2885 -Patp^Bragado ^Parahá - Brasil -TéÍéfpneí45-3282-Í3S5
CHPJ: 95.719.472^801-05

\jO

3 H





Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO !

I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME (MATRIZ
E FILIAIS)

CNPJ: 11.186.884/0001-37

Certidão n°: 140599691/2017

Expedição: 23/11/2017, às 14:45:58

Validade: 2l/05/2018\:>^180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.186.884/0001-37,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. '
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho 'de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua,
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam!os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a ciustas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PAFCARTÓRIO DO PARTIDOS DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR
FÓRUM ARTHUR HERACLIO GOMES FILHO

Carla Patrícia Soôriníio cCe Camargo
Cristiane 'We6er

Çraciek'MartinsLeusch
Jai[son Carlos '̂ drigues do Santos
Sandra 9/lara Signore

ESC. JURAMENTADOS

Maria Terezinãa Sequineíde Camargo
TITULAR

CERTIDÃO (NEGATIVA)

«in™, • r a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
eSo vS - (Cível) sob miniia guarda, existente neste
jTD™kL:^SNC0rôACUS^"^ "RECUPERAÇÃO

RANÁ
I JUDICIAL

industria de TMPLEMENTOS AGRtCOrAS LTDA - MF - inscrito nòCNPJ sob n.° 11.186.884/0001-37, com sede Estrada Lote Rural 137 Perímetro 22, s/nT
Prolongamento da Av. Willy Barth, no Município de Pato Bragado, nesta Comarca.

i

I

loral Pm ^1 ni ^ ^0 sinistrò do Fórumlocal em 31 -01 -87, mclusive em processos salvos e redistribuídos.

OREFERIDO ÉVERDADE EDOU FÉ. y
Marechal Cândido Rondon, 06 de dezembro de 2017 - 1lh: l,5rrii

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Estado do Paraná

CONTADOR;PARTIDOR
DEPOSITÁRIO PUBLICO EAVALIADOR JUDICIAL '

Rua Paraíba. 541 Cantro
CNPJ 05.399.393/0001-71

Maria Terezinha Sequinel deCamargo
Oficial

Sandra Mara Signore
Esc. Juramentada

Rua Paraíba, 541 -Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax; (45) 3254-9709





SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
as^j; 11.186.884/0001-37 Livro Diário

Folha: 1

Data; 01/01/2016

Termo de Abertura

Contém este livro 27 folhas numeradas seguidamente de1(Um) a 27(Vinte e Sete) emitidas por processamento
eletrônico deacordo com a IN ORE111 de 05/12/2013 e servirá de Livro Diário No. 9com encerramento do
exercíciosociai em 31/12/2016 da empresa abaixo identificada.

Estabelecimento

Endereço

Bairro

CEP

Município

UF

CNPJ

Inscrição Estadual

Inscrição Municipal

NIRE

Data do Registro

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

Est Lote Rural, 137 / Perímetro 22

Prol. Avenida Wiily Barth

85.948-000

Pato Bragado

PR

11.186.884/0001-37

90496297-00

17970010

JUCEPAR 41206595542

09/02/2015

Pato Bragado - PR, 01/01/2016

Priori Sistemas - v

SqHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -ME
/ MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADIWINISTRADO

CPF: 829.370.289-34 - RG: 2A69^lS:&i^SP/PR

GILClMAHWíl^Dfe OLIVEIRA
Contador -PR-049294/0-9 -^€.N C/^

CPF; 004.382.919-80 /

f I» ' B- ; "JuNTAfGWiieEtciAiíídttiym^
IliM"

I Termo de : -
jipre ente iCvío/ficha |ib'r?ili(ií-e^âtíiini#.í=9-"'?!^®í^

«tnnrfim sèüártefimõà dè àbértüfad éncerrâm^•leôÍs|a9âo em vigor em seus termó^ dò ãbértürâ éé
WARECKAl.C»®0bDNÍ0»

060EZ./20? res^nsavelÍÍ '̂mjtenticacá

3 4

G.CON Assessoria Ernpresan





SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

CNPJ; 11.186.884/0001-37 NIRE: 41206595542 Balanço Patrimonial - Mês 12/2016

Conta Código

1 o

20 0.0

34 0.0.0

49 0.0.0.00

72 0.0.0.00

157 0.0.0.00

265 0.0.0

392 0.0.0.00

617 0.0.0.00

833 0.0

871 0.0.0

686 0.0.0.00

8002 0.0.0.00

1234 0.0

1249 0.0.0

1253 0.0.0.00

7889 0.0.0.00

7891 0.0.0.00

7922 0.0.0.00

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA GERAL

BANCOS

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA

CRÉDITOS
ADIANTAMENTO P/ SÓCIO

EMPRESTIMO A RECEBER DE TERCEIROS

ATIVO NÃO CIRCULANTE

CRÉDITOS
TÍTULOS DE CAPITALIZACAO

EMPRÉSTIMOS A RECEBER DETERCEIROS

COMPENSAÇÃO ATIVA

COMPENSAÇÃO ATIVA
BENS REMETIDOS EM GARANTIA

REMESSA PARA DEMONSTRAÇÃO

REMESSA EM CONSIGNAÇÃO

REMESSA PARA CONSERTO

^ri Sistemas - www.priori.com.br Valores expressos em reais

Notas Explicativas

Folha; 015

Data; 31/12/2016

Saldo err 2016

465.434.02

356.456,26

10.038,63

3.923,55

7,46

6.107,62

346.4 7,63

3.750,00

342.667,63

50.320,00

I
50.320,00

320,00

50.000,00

58.657,76

58.657,76

0,00

58.657.76

0,00

0,00

Saldo em 2015

494.987,01

13.497,03

9.747,03

3.608,15

138,88

6,000,00

3.750,00

3.750,00

0,00

50,220,00

50.220,00

220,00

50.000,00

431.269,98

431.269,98

3.948.86

355.650,43

54.297.46

17.373.23

G.CON isessoria Empresarial





SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRiCOUS LTDA •ME
CNPJ. I1.iee.884/0001.37 NIRE: 41206595542 o..- „ . .

^ Balanço Patrimonial -Mês 12/2016Conta .Código

2 0

' 1304 0.0

1319 0.0.0

í

1

1412 0.0.0.00

8000 0.0.0

1 2100 0.0

n

h

íj

2114 0.0.0
2129 0.0.0.00

1 2190 0.0.0
2203 0.0.0.00

í;

U--

f';
H

2260 0.0,0.00

2330 0.0

2345 0.0.0

2350 0.0.0.00

7900 0.0.000

i; 7902 0.0.0.00

S' 7925 0.0.0.00

Oescrícao

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

empréstimos e financiamentos
empréstimos recebidos de terceiros

adiantamento a clientes

patrimônio líquido

capital social
capital subscrito

lucros ouprejuízos acumuudos
lucros acumulados

Hprejuizos acumuudos

compensação passiva

COMPENSAÇÃO PASSIVA
bens remetidos em garantia
remessa parademonstração
remessa em consignação
remessa para conserto

Folha: 016

Data: 31/12/2016

^65.434,02

-303.000,00

0,00

0,00

3,00-303.00

•103.776,26

-100.000,00
-100.000,00

-3.776126
-495.609,86

491.833,60

-58.657,76

-58.657,76
0,130

-58.657,76

0,00

0,00

-494.987,01

57,98

57,98

57,98

0,00

-63.775,01

-100.000,00
-100.000,00

36.224,99

-455.608,61

491.833,60

-431.269,98

-431.269,98
-3.948,86

-355.650,43

-54.297,46

-17.373.23

Este balanço está em conformidade com aResolução CFC N1255/09
Pato Bragado -PR. 31/12/2016 1-^55/09.

-r <•'
t

È

MARIA DEÍCr^s^Í^^
roc oon 'ADMINISTRADORACPF. 829.370.289-34 RG: 2.169.619-6 SESP/PR

Bj^lemas -www.priori.com.br
Valores expressos (

G'LCÍ^R^O^WoLÍ^RAContador -CRC: PR^49294/0-9
CPF; 004.382.919-80

G.CON Assessor! 3 Empresarial





SCHONS INDÚSTRIA DEIMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
CNPJ; 11.186.884/0001 -37 Demonstração do Resultado do Exercício de 2016

Folha: 017

Data: 31/12/2016

Descrição

_PreJmz(LB£ulQ_

DESPESAS

Despesas Operacionais
DESPESAS TRIBUTARIAS

DESPESAS GERAIS

Total de Despesas Operacionais

Outras Receitas e Despesas
RECEITAS NAOOPERACIONAIS

Total de Outras Receitas e Despesas

TOTAL DAS DESPESAS

JjJçm5,irites_dasJRejLeLta^^^

I

RESULTADO FINANCEIRO

Receitas e Despesas Financeiras
DESPESAS FINANCEIRAS

(-)RECElTAS FINANCEIRAS

Total de Receitas e Despesas Financeiras

TOTAL DO RESULTADO FINANCEIRO

Lucro Líquido do Exercício

T

A

f
'•3

Emitido em confomfiidade com a Resolução 1.255/09.Valoresexpressos em reais.

Pato Bragado - PR. 31/12/2016

MARlX DELÜRDÉS SCHON
SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF: 829.370.289-34 RG: 2.169.619-6 SESP/PR

là®SBtemas - www.priori.com.br

Notas Exercício 201G Exercício 2015

0,000J)(3

(80,3')

(2.370,00)

(275,81)

(2.450,34) (2.384,35)

41.979,65 0,00

41.979.65 0,00

39.529.31!

_39J_29J(JL

0,00
I

471,94

471,94'

(2.384.351

_t2,384.35).

(60,00)

_J09,57

549,57

549.57471.94!
4ÍLM1.25J (1,834.7_8l

GILCIIVIAR SOUSA DÊ OLIVEIRA
Contador - CRC; PR-049294/0-9

CPF: 004.382.919-80

G.CON As sessoria Empresarial





CHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
'J; 11.185.884/0001-37 Demonstração dos Fluxos deCaixa

Folha; 018

Data; 31/12/2016

Descrição Exercício 2016 Exercício 2015

1 Atividade Operacional
p; Outras entradas
Kl Outras saldas

303.521,94

(303.230,34)

9.643,33

(11.578,11)

1 Total da Atividade Operacional 291,60 (1.934,78)

B
WmP

B Saldo Anterior:

B' Movimento:
9.747,03

291,60

11.681,81

(1.934,78)

K Saldo Atual:

^êP''

10.038,63 9.747,03

ft Emitido em conformidade com a Resolução 1.255/09. Valores expressos em reais.
R. Pato Bragado - PR. 31/12/2016 /

Oi (J/^ WúA
MARIA DE LURDES SCHONS

ÍÓCIA ADMINISTRADORA - CPF: 829.370.289-34
on. o ICO C-IQ C CCCD/DD

nas - www.priori,com.br

GILCIMÁS"SODSX^E OllVEIRA
Contador-CRC: PR-q/9294/0-9

av
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SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
CNPJ: í í.186.884/0001-37 Demonstração de Lucros ouPrejugos Acumuiados - Janeiro a Dezembro de 2016 Fofha; 019

Data: 31/12/2016

Saldo Iniciai

Saldo Anterior

I Ajustes de Exercido Anteriores

Reversão de Reservas

Reavaiiacao da Liquidez de Impostos

1 Resultado Liquido

LUCROS - RESULTADO ÜQUIDO POSITIVO

; Compensacoes de Prejuízo

;í.

Oestinacao do Lucro Liquido do Periodo

Si lBcro Distribuído

:?aicelas de Lucro incorporado ao Capitai

Saldo Final de Lucro Acumulado

' ^ Bragado - PR, 31/12/2015

ry r/*-^ }É/) ,
MARÍÁ DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADIVIINISTRADORA
CPF:829.370.289-34 RG: 2.169.619-6 SESP/PR

íiSssmas - www.priorl.com.br

Notas Explicativas

Valores expressos em reais

(36.224,99)

(36.224,99)

40.001,25

GILCIWiSR^Ot)^ D^OLIVEIRA
Contador - CRC: Pr4)49294/0-9

CPF: 004.382.919-80

0,00

0,00

40.001,25

0,00

3.776,26

G.QÜN Assessoriatmpresarial





;! SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -ME
Wl1.186.884/0001.37 Notas Explicativas Folha: 020

Data: 31/12/2016

íl. CONTEXTO OPERACIONAL

agrícolas LTDA - ME é ma sociedade
V Id a tendo como objeto sodal Fabricação de Máciuinas. Equipamentosi Peças eAcessonos para ^ Atividades Industrial. Comerdal eRural, como Agricultura. Avicultura

Manutenção. Reparação e Consertos de Máquinas bEquipamentos para
P Comerão, Agncultura, Avicultura. Pecuária. Suinocultura Ser '̂iços de Tomo eSoldas

^ 1 Magmas. Equipamentos. Ferramentas. Peças e Acessórios indusiveh r veículos emaqmnas agrícolas de quaisquer máquinas de atividades Rural, industriai
• 1T pela Ld 10.406 de 10 de Jandro de 2002. eSubsidiariamente pdaAnommas (Ld n" 11.638/2007) e espedficamente pda Resolução CFC n°
j I 1.255/2009, aqual regulamenta aContabilidade para Pequenas eMédias Empresas no País.

IAsoaedade possui uma estrutura de atendimento no municipio de Pato Bragado.

IZELABORAÇÃO EAPRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contabds foram elaboradas como segue;

a) Balanço Patrimonial

Apres^tado e daborado de acordo com as Normas Brasildras de Contabilidade e em
• obngatonedade da_ convergênda às Normas Intemadonais de Contabilidade.

^ respectivas modificações introduzidas pda MP 449
? convertida em Ld n."! 1.941/2009 eaResolução CFC 1.255/2009 que regula aempresas. Os Ativos realizáv-ds eds Passivos exigivds

ate 31.12.2016 foram dassificados como Circulante sendo que, os Ativos realizávdsV os
Passivos exigiveis apos essa data foram dassificados como Não Circulante: \

I b) DemonstraçãodoResultadodoExerdcio I'

íi,"
i''
Íí'.

i
(q

i
í''

f '
IHS

lll"!-

i

i
I

i
i

S

1
1

ís

?ê
tK

Estrutura em conformidade com as disposições contidas na Resolução CFC n®1255^01)9 e
Norm^ Brasildras de Contabilidade aplicávds às Pequenas eMédias Empresas em decorrênda
da obngatonedade da convergênda às Nonnas Intemadonais de Contabilikade. instituída pda
La n. 1L638/2007 com as respectivas modificações introduzidas pela MP 449, também são
apresentadas com saldo em duas colunas para fins de comparabílidade com cj exerddo anterior.

c) Demonstração do Resultado Abrangente
De acordo com aResolução CFC 1.255/2009. como não houve resultado abrangente decorrente
de g^hos ou perdas provenientes das conversões de demonstrações contábeis de operação no
extenor. ganhos eperdas atuariais emudanças nos valores justos de instrumentos de hedge foi
somente apresentado a demonstração do resultado do exerddo. | ,
d) Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados
Estruturada ^ confonnidade com as Nonnas Brasildras de Contabilidade aplicávds às

equen^ e i edas Empresas em decorrência da obrigatoriedade da convergênda às Normas
Internacionais de Contabilidade, instituída pela Ld n." 11 638/2007 com
modificações introduzidas pda MP 449 de 03.12.2008 convertida em Lei n
Resolução CFC 1.255/2009. y ' '

e) Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

as respectivas
° 11.941.a009 e

Priori Sistemas -www.priori.com.br
•CON Assessoria Empresarial
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|| SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
j^eNPJ: 11.186.884/0001-37 Notas Explicativas

I
i
i

i
i
I

Folha: 021

Data: 31/12/2016

De acordo com^ aResoluçlo CFC 1.255/2009, como as únicas alterações no patrimônio liquido
durante os períodos apresentados são derivados do resultado, da distribui939 de lucros, foi
somente apresentado a Demonstração dos Lucros ouPrejuízos Acumulados.

f) Demonstração do Fluxo de Caixa

Nova Demonstração exigida por lei, sua estrutura está em conformidade com as disposições
contidas naResolução CFC n."» 1.255/2009 e Normas Brasileiras de Contabilidade aplicáveis às
Pequenas e Médias Empresas em decorrência da obrigatoriedade da convergência às Normas
Internacionais de ContabiUdade, instituídas pela Lei n.°l 1.638/2007 com, as respectivas
modificações introduzidas pelaMP 449, também são apresentadas com saldo ein duas colunas
para fins de comparabilidatfe com o exercício anterior.

3.ADOÇÃO DA RESOLUÇÃO CFC 1.255/2009
IA Empresa iniciou as adequações nas elaborações do Balanço Patrimonial eda Demonstração de
I Resultado do Exercício, Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados eDemonstração do
I Fluxo de Caixa, que de acordo com a resolução emitida em 10 de dezembro de [i009, passou a

exercícios sociais a partir de 01° de janeiro de 2010, levando em consideração o
i
K

processo de convergência às normas internacionais.

Es. CAPITAL SOCIAL

I
u

ll

O Capital Social em 31.12.2016 está representado por 3 (três) sócios, no valor de RS 100.000,00
equivalente em quotas partes no valor unitário de RS 1,00 (um real) conforme quadro a seguir:

NOmDO SOCIO % VALOR DO CAPITAL /v
MARIA DE LURDES SCHONS 33.34 33.340.00 ! / 7
MARCELO SCHONS 33.33 33.330,00 : /
MÁRCIO SCHONS 33,33 33.330,00 í
TOTAL: 100,00 100.000,00

Pato Bragado - PR, 31/12/2016

MARIA DE LÜRDES SCHONS
SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF: 829.370.289-34 RG: 2.169.619-6 SESP/PR

GILCIMAR SOUSA D^LiyEIRA
Contador - CRC: PR-049294/0-9

CPF: 004.382.919-80

riori Sistemas - www.priori.com,br G.CON Assessoria Empresarial





SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37 Plano deContas

Conta Código

1 O

20 0.0

34 0.0.0

49 0.0.0.00

53 0.0.0.00.0000

72 0.0.0.00

123 0.0.0.00.0000

157 0.0.0.00

176 0.0.0.00.0000

8008 0.0.0.00.0000

265 0.0.0

392 0.0.0.00

7980 0.0.0.00.0000

617 0.0.0.00

8005 0.0.0.00.0000

833 0.0

871 0.0.0

886 0.0.0.00

903 0.0.0.00.0000

8002 0.0.0.00

8003 0.0.0.00.0000

1234 0.0

1249 0.0.0

1253 0.0.0.00

7978 0.0.0.00.0000

1268 0.0.0.00.0000

7920 0.0.0.00.0000

7889 0.0.0.00

7890 0.0.0.00.0000

7956 0.0.0.00.0000

7891 0.0.0.00

7893 0.0.0.00.0000

7892 0.0.0.00.0000

7922 0.0.0.00

7971 O.aO.00.0000

7924 0.0.0.00.0000

7923 0.0.0.00.0000

Descrição -

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL

CAIXA

BANCOS

COOPERATIVA DE CRÉDITOSICREDi

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA

aplicação - COOP. DECRÉDITO SICREDI

SICREDINVEST POS FIXADO EM CDI

CRÉDITOS

ADIANTAMENTO P/SÓCIO

MÁRCIO SCHONS

EMPRESTIMO A RECEBER DE TERCEIROS

SCHEMAQ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

ATIVO NÃO CIRCULANTE

CRÉDITOS

TÍTULOS DE CAPITALI2ACA0

COOP. DECRÉDITO - SICREDI COSTAOESTE

EMPRÉSTIMOS A RECEBER DETERCEIROS

MARIA DE LURDES SCHONS - ME

COMPENSAÇÃO ATIVA

COMPENSAÇÃO ATIVA

BENS REMETIDOS EM GARANTIA

OUTRAS ENTRADAS/OUTRAS SAÍDAS

REMESSA DE MERCADORIAS SUBSTITUIÇÃO COM GARANTIA

TROCA REMESSA EM GARANTIA

REMESSA PARA DEMONSTRAÇÃO

REMESSA PARA DEMONSTRAÇÃO NOESTADO

REMESSA PARA DEMOSTRAÇAO FORA DOESTADO

REMESSA EMCONSIGNAÇÃO

REMESSA EMCONSIGNAÇÃO FORA DOESTADO

REMESSA EMCONSIGNAÇÃO NOESTADO

REMESSA PARA CONSERTO

ENTRADA DE BEM PARA CONSERTO

REMESSA PARA CONSERTO FORA DO ESTADO

REMESSA PARA CONSERTO NO ESTADO

pori Sistemas - www.pnori.com.br

Folha; 022

Data: 31/12/2016

Nivel

1

2

3

4

5

4

5

4

5

5

4

5

4

5

2

3

4

5

4

5

2

3

4

5

5

5

4

5

5

4

5

5

G.CON ^ssessoria Empresarial





;SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
'CNPJ: 11.186.884/0001-37 Plano de Contas

Conia

2

1304

1319

1412

1427

8000

8001

2100

2114

2129

2148

2133

7994

Câdigo

O

0.0

O.OO

0.0.0.00

o.o.p.oo.oooo

0.0.0

0.0.0.00

0,0

0.0.0

0.0.0.00

0.0.0.00.0000

0.0.0.00.0000

0.0.0.00.0000

2190 0,0.0

2203

2222

2218

0,0,0.00

0.0.0.00.0000

0.0,0.00.0000

2260 0.0.0.00

2275 0.0.0.00.0000

2280 0.0.0.00.0000

2330 0,0

2345 0,0.0

2350 0.0.0.00

7979 0,0,0,00,0000

2364 0.0.0.00,0000

7921 0.0.0.00.0000

7900 -0.0,0,00

7901 0.0.0,00,0000

7957 0.0.0.00.0000

7902 0.0,0.00

7904 0,0,0.00.0000

7903 0,0,0.00.0000

7925 0,0,0.00

7974 0,0,0,00,0000

7927 0,0.0.00.0000

r j, 7926 0,0.0.00.0000

i-i''

v'

'v

,.

Descrição

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRESTIMOS RECEBIDOS DE TERCEIROS

SCHEMAQ INDÚSTRIADE IMP. AGRiCOLAS LTDAME

ADIANTAMENTO A CLIENTES

ADIANTAMENTO DE CLIENTES

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

MARCELO SCHONS

MÁRCIO SCHONS

MARIA DE LURDES SCHONS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO DO exercício

LUCROS ACUMULADOS

(-)PREJUIZOS ACUMULADOS

(-)PREJUIZO ACUMULADOS ATE EXERC.ANTER,

WPREJUIZO DO EXERCÍCIO

COMPENSAÇÃO PASSIVA

COMPENSAÇÃO PASSIVA

BENS REMETIDOS EM GARANTIA

OUTRAS ENTRADAS/OUTRAS SAÍDAS

REMESSA DEMERCADORIAS SUBSTITUIÇÃO COM GARANTIA

TROCA REMESSA EM GARANTIA

REMESSA PARA DEMONSTRAÇÃO

REMESSA PARA DEMONSTRAÇÃO NOESTADO

REMESSA PARA DEMOSTRAÇÃO FORA DOESTADO

REMESSA EMCONSIGNAÇÃO

REMESSA EMCONSIGNAÇÃO FORA DOESTADO

REMESSA EMCONSIGNAÇÃO NOESTADO

REMESSA PARA CONSERTO

ENTRADA DE BEM PARA CONSERTO

REMESSA PARA CONSERTO FORA DO ESTADO

REMESSA PARA CONSERTO NO ESTADO

=Kas - www,prlori.com.br

Folha: 023

Data: 31/12/2016

Nivel

r

I

G.CON Assessoril^mpresarial





SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37 Plano de Contas

Conta C6diga

3 O

3460 0.0

3475 0.0.0

3691 0.0.0.00

3738 0.0.0.00.0000

3699 0.0.0.00

4069 0.0.0.00.0000

4340 0.0

4355 0.0.0

4360 0.0.0.00

4393 0.0.0.00.0000

4410 0.0.0.00

4444 0.0.0.00.0000

Oescii;âo

CUSTOS E DESPESAS

DESPESAS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS TRIBUTARIAS

IRRF S/APLIC.FINANCEIRAS

DESPESAS GERAIS

SERVIÇOS PROFISSIONAIS

RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO

RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

TAXAS BANCARIAS

(-)RECEITAS FINANCEIRAS

(-)RENDIMENTO APLICACOESFINANCEIRAS

s - v/ww.priorí.com.br

Folha; 024

Data; 31/12/2016

Nível

1

2

3

ít S
G.CON Assessoría Empresarial





ICNPJ: 11.186.884/0001-37
W Conta Código

4 o

.eoos 0.0

8007 0.0,0

. •• .iJiiVE-ltil.iS;!,:-;',;i Si-ii;» fSSIlf|!K3BSgHH!$!|0!Ii;!BMER[aai33T;:^^ ,.gjí,

jSCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -ME
Plano de Contas

Descrição

RECEITAS

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

VENDA DE IMOBILIZADO

Folha: 025

Data: 31/12/2016
Nível

riSistemas - www.priori.com.br
G.CON Assessoria Empresarial





ISCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA •ME
í CNPJ: 11.186.884/0001-37 Plano de Contas

Descrição

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCICIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

Conta Código

4961 0.0

4976 0.0.0

4980 0.0.0.00

4995 0.0.0.00.0000

íto: Sistemas - www.priori.com.br

Folha: 026

Data: 31/12/2016

Nível

1

2

3

4

5

N Assessoria Empresarial





SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

: íCNPJ: 11.186.884/0001-37 Livro Diário

Termo de Encerramento

Folha: 27

Data: 31/12/2016

Contém este livro 27 folhas numeradas seguidamente de 1(Um) a 27(Vinte e Sete) emitidas por processamento
eletrônico de acordo com a IN DRE111 de 05/12/2013 e serviu de Livro Diário No. 9 do período de 01/01/2016 a
31/12/2016 da empresa abaixo identificada.

Estabelecimento

Endereço

Bairro

CEP

Município

UF

CNPJ

Inscrição Estadual

Inscrição Municipal

NIRE

Data do Registro

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

Est Lote Rural, 137 / Perímetro 22

Prol. Avenida Wllly Barth

85.948-000

Pato Bragado

PR

11.186.884/0001-37

90496297-00

17970010

JUCEPAR 41206595542

09/02/2015

DO PARANÁ

Aadministração da empresa declara que: (1) possui controles internos necessários ao suporte e respaldoda
escrituração contábile das Demonstrações Contábeis anuais; (2) não praticouatos contrários às normas e à
legislaçãovigente aplicável; (3) documentou todas as operações e transações realizadas pela empresa e as
encaminhou para o profissional da contabilidade, visando aos devidos registros contábeis por meio dei
documentação hábile idônea; e (4) forneceu toda a informação necessária para a adequada elaboração das
demonstrações contábeis anuais e suas notas explicativas do exercício social findo em 31/12/2016. '

Pato Bragado - PR, 31/12/2016

í GJi Sistemas - www.priori.coin

.O/

CHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF: 829.370.289-34 -RG: 2.169.619-/

GILCIMAR SOUSA DE OLIVEIRA

Contador - PR-049294/0-9

CPF: 004.382.919-80

G.CON Assessoras t





DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7°,
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR.

Pregão Presencial n° 182/2017

Prezados Senhores:

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME, inscrita
no CNPJ n.° 11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, a
Sra. MARIA DE LURDES SCHONS, portadora do documento de identidade RG
n.° 2.169.619-6, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.° 829.370.289-34,
DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o
Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturrio de
trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, PR, 22 de Dezembro de 2017.

INDÚSTRIA Dt IMPLÉMÊNTOS AGRÍCOLASXliMÈNTÕS ÁGRÍCOLASTTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MARIA DE LURDES SCHONS
SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF 829.370.289-34

RG 2.169.619-6

fTl.186.884/0001-37l
SCHONS INDUSTRIA DE

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA-ME
Est. Lote Rural, 137 - Perímetro 22, s/n

Prolong. da Av. WillyBarth
IcEP85948-000 -Pato Bragado -Paraná |





DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR.

Pregão Presencial n° 182/2017

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME, inscrita
no CNPJ n.° 11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, a
Sra. MARIA DE LURDES SCHONS, portadora do documento de identidade RG
n.° 2.169.619-6, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.° 829.370.289-34,
DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para
licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

^ 0( OA^ ^
SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMEPÍT0"S'AGRÍC0LAS LTDA - ME

Pato Bragado, PR, 22 de Dezembro de 2017.

CNPJ: 11.186.884/0001-37

MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF 829.370.289-34

RG 2.169.619-6

Rl.186.884/0001-37l
SCHONS INDÚSTRIA DE

IMPLEMENTOS agrícolas LTDA-ME
Est. Lote Rural, 137 - Perímetro 22, s/n

Prolong. da Av. Wllly Barth
I CEP 85948-000 -Pato Bragac-o -Paraná j





Prefeitura do Município de PATO BRAGADO, PR.

Pregão Presencial n.° 182/2017.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa SCHONS INDÚSTRIA
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ
11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, a Sra. IV
DE LURDES SCHONS, portadora do documento de identidade RG n.
2.169.619-6, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.° 829.370.289-34, DECIÍARA,
sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Públicò, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

V

Pato Bragado, PR, 22 de Dezembro de

CHONS INDÚSTRIA DE IMPL^El/IÊNTOS AGRÍCOLASTTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37
MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF 829.370.289-34

RG 2.169.619-6

fÍ1.186.884/0001-37^
SCHONS INDÚSTRIA DE

IMPLEMENTDSAGRiCDLASLTDA-ME
Est. Lote Rural, 137 - Perímetro 22, s/n

Prolong. da Av.'Willy Barth
85948-000 -Pato Bragado -ParanáJ

DE

n.°

ARIA
o

2017.





DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS L
ME, participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial de n° 182
declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

TDA-

2017,

(X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o
terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e
Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Pato Bragado, PR, 22 de Dezembro de 2017.

CHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGR COLAS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MARIA DE LURDES SCHONS
SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF 829.370.289-34

RG 2.169.619-6

fTl.186.884/0001-37l
SCHONS INDÚSTRIA DE

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA-ME
Est. Lote Rural,137 - Perímetro 22, s/n

Prolong.da Av. Willy Barfh
j_CEP 85948-000 -Pato Bragado Paraná |





CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos ternios da Lei Federal
n® 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão r\°: 163610/2017

Nome Civil: MÁRCIO SCHONS

Carteira - CREA-PR :PR-133837/D
Registro Nacional : 1712400240
Registrado(a) desde : 02/09/2013

Filiação : EVODIO ANTONIO SCHONS
MARIA DE LURDES SCHONS

Data de Nascimento : 17/06/1984
Carteira de Identidade : 7.226.386-3

Naturalidade : PATO BRAGADO/PR

Validade: 31/03/2018

CPF : 04914842912

Título; TECNÓLOGO Ei^l ELETROMECÂNICA
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - I^IEDIANEIRA
Data da Colação de Grau : 10/06/2006 Diplomação : 10/06/2006
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

De acordo com o que estabelece a Resolução 313/86 do CONFEA, e em função das
características curriculares do curso Superior de Tecnologia cursado pelo profissional este
tem o seguinte campo de atuação definido estando apto para desenvolver atividades nas
seguintes áreas, desde que sempre limitados as características de formação informadas
pela instituição de ensino, como descrito a seguir: distribuição e utilização da energia
elétrica em Baixa Tensão; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de
medição e controle elétricos; máquinas mecânicas em geral; instalações industriais e
mecânicas; equipamentos mecânicos e eletromecânicos; sistemas de refrigeração e ar
condicionado. Conforme estabelecido pela Resolução 313/86 do CONFEA: Art. 3° - As
atribuições dos Tecnólogos, em suas diversas modalidades, para efeito do exercício
profissional, e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em:
1) elaboração de orçamento; 2) padronização, mensuração e controle de qualiidade; 3)
condução de trabalho técnico; 4) condução de equipe de instalação, montagem, c^peração,
reparo ou manutenção; 5) execução de instalação, montagem e reparo; 6) oppração e
manutenção de equipamento e Instalação; 7) execução de desenho técnico. Parágrafo
único - Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob a supervisão e
direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos: 1) execução de obra e

técnica

nho das

serviço técnico; 2) fiscalização de obra e serviço técnico; 3) produção
especializada. Art. 4° - Quando enquadradas, exclusivamente, no desempe
atividades referidas no Art. 3° e seu parágrafo único, poderão os Tecnólogos exercer as
seguintes atividades: 1) vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
2) desempenho de cargo e função técnica; 3) ensino, pesquisa, análise, experimentação,
ensaio e divulgação técnica, extensão. Parágrafo único - O Tecnólogo poderá
responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa jurídica, desde que o objetivo social desj
seja compatível com suas atribuições. Art. 5° - Nenhum profissional poderá desempe
atividades além daquelas que lhe competem, pelas características do seu currículo esco
consideradas em cada caso apenas as disciplinas que contribuem para a graduação
profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma
modalidade. Conforme informado pela Instituição de Ensino em seu orojeto de Curso
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temos as seguintes características de formação, sendo que tal perfil não implica em
extensão das atribuições definidas pela Resolução 313/86 do CONFEA. "FINALIDADE: A
finalidade do Curso Superior de Tecnologia em Eletromecânica, modalidade Operação e
Manutenção Industrial, é atender a demanda por profissionais especializados do setor de
manutenção industrial da região oeste do Paraná, do Brasil e do Mercosul. OBJETIVOS
GERAL Ofertar o curso Superior de Tecnologia em Eletromecânica, modalidade Operação e
Manutenção Industrial, para a comunidade, visando atender às novas necessidades das
empresas na área de manutenção, fornecendo um profissional capacitado para atuar no
mercado de trabalho. Possibilitando ainda uma opção intermediária, ao fim de três
semestres com estágio, a certificação no Curso de Formação Específica em Eletromecânica,
com uma formação generalista nas áreas de eletricidade, eletrônica e mecânica.
ESPECÍFICOS - Fornecer ao aluno uma formação técnica nas áreas de eletricidade,
eletrônica e mecânica, possibilitando ação isolada ou simultânea nestas três grandes áreas
do conhecimento. - Dar uma formação que permita ao Tecnólogo uma atuação clinâmica,
criativa e responsável dentro da empresa onde atuará e na sociedade como unn todo. -
Formar profissionais para área de manutenção industrial com ampla visão técnica,
embasamento teórico e prático nas aplicações da área. - Fornecer conhecimentos
atualizados e aplicáveis ao mercado de trabalho. - Otimizar o período de formação, com
vistas a agilizar uma inserção rápida o mercado de trabalho. - Fornecer condições ao aluno
de planejar, gerenciar e treinar equipes de manutenção nos vários setores da enpresa. -
Permitir ao aluno o planejamento, implementação e supervisão de sistemas de
manutenção industrial. - Preparar o aluno para abordar a gestão tecnológica como
conhecimento necessário no^gerenciamento de pessoas e empreendimentos! PERFIL
PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO O perfil do Tecnólogo em Eletromecânica, modalidade
Operação e Manutenção Industrial, compreende uma formação técnico-científica e
profissional que o capacite a absorver e desenvolver novas tecnologias, estimulando a sua
atuação crítica e criativa na identificação e resolução dos problemas, considerando seus
aspectos políticos, econômicos, sociais, ambientais e culturais, com visão j ética e
humanística em atendimento às demandas da sociedade. A seguir apresentam-se as
características de perfil do egresso dos Cursos de Formação Específica e de Tecnologia. Do
Curso de Formação Específica em Eletromecânica 1. Conhecer e correlacionar as formas de
gestão administrativa. 2. Conhecer e distinguir as características e propriedades dos
materiais. 3. Interpretar projetos, plantas, layout, diagramas, esquemas ej gráficos
pertinentes. 4. Conhecer e avaliar os métodos de utilização de instrumentos de nnedição e
as interpretações de suas leituras. 5. Interpretar legislação e normas de jsaúde e
segurança no trabalho, de qualidade e ambientais. 6. Aplicar técnicas de desenho e
representação gráfica, com seus fundamentos matemáticos e geométricos em prancheta e
em software dedicado. 7. Selecionar e aplicar motores elétricos nas instalações inijustriais.
8. Conhecer e distinguir materiais, elementos de regulagem, medição e aferição e demais
componentes de transporte de energia elétrica. 9. Executar projetos de acionamentos
industriais. 10. Conhecer e executar processos de usinagem, soldagem e ajustagem. 11.
Executar projetos de instalações elétricas residenciais. Do Curso de Tecnoibgia em
Eletromecânica Além das habilidades contempladas no curso de formação específica, o
Tecnólogo apresentará na sua formação profissional as seguintes características: 1.
Coordenar e desenvolver equipes de trabalho que atuam na instalação e na manutenção,
aplicando técnicas e métodos de gestão organizacional. 2. Aplicar normas téicnicas e
especificações de catálogos, manuais e tabelas em projetos, em processos de fa
nas instalações de máquinas e equipamentos e na manutenção industrial. 3.

bricaçao.
Elaborar

planilhas de custos de manutenção de máquinas e equipamentos. 4. Aplicar técnicas de
medição e ensaios visando a melhoria da qualidade de produtos e serviços da planta
industrial. 5. Desenvolver projetos de manutenção de instalações e de sistemas incJustriais,
caracterizando e determinando aplicações de materiais, acessórios, dispositivos,
instrumentos, equipamentos e máquinas. 6. Propor a utilização de novas tecnologias nos
sistemas de manutenção industrial. 7. Identificar os elementos de conservação,
transformação, transporte e distribuição de energia aplicando-os nos trabalhos de
implantação e manutenção do processo produtivo. 8. Coordenar atividades de utilização e
conservação de energia, propondo racionalização do uso de fontes alternátivas de energia.
9. Analisar estatisticamente a incidência de problemas em circuitos, equipamentos e
sistemas. 10. Utilizar a gestão tecnológica no gerenciamento de processos, treinamento de
pessoal, gestão da qualidade e empreendedorismo. 11. Acompanhar o funcionamento dos
sistenias de manutenção industrial, assegurando contínua adequação às mudanças
ambientais. 12. Desenvolver e analisar circuitos pneumáticos, hidráulicos, ele
pneumáticos e eletro-hidráulicos básicos, envolvendo lógicas pneumáticas e hidraulica
programação de controladores lógicos, para aplicações industriais. 13. Implemejntaçã
manutenção de circuitos e sistemas eletrônicos de acordo com as especificações técnicas





limitações de componentes e equipamentos. 14. Aplicar técnicas de gestão de sistemas
industriais, permitido o planejamento e controle da manutenção, administração de
materiais e gestão da qualidade. 15. Elaborar cálculos de climatização de ajmbientes
comerciais e industriais. De acordo com o que estabelece a Lei 5194/66 e a Resolução 313
do CONFEA e em função das características curriculares do curso freqüentado o
profissional possui restrição(ões) para: distribuição e utilização da energia elétrica em Alta
Tensão; geração e transmissão da energia elétrica; Instalações telefônicas e de lógica;
sistemas de produção de transmissão e de utilização do caior; processos mecânicos,
veículos automotores, de 26/09/1986 do COIMFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
55558 - SCHEMAQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
Desde: 03/09/2013 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ati
presente data.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 455410/2017.

Emitida via Internet em 20/12/2017 17:02:56

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitandc
respectiva ação penal.

/a até a

CREA-PR

o autor à





DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR.

Pregão Presencial n° 182/2017

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa SCHONS INDÚSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME. inscrita no CNPJ n.°
11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, a Sra. MARIA
DE LURDES SCHONS, portadora do documento de identidade RG n.°
2.169.619-6, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.° 829.370.289-34, DECLARA,
sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02 que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão
acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

SCHON

Pato Bragado, PR, 22 de Dezembro de 2017.

TA DE IMPLEMENTOS AGR COLA§ LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF 829.370.289-34

RG 2.169.619-6

fÍ1.186.884/0001-37^
SCHONS INDÚSTRIA DE

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -ME
Est. Lote Rural, 137 - Perímetro 22, s/n

Prolong. da Av. Willy Barth ,
I CEP 85948-000 -Pato Bragado -Paraná |
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 182/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA (Lei Complementar 123/2006)

A empresa SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -
ME, inscrita no CNPJ n.° 11.186.884/0001-37, por intermédio de seu
representante legal, a Sra. MARIA DE LURDES SCHONS, portadora do
documento de identidade RG n.° 2.169.619-6, emitido pela SESP/PR, e do
CPF n.° 829.370.289-34. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n°.
123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artiç
da Lei

Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constante
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezemb
2006.

o 3°

s do

ro de

Pato Bragado, PR, 22 de Dezembro de 2017.

CHONS INDUSTRIA Dí IMPLEMENTOS A-GR COLAS LTDÃ'- ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF 829.370.289-34

RG 2.169.619-6

.186.884/0001-37®
SCHONSINDÚSTRIA DE

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -ME
Est. Lote Rural. 137 - Perímetro 22, s/n

Prolong. da Av.Willy Barth .
I CEP 85948-000 -Pato Bragado -Paran^
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Com
na data da sua expedição.
Nome Empresarial ~~ —
SCIHONS INDIJSTRiA DE IIWPLEIWENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRiA LiMiTADA

Páaina: 001/ 001
erciai e são vigentes

Número de identificaçãodo Registro de
Empresas - NiRE(Sede)
41 2 0659554-2

CNPJ

11.186.884/0001-37

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo!

28/09/2009

Data de início

de Atividade

23/09/2009

Endereço Completo (Logradouro, e Complemento, Bairro, Cidade, UF CEP) i 'i^xstrial. prolongÍmento da avenida j
ObjetoSocial

PEÇAS EACESSORIOS PARA AS ATIVIDADES INDUSTRIAL,
c COMO agricultura, AVICULTURA, PECUARIA, SUiNOCÜLTURA, MANUTENCAO REPARACAO

^»AaU.»AS,A3R,?0^ of"
Capital: R$ 100.000,00
(CEM MIL REAIS)

Capitai integralizado: R$
(CEM MIL REAIS)

/'̂ OO.OÜOiOO
%• fÇy

5^' Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

^^Microempresa

Prazo de Duração

indeterminado

Sócios/Participação noCapital/E^pècie déSõciõ/Ãdminísfradór/Térmlho ào Mandato
Nome/CPFouCNPJ V,. PartlliS&câo no h.

iUIARlÃ bÉ;LURDES SCHONS
829.370.289-34

MARCELO SGHONS

975.899^699-15
MÁRCIO SCHONS

049.148.429-12

9o.o!)o,oo^spâb
SgÉspécIe de Sócio Administrador

Término do

Mandato

xxxxxxxxxxAdministrador

Último Arquivamento
Data: 09/02/2015

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE^DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLiDAÇÃQ^bECpNTRATO/ESTATUTO

17/840900-6

'̂ ^Mmero^ 20150842937
"• j v-un i~„ r - ' -sic*

(S5^' Q") - '

5.000,ogí!s&cio
Á K'

5^00,00 S^OCIO

IWARECHALCAndIDO RONDON - PR, 06 dedezembro de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GEIRAL

JUNTA COMEiCIAL DO PARANÁ

xxx>

Situação

REGISTRO aViVO^

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

í\

kxx





município de pato

BRAGADO

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N° 182/2017

HABILITAÇÃO

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

CNPJ N" 11.186.884/0001-37

Est Lote Rural 137, S/N, Perímetro 22, Prol. Avenida Willy Barth,

CEP: 85.948-000.
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I

^©ÜNDA ALTERAÇÃO CONTRAtÜL
feHLICKMANN &ROTTA LTDA -ÍÜ

' Sociedade Limitafâ
CNPJ n°. 18.960.416/a001-17

NiRE n°.

«ps signatálosalíliêtieiinstrumento:
CAROMUi .aparüdí íütTa schlMHWÍv

,riatunal dp Cátanduvas - Parana, nascida em 31/07/1995, solteira, maior ei !sap%
empresária, inscrita no CPF sob n° 096 053 829-11, portadora dgl^éifeíMdkintyafe

:RG n». 10.699:99621 ;^P/PR, expedi |̂>gri HÜ^OOÕ. resiciiisÉ^^iíigípad^
jAvenida Brasil, n" 35|| ©entro. PEP. ii^|||i|fi|è Íli|siifciirin#-
Estado do Paraná j

JOSÍÍÍNÍÍ^IiAREÉ!llKAJppr@#P brasileira natural
iaktíteã?®Éslfetí0ÍíiãMni% Mèlíia casada sob regime

íiterMlÜeâfêd^ emiresÉriãi Íl3s« no iPiMKsob n'>'021.737.039-00; portador da
•Üdiai Ü!jityye& íllit Wâ rf 6.294.102-2 0>|pÍda mm 'iSWl991,
íliüite e domiiltiii^ifciysíl. n° 350, Bairns lerStlIffil®^ ^ÜMÍ)i.JÍdkífe
deTrês Barras do Paraná - Estado do Paraná únicos sócios componentes dasociedade
®lfê|arial linllta^ que gira nesta praça sob o rffg:e empresaria! SCHLICKWIANN &
ROTTA LTDA - ME, com sede na Avenida Brasil, n°. 264. Bairro Centro, CEP. 85'485-

rígsta Gidadei(^e:Tr|s#arras?do Páràriá--Estando Paraná, registrada e arquívãda
ína^i^nfâS&n^ Ék^o do Paraná soteNIRE?nV4?l2076967l«Íl :pini;Q2/09^O13
fi-ilíéilâ áikc^Qi^iirat^iat registrada eaí<fÉãeíâ na junta Com^i|! P^3ÍIÍ 11^
;lSàna:nfessíkn?'Í05j;^^^®em 23/09/2^:|pnsieÉâino'CNPJ sob n*t ^j8M6í4li^001-
17; por estê iínstrumenfed^íram pOR jjnãiifírtíid^iesaeihna imiiiSdpifôrm^ felireito,
ALTERAR w#ONSOLIDÍB seu contrai);'«0iiai reger se a pelas IÉsl#v. Í0.4O6,
de 10 dejaneiro de 2002, lei n°. 3.708 de 10 dejaneiro de 1919 lei n® 8.934, de<18 de
novembro üí1994, pelas «demais dispoipesíllbgi^ss çfplicav^^ espüfe 56
cláusulas ell|gr^cjições &^i^ !

Cláusula Primeira - Alteração do Capital: Ocapital social, no valor de R$ 100 000.00
(cem mil reais), fica elevado para R$ 140.000.00 (cento e quarenta mil reais), sendo o
aumento no valor de R$ 40 000 00 (quarenta mil reais)..da seguinte forma e proporção'

JUN1ACC3MERCIAL
DO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2017 09:55 SOB N» 20172159989
PROTOCOLO: 172159989 DE 20/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701473719. NIRE: 41207696741.
SCHLICKMMJN & ROTTA LTDA - ME

Llbertad Bogus
SECRET&RIA-GERAL

CURITIBA, 20/04/2017
www.empresaEaoil.pr.gov.br

A validade deste docximento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus resoectivos códiaos de verificacão
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SEGUNDA ALTERAçfo CONTFSATUAL
SCHLICKMANN & ROTTAXTDA - ME

Sociedade Limitada
CNPJ n°. 18.950.416/0001-17

NIRE n^. 41207696741

e Prazo :flàumento do câFílaÍlsi®M^ãiÉniifr|írfli®^ no
%!oridè'̂ P||000 00 (qyirenta mil reais), einteii^|||p||^|if| pela
sócia CARQLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN.

II Nova Distribuição do Capital: Em virtude dasjmodificações.havidas, o capital
sociai, agora wwaíM & M M0.0D0.00 (cento e ni; iiyidido em

e distribuídoecítreic^lsjéiÍíSi;ju^

* '
Valores

ejn R|i'
Carqlyna Aparecida" Rotta Schlickmann 29 28 ' ^ üAi • >41,00P,QA

fJSãfeane Apareêidâ RottáíSÈhlickmann 70 72 ~~1 ^ * iüsi ' "' 99.000,00,
Totalvdo Capitai Social 100,00 ^loâóoo,oo'

•Pâragrafò^lJnlcò;- Krétpònsábílidádè dos sócios è solidária ^íljmjtada a impòjlârici^
total do capital.sopial integralizado, nos^termos do artigo 1.052,;da Léj n® 10^40© dè-1Q
;de.janeiro,de-200^.

iiaíigííll ia Í!t5nsisilk|lí) m Üiíríjyíb Msiiéa ;iií0tífe|ite®rffi
syustada e em consonânciaxom oque determina oart 2^031 da.Lei n"10.406/2002, os
sópips RESOLVEM, por este instrumento atualizai i: iconsolidaf m
tor.naódo.assim sem efeito, .a partir desta data as cl||!||!|sli io;n|jpÍ§ contidas no
feoritràto pgi?[iitivcí que Üequ^o ásí disposições || 'íijUÜ ü 10^406/2002
ipppliil ^^liposoç^rio, passa a tera seguin1||H^§||

SCHLIpKMANN RQTTAÍ.TDA - IWE
GÒNSÍLIDÂÇÃO CONTRATUÁL CNPJ: 18.960.416/ÍÍÓdi1>1t

NIREí 41207696741 DE 02/09/2013

Os signãtárioscíeste instrumento-

JUNTA COMERCIAL
DOEWRANA'
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CONTRATWL,
SEHLIDKWIANN1 ROTTA LTDA- WIE

NIRE n° 412®!!^!!:^!

«üyüi iilMjioi liriL scHLjliMii hmà

,15íi expediçla? g[|i: lÜlíí^iQ® ;jpsiig |̂gi! |̂pvjgi(í|̂
wm. mm niro. cep. piíii-

í^iüüini

ROTT40P|5LIÇ_KIVIANN,'fbrasilej'r8Í-,-; |é||||j;

iéaulâi êm ilsiytiiaiféí iisii Sii # ^94102-2 ^BrI íe^pdfem 4MÍii|,
t®si@cta iá0niiíííytepeáv.|&ilj=#s
cÉlÍI '̂BarrasiÉ5#âMiíi|«^Ístado do ParaJlÉfeos sócios componeiíesilgssife^
empresaria) limitada que gira nesta praça sob.o ]iome empresariaJ,iSCHLICKMANN .&
ROTTA LTDA -ME,'com s^ede na Avenida^ Brasil, ri°. 264, Bairro Ge^ntro, CEP. 851485-

, ^ i&iiãta cidade üÜgBlrras do Parani^Ü|do do Paraná, regiffi|aSriyjvac^,
^ ÜiiPComercii || mmp do Paraná ||| iüH
í ilÜi alteração ^Í|p|||f|iiH^ ÍÍÍIIÍIÍI^*W®ilÍÍÍÍiÍÍ^^

PlSI^^b n*" 20135|825|||gíiif#;®Ép^j^i§Íí:ÍMfíô^
ít; por este insttiilfêáÊK piâfMãífeiíaièí miMitertiKmi Ém Éiáítik
cbNSÍÍiiiÍiSieMe0niâksj^ ^iasáiWMtt^
de-2oo|̂ íifep>Jii:i felidè|piátelgí®ij/^ íferíiiii noeeiíiilcilgi
ili| piíâM ísmíé ijspja|ofe J is)|ii)eie''|ífeii!làysiat
ecMÉpesssí^iató^

(ayçR ffiíLji íí
Caf§á®0!eyfiifiii0tMM

Cíáüsüla Pnméira - Ocapital da socied^e éde R$ 14||||ip (cento equ4|§í||m
), dividido em 140.000 (cento e quarenta mil) quotas decapital pelo valor nominal

'' ""a

JUNIA COMERCIAL
DO PARANA-

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2017 09:55 SOB N° 20172159989
PROTOCOLO: 172159989 DE 20/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11701473719. NIRE: 41207696741.
SCHLICKMAMN & ROTTA LTDA - ME

Llbortad Bogus
SECRETÁRIA- GERAL

CURITIBA, 20/04/2017
www.e3npresafaoil.pr.gov.br

Avalidade deste documento, se i^resso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos c6diqos de verificação •

i
.•i
•i





"l
#

SEGUNDAALTERAÇÃOCONTRATUAL
SCHLIGKWIANN&ROTTALTDA-ME

SociedadeLlmitgda
^PÜ-if.1^960.416/0001-17

NIRE41207a9üM

•m

como:

.Sócips''i{%)ímmmValores

emR$
CarolynaAparecida:Fígíta'^ííílliclWâM'r:41.000'41.000,00
4oseaneAparecidaRottaScliiickmann71,0099.000?9J30O,OO,
TotaldoCapitalSocial100,00.140.000140.000,00

áriae^limitadaáimportância
totaMoeapitalsoei^nostermosdoartigo1.052,^daiLei,n°10.406de10
dê^MêÍMiteiiils'

SÉliMtMli

iir^irâz©ái%ljrapk^

CláusulaSegunda-Asociedadegirasoboi^omeempresanaldeSGHLICKWIANN&
ROTTALTDA-ME,eseráregidapòrestecontratosociajepejali.eiri°10.406/2002de
1Odejarieirodeí20O2«(N©©/2OO2).'t

Tejperra-Asppiedadetemsua-^edenaAvenidan9.Mri
Gent|ó,CEP85.485-000,nestacidadedeTrêsBarrasdoParaná—Esjtadõdó
;Pâ#J|oabnreencerrarfiliais,agênciasekllcritórios,emqual^quérlpartedoterritório
nacionalounoexterior,pordeliberação'dossócios,atravésdemaioriadosvotos,
:i0€sdtete;:atoa|iocontraMalassinadafeprtodos<ossócios.
Pai%:ratelÍMíç®-FicaieMíbisilsarfagceiãisasdieiisíiPUSil,
pi?ãÉiiaMiMBl(|üais<peKÍ^^

CláusulaQuarta-AsMSefidMeliife^^
íduraçãoeportempo||l|t|rMinl^|ik

:emliKifflijEisísaprazo

Quinta-Asociediüüffiil
exploraçãodosramosde^

&iercioatacadistademáigl||i||Íí||Í||||^|^
prtêSftiMSiMSriiMIBiliiie

i

JUNTACOMERCIAL
DOPARANA'
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BEGUlíilí lilüIBKgb lOKiTRATlilL
SCHLIGKMANN & RQTTA LTDA - ME

SociedilgOiil^
'mmmm. «ííí^íwíiw

NIRE n° 41207696741

ialaeaiislaili sg0Teià]| Iferes, piãníbs e-gramas; câmetíteiiaif@ãÉktasiÍèí
?â|(ní'cáâ%M#õ:ài%ttfili^^^ e.coüitivos do solo.

#iíuÃU(ÍafcsteiÍsi|!yc&si^ÉiíÉiiMimtacil<^
jmièrceiros ,seM ®^ílseiràiníêíiÉi ils MíííIsí: SÉÉígi sã iplHi %âi Ks^ipmÉííl íiíf
i|[piâãdè cíè>c0ríií|iésje preçOj qdireito de prákit^iãlprSllsiâiâqílíisi^
Jtonda,;formá]iiando, se realizada a cessão delas, aalteração'̂ contratual pertinente,
iliârágràfo Úniet) - Osócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
íquotas deverá notificar porescrito ao outro sócio, discnminando a quantidade de quotas
fpos^tas à vencia, ò preço, fprma e prazo de pagamento, p.ara que estes exerçam ou
írenunciem ab direito de preferência, o que deverão fazer dentro do prazo de 30 (trinta)
•dias, contados dó recebimento da notificação ou em prazo fhaiõr a critério do sócio
>alienante. Se^todos os sócios^ manifestarem seu direito de preferência, a cessão das
•quotas'se faráj na proporção das quotas que então possuírem. Se apenas parte dos
?sócios ejcerceremi isg§ sdirgito, s)§idepjii§i psdi!Í©í ím^^mn iidii©;nal; dgiíáe?
adquirir, mediante íqsiie^í|>i;az015gtí3 5ftô

exercido odireito Í§|3®feenJayasi|U9fei |̂3BÍeP^^

aEseai iiii M

íCláusula Sétima - Aadministração da soi^d|t| fica a cargo das .sócias,CAROLYNA.
«APARECIDA ROTTA SCHlICKMANI^ ou; JÔSEANE APAFÍECIDÀ ikoTTA
•SCHÜICKMANN, com ospoderes e atribLÍÍ|ie§ ÍMí|piü e^admlnisítrar o® 0e|̂ (3iísidãj
«spciedade isoladamente; representá-l|' 1® jéj passivamente, ÔIÉ Í
iextrajudicialmente, perante órgãos £Úblic9fí(il||ti§ii^p^èfinancei^^en^^
se^rc^Bâ^ÊOT^iejíal, bem como praticar todos os^demais afbs necMSlíÉsâkeMèeÊÉpS
ítiòs oBjeíivos ou a defesa dos interesses e direitos da soòiédad^, autorizadQ .o uso do
nome empresarial isoladamente, vedado, no entanto^ em atividades estranhas aoobjeto

j:social como fiança,-aval, endosso, alienação de bens imóveis da sõcte.çiáçle, aceitee de
Hodo e qualquer título de favor, ou assumV obrigações seja em favor de qualquer dos

§« dk'ferceiros,-sem autorização dooutro sócio.

JUNIA COMERCIAL
DO PARANA'
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SEGUNDA ALTBm^ ÜONTl«r«L
scnmmfimjs, rotta ltdí^i

Socredadç Limitgda
CNPJ po 18,960.416/0001-17

NIRE n°. 4120769674.r

(^liagrafo Pi^itaMÍT-CiBtFêBaiiaisemíEiaÉ^ de seusipeí
pofuradores m ÊÉVendo Sii íêSpecificados m
ÜülMi® MlWlill ^ué f^der||,|ií|^gpe p||r|||§ .de ]frlií|iat|f

ÍôcJerá'ser porplllgli^llllll^^
»rãq ser desigtÍil;^liÍHÍlÍílÍllpiP ia|fo»íÍ

|)^IÍi3ÍÍÍlp%j|||Íll^ 10;4P6/2(1Í, '
.denomina^ 3S(0jii|| plgílii çfe iaiyhifeteaí m

—'~flr—o oQgTO.iiiajj.wjpciMfyiaouede íjSnâenaçãGfeiG:EÍni]ina| íõilíspoPíSMBMijsníraíieP cMal üâ^i^Ma ígiM^/Sêlí^
apGia queiemporariamente, 'O acesso^a cargos pfiicos ou por cíirhé fÉifiéfítâlílái
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia^ popular,
contraio sistema financeiro nacional contra normas de defesa da concorrência, cont/i
il fêlações^ de consumo, fé pública ou a propriedadè
Cláus^ula Nona - Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mens^al, a
líilíb sii ''pé-lafec '̂'i^bs^0íada^sgj;^psi^Si;,re!gu!Mí]3^

iílustlla Décíroa"designação de admlniykteesSínloJislgi&sg
ílí lPoderão.ser designados administraí3ècesanÍè sêtãos^ ^esfeeiis a© xi%sA

ihcrartigoi 1.061 da Lei 10.406/2002; 30UííisS|ai 'ã"designaçâkilÉe:s ^j^isdkiilis
^provação da unanimidade dos sieipg ênquanto oi p|itii; nlp «êslte
mtegrallzado, e de dois terços, no mmimo após a integràlização.

i Ainyestidura de administrador designado àto,sèRara^peverâ^||Í|^ ^
íformalldades da legislação vigente^,

iJififlIl''! t'

liíliííistíiã^iN^htadi^ mifiçpieiniâem dissdíiliieração dos ispgfâsi vaíerniÉe ©lÉfas
ipríatérias indicadas ria lei bu no presente cõfiMtol

ai ;aprQ;^açaó'||| contas da administraçiif

JUNTA CX3MERCIAL
DO PARANA"
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PíHLICKMANN &ROTTA LTDA i

S,ociedade Lirnitada
CNPJ n®. 18.960.416/0001-t?

NIRE 4Í207696741

cisão, .incorpofâ^^ fiasl® i©ii5is&âpfâái% êstife
de liquidação;;

f g pedido de concordata,
Í,j transformação da sociedade; e '
i exclusão de SÓCIO porjgsta cajull^

iiaiipaífb !%iTOfeíí^#siiéliberações soçjíi^ -iaí^uais cada quota do capMkoÉtó
representa um vptoj obedecidb.o disposto no artigo 1.010 da Lei n°10'406/2002, serio-
iiteâdks. em; nuiSEl im Sôdos, convocafd^: administrador: ,nDS ^.easosíáoite
f Eè^islo^: ifpnsaríifcspa realização da irfrgsmiaío|jando todos SSyáiilsideEfcí%
lloiiserito solr^âMaÍíiãi|ue seria oí^etoáalr^ídi^
•iâ^afo SepniÉSi ^ i iís|fêríSãll í |̂ifêl^ÍírnlâMãfe cfe ,íeSiSjíiea|ã^ qMnfe

Si^ioS èe dyiãi^âl^j |íORéSpÍt|pííèn^ ^o^í |^4
hora e ordem :dia. T ^
ParágrafoTerceiro - Oquprum de instalação será a maioria absoluta do capital social.
O quorum de deliberação é também o da^maioria absoluta do capital social, exceto no
casode alienação do estabelecimento, cisão^ fusão outransformação, quando oquorum

Ülíberativo ^será de„dois tejços dos votos dosxquotistas. j
Ü^grãfo Quarto- As r^niões serão presididas por sqiiig^cii^lcii^ii^

içs.tuiinlciove caberá aojresjdente aesçojba dO secretários |
iacági^ÍhMqí^ fc ytóllo^áiiei^^sioniialàMsgjii íávi®faaiãa|p: sgíÉ

kãsstaádk i
lãrâí froÉJzrP SiUis sSloã copiai m ãtiiêâcíip plp

s^rèííiijíiSfii íâpgSiM^^pilSií|jÉ^ ;fppbação r|i ^í||í§ ^
gs|ado de sua jurisdição.;
Pii^grafo Sétjmo - Os^pí|j||i|||t|t|tqualquer^decisão majoritária poderá ex^^

i-ifíreito d& retirar-se dap|i|i|pdB mãnifestahdo a suajntenção à sociedade è aos
'illllossócios"; pôr escritO'||e;|Í^nte protocolo, dentro o prazo de'30 (trinta) dias, a contar
^dldéliberação qüMíscoil|r#ndo seusbiaMmsiapuj^d0iíe pagos®

JUKTA COMERCIAL
DO WRANA*
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRÂTÜÀL
lüiLICKMANN &ROTTÁ LTpÁ - WfÈ

Sociedade Límiíáia:í
CNPJ n®. 18.960.416/SÍl«IIT

NIRE n°.4120769ÍSí

CAPÍTULO
e resolução das^l^- Í|«ISÍMWÍ)^Í

ssiscâflll^

Cláusula Décima Terceíif « m ipoíesii ias iaustífe m Iwtífêím^ õ£j
sucessores, após a deVida ismologaçãoill: patlííha podefcMpêmráiãociedade
suceder o sócio, falecido, oaia Íiíèari cate):iQ.jÍ«lfe íígfTífjgeiDBE^
aceitarem op não Havendoii^gi^síg píi§íaifeii&islefesagMãMãigRt^
levantar balanço^ pscas íOsA die! gofc Sili RitçSp i|i |p
sucessorés do sóçi^,^lecitío.;^preferençialmente na dáta-dó õitò- Ençjú^t^àgihíuí^
nomeação de invgefeiarifeiositasíeEes do sócio faléiÉipiéiil s^ ^^tados em
tonta bancária abeiíltiespGiáímeníefara esse fim. Ápíica^e aipda^^^o amorte
de, qualquer sócio (3 comando l^pi dos artigos 1.027- 1.028 el.osirif lei n"
10.,406/2002.

:í:aráp3fe; Clnicííiiftsmssm!0 p sera adotado em outros cá^ ®qppí3
íS{»;ÍtókÍiisíiit0S!!á ráãppaif^a Hiüí

íijàüsü^^Seiáítía?^^ i®^iMílfflÍfiÍÍ®ÍÍIí ÍÍIÍ!É3rflf|E>í,:a;^ocied^
[êrf^ri^fa íitSei ^r ®i|iy ^ slüül ÉyjíífepiiS isMki |íPiP InieapacídkÉi
iisapfiti^SÉhte ^ .^ülgtltli dò preser]||4n|iii|iei^ iofeiPíaloi ogejimanio. legal do
artigo 1.030 da Lei n?i 0.406 de 2002.

Cláusula Décima Quinta - Ressalvado odisposto no artigo 1.030 dalei n° 10.406/2002,
quando a maioria dos sMISjs, lepgseJifai ie ímais da metacÉ^IÉS ilügp socia{
litender que um ou maiàiÉtMksgdi^porfl^ ÉÍteãWflíffild^^pi^resa em
ipid^ideíi^tsdMn^ávâ^i^aisymd^ <É iSfllj%||5j|sta causa,
illdiantej
i^rágrafo Primeiro. - A. excluslb ;sõmfê*paefÉ sir determinada^^m reunião de
||̂ ios especialmente convocados para esse fim, conforme disposto na Décima Primeira
Cláusula deste contrato. O^acusado devera estar ciente em tempo, hábil.para permitir
seMeomipaiieiBfaeriÉiigí^^ de dif^ " ^

JUK1A COMERCIAL
DOPARANA-
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^EGlljJiiiÍl.iiP\ÇÃO CONTRATUAL
.SQHlilWMiiriil&.ROTTA LTÍAp MÉ

Limitada!
ilJPJ rf. 'Í[êap!416/00ÍÍ*

NIRE n? 41207696741

Parágrafo Segundo - Efetuado oregistro da alteração contratual, o valor dos haveres,
do ,sóciQ excluído .seni aj9Mafci lí|.dyaáQiíeRifaÍanço levantaÍ0iê]^j|giÈÍíãÍMè^^^^^^
este,fim.

mJíE MfíírMrfí ÍÃo -À,.:.

Cláusula Décima Sextaj^áp §MrçjC(-OÜ|ial coincidira com oani'ç;ivil deafcfe®a»fej;l
início ,em 1® de .janeiro &se encerrara em Mjágjiezfmbco, .Q^ap,d& seilsapurado o
Inventário físico e financeiro dos bens^v iâfjiitos e obrigações;; lei íasi ícesptéctivas
demonstrações finahceii;|,jeiôsiiii>^ os .Princípios QoiÍÍIiÉ"ÍéraImehte
Acéito^e Resoluções Contabilidade. A.eseritiüa|ão ficarliS
cargo de cõntabilista legáuente habilitado confprme art. 1J82,.daiIei n®i 0.406/2002.
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ftffirifULsi m
ji.
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JUNTIA COMERCIAL
DO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2017 09:55 SOB N» 20172159989.
PROTOCOLO: 172159989 DE 20/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701473719. NIRE: 41207696741.
SCKLICKHAmT & ROTTA LTDA - HE

Llbertad Bogus
SECRET&RIA-GERAL

CURITIBA, 20/04/2017
wvfw.empresafacil. pr. gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando saua reaoectilvoa códloos da varlflcacSo
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME

Sociedade Limitada
CNPJ n° 18.960.416/0001-1?

NIREn?. 41207696741

Lavrado em uma única via lido, cempeíÈ
leíaborado de conformilade com a intenção dos sócios ora presentes íe i
jsupostosçaçsinem na presença de duas testemui^as, obrigando-se fieíffiinte
seus herdeiros esucessores legais a cumpri-tS^-^aNtodos os seus terrr)||-

li

iêges

k

Três Barras do Paraná>-Parana bril de 20f7

CARO APARECIDA ROTTA

SCHLICKIWANN
•i

EANE APARECIDA ROTTA

SCMi:ICKMANN

Assiinatura:

Andrey Liicas' Louren^ Daghetti
RG n» 12.684 842-0/SSP-PR

CPF: 105 694 759-45
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(!) N O OíTVí csrvsj <\k,C5. âalkíS
RG,n®2.190.852/SSP-DF

CPF: 734.277.991-15

Elaborado por:
JosneyX^íciõ Fell
CF(C/PRCÍ57975/0.4

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA"

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2017 09:55 SOB N" 20172159989
PROTOCOLO: 172159989 DE 20/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701473719. NIRE: 41207696741.
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CURITIBA, 20/04/2017
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11/12/2017 Receita Federal do Brasil

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hoiJver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.960.416/0001-17

IVIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/09/2013

NOME EMPRESARIAL \ ^
SCHLICKIWANN &ROTTA LTDA - iVIEV^'^

TiTULODO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)

SCR IVIAQUINAS AGRÍCOLAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.61-3-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparellios e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.23-1 -06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV BRASIL

CEP

85.485-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

264

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

TRES BARRAS DO PARANA

TELEFONE

(45) 3235-1852 / (45) 3235-2019

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
02/09/2013

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/12/2017 às 09:22:47 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

http;//www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridlca/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicltacao.asp

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

I na; 1/1

Voltar





11/12/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoal\/latriz=21015463&VARPessoa=2l015463&VARUf.

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: I89604i6/000i-i7
Razão Social: schilickmann e rotta ltda me^

Nome Fantasia :SCR maquinas agrícolas
Endereço: av brasil 264 / centro / tres barras do parana / pr / 85485-

000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/12/2017 a08/01/2018V^

Certificação Número: 2017121021142836634842

Informação obtida em 11/12/2017, às 09:24:58.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=21015463&VARPessoa-21015463&VARUf-PR&V... 1/1





11/12/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: SCHLICKMANN &ROTTA LTDA -IVIE^
CNPJ: 18.960.416/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívdás de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU)
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

junto à

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatvo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:32:14 do dia^1/12/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/06/2018\^
Código de controle da certidão: FD5E.558E.5E1E.5D41
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1





RAI^ANÁ
GOVERNO bÒ ESTADO

secretaria da Fazenda

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°017340262-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome: -«-t-a

^ 18.960.41^01-17
SCHLICKMANN &ROTTA LTDA ME ^

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

nesta data.

Obs •Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se adébitos de
natureza tributária enão tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçoes tnbutanas acessonas.

Válida até 10/04/201^^^necimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.f

Página 1 de 1
Emitido via Internet Púbiica (11/12/2017 09:25:58)





•CAPITAI. DO FEtilto

Pvefeituca cMunícipal de l^rês !Bana$ do fSataná
ESTADO DO PAHANA

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO TÉCNICO

CERTIDÃO NEGATIVA 505

CERTIFICO, de acordo com a legislação em vigor e face ao contido
no requerimento protocolado sobre n.° 323 27/11/2017 para fins de

LICITACAO pedido da pessoa interessada i
SCHLICKMANN E ROTTA LTDA - ME que com

referência a SCHLICKMANN E ROTTA LTDA - ME 18.960.416/0001-17
localizada * AV BRASIL, 264 no muniçipio de Tres Barras do
Paraná - PR, encontra - se quites com os cofres da Fazenda Municipal. j

A presente Certidão não exclui o direito de a Fazenda Municipal
exigir a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados I

j

Sendo o que consta para o momento e para que surta os efeitos
legais, firmo a presente.

Três

GIANI^
fiv. dg^T-riBÍÓt. e Fiscalização

-?r^747/2017

VALIDADE 90 DIAS

27/11/2017
Barras do Paraná,





ina 1 de 1Pág

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SCHLICKMÁNN & ROTTA LTDA -

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.960.416/0001-17

Certidão n°: 141604071/2017

Expedição: 11/12/201^, às 09:29:08
Validade: 08/06/2018\/l80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. i

Certifica-se que SCHLICKMÁNN & ROTTA LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

18.960.416/0001-17, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho ide 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição. .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa pm relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. |
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam

necessários à identificação das pessoas naturais e
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em juljgado ou-^m
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente /aos^
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas', V /
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente^
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvd.das e sugestões: cndtüitst. jus .br

os dados

jurídicas l





PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DO DISTRIBUIDOR EANEXOS DA COMARCA DE CATANDUVAS

Rua Sào Paulo, n.° 301 - Centro- Telefone/fax (45) 3234-1415

Número: 0584/2017
Emolumentos: R$ 28,23
GRC n° 26218140-7

certidão negativa

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido da parte interessada, que consultando òs livros e
demais registros existentes nesta Comarca, desde a sua instalação em 12 (doze) de òutubro de
1988 (mil novecentos e oitenta e oito), que em relação às ações que compreendem: falência,
concordata e recuperação judicial, NADA CONSTA contra:

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA -
CNPJ/MF -18.960.416/0001-17

CERTIFICO ainda, que a presente certidão se refere ao foro judicial e tão somente às ações que
se encontram em andamento (não arquivadas). i

E, para que atenda os fins á^qJe se^estina, lavrei apresente CERTIDÃO, que assino com afé
que a lei me confere. Eu, ^ (Luís Gustavo Salamon), Técnico Judiciário, que
digitei e subscrevo.

goWlARCADEc^T;
paBozzade

•'"'amentada'̂
Paraná

Catanduyas / Paraná, 23 de novembro de 2017.

LCUS^GUSTAVÒ BALAMOI
Tático Judiciário

M^ícula 52475

^da Jurisdição; Catanduvas / PR, Ibema / PR e Tr^s Barras do Parani

fBprodução fiel de seu originai, conj\nlamente
' ' apresentado neste cartório.

/PR.

í?£Vi

OgDEZ, 2Gi7
|Í xEm Test^

Sérgia Bpzza de Lima'- Tabeliã
^IliGilda BozzadjJjKtS - Oficial Substituta

jai iTÍIrüíUija-^tscrevente

íiliBÈteíá

rdade.

ESTADO DO FWRANA
PODER judiciário

COMAiWA DE CATANDUVAS

SECRETAimDO DISItUatUDOREANEXOS

Rua SiSo Pauto, 301, Cantrai

C«tan«hw^-PR iCEP 8§.4?9-0C8





BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; SCHLICKIVIANN &ROTTA LTDA - IVIE
Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016
Núrinero de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2016 a 31 de IWarço de 2016

CNPJ: 18.960.416/0001-17

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

: CAIXA

CAIXA GERAL

Descrição

BANCOS CONTAMOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA

BB CURTO PRAZO 200

OUTROS CRÉDITOS

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

ICMS A RECUPERAR

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MERCADORIAS PARAREVENDA L

ESTOQUE DE MERCADORIAS EM PODER DE TERCEIROS j
DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

DESPESAS DEMESES SEGUINTES

PRÊMIOS DE SEGUROS AAPROPRIAR

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENCiLIOS

MÓVEIS E UTENClLIOS

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

NOTEBOOK ACER 4 GB

VEÍCULOS

GM/S10LTZDD4A

(-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. EEXAUS. ACUMU
(-) (-) GM/S10 LTZ DD4 A

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS EUTENCÍLIOS
" (-) (Tdeprec. Móveis eutensílios
PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Saldo Inicial

R$ 2.114.613,64

R$ 1.978.307,68

R$814.185,05

R$ 800.939.93

R$ 800.939,93

R$0,00|

R$ 0,00 !

R$ 13.245,12

R$ 13.245,12

R$62.568,12

R$ 62.568,12]

R$ 62.568,12

R$ 1.099.712,151

R$ 1.099.712,15 1

R$ 1.085.967,15;

R$ 13.745,00

R$ 1.84^361

R$ 1.842,361

R$ 1.842,361

R$ 136.305,96:

R$ 136.305,96

R$ 6.430,00

R$ 6.430,00

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

R$ 141.880,00

R$ 141.880,00

R$ (15.004,04)

R$ (14.345^66)

R$ (333,33)

R$ (325,05)

R$2.114.613,64

R$ 795.940,23

R$ 758.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 4.0.4 do Visualizador

Saldo Final

! R$ 2.322.253,64

1 R$2.193.352,43

R$ 870.321,65

R$ 869.088,84 |

R$ 869.088,84 !

R$0,00Í

R$ 0,00 i

R$ 1.232,81 1

R$ 1.232,81

R$66.412,271

R$66.412,27 !

R$ 66.412,27 !

R$ 1.255.702^44

R$ 1.255.702,44

R$ 1.241.957,44

R$ 13.745,00

R$ 916,071

R$ 916,07 1

R$916,07

R$ 128.901,21 i:

R$ 128.901,21

RS 6.430,00 i

R$ 6.430,00

3.000,00

3.000,00 1

41880,00

1.880,00

2.408,79)

$(21.439,67)

R$ ^83,33) í:

R$ (485,79)

R$ 2.322.253,64 1

R$ 1.046.827,23

R$ 1.046.255,99
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: SCHLICKMANN &ROTTA LTDA - IVIE
Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016
Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2016 a 31 de Março de 2016

CNPJ: 18.960.416/0001-17

Descrição

FORNECEDORES

BENPAR INDUSTRIA E MANUTENCAO AGRÍCOLA L

FORNECEDORES DIVERSOS

MCARIAS VEÍCULOS LTDA - CASCAVEK

DATTA DIST. DEPECAS E ACES. AGRIC. LTDA

CANELLO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

HARAMAQ IND. E COM. DE MAQ. AGRIC. LTDA

IND. DE MAQUINAS AGRÍCOLAS FUCHS SA

DIMICRON química DO BRASIL LTDA

DU PONT DO BRASIL S.A. DIVISÃO PIONEER S

TRATORMIX MAQ. AGRIC. S/A

IPACOL MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

NB MAQUINAS LTDA

INDUSTRIAL AGRÍCOLA CHIUMENTO LTDA

INDUSTRIAL BUSSE MAQUINAS E IMPLEMENTOS

INDUSTRIAL BUSSE MAQUINAS E IMPLEMENTOS

BANDEIRANTE IND E COM MAQUINAS LTDA

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS VENCE

TRATORMIX MAQUINAS AGRÍCOLAS S/A

METALÚRGICA MARINI LTDA

IPB AGRO - IND. DEPRODUTOS E IMPLEMENTO

MINORGAN IND.E COM. DEFERTILIZANT. S.A.

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

ICMS ARECOLHER

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ARECOLHER

PIS ARECOmER

COFINS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA EPREVIDENCIÁRIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

PRÓ-LABOREAPAGAR

OBRIGAÇÕES PREVIDÊNCIARIAS

INSS A RECOLHER

Saldo Inicial

R$ 758.200,99

RS 5.400,00

R$ 116.000,00

R$ 42.750,00

R$ 178.000,00

R$ 19.000,00

R$ 18.433,32

R$ 3.280,03

R$ 5.608,0c

R$ 28.780,14

R$ 83.000,00

R$ 14.800,00

R$71.480,00

R$ 7.500,00

R$ 3.750,00

R$ 6.105,00

R$ 10.000,00

R$ 0,00

R$ 95.000,00 ^

R$ 4.000,00

R$ 5.600,00

R$ 39.734,50

R$ 37.250,68

R$ 37.250,68

R$ 0,00

R$ 24.985,53

R$ 12.258,01

R$1,00

R$6,14

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 488,56

R$ 488,56

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 4.0.4 do Visualizador

Saldo Final

R$ 1.046.255,99

R$ 5.400,00

R$ 116.000,00

R$ 42.750,00

R$ 178.000,00

R$ 19.000,00

R$ 18.433,32

R$ 3.260,03

R$ 5.608,00

R$ 28.780,14

R$ 83.000,00

R$ 22.600,00

R$ 170.920,00

R$ 7.500,00

R$ 3.750,00

R$6.105,00

R$ 10.000,00

RS 49.300,00

R$ 95.000,OC

R$ 4.000,00

R$ 5.600,00

R$ 171.249,50

R$ 25,64

R$ ?5,64

/C\

R$ 545,60

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 545,60

R$ 545,60 I
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016
Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2016 a31 de Março de 2016

SCHLICKMANN &ROTTA LTDA -MeV-^
CNPJ: 18.960.416/0001-17

Descrição

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS

BANCO DO BRASIL (CAPITAL DEGIRO)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

JOSEANE APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN

CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

{-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

PREJUÍZO DO PERÍODO

Saldo Inicial

R$ 149.611,76:

R$ 149.611,76^

R$149.611,76

R$149.611,76

R$ 1.169.061,65]

RS 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 99.000,00

R$ 1.000,00

R$1.069.061,65

R$ 1.069.061,65

R$1.069.061,65

R$ 0,00

R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 4.0.4 do Visualizador

Saldo Final

R$ 127.362,40

R$ 127.362,40
.J-

R$ 127.362,40

R$ 127.362,40

R$ 1.148.064,01

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$99.000,00

R$ 1.000,00

R$ 1.048.064,01

"r$1.048.064,01

R$ 1.048.064,01

R$ 0,00

R$ 0,00
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. Entidade; SCHLICKMANN &ROTTA LTDA - IVIE
Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016
Número de Ordem do Livro; 4

Período Selecionado; 01 de Abril de 2016 a 30 de Junho de 2016

CNPJ; 18.960.416/0001-17

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA

CAIXA GERAL

Descrição

BANCOS CONTAMOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

BANCO SICOOB

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA

BB CURTO PRAZO 200

OUTROS CRÉDITOS

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

ICMS A RECUPERAR

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MERCADORIAS PARAREVENDA

ESTOQUE DE MERCADORIAS EM PODER DE TERCEIROS i

despesas PAGAS ANTECIPADAMENTE

DESPESAS DE MESES SEGUINTES

PRÊMIOS DE SEGUROS AAPROPRIAR

ATIVO NÃOCIRCULANTE

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENCÍLIOS

MÓVEIS E UTENCÍLIOS

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

N0TEB00KACER4GB

veículos

GM/S10LTZDD4A

(-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. EEXAUS. ACUMUL
(-) (-)GM/S10 LTZ DD4 A

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS EUTENCÍLIOS
{-)^-) DEPREC. MÓVEIS EUTENSÍLIOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

Saldo Inicial

R$ 2.322.253,64 i

R$2.193.352,43

R$870.321,65;

R$ 869.088,84

R$ 869.088,84 ]

R$0,00Í

R$ 0,00 i
R$ 0,00 I

R$ 1.232,81

R$ 1.232,81 i

R$ 66.412,271

R$ 66.412,27 :

R$ 66.412,27!

R$1.255.702,44 1

R$ 1.255.702,44 i

RS 1.241.957,44:

R$ 13.745,00

R$ 916,071

R$ 916,071

R$ 916,07

R$128.901,21 '

R$ 128.901,21 I

R$ 6.430,00 !

RS 6.430,00 1

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

R$ 141.880,00;

R$ 141.880,00 I

R$ (22.408,79);

R$ (21.439,67)1
R$ (483,33) 1
R$ (485,79) 1

R$ 2.322.253,64 |

R$ 1.046.827,23 i

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped
Versão 4.0.4 do Visualizador

Saldo Final

R$2.402.330,35

i R$ 2.280.833,89

R$ 602.318,591

R$ 495.796,33

RS 495.796,33!

R$0,00! -

R$ 0,00

R$ 0,00 t

R$ 106.522,26 i

R$ 106.522,26]
R$ 88.638,48!j r^íp oo.uou

R$ 88.638,48 i

RS 88.638,48

RS 1.589.876,82

R$ 1.589.876,82

R$ 1.576.131,82

R$ 13.745,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00 I

R$ 121.496,46

R$ 121.496,46}

R$ 6.430,00 i

RS 6.430,00 i

RS 3.000,00 1

R$ 3.000,00 j

R$ 141 880,00!

R$ 141 .<580,00

(Í^S (2^13,54)
^533,68)

' R$ (633,33)

R$ (646,53)

RS 2.402.330,35

R$ 983,358,31
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Entidade; SCHLICKMANN &ROTTA LTDA - ME
Período da Escrituração; 01/01/2016 a 31/12/2016
Número de Ordem do Livro; 4

Período Selecionado; 01 de Abril de 2016 a 30 de Junho de 2016

CNPJ; 18.960.416/0001-17

FORNECEDORES

-FORNECEDORES

Descrição

BENPAR INDUSTRIA E MANUTENCAO AGRÍCOLA L

FORNECEDORES DIVERSOS

ZACARIAS VEÍCULOS LTDA - CASCAVEK

DATTA DIST. DE PECAS E ACES. AGRIC. LTDA

ÓANELLO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

HARAMAQ IND. E COM. DE MAQ. AGRIC. LTDA

IND. DE MAQUINAS AGRÍCOLAS FUCHS SA

DIMICRON QUÍMICA DO BRASIL LTDA

DU PONT DO BRASIL S.A. DIVISÃO PIONEER S

TRATORMIX MAQ. AGRIC. S/A

IPACOL MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

NB MAQUINAS LTDA

INDUSTRIAL AGRÍCOLA CHIUMENTO LTDA

INDUSTRIAL BUSSE MAQUINAS E IMPLEMENTOS

INDUSTRIAL BUSSE MAQUINAS E IMPLEMENTOS

BANDEIRANTE IND E COM MAQUINAS LTDA

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS VENCE

TRATORMIX MAQUINAS AGRÍCOLAS S/A

METALÚRGICA MARINI LTDA

IPB AGRO - IND. DE PRODUTOS E IMPLEMENTO

MINORGAN IND.E COM. DE FERTILIZANT. S.A.

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ARECOLHER

ICMS A RECOLHER

IMPOSTO DERENDA A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA EPREVIDENCIÁRIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

PRÓ-LABORE A PAGAR

OBRIGAÇÕES PREVIDÊNCIARIAS

Saldo Iniciai

R$ 1.046.255,99

R$ 1.046.255,991

R$ 5.400,00 i

R$ 116.000,00

R$ 42.750,00

R$ 178.000,00;

R$ 19.000,00

R$ 18.433,32

R$ 3.260,03

R$ 5.608,00

R$ 28.780,14

R$ 83.000,00

R$ 22.600,00

R$ 170.920,00

R$ 7.500,00

R$ 3.750,00

R$6.105,00

R$ 10.000,00

R$ 49.300.00

R$ 95.000,00

R$ 4.000,00

R$ 5.600,00

R$ 171.249,50

R$ 25.64

R$ 25.64

RS 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 8,81

R$ 16,83

R$ 545,60

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 545,60

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 4.0.4 do Visualizador

Saldo Final

R$ 982.505,99

R$ 982.505,99

R$-5.400,00

R$ 116.000,00

R$ 42.750,00

R$ 178.000,00 !

R$ 19.000,00

R$ 18.433,32

R$ 3.260,03

R$ 5.608,00 i

R$28.780,14 I

R$ 83.000,00 I

R$22.600,00 I

R$ 107.170,00

R$ 7.500,00

R$ 3.750,00

R$ 6.105,00

R$ 10.000,00

R$ 49.300,001

R$ 95.000,00

R$ 4.000,00

R$ 5.600,00;

R$ 171.249,50

R$ 19,91.

R$ 19,91

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 4,93

R$ 14,98

R$ 818,40

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 818,40 i
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Entidade: SCHLICKIVIANN &ROTTA LTDA - IVIE
Período da Escrituração; 01/01/2016 a 31/12/2016
Número de Ordem do Livro: 4

PeríodoSelecionado: 01 de Abril de 2016 a 30de Junho de 2016

CNPJ: 18.960.416/0001-17

Descrição Saldo Inicial Saldo Final

INSS A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS CORRENTES

BANCO SICOOB

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS

•BANCO DO BRASIL (CAPITAL DE GIRO)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

JOSEANE APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN

CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN

LUCROS OUPREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO DO PERÍODO

R$ 545,60

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 127.362,40]

R$ 127.362,401

R$ 127.362,40

R$ 127.362,40

R$ 1.148.064,01

4 -

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 99.000,00

R$ 1.000,00

R$ 1.048.064,01

R$ 1.048.064,01

R$ 1.048.064,01

R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador

R$818,40

R$ 14,01 •

R$ 14,01

R$ 14,01

R$ 193.693,99

R$ 193.693,99

R$ 193.693,99

R$ 193.693,99

R$ 1.225.278,05

R$100.000,001

.. R$ 100.000,001

R$ 99.000,00 I

R$ 1.000,00]•

R$ 1.125.278,05]

R$ 1.125.278,0^

R$1.125.278,05

R$ 0,00
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: SCHLICKMANN &ROTTA LTDA - ME

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Julho de 2016a 30 de Setembro de 2016

CNPJ: 18.96C.416/0001-17

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA

CAIXA GERAL

Descrição

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

BANCO SICOOB

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA

BB CURTO PRAZO 200

OUTROS CRÉDITOS

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

ICMSA RECUPERAR

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

ESTOQUE DE MERCADORIAS EMPODER DETERCEIROS

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

DESPESAS DE MESES SEGUINTES

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MÓVEISE UTENCÍLIOS

MÓVEIS E UTENCÍLIOS

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

N0TEB00KACER4GB

VEÍCULOS

GM/S10LTZDD4A

(-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

(-)(-)GM/S10LTZDD4A

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS EUTENCÍLIOS

(-) (-) COMPUTADOR INTEL ELITELINE

(-) (-) DEPREC. MÓVEIS E UTENSÍLIOS

PASSIVO

Saldo Inicial

R$ 2.402.330.35

R$ 2.280.833,89

R$602.318,59

R$ 495.796,33 1

R$ 495.796,33 1

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 106.522,26

R$ 106.522.26

R$ 88.638,48

R$ 88.638,48 i

R$88.638,48 1

R$1.589.876,82

R$1.589.876.82

R$ 1.576.131.821

R$ 13.745,00

R$ 0,00 i

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 121.496,46

R$ 121.496,46:

R$ 6.430,00

R$ 6.430,00 i

R$ 3.000,00 I

R$ 3.000.00'

R$ 141.880,00

R$ 141.880,00

R$ (29.813,54)

R$ (28.533,68)

R$ (633,33)

R$ 0,00

R$ (646,53)

R$ 2.402.330.35

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador

Saldo Final

I R$ 2.500.716,231

I . R$2.386.784,26
R$521.113,99

R$512.941,07

R$512.941,07

R$ 250,96 i

R$0,0pi
R$ 250,96

R$ 7.921,961

R$7.921,96

R^.164,4^|

R$86.1M,47|

R$86.164,47 i
R$ 1.777.939,24)

R$ 1.777.939,24

R$ 1.764 194 24

R$ 13 745,00

R$ 1.566,561

R$ 1.566,56!

R$1.566,56

R$ 113.931,97 I

R$ 113.931,97

R$ 6.430,00 I

R$ 6.430,00 i

R$ 3.000,00 1

R$ 3.000,00

Rffl141.880,00

[$«41.880,00

R$^^378,03)
% (35.627,69)

R$ (783,33)

R$ (159,74)

, R$ (807,27) I
R$2.500.716,231
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Entidade: SCHLICKIVIANN &ROTTA LTDA - IVIE
Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado; 01 deJulho de2016 a 30 deSetembro de2016

CNPJ: 18.960.416/0001-17!

Descrição

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

títulos a pagar

HDl seguros S.A.

FORNECEDORES

FORNECEDORES

BENPAR INDUSTRIA E MANUTENCAO AGRÍCOLA L

FORNECEDORES DIVERSOS

S. C. TERRES E CIA LTDAME

ZACARIAS VEÍCULOS LTDA - CASCAVEK

DATTA DIST. DE PECAS E ACES. AGRIC. LTDA

CANELLO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

HARAMAQ IND. E COM. DE MAQ. AGRIC. LTDA

IND. DE MAQUINAS AGRÍCOLAS FUCHSSA

DIMICRON química DO BRASIL LTDA

DU PONT DO BRASIL S.A. DIVISÃO PIONEER S

TRATORMIXMAQ. AGRIC. S/A

IPACOL MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

NB MAQUINAS LTDA

INDUSTRIAL AGRÍCOLA CHIUMENTO LTDA

INDUSTRIAL BUSSEMAQUINAS E IMPLEMENTOS

INDUSTRIAL BUSSE MAQUINAS E IMPLEMENTOS

BANDEIRANTE IND E COM MAQUINAS LTDA

MARCHESAN IMPLS E MAQS AGRSTATU S/A

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS VENCE

TRATORMIX MAQUINAS AGRÍCOLAS S/A

METALÚRGICA MARINI LTDA

IPB AGRO - IND. DEPRODUTOS E IMPLEMENTO

MINORGAN IND.E COM. DE FERTILIZANT. S.A.

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

ICMS A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

!

Saldo Inicial

R$ 983.358,31 i

R$ 0,00 i

R$ 0,00 :

RS 0,00 :

R$ 982.505,99 i

R$ 982.505,99

R$ 5.400,00

R$ 116.000,00

R$ 0,00

R$ 42.750,00

R$ 178.000,00

R$ 19.000,00

R$ 18.433,32

R$ 3.260,03

R$5.608,00

R$28.780,14

R$ 83^00,00

R$ 22.600,00

R$ 107.170,00

R$ 7.500,00

R$ 3.750,00

R$6.105,00

R$ 10.000,00

R$ 0,00

R$ 49.300,00

R$ 95.000,00

R$ 4.000,00

R$ 5.600,00

R$ 171.249,50

R$ 19,91

R$ 19,91

R$ 0,00

R$ 4,93

R$ 14,98
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Saldo Final

i .R$ 1.050.925,29

: R$ 2.088,74

i R$ 2.088,74

R$ 2.088,74

' R$ 1.047.456,99

I R$ 1.047.456,99

R$ 5.400,00

R$ 116.000,00

R$ 56,00

R$ 42.750,00

R$ 178.000,00

R$ 19.000,00

R$ 18.433,32

R$ 3.260,03

R$ 5.608,00

R$ 28.780,14

R$ 83.000,00

R$ 22.600,00

R$71.480,00

R$ 7.500,00

R$ 3.750,00

R$6.105,00

R$ 10.000,00

R$ 54.700,00

R$95.185,00

R$ 95.000,00

R$ 4^000,00

R$ 5.600,00

171.249,50

R$561,16

R$ 561,16

R$ 0,00

R$ 99,94

R$461,22
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: SCHLICKMANN &ROTTA LTDA - IVIE
Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016
Número de Ordem do Livro; 4

Período Selecionado: 01 deJulho de2016 a 30 deSetembro de2016

CNPJ: 18.960.416/0001-17

Descrição if

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA EPREVIDENCIÁRIA
OBRIGAÇÕES COM o PESSOAL

PRÓ-LABORE A PAGAR

OBRIGAÇÕES PREVIDÊNCIARIAS

INSS A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS CORRENTES

BANCO SICOOB

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS

BANCO DO BRASIL (CAPITAL DEGIRO)

BANCO SICOOB

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

JOSEANE APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN

CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OUPREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

PREJUÍZO DO PERÍODO

Saldo Inicial

R$ 818,40

R$ 0,00

R$ 0,00

R$818,40

R$818,40

R$ 14,01

R$ 14,01

R$ 14,01

RS 193.693,99

RS 193.893,99

R$ 193.693,99

R$ 193.693,99 i

R$ 0,00 I

RS 1.225.278,05 i

R$ 100.000,001

R$ 100.000,00!

R$ 99.000,00 I

R$ 1.000,00

R$ 1.125.278,05

R$ 1.125.278,05

R$ 1.125.278,05

RS0,00 i

R$ 0,00;

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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Saldo

R$818,40

R$ 0,00

R$ 0,00

R$818,40

R$ 818,40

R$ 0,0(^
R$ 0,00 I

R$ 0,00

R$ «5799,42 !

R$ 435.799,42

RS 435.799,42

RS 191.149,98

R$ 244.649,44

R$ 1.013.991,52

RS 100.000,00

RS 100.000,001

RS 99.000,00

RS 1.000,00 I

R$913.991,52 1

RS 913.991^2 I
R$ 913.991^1

RS 0,00!

R$ 0,00 :
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; SCHLICKIVIANN &ROTTA LTDA - IVIE
Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016
Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

CNPJ; 18.960.416/0001-17

i
Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTAMOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

BANCO SICOOB

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA

BB CURTO PRAZO 200

OUROCAP BANCO DO BRASIL

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

ALBANOJWARES

CLEUZA BACKCONRADI

DEOCLECIO BESCOROVAINE

FABIANO RODRIGO DE SOUZA

FÁBIO DIAS DE OLIVEIRA

ITAMAR ANTONlO BORDIM

JAIME CASSOL

JOÃO MANOEL CAVALCANTE

JOHNNl CLAYTON CARBONERA

JOSE HOMORATO DASILVA FILHO

LUIZ CÉSAR RUIVO

MUNICÍPIO DE ESPIGAO ALTO DO IGUAÇU

MUNICÍPIO DESAOJORGE DOESTE

OSNIMARTINI

PAULO EDUARDO PADOVANI

PEDRO DENIZ

PREFEITURA MUNICIPAL DEHONORIO SERPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA

RENATO MELARA

RICARDO ALEXANDRE BATTISTI TOMAZl

RODINEI DOS SANTOS ROCHA

Saldo Inicial

R$ 2.500.716,23 I

R$ 2.386.784,26

R$521.113,99

R$512.941,07

R$512.941,07

R$ 250,96 1

R$ 0,00 1
R$ 250,96 I

R$7.921.96

R$7.921,96

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00 i
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00 i

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00 i
R$ 0,00 I

R$ 0,00 i

R$ 0,00

R$0,00i

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 4.0.4 do Visualizador

Saldo Final

R$ 2.659.672,85

I R$2.553.316,39

I R$ 323.366,71 I-
R$ 269.302,39

R$ 269.302,39 ;

R$ 1.970,69

i R$0,00

i R$1.970,69 ,

; R$52.093,63 .

R$ 30.093,63

: . R$ 22.000,00 I

- ] R$537.951,001
R$537.951,001

R$ 1.530,00

R$ 0,00 i

R$ 2.600,00 i

R$ 0,00 I-

R$ 0,00 i"
R$ 593,00 i

R$1.896,00

R$ 0,00

R$0,00t

R$ 0,00 j

R$ 80.000,00 I

R$ 17.900,00

R$ 0,00 i

R$ 88.000,00 I

R$65.000,00 i

R$ 0,00

R$ 14.200,00

R$ 26.500,00 .

R$ 8.400,00

R$0,00 i

ÍÒ0,00 1
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: SCHLICKMANN &ROTTA LTDA - ME

Período da Escrituração; 01/01/2016 a 31/12/2016
Número de Ordem do Livro; 4

Período Selecionado; 01 de Outubro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

CNPJ; 18.960.416/0001-17

Descrição

ROGÉRIO VITORIO LASKOSKl

VALDENIR ANTONIO DEZENISKI

VANDERSON PIOVESAN

PREFEITURA MUNICIPAL DECATANDUVAS/PR

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDOI

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

MUNICÍPIO DECAPlTAO LEONIDAS MARQUES

OUTROS CRÉDITOS

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

ICMS A RECUPERAR

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

ESTOQUE DE MERCADORIAS EM PODER DE TERCEIROS :

DESPESAS PAGASANTECIPADAMENTE

DESPESAS DE MESES SEGUINTES

PRÊMIOSDE SEGUROS A APROPRIAR

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENCÍLIOS

. MÓVEIS E UTENCÍLIOS

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

N0TEB00KACER4GB

VEÍCULOS

GM/S10LTZDD4A

(-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. EEXAUS. ACUMUL
, (-) (-)GM/S10 LTZ DD4 A

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS EUTENCÍLIOS
(-) (-) COMPUTADOR INTEL ELITELINE

(-) (-) DEPREC. MÓVEIS E UTENSÍLIOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Saldo Iniciai

R$ 0,00 :

R$ 0,00 ;

.R$ 0,00 I

R$ 0,00 i

R$ 0,00 i

R$ 0,00 I
R$ 0,00 I

R$0,00Í
R$ 86.164,47 i

R$ 86.164,47

R$ 86.164,47

R$ 1.777^39,24;

R$ 1.777.939,24;

R$ 1.764.194,24:

R$ 13.745,00;

R$ 1.566,56;

R$ 1.566,56;

R$ 1.566,56;

R$ 113.931,97;

R$ 113.931,97;

R$ 6.430,00 ;

R$ 6.430,00

R$ 3.000,00 ;

R$ 3.000,00

R$ 141.880,00

R$ 141.880,00

R$ (37.378,03)

R$ (35.627,69) 1

R$ (783,33) i

R$ (159,74);

R$ (807,27) 1

R$2.500.716,23;

R$1.050.925,29;

R$ 2.088,741

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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Saldo Final

R$ 7.500,00 i

R$ 0,00 i

R$90.132,001

R$ 0,00 ]

R$0,00 L

R$ 97.800,00

R$ 0,00 1

R$ 18.400,001

R$ 74.624,66

R$ 74.624,66 ;

R$ 74.624,66 |

R$ 1.616.329,64;

R$ 1.616.329,641

R$ 1.606.174,64!

R$ 10.155,00;

R$ 1.044,38

R$ 1^44,38 ;

R$ 1.044,381

R$ 106.356,46 ;

R$ 106.356,46;

R$6.430,00

R$ 6.430,00

R$ 3.000,00 ;

R$ 3.000,00

R$ 141.880,00

R$ 141.880,00 1

R$ (44.953,54)

R$ (42.721,70)

R$ (933,33)

RS (330,50)

R$ (968,01)

R$ 2.659.672,85

4,47

R$ 2.088,74
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: SCHLICKMANN &ROTTA LTDA - IVIE

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 deOutubro de2016 a 31 de Dezembro de2016

CNPJ: 18.960.416/0001-17

Descrição Saldo inicial Saldo Final

TÍTULOS A PAGAR

HDI SEGUROS S.A.

FORNECEDORES

FORNECEDORES

BENPAR INDUSTRIA E MANUTENCAO AGRÍCOLA L

FORNECEDORES DIVERSOS

S. C. TERRES E CIA LTDAME

ZACARIAS VEÍCULOS LTDA - CASCAVEK

DATTA DIST. DE PECAS E ACES. AGRIC. LTDA

CANELLO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

HARAMAQ IND. E COM. DE MAQ. AGRIC. LTDA

IND. DE MAQUINAS AGRÍCOLAS FUCHS SA

DIMICRON QUÍMICA DO BRASILLTDA

DU PONT DO BRASIL S.A. DIVISÃO PIONEER S

TRATORMIX MAQ. AGRIC. S/A

IPACOL MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

NB MAQUINAS LTDA

INDUSTRIAL AGRÍCOLA CHIUMENTO LTDA

INDUSTRIAL BUSSE MAQUINAS E IMPLEMENTOS

INDUSTRIAL BUSSE MAQUINAS E IMPLEMENTOS

BANDEIRANTE IND E COMMAQUINAS LTDA

MARCHESAN IMPLS E MAQS AGRSTATU S/A

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS VENCE

TRATORMIX MAQUINAS AGRÍCOLAS S/A

METALÚRGICA MARINl LTDA

IPB AGRO - IND. DEPRODUTOS E IMPLEMENTO

MINORGAN IND.E COM. DE FERTILIZANT. S.A.

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

ICMS A RECOLHER

IMPOSTO DE RENDAA RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

R$ 2.088,74 :R$ 2.088.74 i

R$ 2.088,74 R$ 2.088,74

R$ 1.047.456,99 R$ 1.327.354,99

R$ 1.047.456,99 i R$ 1.327.354,99

R$ 5.400,00 1 R$ 5.400,00 ,

R$ 116.000,00 R$ 116.000,00)

R$ 56,00 i R$ 56,00 i

R$ 42.750,00 1 R$ 42.750,00

R$ 178.000,00 R$ 178.000,00

R$ 19.000,00 R$ 38.000,00

R$ 18.433,32 . , R$ 18.433,32

R$ 3.260,03 R$ 3.260.03

R$ 5.608,00 R$ 5.608,00 j

R$ 28.780,14 R$28.780,14

R$ 83.000,00 R$ 181.000,00

R$ 22.600,00 i R$ 48.180,00

R$71.480,00 R$ 165.274,00 i

R$ 7.500,00 R$ 18.000,00

R$ 3.750,00 R$ 3.750,00 1

R$6.105.00 R$6.105,00

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

R$ 54.700,00 R$ 54.700,00 1

R$95.185,00 1 R$ 95.185,00 )
R$ 95.000,00

R$ 4.000,00!

R$ 5.800,00 ^

R$ 171.249,50

R$561,16

R$ 561,16

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 99,94

R$461,22

R$ 95.000,00

R$ 4.000,00

R$ 5.600,00

R$ 204.273,50

R$ 13.552,34

R$ 13.552,34 |

R$ 0,00 1

R$ 8.258,55

R$ 5.288,29

R$ 2,80

R$ 2,70 1
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; SCHLICKMANN &ROTTA LTDA - ME
Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016
Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

CNPJ; 18.960.416/0001-17

Descrição ,

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA EPREVIDENCIÂRIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

PRÓ-LABORE A PAGAR

OBRIGAÇÕES PREVIDÊNCIARIAS

INSSARECOL^HER

PASSIVO NÃOCIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS

BANCO DOBRASIL (CAPITAL DEGIRO)

BANCO SICOOB

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

JOSEANE APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN

CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOSACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO DO PERÍODO

Saldo inicial Saldo Final

R$818,401 R$ 818,40

R$ 0,00

R$ 0,00 i RS 0,00

R$818,40 R$818,40

R$818,40 !i RS 818,40
"i"

R$ 435.799,42 R$231.472,55

R$ 435.799,42 ii RS 231.472,55

R$ 435.799,42 ! RS 231.472,55

í
1

R$ 191.149,98 R$46,26

1 R$ 244.649,44 R$231.426,29

i R$ 1.013.991,52 R$ 1.084.385,83

R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

R$ 99.000,00 R$ 99.000,00

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

R$ 913.991,52: R$ 984.385,83
[

R$913.991,52 R$ 984.385,83

- —

RS 913.991,52 i R$ 984 385,83

RS 0,001 i RS 0,00

1

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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Página 4 de 4





DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: SCHLICKMANN &ROTTA LTDA - ME

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2016 a 31 de IVIarço de 2016

Demonstração da filiai:

Descrição

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS

(-) DEDUÇÕES

(-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE PRODUTOS

.

(-) (-) COFINS

RECEITA LÍQU]pA
(-) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA

(;) (+)EST0QUE INICIAL
' (-) (+) COMPRAS DE MERCADORIAS

• (-)ICMS SOBRECOMPRAS

(-) (+) FRETE E CARRETOS

(-)DEVOLUÇÃO DECOMPRAS

(-)(-) ICMS S. ESTOQUE _

(-) (+) BONIFICAÇÃO

(-)ESTOQUEFINAL

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DEPRECIAÇÃO

(-) PRÓ-LABORE

(-)INSS

(-) MULTAS DE MORA

(-) ENERGIA ELÉTRICA

(-) ÁGUA EESGOTO
T HTELEFONE EINTERNET

(-)CONSUMO EM GERAL

(-) CARTÓRIO

(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS

(-) DESPESAS DIVERSAS

(-) MANUTENCAO VEÍCULOS

(-) COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

(-) CORREIOS

1) IPVA. LICENCIAMENTO ESEGURO OBRIGATÓRIO
(-) DESPESAS BANCÁRIAS, JUROS, lOF EOUTROS.
(-)TAXAINMETRO

CNPJ: 18.960

Valor da última DRE

R$ 5.351 224,21

R$5.351.224,21

R$ (342.413,98)

R$ (61.500,00)

R$ (280.823,45)

R$ (75,37)

R$ (15,16)

R$5.008.810,23

R$ (4.309.392,77)

R$ (4.812.535,29)

R$ (4.475.927,14)

R$248.190,57

R$ (7.584,71)

R$ 107.085,13

RS 95.201,00

R$ (6.073,99)

R$4.542.251,66

R$699.417,46

R$ (298.930,62)

R$ (15.004,04)

R$ (18.912,00)

R$ (3.782,40)

R$ (706,45)

R$ (^0^91)

R$ (67,50)

R$ (1.749,78)

R$ (96.996,80)

R$ (9.200,80)

R$ (1.200,00)

R$ (4.764,92)

R$ (845,00)

R$ (85.297,69)

R$ (919,68)

R$ (2.958,03)

R$ (6.243,12)

R$ (366,80)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador

416/0001-17

Valor

R$677.817,70

R$677.817,70

R$ (4^933,20)
R$ (7.438,00)

R$ (36.446,17)

R$(41,22)

R^$(7,81)

R$ 633.884,50

R$ (541.751,91)

R$ (1.085.967,15)

R$ (872.479,99)

R$40.290,32

R$ (9.848,52)

R$ 147.476,00

R$ (0,00)!

R$ (3.180,01)

R$ 1.241.957,44

R$ 92.132,59;

R$ (116.828,95) j
R$ (7.404,75) I
R$ (5.280,00) I

R$ (1.0M,00) i
R$ (0,00) 1

R$ (98,45) 1

R$ (0,00)

R$ (437,09)

R$ (11.949,71)

R$ (2.792,55)

R$ (0,00)

R$ (1.185,45)

R$ (3.140,00)

R$ (73.717,30)

R$ (167,79)

R$ (4.17^85)

R$ (976,86)

(388,49)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; SCHUCKIVIANN &ROTTA LTDA - ME
Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016
Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2016 a 31 de Março de 2016

CNPJ: 18.960.416/0001-

Demonstração da filial:

l Descrição:/
L

(-) MANUTENÇÃO SISTEMA

(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE

(-) SEGUROS

(-) PEDÁGIO

(-) INTERNET

{-) IRPJ S/APLICAÇÃO

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
(-)JUROSDEMORA

RECEITAS FINANCEIRAS
JUROS DEAPLICAÇÕES

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

RECEITAS COM BONIFICAÇÃO

(-) LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CSLL EDO IRPJ
PROVISÃO PARA CSLL

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

(-) LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IRPJ

PROVISÃO PARA IRPJ

^ {-) IMPOSTO DE RENDA
(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

Valor da Última DREf .

R$ (2.440,00) _
R$ (4^040^)
R$ (1.883,12)

R$ (4.680,41)

R$ (299,70)

R$ (0,00)

R$ (21.381,47)

R$ (15.000,00)

R$ 1.914,50

R$1.914,50

R$ 6.073,99

R$ 6.073,99

R$ 408.475,33

R$ (36.766,02)

R$ (36.766,02)

R$371.709,31

R$ (68.883,08)

R$ (68.883,08)

R$ 302.826,23

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped
Versão 4.0.4 do Visualizador

Valor

R$ (0,00) i

R$(1.250,00) i

R$ (926,29)

R$ (483,60)

R$ (0,00)

R$ (29,77)

R$ (1.373,00)

R$ (0^00)
R$518,71

R$ 518,71

R$ 3.180,01

R$ 3.180,01

RS (20.997,64)

R$ 0,001

R$ (0,00) i

R$ (20.997,64)

R$ 0,00

R$(0,00)

R$ (20.997,64)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: SCHLICKiVIANN &ROTTA LTDA - ME
Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016
Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Abril de 2016 a 30 de Junho de 2016
Demonstração da filial:

CNPJ: 18.960.416/0001-17;

Descrição

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS

{-) DEDUÇÕES

(-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE PRODUTOS
(-) (-) ICMS

(-) (-) COFINS

~^OOPIS_
RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA
{-) (+)ESTOQUE INICIAL

(-) (+) COMPRAS DE MERCADORIAS
(-)1CMS SOBRE COMPRAS

(-)(+) FRETE E^CAR^TOS
(-) DEVOLUÇÃO DE COMPRAS

(-) (+) BONIFICAÇÃO

(-) ICMS SI COMPRAS SII\^ES NACIONAL
(-)ESTOQUE FINAL

LUCRO BRUTO

(O DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DEPRECIAÇÃO

(-) PRÓ-LABORE

(-) INSS

(-)MULTAS DEMORA

(-) ENERGIA ELÉTRICA

(-) TELEFONE E INTERNET

(-) CONSUMO EM GERAL

(-) CARTÓRIO

(-) DESPESAS DIVERSAS

(-) MANUTENCAO VEÍCULOS

(-) COMBUSTÍVEIS ELUBRIFICANTES
(-)CORREIOS

(-) IPVA, LICENCIAMENTO ESEGURO OBRIGATÓRIO
(-) DESPESAS BANCÁRIAS, JUROS, lOF EOUTROS.
(-)TAXA INMETRO

(-) MANUTENÇÃO SISTEMA

(-) PROPAGANDA EPUBLICIDADE

Valor da última DRÉ "
R$ 677.817,70

R$677.817,70

R$ (43.933,20)

R$ (7.438,00)

R$ (36.446,17)

R$ (41,22)

R$ (7,81)

R$ 633.884,50

R$ (541.751.91)

R$ (1.085.967,15)

R$ (872.479,99)

R$ 40.290,32

R$ (9.848,52)

R$ 147.476,00

R$ (3.180,01)

R$ (0,00)

R$ 1.241.957,44

R$ 92.132,59

R$ (116.828,95)

R$ (7.404,75)

R$ (5.280,00)

R$ (1.056,00)

R$ (0,00)

R$ (98,45)

R$ (437,09)

R$ (11.949,71)

R$ (2.792,55)

R$ (1.185,45)

R$ (3.140,00)

R$ (73.717,30)

R$ (167,79)

R$ (4.171,85)

R$ (976,86)

R$ (388,49)

R$ (0,00)

R$ (1.250,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 4.0.4 do Visualizador

Valor

R$919.091,00

R$919.091,00

R$ (102761,35)

R$ (59.700,00) I
R$ (42.999,30) 1

R$ (52,43)

R$ (9,62)

R$ 816.329,65

R$ (582.363,88)

R$ (1.241.957,44)

R$ (1.093.680,45)1
R$ 63.589,61 j

R$ (43,M) i

R$ 111.959,68J
R$ (0,00)

R$ 1.635,9C^
R$1.576.131,82

R$ 233.965,77

R$ (140.192,73)

R$ (7.404,75)

R$ (6.160,00)

R$ (1.232,00)

R$ (0,16)!

R$ (279,62) j
R$ (669,05) I

R$ (17.309,36)

R$ (3.073,00)

R$ (1.308,87)1

R$ (3.755,55) j

R$ (89.326,83) |
R$ (403,90^1

R$ (0,00)

R$ (891,51)

R$ (139,66)

R$ (610,00)

fl .050,00)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: SCHLICKMANN &ROTTA LTDA - IVIE
Período da Escrituração; 01/01/2016 a 31/12/2016
Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Abril de 2016 a 30 deJunho de 2016
Demonstração da filial:

CNPJ: 18.960.416/0001-17

{-)SEGUROS

(-) PEDÁGIO

Descrição

(-) INTERNET

(-) IRPJ S/APLICAÇÃO

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

RECEITAS FINANCEIRAS

JUROS DEAPLICAÇÕES

rÍcEITAS NÃO OPERACIONAIS
"receitas COM BONIFICAÇÃO

LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CSLL E DO IRPJ

(-) PROVISÃO PARA CSLL

(-) CONTRIBUIÇÃO^OCIAL
LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IRPJ

(-) PROVISÃO PARA IRPJ

(-) IMPOSTO DE RENDA

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Valor da última DRE

R$ (926,29)

R$ (483,60)

R$ (0,00)

R$ (29,77)

R$ (1.373,00)

R$518,71

R$518,71

R$3.180,01

R$3.180,01

R$ (20.997,64)

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (20.997,64)

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (20.997,64)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped
Versão 4.0.4 do Visualizador

Vaior

R$ (916,07)

R$ (1.588,60)

R$ (199,80)

R$ (0,00)

R$ (3,874,00)

R$801,74

R$ 801,74

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 94.574,78

R$ (6.621,94)

R$ (6.621,94)

R$ 87.952,84

R$ (10.738,80)

R$ (10.738,80)

R$ 77.214,04
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; SCHLICKMANN &ROTTA LTDA - ME
Período da Escrituração; 01/01/2016 a 31/12/2016
Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado; 01 de Julho de 2016 a30 de Setembro de 2016
Demonstração da filial:

CNPJ: 18.960.416/0001-

RECEITA BRUTA

Descrição ,

VENDADE MERCADORIAS

(-) DEDUÇÕES

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE PRODUTOS

(-) (-) COFINS

««PIS

RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA
(-) (+)ESTOQUE INICIAL
(-) (+) COMPRAS DE MERCADORIAS
(-)1CMS SOBRE COMPRAS

(-) (+) FRETE E CARRETOS
' (T) (.) DEVOLUÇÃO DE COMPRAS

(-) (-) ICMS SI COMPRAS SIMPLES NACIONAL
«ESTOQUE FINAL

(-)LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS
(-) DEPRECIAÇÃO

(-) PRÓ-LABORE

(-)INSS

(-) MULTAS DE MORA

(-) ENERGIA ELÉTRICA

(-)ÁGUA E ESGOTO

(-) TELEFONE E INTERNET
(-) CONSUMO EM GERAL

(-) CARTÓRIO

(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS
(-) DESPESAS DIVERSAS

(-) MANUTENCAO VEÍCULOS

(-) COMBUSTÍVEIS ELUBRIFICANTES
(-) CORREIOS

(-) DESPESAS BANCÁRIAS, JUROS, lOF EOUTROS.
(-)TAXA INMETRO

(-) MANUTENÇÃO SISTEMA
(-) PROPAGANDA EPUBLICIDADE

Valorda Última DRÈ . /

R$ 919.091,00

R$919.091,00

R$ (102.761,35)

R$ (59.700,00)

R$ (42.999,30)

R$ (52,43)

R$ (9.62)

R$ 816.329,65

R$ (582.363,88)

R$ (1.241.957,44)

R$ (1.093.680,45)

R$ 63.589,61

R$ (43,00)

R$ 111.959,68

R$ 1.635,90

R$ 1.576.131,82

R$ 233.965,77

R$ (140.192,73)

R$ (7.404,75)

R$ (6.160,00)

R$ (1.232,00)

R$ (0.16)

RS (279,62)

RSjO.O^
R$ (669,05)

R$ (17.309,36)

R$ (3.073,00)

R$ (0,00)

R$ (1.308,87)

R$ (3.755,55)

R$ (89.326,83)

R$ (403,90)

R$ (891,51)

R$ (139,66)

R$ (610,00)

RS (1.050,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 4.0.4 do Visualizador

R$461.849,92

R$461.849,92

R$ (17.840,28)

R$ 0,00

R$ (17.222,67)

R$ (507,95) 1

R$ (109,66)

R$ 444.009.64

R$ (444.372,52)

R$ (1.576.131,82)1

R$ (632.293,60) |
R$ 14.748,66 |

R$ (14.890,00)1

R$_(0,00j

R$ (0,00)

R$ 1.764.194,241

R$(362,88):

RS (211.252,55) i

RS (7.564,49) i

RS (7.920,00^1
R$ (1.584,00)1

R$ (0,00) i
RS (425,24) I
RS (223,44) j
RS (466,26^

RS (71.003,04)1

RS (1.653,00)1
RS (2.250,00) i

R$ (946,50):

R$ (0,00) j

R$ (108.843,93) j
R$ (300,15) i

RS (2.703,90) I
RS (164,49)!

(915,00);

RS (1.410,00);
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: SCHLICKMANN &ROTTA LTDA - ME

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016
Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 deJulho de2016 a 30 deSetembro de2016
Demonstração da filial;

CNPJ: 18.960.416/0001-17

Descrição

(-)SEGUROS

(-) PEDÁGIO

(-) INTERNET

(-) IRPJ S/APLICAÇÃO

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

RECEITAS FINANCEIRAS

JUROS DEAPLICAÇÕES

(-) LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CSLL EDO IRPJ
PROVISÃO PARA CSLL

{-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

(-) LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IRPJ

PROVISÃO PARA IRPJ

(-) IMPOSTO DE RENDA

(õ PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

Valor da última DRE

R$ (916,07)

R$ (1.588.60)

R$ (199,80)

R$ (0,00)

R$ (3.874,00)

R$801,74

R$801.74

RS 94.574,78

R$ (6.621,94)

R$ (6.621,94)

RS 87.952,84

R$ (10.738,80)

RS (10.738,80)

R$ 77.214,04

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 4.0.4 do Visualizador

RS (522,18)

RS (1.512,30)

RS (199,80)

R$(16.83)

RS (628,00)

RS 328,90

RS 328,90

RS (211.286,53)

R$ 0^00
RS (0,00)

! R$ (211.286,53)

R$ 0,00

R$(b,00)

RS (211.286,53)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: SCHLICKMANN &ROTTA LTDA - ME
Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016
Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2016 a31 de Dezembro de 2016
Demonstração da filial:

CNPJ: 18.960.416/0001-

Descrição,

RECEITA BRUTA

VENDADE MERCADORIAS

(-) DEDUÇÕES

(-) {-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE PRODUTOS

7(-)(-)lC^S
(-) (-)COFINS

Zjâ y
RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA
(-) (+)ESTOQUE INICIAL

(.) (+) COMPRAS DE MERCADORIAS

(-)1CMS SOBRE COMPRAS
frete e carretos

(-) DEVOLUÇÃO DE COMPRAS

(-) (+) PERDAS OU QUEBRAS DE ESTOQUE
(-)ESTOQUE FINAL

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS
(-) DEPRECIAÇÃO

(-) PRÓ-LABORE
(-) INSS

(-) MULTAS DE MORA

(-) ENERGIA ELÉTRICA
(-) ÁGUA E ESGOTO

(-) TELEFONE E INTERNET

(-) CONSUMO EM GERAL

(-) CARTÓRIO
(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS
7-) despesasDIVERSAS
(-) MANUTENCAO VEÍCULOS

(-) COMBUSTÍVEIS ELUBRIFICANTES
(-) CORREIOS

(-) DESPESAS BANCÁRIAS, JUROS, lOF EOUTROS.
(-) TAXA INMETRO

(-) MANUTENÇÃO SISTEMA

(-) PROPAGANDA EPUBLICIDADE

Valor da Última DRE

R$ 461.849^92

R$461.849,92

R$ (17.840,28)

R$ 0,00

R$ (17.222.67)

R$ (507,95)

R$ (109,66)

R$ 444.009,64

R$ (444.372,52)

R$ (1.576.131,82)

R$ (632.293,60)

R$ 14.748,66

R$ (14.890,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 1.764.194,24

R$ (362,88)

R$ (211.252,55)

R$ (7.564,49)

R$ (7.920,00)

R$ (1.584,00)

R$ (0,00)

R$ (425,24)

R$ (223,44)

R$ (466,26)

R$ (71.003,04)

R$0.653,00)

R$ (2.250,00)

R$ (946,50)

R$ (0,00)

R$ (108.843,93)

R$ (300,15)

R$ (2.703,90)

R$ (164,49)

R$ (915,00)

R$ (1.410,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 4.0.4 do Visualizador

R$ 1.503.487,38

R$ 1.503.487,38

R$ (67^79,17)
R$ (4.000,00)

R$ (63.861,13)1

R$(15í4)i
R$ (2,80) i

R$ 1.435.608^21
R$ (1.199.898,36)

R$ (1.764.194,24)

R$ (1.145.875,99)

R$ 52.321,321

R$ (4.034,15) j

R$ 55.710,06!

R$ (6.525,00) 1

R$ 1.612.699,64

R$ 235.709,85

R$ (152.006,05)

R$ (7.575,51)

R$ (7.920,00)

R$ (1.584,00)1
R$ (1.145,42) i

R$ (79,41^
R$ (153,25)!
R$ (468,38) 1

R$ (56.313J4^
R$ (3.322,00)J

R$ (2.400,00)

R$ (2.132,52)

R$ (2.735,00)

R$ (54.254,45)

R$ (316,95)

R$ (3.269,^1
R$ (2.239,44)

R$ (1.263,30)

R$ (1.110,00) i
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: SCHLiCKIVIANN &ROTTA LTDA - IVIE
Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016
Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016
Demonstração da filiai:

CNPJ: 18.960.416/0001-17

(-) SEGUROS

{-) PEDÁGIO

;• r

r'

{-) INTERNET

(-) IRPJ S/APLICAÇÃO

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
rÍcEITAS FINANCEIRAS

JUROS DEAPLICAÇÕES

LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CSLL E DO IRPJ

(-) PROVISÃO PARA CSLL

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IRPJ

(-) PROVISÃO PARA IRPJ

(.) IMPOSTO DERENDA

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Valor da última DRE

R$ (522,18)

R$ (1.512,30)

R$ (199.80)

R$ (16,83)

R$ (628,00)

R$ 328,90

R$ 328,90

R$ (211.286.53)

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (211.286.53)

R$ 0,00

R$(0,00)

R$ (211.286,53)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 4.0.4 do Visualizador

Valor

R$ (522,18)

R$ (2.368,20)

R$ (299,70)

R$ (0,00)

R$(533,00)

R$ 237,35

R$ 237,35

R$83.941,15

R$ (5.288^29)
R$ (5.288.29)

R$ 78.652,86

R$ (8.258,55)

R$_(8.258.55)
R$ 70.394,31
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Empresa:
CNPJ:

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME
18.960.416/0001-17

Folha:
Número livro:

NOTAS EXPUCATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 31/12/2016.

forma de 206-2 -Sociedade Empresária Limitada, gira sob arazão social SCHUCKMANN &ROT^LTDA^
ME com sede na cidade de TRES BARRAS DO PARANA -PR, na AVENIDA BRASIL NO 264, Bairro CE^RÇ, iniciou suas atvid^es em
02/09/2013, eseu prazo de duração épor tempo indeterminado, tem como atividade economica de; Comercio atacadista de maòuinas,
aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

S^™nSS^ontéSis '̂ÍfcOT^^^ 31 de Dezembro de 2016, aqui compree_ndidos: Balancete, Balanço Pa^mo^ ^
Demonstração do Resultado, Demonstração de Lucros ePrejuízos Acumulados eDemonstração de Fluxo de Caixa,_ foram elaboradas ^
partir das diretrizes contábeis edos preceitos da Legislação Comercial, Lei No 10.406/2002 edemais legislações aplicaveis eaos Pnncipios
Contábeis.

^"^d^m^rações^c^^ foram demonstradas de forma comparativas. Demonstrações: Balanço, Demonstração de Resultado,
Demonstração de Lucros e Prejuízos Acumulados e Demonstração de Fluxo de Caixa. i

4) CONTINGÊNCIAS PASSIVAS ^ ^ ^ ^
Aempresa declara não haver contingências passivas no encerramento das referidas demonstrações contábeis.

5) MOEDA FUNQONAL EDE APRESENTAÇÃO
As demonstrações contábeis estão expressas em moeda corrente brasileira (reais).

fe^pSecTawessamente que aelaboração eaapresentação das demonstrações contábeis estão em
1000 - Contabilidade para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade através da
Resolução 1.418/12.

7) PRINaPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 1

a) Caixa eEquivalentes de Caixa - Envolve caixa, bancos eaplicações financeiras de curto prazo de liquidaçao imediata.
b) Clientes - Na rubrica "Clientes" estão concentradas as contas areceber pela prestação de serviços erevenda de mercadorias.
c) Imobilizado -Oativo imobilizado éavaliado pelo custo de aquisição eadepreciação foi calculada pelo Método Linear.
d) Fornecedores - Na rubrica "Fornecedores" esta composta pelos valores a pagar pela compra de mercadorias destinadas para

revendas, prestação de serviços, materiais uso econsumo e serviços tomados.
e) Apuração de Resultado - As receitas edespesas são reconhecidas eapropriadas segundo oregime de competência.
f) Tributação - Aempresa é tributada pelo lucro real.

8) ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Acontabilidade foi escriturada com base nos documentos apresentados pela empresa.

0000

0004

i Assinado de forma digital por
JOSEANE APARECIDA ROTTA a JOSEANE APARECIDA ROTTASCHLICKMANN:021737039^0SCftl™^^^^^^^^^

JOSEANE APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN
SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF: 021.737.039-00

r Assinado de forma digital por
SIDEMAR ANTONIO i sidemarantonio
BRUCHEZ:76631826M,4'™^^™^íf„^^^^^^^

SIDEMAR ANTONIO BRUCHEZ
Reg. noCRC - PR sobo N" PR03344504
CPF; 766.318.269-34 !





TERMOS DE ABERTURA EENCERRAMENTO

Entidade- SCHLICKMANN &ROTTA LTDA -ME
Período da Escrituração: 01,01/2016 a31/12/2016 CNPJ: 18.960.416/0001-17
Número de Ordem do Livro: 4

Período Seledonado: 01 de Outubro de 2016 a31 de Dezembro de 2016

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária _

TERMO DE ABERTURA

i SCHLICKMANN &ROTTA LTDA - ME

141207696741

18.960.416/0001-17

i DIÁRIO

1TRES BARRAS DO PARANA

: 02/09/2013

Data de encerramento do exercício social !31/12/2016

Quantidade total de linhas do arquivo :
digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

TERMO DE ENCERRAMENTO

!SCHLICKMANN &ROTTA LTDA - ME

: DIÁRIO

1Quantidade total de linhas do arquivo ;
digita[ _

Data de inicio
01/01/2016

Data de término
31/12/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 4.0.4 do Visualizador
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

Vèrsão: 4.0.4

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

ÍDENTIFICAÇÃO do TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

NIRE

41207696741

NOME EMPRESARIAL
SCHLICKMANN &ROTTA LTDA - ME

18.960.416/0001-17

IIDB^TIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO ^
Iformada escrituração contábil
Livro Diário

matureza do livro

3IARI0
Identificação do arquivo (hash)
LaFF «9 AF mfiR.9C.4F.42.FC.02.B9.55.89.96.D1.06.A2.9A.8Ç_

PERÍODO DA escrituração
ni/01/2016 a 31/12/2016

NÚMERO DO LIVRO
I

4 L_

lESTE ÜVRO FOI ASSINACÒ'COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
«•SÉRIE DO

í qualificação DO signatario cpf/cnpj NOME certificado

contador

. !560102523871794111 i
TRR-í1R9Rq34 ' ^IDEMAR ANTONlO ,495837060729275603176631826934 bRUCHEZ;76631 8269341

6/03/2016 a
15/03/2019 1 ;

Pessoajurídica (e-CNPJ oue-PJ) 18960416000117

NÚMERO DO RECIBO:
18FE.82.4F.B3.5B.9C.4F.42.FG.02.B9.

55.89.96.D1.06.A2.9A.8C-2

76

SCHLICKMANN E j303798368200511699 S
ROTTA LTDA 8 í

^£11960416000117 .

7/10/2016 a

17/10/2017 ,

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 23/05/2017 às 08;23;47

EF.4F.08.D9.F7.BF.5B.85
3E.E3.5D.25.50.B0.1E.68

Co„«—1==.»r= .y.» Acmpro.,,.. ía ,u«=,çio p., ss» ,^oíç.o
dispensa aautenticação de que trata oart. 39 da Lei n 8.934/1994.

base legal; Dec« n" 1.a00/19!«. cm »al«,=çao® D».to n- 8Í83/2016,. art., 39.39A 39-B da Lei n» aallaração d.
Lei Complementam" 1247/2014. i

.

\J^





i.REVENOA OE MÁQUINAS, EMPtEMENIOS E. PEÇAS AGRÍCOWS

ANEXO IV

Prefeitura do IVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.e 182/2017.

SCHUCKMANN & ROTTA LTDA - ME
CNPJ: 18.960.416/0001-17

Inscrição Estadual: 90643783-06
Avenida Brasil- 264, Saída pára Itagu

! Cenf.,
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - P

Fone: (45) 3235-1852
CEP:| 85.485-0

sclilickmannl 852@gmail.co

"W

%DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGÔ 7S%A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Schiickmann &Rotta Ltda - ME, inscrita no CNPJ n.e 18.9^416/0001^7, "por intermédio de seu
representante legal, oSra. Carolyna Aparecida Rotta Sc|jc|má'|)n, portadora do documento de
identidade RG n.s 10.699.996-1, emitido pela SSP/PR, edo"Ê|pW '̂(3'96.053.829-ll, DECLARA, sob
penas da Lei, que encontra-se em situação reguIar1i^rante%íjátnistério do Trabalho no que se
refere àobservância do disposto no inciso XXXIII,l|:a4^o^79, da Constituição Federal, ou seja, não
mantém em seu quadro de pessoal menores díl |̂8%^zoÍm) anos em horário noturno de trabalho
ou em serviço perigosos ou insalubres, nãO%] |̂̂ trnda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezessete) anos, salvo na condição de^;a.iDrertài:Z,'""^^lhir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firm|m|)s "â|presênte.

%

Três Barras do Paraná, 15 de Dezem 3ro de 2017.

18.960.416/0001-175
INSCR. EST. 906.43783-06
SCHLICKMANN &ROTTA

LTDA. - ME

Licitanté: Schiickmann & Rotta Ltda - ME.

Rep. Legal: Carolyna Aparecida Rotta Schiickmann.
RG n9:10.699.996-1 SESP-PR

CPF: 096.053.829-11

Cargo: Sócia - Administradora.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.e 182/2017.

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME
CNPJ; 18.960.416/0001-17

Inscrição Estadual: 90643783-06
Avenida Brasil- 264, Saída para Itaguaçu,

i Centro.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

Fone; (45j 3235-1
CEP; 85.485-

schlickmann1852@gmaii.coi

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar;còrTi.a Administração

Prezados Senhores: . _ \ )j

Schiickmann &Rotta Ltda - ME, inscrita no CNPJ n.e 18.96p.416/0001-;7, por intermédio de seu
representante legal, o Sra. Carolyna Aparecida Rotta Schiickmann, portadora do documento dé
identidade RG n.e 10.699.996-1, emitido pela SSP/PR, e dò CPF n.s 096.053.829-11, DECLARA, sob
penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a
Administração Pública, em qualquer de suas esferas..

Porser expressão da verdade, firmamos o presehte.

...í •
Três Barras do Paraná, 15 de Dezembro de 2017.

/•i •

v\

-v.

ÍT8.960.416/0001-I7I
' • INSCR. EST. 906.43783-06

SCHLICKMANN & ROTTA
LTDA. - ME

AVENIDA BRASIL, 264
B CENTRO - CEP 85485-000
TRÊS BARRAS DO PARANÁ " PARANÁ

i9

Licita/ite: Schiickmann &Rotta Ltda - ME.
Rep. Legal: Carolyna Aparecida Rotta Schiickmann.

RG n9; 10.699.996-1 SESP-PR

CPF: 096.053.829-11

Cargo: Sócia - Administradora.





i REVENDA DE MÁQUINAS, EMPLEME»EPEÇAS AGRÍCOIAS

ANEXO III

SCHLICKMANN &ROTTA LTDA - ME
CNPJ: 18.960.416/0001-17

Inscrição Estadual: 90643783-06
Avenida Brasil- 264, Saída pdra Itaguaçu,

! Centro.
TRÊS BARRAS DO PÁRANÁ- PR

Fone: (45) 3235-1852
CEP;|85.48S-000

schlickmann1852@gmail\om

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.e 182/2017.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
Prezados Senhores:

%. %

sSm»n representante legal, õ^gsEarpiyna Aparecida RottaSchhckmann, portadora do docunnento de identidade RG n.9.,10.699.#6-l, emitido nela SSP/PR p
"-0* na^-e^éimpedimento legal eque nao fomos declarados lnld6neos"fB<|íTfsr ou contratar com oPoder

Publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente^.
.. %

't

'k',

.1

I
%

%. % "<íx
•.V.

... Três Barras do Paraná, 15de Dezembro de 2017.

XV
%

\

Licitaite:Schiickmann & Rotta Ltda - ME.
Rep. Legal: Carolyna Aparecida Rotta Schiickmann.

RG n9:10.699.996-1 SESP-PR

CPF: 096.053.829-11
Cargo: Sócia - Administradora.

INSCR, EST 906.43783-06
SCHLICKMANN &ROTTA

LTDA. - ME
AVENIDA BRASIL, 264

'rorc. CEP 85485-000TRES barras do PARANÁ - PARANÁ
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n ^SCHLICKMANN
VJ ( ) í™daiímâqijna$,emplemeniosepeçasagrícoia$

SCHUCKMANN & ROTTA
CNPJ: 18.960y

Inscrição Estadual: 9^
Avenida Brasil- 264, Saída para Itaguaç

Centro
TRÊS BARRAS DO PARANÁ .-PF

Fone: (45j 3235-1852
CEP:185.485-00 '

schlickmann1852@gmail.com

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

#

LTDA - MÈ
16/0001-17

0643783-

Aproponente Schiickmann eRotta Ltda - ME, participante da Licítação^Mòdálidade
de Pregão Presencial n^ 171/2017, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins
de direito, que: % J
( X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até ò terceiro
grau com servidor municipal membro da Comissão,de Licitação e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários. .

Ou

X. .

B

O possui em seu quadro social, sérvídoces ou detentores de parentesco;
consangüíneo, em linha reta oucolateral ou porafinidade até o terceirograu com o
servidor municipal ocupante do cargo

Três Barras do Paraná, 15 de Dezembro de 2017.

\;ck
Lieltante: Schiickmann & Rotta Ltda - ME;

Rep. Legal: Carolyna Aparecida Rotta Schlickmann.
RG nS: 10.699.996^1 SESP-PR

CP^96.053.829-1Í
Cargo: Sócja'̂ dministfáíora.

\l





Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Resolução n° 1.025/2009 - A

íSfl P2 fe

ART de Cargo

nexo I - Modelo C

Página 1/1

OU Função

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 92221220160146504

1. Responsável Técnico

CARLOS HAMILTON CAVICHIA
Título Profissional: Engenheiro de Produção - Mecânica

. 2. Contratante

RNP. 2602099058

Registro: 0681839046^1^

Contratante: ALMEIDA EQUIPAMENTOS AGRO INDUSTRIALLTDA - EPP CPF/CNPJ: 02.647.585/00Ptt61
Endereço: Rua RomildoSiqueira Lins N°: 157
Complemento: Bairro: Distrito Industrial

Cidade: Motuca UF: SP CEP: 14835000

Tipode Contratante: Pessoa Jurídica de DireitoPrivado Registro:

. 3. Vinculo Contratual

Unidade Administrativa: Matão

i

Endereço: RuaCATANDUVA N°: 790 !

Complemento: Bairro: Jardim Buscardi

Cidade: Matão UF: SP CEP: 15990486

Data de Inicio: 12/02/2016

Previsão de Término: 12/02/2018

Tipo de Vinculo: Prestador de serviço

Identificaçãodo Cargo/Função: Responsabilidade Técnica

A AHwlHaHo Tárnina

Desempenho de Cargo Técnico Quantidade Unidade

Responsabilidade Técnica 12,00000 hora por semana

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

. 5. Observaçõe

Esta ART refere-se á minha notação como profissional técnico pela empresa acima,no cargo e função de Engenhe ro de Produção
Mecânica

• 6. Declarações-

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica |enoDecreto n° 5.296,
de 2 de dezembro de 2004.

• 7. Entidade de Classe '

110 - MATÃO - ASSOCIAÇÃO MATONENSE DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

- 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de
Local data

CARLOS HAMILTON CAVICHIA - CPF: 172.129.358-24

ALIWEIDA EQUIPAMENTOS AGRO INDUSTRIALLTDA - EPP - CPF/CNPJ:
26475.850.001-61

• 9. Informações

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados
constantes no rodapé-versão do sistema, certificada pelo Nosso Número.

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ARTserá de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

www.creasp.org.br
lei: 0800-17-18-11

Valor ART R$74,37 Registrada em: 16/02/2016 Valor Pago R$ 74,37 Nosso Número: 9222122)Í160146504

impresso em: 13/06/2016 19:54:34

Versão do Sistem;

VH





ART Situação

8939465 REGISTRADA

Título

ENGENHEIRO MECÂNICO
Empresa Executante

NENHUMA EMPRESA

Tipo de ART Motivo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NORMAL
ParticipaçãoTécnica ARTVínculo

INDIVIDUAUPRINCIPAL

Contratante

INDUSTRIAL BUSSE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
Endereço da Obra/Serviço

INDETERMINADO CEL JORGE FRANTZN"845 - CEP 97900000
Data de início Data de Pagamento da ART
02/01/2017 27/01/2017
Atividades

Atividade Técnica Atividade Especifica
Projeto Máquinas Agrícolas
Pfojeto Atividades Complementares »» Descreva

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL -ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA EDA AGRONOmIa
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA EAGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Rua SãoLuís, 77- Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100
www.crea-rs.org.br

Dados públicos da ARTregistrada no CREA-RS

Nome do Profissional

ROBERTO FLÁViO VIEIRA BUSSE
Carteira Crea

RS063838

ARTVínccJlo

Resumo do Contrato

Atv. Técnica

Fase

Especificação

% Conclusão Descrição

I

Quantidade

Proprietário j
INDUSTRIAL BUSSE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOUks

Cidade / Bairro / UF |
CERRO LARGO / CENTRO / RS '

Data da Baixa i

/ / i

Descrição do item

PROJETOS DE MÁQUINAS
AGRÍCOLAS

Descrição do Item

I
].

Quantidade

' 8,00
8,00

Unidade

Informações obtidas no site do Crea-RS (www.crea-rs.org.br), linl< Serviços, Consulta aos dados públicos de uma ART registrada no CREA-RS.

Emitido por:
13/12/2017 09:05 1 / 1
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Ci>^iafieiifig{iiainíjSfgi^a •

niiiln» lia ÁKT Agcnciii/CMigo lia Ceileiite

Kfgistro de Contrato ilr Ac«n*o Técaíca sab forniii <ie
Anotaçãode Bcsiionsabilidadc Téenica- LeiFedecal64<)W7
Cnnsclho Regional deEngratiaria e Agronomia do HS

065-4g/0!5i!759é

ARTNr: 3939465

•l ip6:('RESTAÇÀ0 DESERVIÇO Participação Téeaicai INDIVIDÜAL/PRÍNCIPAL
Convênio: NÃOÉ CONVÊNIO Motivo: NOR.MAL

Carteira: 8SPÔ3S38 Profissional: ROBHRTO FLÂViO VÍÍIIRA BüSSE
HiSP: 2203Ü742S0 Titulo: Engcnhsiro Mecânico
Empresa: ^NENHUMA RMPRESA
Coiítratanle

Noinc: INDUSTRIAL BUSSE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS ~
Endereçò: CÍl-L JORGE FRANTZ M5 Telefone:
Cidade; CRRRO LARGO Bairro.: CENTRO

Identificação (ia Òlira/Sert ico

Proprietário: INDUSTRIAL BÜSSK MÁQUINAS EIMPiRMENTOS AGRÍCOLAS
Endereço daÒbra/Scrviço: CEll JORGE FRANTZ S45
Cidade: CERRO LARGO Bairro: CiíNTRO
l-ÍBaiidade: .OUTRAS FINALIDADFiS Vir Contrato(RS):
Datafnfcio: 02/01Í2017 Prev.Fini: 30/12/2017

AiividjideT&nica

Projeto

Ptojdo

Local,/Daó

Descrição da Oitra/Serviço

MiíqitinasAgiícoias

PRO/ETOS DEMÁQUINAS AGRÍCOLAS

M

zsiÈm}
VIO VIEIRA BU

Profissional

acima

E-mail:

E-mail: comprãs@ii)IÍgr,br

' çSt.R^.: ;.

GPF/CNP.I: Íí7 /i)-}l SlIOOI
•CEP:9790i!0l l F 3LS

-14

CPF/CNPJ: S7704l2S/00Ô!-l^
CEP: 97900000: lÍKRS

300,00 Honarários(KS): 3bü;00

EntXlasse: SENASA

De acortí i ^

Quantidade . tínid,
. • '! i f-

s.oa

JÍa
INBÜSTIUtst' SC tUoUÍXASEIMPL&MaTOSACWCOÍii;

Contraíáme! '
AAUTCNTICIDADE DESTA ART PODERÁ SER CONFIRIVSADA NO SITE DO CREA-RS, LINK CIDADÃO -ÀRT CONSULTA

#M§JCÍIIí!|D41-8| 04192.10067 50151.175085 939465.40411 17058000Q008153
Lí:^!dcPagamcwo

PAGÁVEL EMQUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA

CUEA-RS Conselho RegionuI de Eügüitbarm e Agronomlai do RS
Duia do

23/01/20Í7

NiAtU)

S93"9-I<>S
Caíítítía

01 us

UiiÁxic I30<:

QituíJíáaJtf

Acc»;c

NÃO

92.695.790/0a01-9s

Uaía Pto.-íski!!h,u!í3

23/01/2017

lastroçScs:

NÃÒ RECEBEU APÓS O VENCIsMENTO.
Este documento só terá validade após seu pagamento.
Aáendafnento só terá validade aoós sua comoensacão bancaria.

Vencimento 02/02/2017

Agêneia/CódCedente 065-48/0151.17595

Nosso Número 0S93: -1(15.)

(=) Valor do Daeumento. 81 íi

(-) Desconío/Abalitnento

(-) Outras Deduções .

) Mora/Mute

<+) Outros Acréscimos

f-l Valor Cobrado

S.icado; ROBERTO FLAVIO VIEIRA BUSSG PF: 40903290006

.Autenticação mecânical-icha decompensação





e^NFlAlSCREA-RS
t. ^ C-v J <;í«íj!Jv> St J

r I» M Sii

.Rfgisiro deContrato <le Aceno rfcotco^nb farina de , . ART Nr: 8939465
Anotação dc rto|ionsaliiltd:ulfTécnica - l.ci Federal6496/77
('nnscllin RcginnaLdc Gngeiibaria.c Agranomia do ItS

065-J8/015U 7596 Nosso Nümcro: 08939465.43

Máquinas Agricolas
pROJirros DEMÁQUINAS agrícolas

8,00

S,00

1
f •

'••1

Tipo-PRESTAÇÂODESeWIÇO Partícipa<ao Técnica:; INDÍyiDUAM
Convênio: NÂÒÉCÓNVÊNÍO Motivo: NOIIKIAL /

J
íl

Carteira: RS063S38 Profissional: ROBERTO FI.ÁVIO VIEIRA BUSSE
KNi*: 2203074280 Titula: EngenheiroMecânico
EniprwaiHENHÜMA.EMPRESÀ,

C-mail: compras@ibl.aBr.br

, Nr.Keg.:
í

Contralaiile . i'

Nome: INDUSIIÍIAL BUSSE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E-mail:
KmIcrí^Mi:,CELJipRGE[;RANr/ 845 , Telefone:
Cidade: CERRO LARGO Bairro.: CENTRO

CPF/CNPJ: 87704128/OOOI-I4

CEP: 979(jo000 'lIF:RS

^ •• 'i

';

'1 IdcwiOcacJo da <)lira/Scr\'ii;o

1

Pítiprielário: IKDUSTRIAI. BUSSE MÁQUINAS EIMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
Kiiderevo da Obra/Serviço: CEl.JORGE FRANTZ 845
CtJnde: CERRO LARGO Bairro: CENTRO
Finalidade: OUTOAS FINALIDADES \'lrContralo(RS): 300.00
IJata inicio: 02'01/2017 1'rev.Fira: 30/I2/'20!7

CPF/CNPJ: 87704128/0001-14

CEP: 97900000 IIF:RS

Ilonorãrios(RS): 300.00
Ent-Classe: SE*NASA • j

Atividade Técnica Descriçilo da Oltni/Scrviço Quantidade llnid. - •' 1

Projelo
Projeio

..6^1:

;ocíil e Diiia
FrõSssiõnãí

õés acima ~ De tx^xá^
iMm

INDUSTR

Contraia

A ITFNT^lCIDApe DESTA ART PODERÁ SER^OnFIRMADA

sAGRICOhA





11/12/2017 Emissão do CICAD

A
•CCtWmOOOElTAOO

i.

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90643783-06

Inscrição CNPJ

Í8y60T41670Õ01-17

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial SCHLICKMANN & ROTTA LTDA ME

Título do Estabelecimento SCR MAQUINAS AGRÍCOLAS

Endereço do Estabelecimento AV BRASIL,264 - CENTRO - CEP 85485-000
FONE: (45) 3235-1207 - FAX: (45) 3235-1207

Município de Instalação TRES BARRAS DO PARANA - PR, DESDE 09/2013

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Inicio das Ativida

09/2013

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE01/2015

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principaldo 4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
Estabelecimento EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PECAS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

4623-1/06 - COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E
GRAMAS

4683-4/00 - COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS,
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO

Tipo Inscrição

CPF 096.053.829-11

CPF 021.737.039-00

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN

JOSEANE APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN

Este CICAD tem validade até 10/01/2018.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet vmw.fazenda .pr.qov.br

Qualificação

SÓCIO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da [Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

CAD/ICMS NO 90643783-06

Emitido Eletronicamente via Internet
11/12/2017 9:31:27|

& Dados transmitidos de forma segura
W Tecnologia CELEPÂR

https://viiww.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11 D.asp?elncludeLinkFacii=S&eCadicms-9064378306&eUser-U7SZP476 1/1
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

aTa

PÃEECEE JIJSÍDIC0 MUIIGIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.s 182/2017.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão ns 182/2017.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, tipo "menorpreço por item", o qual tem por objeto a aquisição de equipamentos de

mecanização agrícola, conforme termo de referência.
Como estabelecido no art. 4^, inciso I da Lei 10.520, de 17/07/2002, a convocação

das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local (Jornal O
Presente n^ 4468), no dia 08/12/2017, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1297 de 06/12/2017,

fls. 01, no TCE de 06/12/2017, Imprensa Nacional (DOU) n9236 de 11 de dezembro de 2017, fls.

180, Sessão 3 e jornal "O Paraná" edição n^ 12676 de 08/12/2017, fls. D4, ficando definida a

data de 22 de dezembro de 2017 as 08h20 para a realização da sessão pública para recebimento

dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo,
foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião, bem
como cumprido o disposto na Recomendação Administrativa n2037/2009 do TCE/PR que exige
em seu art. 2-, inciso 1que a publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,

pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer

verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos

sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram

apresentados.

Analisando a Ata n- 246/2017 depreendemos que: No dia, hora e local

previamente designado, identificou-se que cinco empresas compareceram ao certame, conforme

anotado em ata. A atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende
adquirir, sendo que esta apresentaram todas as declarações solicitadas. Pelo conteúdo dã ata

não houve ilegalidade na sessão.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a

matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do

procedimento, nos termos do Relatório de julgamento.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro ei]j( ndimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 27 de dezem)

OM/PR 56100
Proadradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO Ne 182/2017
OBJETO: Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 (quatro) roçadeiras
agrícolas duplas e 06 (seis) arados subsoladores com recursos do PRONAT - Contrato de Repasse
OGU n5 846830/2017/0peração 1044246-92.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação
da(s) empresa(s):

FORNECEDOR VALOR TOTAL

Item 01 - .SCHONS INDÚSTRIA DE

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

R$ 60.140,00

item 02 - SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME R$ 40.380,00
TOTAL HOMOLOGADO R$ 100.520,00

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do
Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Pato Bragado - PR, em 22 de dezembro de 2017.

/lAR RO DEN

REFEITO DO MUNICÍPIO

PUBLIC

NãMxIÍ,

PU|ICmODÉIO OFICIAI.

FL
N'J3Jí

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA I\l.5 le^SllQn
PREGÃO PRESENCIAL N.e 182/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n^ 182/2017, que tem como
objeto a Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 (quatro) roçadeiras

agrícolas duplas e 06 (seis) arados subsoladores com recursos do PRONAT- Contrato de Repasse
OGU ns 846830/2017/0peração 1044246-92.

Em 22de dezembro de 2017, às 08:20 horas, nas dependências da sala da secretaria de

administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy
Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhora
Disel Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem
e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do
certame ao iicitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.^ 182/2017, o qual tem como objeto a
Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 (quatro) roçadeiras agrícolas
duplas e 06 (seis) arados subsoladores com recursos do PRONAT - Contrato de Repasse OGU n^
846830/2017/0peração 1044246-92. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do
Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente
e estava disponível, na íntegra, para download no site do município: www.patobragado.pr.gov.br
na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas que tiveram acesso ao edital
protocolaram os envelopes as seguintes proponentes:

J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA 23.811.333/0001-04

NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME 80.577.794/0001-90
SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS

AGRÍCOLAS LTDA - ME

11.186.884/0001-37

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 18.960.416/0001-17

M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME 07.150.721/0001-27

os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante,
nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do
Edital, com exceção dos solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o
credenciamento das Licitantes, conforme consta no histórico do processo em anexo. Os
documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou
aos credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme
o caso. A Pregoeira classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no
Edital no item 16.6 o autor da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham
apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço
ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,

poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessiyos. A
partir de então, partimos para abertura do envelope n.^ 01, com a respectiva-propo^ta J^ preço í

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax^^ 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

apresentada pelas licitantes, em seguida foi lida em voz alta o valor cotado, sendo que as licitantes
apresentaram as propostas conforme histórico do processo em anexo, para entrega do objeto
desta licitação. As propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e
verificação. Após, as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-as. Após
esta análise, nenhum questionamento foi apontado. As licitantes apresentaram as propostas e
atenderam os requisitos mínimos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo,
quanto as Proposta de Preços. Neste momento o pregoeiro motivou os credenciados habilitados
aos lances verbais a ofertarem lances, conforme item 16 do edital convocatório visando melhorar
0 preço para fornecimento dos itens da licitação em pauta. A relação dos lances ofertados consta
no histórico do processo em anexo. As licitantes apresentaram interesse na manifestação de
lances verbais. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n^ 02 contendo a documentação
para a habilitação da(s) licitante(s) classificada(s) cujos documentos foram analisados e rubricados
pelos presentes. As proponentes classificadas apresentaram todos os documentos solicitados no
Edital Convocatório, sendo declarada(s) habilitada{s). Com a(s) proposta(s) válida(s) e documentos
de habilitação apresentados de conformidade com o solicitado no edital, a PREGOEIRA adjudica o
Objeto desta Licitação as licitantes SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS LTDS - ME no item n^
01 ao valor de R$ 15.035,00 (quinze mil e trinta e cinco reais) a unidade e SCHLICKMANN & ROTTA
LTDA - ME no item n^ 02 ao valor de R$ 6.730,00 (seis mil setecentos e trinta reais) a unidade.
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às 09 horas e dez minutos e lavrou-se a
presente ata, cuja ata vai assinada pelos membros da comissão e representantes das proponentes
presentes que assim o quiserem.

Cííi^íSSÃlO DE LICITAÇÕES

vJf
PROPONENTE ASSUÍ4ATURA

J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA-ME ^ f
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME

M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado

HISTÓRICO DO PREGÃO

Página 1 de 2

Processo: 287/2017- Pregão - Normal j

Objeto: de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 (quatro) roçadeiras agrícolas duplas e 06 (seis) arados subsoladores com
recursos do PRONAT - Contrato de Repasse OGU n° 846830/2017/Operação 1044246-92

Expedição: 06/12/2017 Homologação: 22/12/2017 Situação: Concluída

CREDENCIAMENTO

Fornecedor Representante Legal Porte Credenciado

J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LIDA MAURÍCIO ZIMERMANN ME ! Sim

NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME WAGNER BORGES DA SILVA ME : Sim

SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS

AGRÍCOLAS LTDA-ME
Márcio Schons ME Sim

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME HECTOR MURILO FONTANA ME Sim

M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME Ivandro Vanzela ME Sim

CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência %

0 1
Roçadeira dupla, com roda guia, chassi em estrutura de aço, com largura de corte
mínimo de 3,00m, co

Un 15.085,0000 -

Classificação Fornecedor Valor Unitário %

1 SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME 15.035,0000
-

2 J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA 15.040,0000 0,03

3 NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME 15.050,0000 0,10

4 M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME 1 15.050,0000 0,10

5 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME ' 15.080,0000 0,30

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência %

0 2
Arado subsolador novo, hidráulico, com 07 hastes em ferro fundido, com 02 rodas
limitadoras de profu Un 6.735,0000

-

Classificação Fornecedor Valor Unitário %

1 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 6.730,0000 -

2 M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME 6.735,0000 0,07

3 J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA 6.735,0000 0,07

HISTORICO DOS LANCES

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência %

0 1
Roçadeira dupla, com roda guia, chassi em estrutura de aço, com largura de corte
mínimo de 3,00m, co

Un 15.085,0000
-

Sem Lances.

Lote Item Descrição Unid. Valorjde Referência %

0 2
Arado subsolador novo, hidráulico, com 07 hastes em ferro fundido, com 02 rodas
limitadoras de profu

Un 6.735,0000
1

-

Sem Lances.

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR ITEM

Lote Item Descrição Unidade Valoride Referência %

0 1
Roçadeira dupla, com roda guia, chassi em estrutura de aço, com largura de corte
mínimo de 3,00m, co

Un 15.085,0000 -

Classificação Fornecedor jValor Unitário %

1 SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME 15.035,0000
-

2 J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA 15.040,0000 0,03

3 NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME i 15.050,0000 0,10

4 M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME 15.050,0000 0,10

5 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 15.080,0000 0,30

PRONIM 10 - Licitações e Contratos Emissão: 28/12/2017 às 07:51 - Usuário: 3 - MARGO



Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

HISTÓRICO DO PREGÃO

Página 2 de 2

Processo: 287/2017- Pregão - Normal

Objeto: de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 (quatro) roçadeiras agrícolas duplas e 06 (seis) arados subsoladores com
recursos do PRONAT - Contrato de Repasse OGU n° 846830/2017/Operaçâo 1044246-92

Expedição: 06/12/2017 Homologação: 22/12/2017 Situação: Concluída

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência %

0 2
Arado subsolador novo, hidráulico, com 07 hastes em ferro fundido, com 02 rodas
limitadoras de profu

Un 6.735,0000
-

Classificação Fornecedor Valor Unitário %

1 SCHLICKIVIANN & ROTTA LTDA - ME 6.730,0000 -

2 M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME 6.735,0000 0,07

3 J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA 6.735,0000 0,07

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR

Fornecedor: SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

0 2
Arado subsolador novo, hidráulico, com 07 hastes em ferro
fundido, com 02 rodas limitadoras de profu

Un 6,0000 6.730,0000 40.380,0000

Total do Fornecedor 40.380,0000

Fornecedor: SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOU\S LTDA - ME

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

0 1
Roçadeira dupla, com roda guia, chassi em estrutura de
aço, com largura de corte mínimo de 3,00m, co

Un 4,0000 15.035,0000 60.140,0000

Total do Fornecedor 60.140,0000

Total Geral 100.520,0000

PRONIIVI LC - Licitações e Contratos Emissão: 28/12/2017 às 07;51 - Usuário: 3 - MARGO



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL m 18212017
OBJETO: Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 (quatro) roçadeiras
agrícolas duplas e 06 (seis) arados subsoladores com recursos do PRONAT - Contrato de Repasse
OGU n2 846830/2017/0peração 1044246-92.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.^
182/2017, que é o Menor Preço POR ITEM, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio
apresenta a proposta de Preço apresentada pela empresa:

FORNECEDOR VALOR TOTAL

Item 01 - SCHONS INDÚSTRIA DE

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

R$ 60.140,00

Item 02 - SCHLICKMANN & ROTTA LTDAME R$ 40.380,00

como a de menor preço para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que esta proponente

atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado/^R, 22 de dezembro de 2017.

Preeoeira

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 8594^8-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N?

OBJETO: Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola novas sendo 04 (quatro) roçadeiras
agrícolas duplas e 06 (seis) arados subsoladores com recursos do PRONAT - Contrato de Repasse
OGU ns 846830/2017/0peração 1044246-92.

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Pregão Presencial n.^ 182/2017, que tem
como objeto a Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola novas sendo 04 (quatro)
roçadeiras agrícolas duplas e 06 (seis) arados subsoladores com recursos do PRONAT - Contrato
de Repasse OGU n^ 846830/2017/0peração 1044246-92, ADJUDICO a execução do objeto deste
Certame, às empresas abaixo relacionadas, para fornecimento dos equipamentos previstos no
objeto da Licitação, ficando as mesmas convocadas para assinatura do respectivo contrato
administrativo.

FORNECEDOR VALOR TOTAL

Item 01 - SCHONS INDÚSTRIA DE

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

R$ 60.140,00

Item 02 - SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME R$ 40.380,00
TOTAL HOMOLOGADO R$ 100.520,00

2 de dezembro de 2017.

egoeira

PUBpDONODltelOOFICIAL.^^
ÍÃfiODjiia—:£k
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PUBLlttDO NO DltelO OFICIAL.
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